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APRESENTAÇÃO GERAL
Uma palavra de boas-vindas!

Cara leitora e caro leitor, sejam bem-vindos aos anais do Seminário A 
Reforma da Justiça no Brasil: uma década de desafi os e conquistas em uma 
perspectiva latino-americana! Todas as informações sobre os eventos ocorri-
dos no Seminário estão contidas neste livro.

Já de início vale lembrar que o Seminário resultou de um esforço con-
junto entre Fórum Justiça e Grupo de Pesquisa Direitos Humanos, Poder Judici-
ário e Sociedade, este vinculado ao Programa de Pós-Graduação da Faculdade 
de Direito da Uerj. No ano de 2010 o Grupo DHPJ realizou seu primeiro 
Seminário, intitulado A proteção dos Direitos Humanos e o Sistema de Justiça, 
por ocasião do lançamento do livro Direitos Humanos, poder judiciário e so-
ciedade. Passados cinco anos daquele primeiro Seminário, o Grupo acolheu 
a proposta do Fórum Justiça para fazermos um novo Seminário a fi m de 
reunir uma comunidade de pesquisadores em estudos de alto nível sobre 
o processo de reforma da Justiça realizado no Brasil, notadamente a partir 
da Proposta de Emenda à Constituição n. 45, de dezembro de 2004. Mas a 
ideia envolvia, também, cotejar nosso processo de reforma com outros pro-
cessos e agentes no cenário latino-americano, para que pudéssemos pensar 
juntos como uma “pátria grande”.

Ao mesmo tempo em que procura produzir conhecimento sobre o Siste-
ma de Justiça, o Seminário também possui como valor bem defi nido a op-
ção por um Sistema de Justiça integrador e democrático, capaz de atender, 
nos fi ns e nos meios, aos apelos oriundos das demandas por redistribuição, 
reconhecimento e participação, de forma a alcançar e consolidar um verda-
deiro Estado Democrático de Direito.

Um forte abraço de todas e todos integrantes do Fórum Justiça e do 
Grupo DHPJS!

José Ricardo Cunha
Rodolfo Noronha

Rosane M. Reis Lavigne
Vinícius Alves
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1. INTRODUÇÃO

A presente relatoria do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma 
década de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana tem 
como objetivo resgatar e registrar os processos de organização e de realiza-
ção do evento, bem como todas as contribuições trazidas pelos debates ocor-
ridos, durante o Seminário, entre as instituições, agentes do Estado, setores 
acadêmicos e movimentos sociais participantes. Seus aspectos organizativos 
e metodológicos foram aproveitados de acúmulos de eventos passados, rea-
lizados para análise das “100 Regras de Brasília por Instituições do Sistema 
de Justiça do Brasil, Argentina, Uruguai, Paraguai e Chile: o acesso à jus-
tiça de pessoas em condição de vulnerabilidade”, que também poderão ser 
aproveitados futuramente. 

O registro das atividades será, assim como foram os registros dos even-
tos anteriores, fonte de consulta sobre o desenvolvimento conteudístico das 
propostas e ações discutidas pelas instituições, agentes do Estado, setores 
acadêmicos e movimentos sociais parceiros e proponentes. As atividades de 
relatoria foram realizadas em três momentos distintos. Primeiramente, hou-
ve a participação da Relatora Geral na reunião de planejamento do Semi-
nário que objetivava discutir a melhor metodologia de ação possível para o 
registro das atividades. Em seguida, durante a realização do evento, foram 
obtidos os registros dos painéis, grupo e apresentações de trabalho, rodas de 
conversa e plenária, feitos pela Relatora Geral e pelos demais relatores, sob 
orientação daquela. Por fi m, o processo de avaliação realizado pelas e pelos 
participantes do evento também está relatado neste documento, para que os 
avanços, obtidos metodologicamente e substancialmente, fi quem destacados 
conjuntamente às sugestões de melhoria e encaminhamentos para os próxi-
mos eventos. O resultado desta série de atividades é a relatoria que segue.

Gislaine Menezes Batista
Relatora Geral



13

2. APRESENTAÇÃO DO SEMINÁRIO

O Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de desafi os e 
conquistas em uma perspectiva latino-americana foi realizado, nos dias 17, 
18 e 19 de novembro de 2015, na Faculdade de Direito da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro — Uerj.

O evento foi promovido pelo Fórum Justiça em parceria com o Grupo 
de Pesquisa Direitos Humanos, Poder Judiciário e Sociedade da Faculdade 
de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (DHPJS), e apoia-
do pela Fundação Ford, pela Associação Nacional dos Defensores Públicos 
(Anadep), pelo Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, pela Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (Faperj), pela 
ONU Mulheres, pela Secretaria da Reforma do Judiciário do Ministério da 
Justiça — SRJ, pela Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da 
Justiça — SAL, pelo Centro de Estudos Sociais (Laboratório Associado) da 
Universidade de Coimbra — CES, pelo Bloco de Defensores Públicos Ofi -
ciais do Mercosul (BLODEPM), pela Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro e por outras instituições, agentes do Estado, setores acadêmicos 
os e movimentos sociais que se identifi caram com os seus objetos. 

O processo de consolidação da democracia e efetivação dos direitos hu-
manos no Brasil ganhou nova etapa com a aprovação da Emenda Constitu-
cional n. 45/2004. Essa Emenda descortinou o contemporâneo cenário po-
lítico-jurídico, ao alterar competências e conceber desenhos institucionais 
inovadores para o Sistema de Justiça, como a criação do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e 
o fortalecimento da Defensoria Pública, dentre outras medidas. No trans-
curso da Reforma, a evolução institucional da Defensoria Pública é notória. 
Na atualidade, por recentes reformulações legislativas, a Defensoria Públi-
ca adquiriu autonomia funcional, além da administrativa e fi nanceira.

Este movimento pela Reforma da Justiça permeou a América Latina, 
instaurado a partir das diretrizes do Banco Mundial para a região, sendo, 
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assim, importante analisar o caso brasileiro no interior do contexto latino
-americano. Se, de um lado, normativas instituídas no curso da Reforma 
da Justiça no Brasil sugerem a recepção de demandas advindas de setores 
representativos do mercado internacional concentradas em atividades-meio 
que, com frequência, resultam em uma agenda quantitativa; por outro 
lado, há medidas legais que possibilitam o estabelecimento de canais de 
participação da sociedade civil organizada no Sistema de Justiça, como ilus-
tra a formação do Colégio de Ouvidorias de Defensorias Públicas do Brasil. 
Abrem-se, assim, brechas para se intensifi car a vertente democrática da Re-
forma da Justiça em disputa.

Inúmeros diagnósticos, embora assinalem conquistas com potencial de-
mocrático no âmbito da Reforma, ressaltam que o acesso à justiça, bem 
como procedimentos relacionados à responsividade do Sistema de Justiça, 
encontram-se insufi cientes e precários.

A partir disso, adveio a proposta de realização do Seminário, com o 
escopo de propiciar uma avaliação dos 10 anos da Reforma da Justiça no 
Brasil a partir de tríplice perspectiva, sob uma ótica latino-americana, en-
volvendo, em diálogo, movimentos e organizações sociais, setores acadêmi-
cos e estudantis e agentes do estado. Destinou-se a avançar na construção 
de uma agenda regional comum dedicada à justiciabilidade dos direitos 
humanos, ao desenvolvimento da funcionalidade democrática do Sistema 
de Justiça e da instalação de modelo de justiça integrador, considerando-
se, para tanto, a avaliação conjunta dos atuais desenhos institucionais e 
das dinâmicas correspondentes no Brasil, alterados em grande medida pela 
Emenda Constitucional n. 45/2004 (Emenda da Reforma da Justiça), em 
cotejo com arquiteturas institucionais similares na America Latina. Nes-
se sentido, observou-se a normativa internacional de Direitos Humanos e, 
também, o documento “100 Regras de Brasília para o Acesso à Justiça de 
Pessoas em Situação de Vulnerabilidade”.

Dessa forma, o Fórum Justiça, com a realização do Seminário A Refor-
ma da Justiça no Brasil: uma década de desafi os e conquistas em uma pers-
pectiva latino-americana, propôs-se a constituir espaço e oportunidade para 
o debate crítico, sistemático e propositivo de pesquisadores, professoras e 
professores, ativistas e agentes do Estado, em especial aqueles que atuam 
na defesa dos direitos humanos, em prol da democratização e do acesso 
à Justiça de pessoas em situação de vulnerabilidade, em um paradigma 
emancipatório. Isso porque é fundamental para a consolidação da demo-
cracia brasileira uma visada estratégica e refl exão crítica sobre as formas de 
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atuação do Sistema de Justiça e no Sistema de Justiça relativamente à busca 
de efetividade dos direitos humanos e da participação social, intensifi cando 
a democracia na região.

Os objetivos centrais do Seminário foram, destarte, além da reunião e 
articulação de pesquisadores, organizações da sociedade civil e agentes do 
Sistema de Justiça do Brasil e da América Latina que estivessem investi-
gando o processo de Reforma da Justiça na Região, em especial no Brasil, 
e/ou desenvolvendo iniciativas para transformações estruturais do Sistema 
de Justiça, tendo por norte os direitos humanos, a democratização e o acesso 
efetivo à justiça de pessoas em condição de vulnerabilidade, a congregação e 
apresentação de trabalhos e pesquisas que permitam o aprofundamento do 
conhecimento sobre a implementação de mecanismos de participação social 
como ferramentais estratégicos na defesa dos direitos humanos e no acesso à 
justiça no Brasil. Buscou-se, também, produzir uma avaliação intersetorial 
sobre a Reforma da Justiça no Brasil e um documento que apontasse medi-
das de democratização do Sistema de Justiça e modelo de justiça integrador, 
bem como cooperar para o desenvolvimento da Plataforma da Justiça no 
Brasil.

Assim, por meio da consecução de tais objetivos, pretendeu-se con-
tribuir para a compreensão das relações sociais, jurídicas e políticas que 
envolvem os atores do Sistema de Justiça no processo contemporâneo de 
judicialização da política e seu correlato ainda pouco explorado, a política 
judicial, e, da mesma forma, articular movimentos e organizações sociais 
envolvidos com questões de reconhecimento de especifi cidades e redistri-
buição de riquezas, agentes do Estado/Sistema de Justiça e setores acadêmi-
cos com a fi nalidade de atuar ativamente para a funcionalidade democrática 
do referido Sistema.

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana
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3. NOTA METODOLÓGICA SOBRE O SEMINÁRIO

Em razão de o Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década 
de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana ter tido como 
um de seus objetivos a construção de compromissos coletivos entre institui-
ções, agentes do Estado, setores acadêmicos e movimentos sociais, para se 
garantir que as discussões fossem horizontais, a metodologia da condução 
das atividades do Seminário torna-se um aspecto fundamental. Assim, os 
momentos de encontro e de diálogo foram conduzidos de forma completa-
mente horizontal, sendo que as mesas e as rodas de conversa ocorreram em 
formato de “U”, enquanto as apresentações de trabalho e plenária ocorreram 
em formato de círculos, para que todas e todos, devidamente identifi cadas 
e identifi cados, colocadas e colocados frente a frente, pudessem utilizar da 
voz e transmitir suas contribuições e percepções, apresentando boas práticas 
e difundindo resultados transformadores do Sistema de Justiça. 

A presença de coordenadoras, coordenadores, painelistas, comentadoras 
e comentadores foi implementada para dar maior abertura ao diálogo. Os 
painelistas foram instruídos a organizarem falas curtas, de acordo com seus 
painéis temáticos, abordando os pontos principais da discussão e abrindo-
se, em seguida, os debates. Essa metodologia de trabalho foi sugerida para 
as mesas principais e para as rodas de conversa igualmente. 

A escolha dos participantes também foi essencial para o sucesso do Se-
minário, pois todos tinham em mente que um dos objetivos do evento seria 
a construção de propostas e ações que unifi cassem o Sistema de Justiça para 
o desenvolvimento e cumprimento das 100 regras de Brasília, com suas ca-
racterísticas específi cas, com o condão de reforçar o compromisso de avanço 
conjunto do Sistema para um projeto de justiça integradora e de democra-
tização do Sistema de Justiça. Todos os participantes do evento receberam 
uma pasta com a programação do Seminário, em português e em espanhol, 
sendo que os participantes e convidados de países cujo vernáculo é a língua 
espanhola puderam contar com a ferramenta da tradução simultânea. 
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Aos relatores, coordenadoras, coordenadores, painelistas, comentadoras 
e comentadores, especialmente aquelas e aqueles responsáveis pelas mesas 
e rodas de conversa, foram repassadas orientações para a condução dos de-
bates de forma horizontal. Na véspera do encontro, ocorreu uma reunião 
com os proponentes do Seminário e a Relatora Geral, responsável por pro-
mover a orientação dos mediadoras, mediadores, facilitadoras, facilitadores, 
relatora e relator, por receber todas as relatorias, bem como por esclarecer 
possíveis questionamentos referentes à condução dos trabalhos. Ao fi nal de 
cada atividade do encontro, foi planejado às relatoras e ao relator um espaço 
de moderação e encaminhamento das propostas provenientes das discussões 
ocorridas em cada atividade. No último dia do Seminário, à tarde, foi orga-
nizada uma plenária fi nal orientada para a identifi cação de destaques, alte-
rações e fechamento de consensos coletivos e compromissos intersetoriais a 
partir do material condensado pela relatora do evento, levantando contro-
vérsias, principais discussões e realizando alterações no texto. O acúmulo 
do Seminário aprovado foi o Documento Final “Contribuição à Plataforma 
para Democratização do Sistema de Justiça em Horizontes Estratégicos In-
tersetoriais”, transcrito no item 6 do presente relatório.

3.1. METODOLOGIA DOS PAINÉIS
Nos painéis, as e os painelistas realizaram abordagens dirigidas a con-

tribuir com o aprofundamento das refl exões objeto da temática do painel, 
bem como a formação de conceitos e práticas referentes a essa temática. Ao 
fi nal da exposição, seguiram-se comentários de comentadoras e comenta-
dores e, posteriormente, foi aberto momento de debate com a participação 
das demais pessoas presentes. A cada um dos expositores, foram conferidos 
trinta minutos de fala e, a cada debatedora ou debatedor, quinze. A cada 
participante, foi conferida fala de, no máximo, cinco minutos, a partir de 
uma ordem de inscrição, para que, além de comentários sobre a exposição, 
denúncias e difusão de boas práticas, fossem sugeridas, principalmente, 
propostas de ação conjunta. Ao fi m de cada painel, o relator ou a relatora 
apresentou o acúmulo produzido, buscando-se que fossem aprovadas me-
diante o consenso dos presentes, para posterior sistematização e inclusão no 
documento fi nal.

3.2. METODOLOGIA DAS RODAS DE CONVERSA 
As rodas de conversa destinavam-se a promover debate horizontal a par-

tir das provocações levantadas pelas facilitadoras e pelos facilitadores. Às 
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facilitadoras e aos facilitadores foi conferido tempo de quinze a vinte minu-
tos de breve exposição inicial, assegurado tempo de retorno às inquietações 
do público participante. O objetivo principal era que as e os participantes 
contribuíssem com propostas para os objetivos do seminário e, de forma 
criativa, apresentassem arranjos e desenhos institucionais inovadores, ob-
servando as provocações e propostas realizadas pelas e pelos facilitadores. 
Ao fi m de cada roda de conversa, exposto o acúmulo da atividade pela ou 
pelo relator, as propostas foram expostas para aprovação e posterior inclusão 
no documento fi nal.

3.2.1. Metodologia da Roda de Conversa Temática 
sobre Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais

Reunião de trabalho em que os participantes buscaram propor dire-
trizes para a construção de arranjos funcionais e desenhos institucionais 
de forma a potencializar a defesa de direitos dos povos indígenas e de 
comunidades tradicionais de forma integradora. O acúmulo foi levado ao 
conjunto do Seminário ao fi nal da atividade e consta do documento fi nal, 
item 6 do presente relatório.

3.3. METODOLOGIA DAS 
APRESENTAÇÕES DE TRABALHO

Participantes e convidadas interessadas, e convidados interessados em 
apresentar trabalho no Seminário tinham até 30 de setembro de 2015 para 
submeterem seus resumos, que seriam aprovados ou reprovados pela co-
missão organizadora responsável. Os resumos aprovados, além de serem 
publicados nos anais do Seminário, com ISSN, poderiam ser apresentados 
em espaço determinado durante o Seminário. As apresentações seriam re-
alizadas em grupos, divididos por temas afi ns, em que cada autor e autora 
teria quinze minutos para explanar sobre seu resumo, fi cando a critério da 
coordenadora ou do coordenador do grupo se comentaria depois da apre-
sentação de cada resumo, após a apresentação de alguns resumos, ou ao fi m 
de todas as apresentações. Também fi caria a juízo da coordenadora ou dos 
coordenadores a abertura para debate entre as pessoas que estavam apresen-
tando os resumos e assistido às apresentações, atentando-se para que não se 
ultrapassasse o tempo previsto. Ao fi m do espaço, as relatoras e os relatores 
apresentariam o acúmulo de seu grupo de apresentações para aprovação 
por consenso, e, ademais, a cada pessoa que apresentasse o resumo, seria 
entregue um certifi cado, bem como para as relatoras e relatores e para as 
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coordenadoras e coordenadores. As relatorias aprovadas seriam, em seguida, 
entregues à Relatora Geral, para posterior inclusão das propostas no Docu-
mento Final e do conteúdo Relatório Geral, inseridos, respectivamente, no 
item 5 e no item 6 do presente documento. 

3.4. METODOLOGIA DOS GRUPOS DE TRABALHO
Os Grupos de Trabalho visavam a que seus participantes contribuís-

sem com propostas para os objetivos do Seminário e, de forma criativa, 
apresentassem arranjos e desenhos institucionais inovadores, observando as 
provocações e propostas advindas dos debates nos painéis, rodas de con-
versa, grupo e apresentações de trabalho. As propostas seriam aprovadas 
mediante o consenso dos presentes, e, ao fi m, seria apresentado o acúmulo 
produzido. Posteriormente, cada GT elegeria um apresentador dentre seus 
participantes, para que, em torno de quinze minutos, fi zessem a exposição 
dos principais pontos debatidos e das propostas sugeridas às e aos partici-
pantes dos demais grupos de trabalho.

Os grupos de trabalho previstos para o segundo dia do evento não acon-
teceram porque as convidadas, os convidados e participantes preferiram 
permanecer na Roda de Conversa sobre Povos e Comunidades Tradicionais. 
Dessa forma, somente aconteceu o GT previsto para o período da tarde do 
último dia do Seminário, denominado “o campo institucional em foco”, 
pensado como um espaço de debate e procedimento para a formulação e 
escolha de propostas atinentes à democratização do Sistema de Justiça e ao 
desenvolvimento de modelo de justiça integrador. Nesse espaço, à Defenso-
ria Pública da União foram expostas as atividades, debates e propostas dos 
dois primeiros dias do Seminário, bem como da manhã do terceiro e último 
dia. Posteriormente, a Defensoria Pública da União expôs sua realidade e 
urgências. Também o Colégio Nacional de Ouvidores Externos discorreu 
sobre suas conquistas, desafi os e necessidades, e, em seguida, abriu-se um 
debate para tentativa de articulação de arranjos intersetoriais. Ao fi nal do 
espaço, aconteceu plenária para aprovação do documento fi nal.

3.5. METODOLOGIA DA SISTEMATIZAÇÃO 
DO DOCUMENTO FINAL 

Após a realização do último painel, a Relatora Geral confeccionou o 
documento fi nal, a partir da compilação e sistematização das propostas fei-
tas nos painéis, rodas de conversa, grupo e apresentações de trabalho, a ela 
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entregues pelas demais relatoras e pelos relatores, para posterior apresenta-
ção aos presentes na plenária.

3.6. METODOLOGIA DA PLENÁRIA E 
APROVAÇÃO DO DOCUMENTO FINAL

Na plenária, a Relatora Geral prosseguiu à leitura da versão preliminar 
do documento fi nal. As e os participantes examinaram o documento apre-
sentado, realizando destaques, sugestões e aperfeiçoamentos, com a fi nali-
dade de alcançar o consenso geral. 
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4. PROGRAMAÇÃO

A programação que segue foi enviada às e aos participantes, às convi-
dadas e aos convidados do Seminário. Devido à metodologia de atividades 
de diálogo horizontal e ao não comparecimento de algumas e de alguns dos 
membros confi rmados, a programação sofreu algumas alterações durante o 
evento.

4.1. INFORMAÇÕES GERAIS
Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de conquistas e 

desafi os em uma perspectiva latino-americana
Datas: 17, 18 e 19 de novembro de 2015.
Local: Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro.
Endereço: Rua São Francisco Xavier, n. 524, Maracanã, Rio de Janeiro/

RJ, CEP 20.550-900, 7º andar.

4.2. RESUMO DA PROGRAMAÇÃO
4.2.1. Dia 1 — 17 de novembro

09:00h — Mesa de Abertura
09:30h — Painel I
13:00h — Almoço
14:30h — Apresentação de trabalhos de pesquisadores e grupos de pesquisa
17:00h — Painel II

4.2.2. Dia 2 — 18 de novembro

09:00h — Roda de Conversa
10:30 — Painel III
13:00h — Almoço
14:30h — Grupos de Trabalho/ Roda de Conversa
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17:00 — Apresentação do acúmulo e deliberação 
consensuada referente ao Grupo de Trabalho
19:00h — Encerramento

4.2.3. Dia 3 — 19 de novembro

09:00h — Painel IV
13:00h — Almoço
14:30 — Grupos de Trabalho
16:30 — Intervalo
17:00h — Pacto
19:00h — Atividade Final
20:00h — Encerramento.

4.3. PROGRAMAÇÃO COMPLETA
4.3.1. Dia 1 — 17 de novembro de 2015 — A Reforma da Justiça 
sob a perspectiva de setores acadêmicos e estudantis

Relator: Luiz Otávio Ribas (Doutorando — Uerj).
09:00h — Mesa de Abertura — André Castro (Defensor Público-Geral do 
Estado do Rio de Janeiro), José Ricardo Cunha (Grupo de Pesquisa Direitos 
Humanos, Poder Judiciário e Sociedade — DHPJS/Uerj), Rosane M. Reis 
Lavigne e Vinícius Alves (Fórum Justiça).
09:30h — Painel I: Diagnóstico de uma década: novos desenhos e dinâ-
micas institucionais para a sustentação dos direitos humanos e o acesso à 
justiça no Brasil em uma perspectiva latino-americana.

Ementa: Apresentação de abordagens teóricas e de diagnósticos rela-
cionados ao processo da Reforma da Justiça na América Latina, com foco 
no comportamento de setores econômicos, governamentais e judiciários, e 
o protagonismo de organizações e movimentos sociais. Avaliação das alte-
rações e dos novos desenhos institucionais criados em cotejo com as expec-
tativas sociais depositadas, os avanços e os desafi os que permanecem objeto 
do movimento de Reforma da Justiça segundo a perspectiva dos setores 
acadêmicos. O potencial da Reforma.

Coordenadora: Andrea Diniz (Pesquisadora/IBGE e Grupo de Pesqui-
sa DHPJS).

Painelistas: Conrado Hubner (Professor — USP); Élida Lauris (Pes-
quisadora do Centro de Estudos Sociais/CES — Universidade de Coimbra); 
Horácio Corti (Defensor Público Geral da Cidade Autônoma de Buenos 
Aires); e Maria Teresa Sadek (Professora — USP).
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Comentadora e Comentador: Luiza Cristina Frischeisen (Subprocurado-
ra Geral da República) e Darci Frigo (Advogado — Terra de Direitos).
13:00h — Almoço.
14:30h — Apresentação de trabalhos de pesquisadores e grupos de pesquisa.

Coordenação Acadêmica: DHPJS/Uerj — Alexandre Garrido (Pro-
fessor — UFU e Estagiário de pós-doutorado — Uerj); Carolina Vestena 
(Doutoranda — Uerj); Felipe Cavaliere (Doutorando — Uerj); José Ricar-
do Cunha (Professor — Uerj); e Rodolfo Noronha (Professor — UniRio)/ 
Coordenadores e Coordenadora dos Grupos de Apresentação de Trabalhos: 
Alexandre Garrido; Jonathas Ferreira (Mestrando — membro do Grupo de 
Pesquisa DHPJS/Uerj); Gustavo Proença (Doutor em Teoria e Filosofi a do 
Direito — Uerj); Felipe Cavaliere; Luíza Barçante (Doutoranda em Direito 
e Sociologia pela Universidade Federal Fluminense — UFF); e Rodolfo 
Noronha;
17:00h — Painel II — Aportes da Pesquisa Empírica sobre o Direito. Lan-
çamento do Livro Pesquisa DHPJS/Uerj relacionada à percepção dos direi-
tos humanos pela população da cidade do Rio de Janeiro.

Ementa: Trata-se de provocar os olhares dos pesquisadores para a temá-
tica da política judicial, modelo integrador de justiça, a observação de me-
canismos funcionais de participação popular e a funcionalidade democráti-
ca do sistema. Perquirir a (ausência de) democracia no sistema e a interação 
política-direito. Nesse bojo, pensar e/ou difundir metodologias capazes de 
abordar propositivamente tais objetos, na linha da pesquisa empírica. Chu-
va de ideias. Sugestões para novas pesquisas acadêmicas relacionadas a essa 
temática segundo o acúmulo derivado do setor acadêmico, dos movimen-
tos/organizações sociais e das instituições do Sistema de Justiça.

Coordenadores: Alexandre Garrido e Rodolfo Noronha (Professores 
membros DHPJS/Uerj).

Painelistas: Ivanilda Figueiredo (Professora — Centro Universitário de 
Brasília/Ceub) e José Roberto Xavier (Professor — UFRJ).
19:00h — Encerramento.

4.3.2. Dia 2 — 18 novembro de 2015 — A Reforma da Justiça 
sob a perspectiva dos movimentos e organizações sociais 

Relatora: Clarissa Naback (Doutoranda — PUC)
9:00h — Roda de Conversa: Publicização das “100 Regras de Brasília para 
o Acesso à Justiça de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade” e das “100 
Diretrizes para Modelo de Justiça Integrador: acúmulo Fórum Justiça”
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Ementa: Busca-se com essa atividade destacar os referidos documentos 
como estratégicos ao diálogo necessário entre agentes do Sistema de Justiça 
e representantes de movimentos e organizações sociais, para a construção 
de pontes permanentes entre esses dois atores. Na mesma linha, levantar o 
debate sobre a proposta de Convenção Regional de Acesso à Justiça.

Coordenadora: Patrícia Magno (Defensora Pública do Estado do Rio 
de Janeiro)

Facilitadora e Facilitador: Beatriz Affonso (Pesquisadora — Cejil) e 
Guilherme Leite Gonçalves (Professor — Uerj).
10:30 — Painel III: Reforma da Justiça no Brasil: estratégias populares de 
democratização do Sistema de Justiça no Brasil. Práticas e desafi os.

Ementa: Painel que pretende reunir as falas avaliativas de represen-
tantes de organizações e movimentos sociais sobre os últimos 10 anos de 
mudanças na Justiça brasileira (a partir da Emenda Constitucional n. 45, de 
30 de dezembro de 2004), com a preocupação de escrutinar práticas — exi-
tosas e ou fracassadas/debilitadas —, identifi car óbices e propor estratégias 
de avanço na vertente democrática da Reforma de Justiça. Como ponto de 
refl exão programático busca-se que cada painelista repercuta as 100 Dire-
trizes no seu eixo temático, na medida em que elas condensariam 7 (sete) 
anos de debates e propostas concretas orientadas ao avanço democrático do 
Sistema de Justiça para a superação de desigualdades interligadas. Quais 
propostas poderiam ser adicionadas e, principalmente, como efetivá-las? 
Construir uma Plataforma da Justiça?

Coordenadora: Denise Dora (Ouvidora-Geral da DP-RS)
Painelistas: Claudinei Santos (MST); Fabiana Severi (Professora US-

P-Ribeirão Preto); José Antônio Moroni (Instituto de Estudos Socioeco-
nômicos — Inesc); Joênia Wapichana (Conselho Indígena de Roraima — 
CIR); Márcia Tiburi (Feminista, escritora, articuladora da #partidA).

Comentadora e Comentador: Bethânia Assy (Professora — Uerj) e 
Rubens Casara (Professor — IBMEC e Juiz Membro da Associação dos 
Juízes para a Democracia — AJD).
13:00h — Almoço.
14:30h — I — Grupos de Trabalho — Modelo de Justiça Integrador, mo-
vimentos sociais e estruturas e dinâmicas correlatas no Sistema de Justiça.

Ementa: Espaço de debate e procedimento para a formulação e esco-
lha de propostas atinentes à democratização do Sistema de Justiça e ao 
desenvolvimento de modelo de justiça integrador — base comum para 
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desigualdades interligadas — guiado pelo questionamento: quais estraté-
gias de atuação/incidência coletiva?

Coordenadora e coordenador: Maria Gabriela Vianna Peixoto (Ou-
vidora do Departamento Penitenciário Nacional) e Rodrigo de Medeiros 
(Renap) e Fórum Justiça/RS).

II — Roda de conversa temática: “Povos Indígenas e Comunidades 
Tradicionais”

Ementa: Trata-se de roda de conversa com o objetivo de facilitar a for-
mação de grupo de trabalho intersetorial voltado para a temática dos povos 
indígenas e comunidades tradicionais e suas interlocuções e demandas fren-
te ao Sistema de Justiça, com especial atenção àquelas advindas das mulhe-
res. Objetivos: reunir lideranças indígenas e de comunidades tradicionais, 
setores acadêmicos e atores do Sistema de Justiça — defensores públicos es-
taduais, da União, membros do Ministério Público Federal e representantes 
de Ministérios Públicos dos Estados — para discutir demandas de acesso à 
justiça; participação; regulamentação de direitos; em especial o combate ao 
marco temporal como construção jurídica adversa aos interesses dos povos 
indígenas e a consulta prévia, conforme a  Convenção 169 OIT, e demais 
proposições relacionadas aos campos de competência de cada agência do 
Sistema de Justiça/assinalar a perspectiva e as demandas da mulher indíge-
na/debater coordenação interinstitucional de ações da Defensoria Pública 
e do Ministério Público em defesa de direitos da população indígena e de 
comunidades tradicionais/intercambiar boas práticas no âmbito de defesa 
de direitos da população indígena e de comunidades tradicionais/iniciar 
construção de Grupo de Trabalho Interinstitucional dirigido à construção 
de estruturas funcionais para a defesa de direitos da população indígena e 
de comunidades tradicionais, com participação permanente desses povos.

Relatora: Myllena Calasans (Cladem)
Coordenadora e Coordenador: Joênia Wapichana (Advogada, Conse-

lho Indígena de Roraima — CIR) e Julio Araújo (Procurador da República).
Facilitadoras e Facilitadores: Sônia Guajajara (APIB — Articulação 

dos Povos Indígenas no Brasil); Joaquim Neto (Presidente da Anadep); 
Ivone Mattos (Presidente da Associação de Comunidades Remanescen-
tes de Quilombos do Estado do Rio de Janeiro — Acquilerj); Alessandra 
Quines (Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais — Condege); 
Maria Bernadete Martins de Azevedo Figueiroa (CNMP); Francisco de As-
sis (Defensor Público da União); Carlos Paz (Defensor Público da União); 
Neyla Ferreira Mendes (Defensoria Pública - DPE/MS); Lívia Casseres 
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(Defensora Pública — DPE/RJ); Elydia Leda Barros Monteiro (Defensora 
Pública — DPE/TO); Johny Giffoni (Defensor Público — DPE/PA); João 
Akira Omoto (Procurador Regional da República/MPF); Aline Caldeira 
Lopes (Doutoranda da PUC/RJ); Javier Alejandro Lifschitz (Professor da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro); Márcia Leitão Pinheiro 
(Professora da Universidade Estadual do Norte Fluminense); Ricardo Nery 
Falbo (Professor da Universidade do Estado do Rio de Janeiro).
17:00h — Apresentação do acúmulo e deliberação consensuada referente 
ao Grupo de Trabalho.
19:00h — Encerramento.

4.3.3. Dia 3 — 19 novembro de 2015 — A Reforma da Justiça sob a 
perspectiva de agentes do Estado

Relatora: Gislaine Menezes Batista (Estudante — Faculdade de Direito 
de Franca)
09:00h — Painel IV: Reforma da Justiça e a Política Judicial no Brasil: 
avanços e desafi os institucionais rumo a um modelo de justiça integrador, 
em uma perspectiva latino-americana.

Ementa: Avaliação dos 10 anos da Reforma da Justiça a partir do ponto 
de vista das principais agências do Sistema de Justiça: magistratura, Minis-
tério Público, Defensoria Pública, OAB e Ministério da Justiça. Assinalar 
os principais gargalos à participação popular, produção e publicação de da-
dos, ao accountability  e à justiciabilidade dos direitos humanos. Apre-
sentar desenhos/projetos político-institucionais contemporâneos, pactos e 
estratégias de organização e fortalecimento de novos desenhos democráticos 
e mecanismos funcionais de participação popular.
Coordenador: Mario Sérgio Pinheiro (Desembargador — TRT 1ª Região).
Painelistas: Eduardo Petersen (Justiça do Trabalho de Portugal); Fábio Ge-
orge Cruz da Nóbrega (Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 
Público — CNMP); Marcelo Veiga (Secretário da Reforma do Judiciário 
— SRJ/MJ); Wadih Damous (Ex-Presidente OAB/RJ, Deputado Federal).
Comentadores: Pedro Abramovay (Diretor para América Latina da Open 
Society Foundations) e Roberto Fragale (Professor — UFF e Juiz do 
Trabalho).
13:00h — Almoço.
14:30h — Grupos de Trabalho: o campo institucional em foco.

Ementa: Espaço de debate e procedimento para a formulação e esco-
lha de propostas atinentes à democratização do Sistema de Justiça e ao 
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desenvolvimento de modelo de justiça integrador, guiado pelo questiona-
mento a seguir: quais estratégias do campo institucional dirigidas à insti-
tuição de modelo de justiça integrador?

Coordenadora e Coordenador: Denise Dora (Ouvidora-Geral da De-
fensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul) e Vinícius Alves (Fórum 
Justiça).
16:30h — Intervalo
17:00h — Pacto pela aplicabilidade das “100 Regras de Brasília para o 
Acesso à Justiça de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade”.

O Fórum Justiça defende a realização de um Pacto pela Aplicabilidade 
das “100 Regras de Brasília para o Acesso à Justiça de Pessoas em Situação 
de Vulnerabilidade”. Esse compromisso envolveria instituições do Sistema 
de Justiça (Conselho Nacional de Justiça- CNJ, Conselho Nacional do Mi-
nistério Público — CNPM, Defensoria Pública da União — DPU; Colégio 
Nacional de Defensores Públicos-Gerais — Condege, Associação Nacional 
dos Defensores Públicos — Anadep, Associação dos Defensores Públicos 
Federais — ANADEF, Superior Tribunal Justiça, Supremo Tribunal Fede-
ral e outras similares). Observadores Externos. Refl etir sobre a Convenção 
Regional de Acesso à Justiça.

Coordenadora e Coordenador: Andréa Sepúlveda (Secretaria de Direi-
tos Humanos do Estado do Rio de Janeiro — SEASDH) e Pedro Strozem-
berg (Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro).

Participantes: Haman Tabosa (Defensor Público-Geral de União — 
DPU); e Joaquim Neto (Presidente de Associação Nacional dos Defensores 
Públicos — Anadep).
19:00h — Atividade Final — Apresentação e aprovação por consenso de 
documento fi nal: Contribuição à Plataforma para Democratização do Siste-
ma de Justiça em Horizontes Estratégicos Intersetoriais. Desenho da rede 
latino-americana de democratização do Sistema de Justiça.
20:00h — Encerramento.
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5. RELATORIA GERAL

A relatoria geral das atividades será apresentada de forma resumida, e 
dividida conforme os momentos da programação.

5.1. MESA DE ABERTURA
ROSANE LAVIGNE (Fórum Justiça) falou sobre a funcionalidade de-

mocrática do Sistema de Justiça, sobre o objetivo do Seminário, que seria 
debater os desafi os e as conquistas da Reforma do Sistema de Justiça em 
uma perspectiva ibero-americana, e sobre a necessidade de políticas híbri-
das, para que fossem pensadas atividades, programas de ação, planejamen-
tos e metas intersetoriais, afi rmando que algo novo poderia surgir e que 
isso seria muito animador. Por fi m, agradeceu à presença de todas e todos, 
especialmente da Anadep, Fundação Ford, Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro, e à parceria com Grupo de Pesquisa DHPJS.

ANDRÉ CASTRO (Defensor Público Geral —DPE/RJ) ponderou so-
bre o fato de a redemocratização da América Latina ter trazido poucas mo-
difi cações ao Sistema de Justiça, especialmente ao Poder Judiciário. Disse 
que em 2004, com a emenda da Reforma do Judiciário, houve profundas 
transformações no tocante ao acesso à Justiça, principalmente com a auto-
nomia administrativa dada à Defensoria Pública, que, em 2015, está quase 
totalmente instalada em todos os Estados brasileiros, tendo sido imple-
mentada recentemente em Goiás, com exceção tão somente do Estado do 
Amapá. Falou também sobre as resoluções sobre democratização do Sistema 
de Justiça que recentemente têm sido editadas pela OEA.

RODOLFO NORONHA (Pesquisador do DHPJS) expôs brevemente 
sobre a última pesquisa realizada pelo Grupo de Pesquisa Direitos Huma-
nos, Poder Judiciário e Sociedade da Faculdade de Direito da Uerj (DHP-
JS), denominada “Convicções morais da população do Rio de Janeiro sobre 
direitos humanos”, sobre a qual falaria melhor no painel II, momento em 
que o livro de publicação da pesquisa seria lançado.
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VINÍCIUS ALVES (Fórum Justiça) convidou todas e todos para parti-
ciparem da atividade artística do Seminário, para que pintassem a tela em 
branco exposta, que, posteriormente, fi caria registrada na sala do Fórum 
Justiça. Explicou também sobre a programação do Seminário, na qual cada 
um dos atores do Fórum Justiça, movimentos sociais, setores acadêmicos 
e agentes do Estado, tinha um dia específi co de assento. No primeiro dia, 
o evento daria um maior enfoque à perspectiva dos setores da academia, o 
que, de modo algum, impedia a participação dos outros agentes, que, ao 
contrário, estava sendo estimulada e festejada.

5.2. PAINEL I — DIAGNÓSTICO DE UMA DÉCADA: 
NOVOS DESENHOS E DINÂMICAS INSTITUCIONAIS 
PARA A SUSTENTAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E O 
ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL EM UMA PERSPECTIVA 
LATINO-AMERICANA

CONRADO HUBNER (Professor da USP) fez uma avaliação do Sis-
tema de Justiça, buscando levantar temas importantes relacionadas à Re-
forma da Justiça e à democratização do Sistema de Justiça. Iniciou sua fala 
questionando sobre qual seria o Poder Judiciário desejado, respondendo 
que seria o Poder Judiciário Democrático. Em seguida, buscou responder à 
pergunta sobre a compatibilidade do controle de constitucionalidade com 
a democracia, afi rmando ser a corte constitucional tradicionalmente vista 
como desconfortável em uma democracia quando aquela regula a legis-
lação feita por representantes eleitos. Alegou, entretanto, que o Supremo 
Tribunal Federal também é visto por muitas pessoas como um elemen-
to necessário para a supremacia da constituição, posto que a democracia 
é mais que eleição, devendo evitar a tirania das maiorias, devendo servir 
como força contramajoritária. Para Conrado, todavia, ambas as respostas 
não o satisfazem, porque escondem a falibilidade de uma corte ao mesmo 
tempo em que subestimam a criatividade e a falibilidade do juiz. Em razão 
disso, caminhou para elaboração de uma reposta mais condicional, com 
ônus de performance para a corte, porque a corte está, permanentemente, 
sob a responsabilidade de entregar o produto sob o qual ela é concebida. 
Assim, seria preciso valorizar a separação de poderes, analisando qual o 
resultado da interação entre judiciário, legislativo e uma participação do 
executivo. A corte, afi rmou o professor, gera fricção entre poderes, com 
mecanismos de contenção e boas concepções de direito. Provocou as e os 
presentes indagando o que seria um Judiciário Democrático. Disse que tal 
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resposta exige esforço de descrição e prescrição, a partir da teoria política 
e da teoria constitucional, segundo a qual o Judiciário deve ser visto de 
modo instrumental ao prestar serviços à democracia, e deve, ainda, ser visto 
como razão intrínseca, porque constitutivo da democracia. Desse modo, 
para que o princípio democrático possa incidir na estrutura do judiciário, 
seriam necessárias três perspectivas complementares, que devem ser tra-
tadas em conjunto. A primeira perspectiva seria a qualidade das decisões, 
algo que precisa ser problematizado. A qualidade das decisões pode ser 
pensada a partir de dois aspectos: o aspecto formal, quando tais decisões são 
claras, argumentativas, transparentes, compreensíveis, quando constroem 
jurisprudência com a qual se pode argumentar e interpelar, gerando um 
accountability democrático; e o aspecto substantivo, quando se toma como 
boa decisão aquela que mais que o sistema jurídico, promove a democracia 
ao defender os valores democráticos e sua espinha dorsal, os direitos funda-
mentais. No primeiro caso, antidemocrática seja a decisão cifrada, oracular, 
apodítica, que “barateia” argumentos, que tem sérias falhas de argumenta-
ção, de modo que não permite que se alcance uma jurisprudência genuína. 
No segundo caso, antidemocráticas seriam as decisões que não respeitam 
direitos fundamentais. Sobre a perspectiva da qualidade das decisões, o pro-
fessor adentrou na análise das decisões do Supremo Tribunal Federal. Para 
ele, a boa decisão, do ponto de vista substantivo, exige debater suas grandes 
decisões, e não somente as que celebramos, mas, também, as demais. Ques-
tionou, então, se a sociedade se tornou mais democrática quando o tribunal 
reconheceu a liberdade de protestar pela legalização da maconha e quando 
reconheceu a união homoafetiva, afi rmando ser necessário o debate sobre o 
ativismo judicial. Além disso, as decisões do Supremo, do ponto de vista da 
qualidade formal, deveriam ser claras, com capacidade de signifi cação está-
vel, de modo a aprofundar as raízes, pela via da jurisprudência. Entretanto, 
aduz que vivemos a perda da inocência quanto à plasticidade da decisão 
jurídica, porque o STF tentou criar vinculação vertical, com a repercussão 
geral e com súmula vinculante, mecanismos que, muito mais que fi ltros 
qualitativos, tornaram-se instrumentos de redução de escala, além de os 
próprios acórdãos do STF serem preocupantes. Para Conrado, trata-se do 
documento mais complexo das cortes do mundo inteiro, que é um empi-
lhamento de diversos elementos muito diferentes, como o voto individual 
de cada Ministro, preparado antes de seção, de modo que o Acórdão traz 
um empilhamento de votos, sem discussão prévia. Há, também, a trans-
crição dos eventuais debates, que é produzida no momento de debates. O 
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terceiro elemento é a ementa, considerando-se que os Ministros, na ementa, 
têm liberdade de alterar seu voto individual, além da possibilidade de que 
Ministros individuais tragam trechos próprios. Assim, um Ministro dá um 
voto individual trazido do gabinete, mas, ao participar do debate e, even-
tualmente, convencer-se de outras posições, dá outro voto para a ementa. 
Além disso, o Acórdão é, pela maioria das e dos juristas, reduzido à ementa, 
que juiz tem modo particular de elaborar, porque é o que as e os operadores 
do direito efetivamente leem. Conclui afi rmando que o STF se manifesta, 
portanto, de maneira atomística, fragmentada, sem possibilidade de extrair 
um precedente. Seus acórdãos são licença poética, uma fraude, apresentam 
argumentos barateados, o que torna a Constituição sujeita a caprichos argu-
mentativos. A segunda perspectiva seria a acessibilidade das e dos cidadãos 
ao judiciário, segundo a qual o poder judiciário democrático seria poroso, 
não distante, permeável. A acessibilidade também pode ser dividida em 
material — capacidade dos cidadãos de superar barreiras para entrar com 
processos, sejam as barreiras técnicas ou culturais — e formal — oportuni-
dade de ser parte e reivindicar direitos. Ademais, acessibilidade argumen-
tativa é espécie de atitude do Sistema de Justiça de reconhecimentos dos 
sujeitos que precisam ser escutados e respondidos, sendo o Poder Judiciá-
rio, portanto, responsivo, no sentido argumentativo. O não responsivo seria 
autoritário. A composição do judiciário também precisaria ser democrática, 
sendo necessária uma representatividade simbólica, uma representativida-
de da sociedade brasileira, não necessariamente eleitoral. O oposto seria 
um Poder Judiciário elitista, homogêneo, aristocrático, devendo, destarte, 
serem analisados quais lugares sociais ocupam os agentes do Sistema de 
Justiça e a quem prestam conta. A terceira perspectiva é a concernente à 
gestão interna do Judiciário, que deveria ser criteriosa, transparente e bem 
justifi cada, de modo que as estruturas internas de acesso a este Sistema de 
Justiça também precisam ser entendidas. 

MARIA TEREZA SADEK (Professora da USP) fez seu diagnóstico de 
uma década sobre a Reforma da Justiça com enfoque sobre o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ). Afi rma que seria impossível fazer um balanço da 
última década sem tocar no tema do CNJ, que seria tão antigo quanto a 
possibilidade de construção da democracia. Para falar-se sobre democra-
cia, afi rmou, necessário partir do princípio de elementos e condições, que 
admitem graus. Assim, todo e qualquer país pode ser menos ou mais de-
mocrático do que vem sendo, e, quanto mais transparente, maior o ganho 
em democracia. O CNJ está diretamente relacionado com a questão da 
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transparência. Antes de sua criação, o Sistema de Justiça brasileiro era mui-
to pouco democrático, motivo pelo qual o Conselho constava da agenda de 
reforma. Quando se fala em Reforma, importante não fazer simplifi cações 
indevidas. A emenda de 2004 é de Reforma do Sistema de Justiça, não so-
mente do Poder Judiciário, porque envolveu também a Defensoria Pública 
e o Ministério Público. O CNJ tem muitas virtudes e potencialidades, o 
que existe de maneira latente, mas não necessariamente se torna efetivo. O 
CNJ promove mudanças no Poder Judiciário e em todo Sistema de Justiça. 
O futuro é bastante incerto, há muitos desafi os a serem enfrentados. Antes, 
o Poder Judiciário era envolvido por uma redoma, completamente alheio à 
realidade, havendo uma enorme defasagem entre sociedade e Poder Judici-
ário, o que o tornava antidemocrático interna e externamente. Relata que 
o Ministro Gilmar Mendes fala sobre o Poder Judiciário antes da emenda 
de 2004, quando funcionava como ilhas, sem relação entre os Poderes Ju-
diciários de cada Estado. De modo que, embora fosse utilizada a expressão 
“Poder Judiciário”, existiam, em verdade, diversos “Poderes Judiciários”. 
Havia uma precária fi scalização interna, em que, por um lado, juízes de 
primeiro grau eram fi scalizados, e, às vezes, eram até punidos. Por outro 
lado, Desembargadores e Ministros escapavam, por completo, de qualquer 
fi scalização. Não havia dados minimamente confi áveis. O banco nacional 
de dados criava e fornecia informações somente de acordo com seus interes-
ses, não havendo nenhuma sanção em razão do não envio das informações. 
Assim, os diagnósticos eram feitos baseados em “achismos”. Havia, ade-
mais, falta de planejamento, o que tornava muito difícil o gerenciamento 
e o lidar com a quantidade grande de processos. Com o CNJ, ganha-se 
em democracia, porque ganha-se em transparência, em centralização, em 
obrigatoriedade no envio de dados, porque surge o processo de combate à 
atomização dos tribunais. Há, agora, uma corregedoria nacional com poder 
de atuar disciplinarmente em relação a todas e a todos, com exceção do 
Supremo. Houve, ainda, um grande avanço no diagnóstico de dados. CNJ é 
um órgão que foi implementado em 2005, ligado ao Poder Judiciário, que 
atua em todo território nacional. São várias as suas atribuições, entre elas: 
o planejamento estratégico, a proposição de políticas judiciais, a moder-
nização tecnológica, a ampliação do acesso à justiça e o controle adminis-
trativo. Com o CNJ, abriu-se uma porta para a sociedade buscar dialogar 
com ou mesmo denunciar o Poder Judiciário. A Constituição de 1988 não 
incluiu nenhuma menção a um órgão de controle externo do Poder Judi-
ciário, motivo pelo qual o CNJ não é externo, entretanto, em comparação 
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a outros Conselhos da Europa e da América Latina, que são órgão mais de 
planejamento, o CNJ exerce uma função importante de administração. Fez 
uma comparação ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
que foi criado na mesma Emenda Constitucional, entretanto tem pouca 
visibilidade. Explicou que o CNJ tem alta hierarquia, posiciona-se entre 
o STF e os demais tribunais. Sua composição são 15 conselheiros, 9 ma-
gistrados, 2 membros do Ministério Público, 2 advogados e 2 cidadãos 
com notável saber jurídico e reputação ilibada, composição que favorece os 
órgãos do Sistema de Justiça, com exceção da Defensoria Pública. O CNJ é 
a mais recente instituição de justiça, está em construção, que não tem sido 
um processo contínuo, com diferentes ritmos e distintas estratégias, cujo 
resultado pode ser sua expansão ou sua retração. O presidente do CNJ é 
sempre presidente do STF, o corregedor é sempre o presidente do STJ. Há 
mandatos em que existem relações amigáveis, como a de Gilmar Mendes 
e Gilson Dipp (2008-2010), e há mandatos não amigáveis, como de Cézar 
Peluso e Eliana Calmon (2010-2012). A maioria das gestões, entretanto, 
foi de relações neutras, nem amigáveis, nem não amigáveis. O Ministro 
Gilmar Mendes atuou de forma incisiva e decisiva no CNJ, que tem muito 
poucos apoiadores e extenso número de resistentes. Em sua gestão, realizou 
a fi scalização de presídios, exerceu planejamento, aprimorou o “Justiça em 
números”, além de ter tido boa relação com demais atores políticos. O Mi-
nistro Cézar Peluso, ao contrário, não era partidário do CNJ, e participou 
debates públicos com a corregedora Eliana Calmon, que, do ponto de vista 
da legitimidade com relação à sociedade, superou a presidência. Algumas 
das conquistas administrativas do CNJ são: o estabelecimento de metas, 
inspeção nos presídios, reafi rmação do papel das mediações, valorização da 
Defensoria Pública e a criação de cadastros, como o Cadastro Nacional de 
Adoção e o Cadastro Nacional dos Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa. Há objetivos que ainda não foram alcançados, como as me-
tas de improbidade e a criação de um cadastro dos condenados por crimes 
contra a administração pública. Há, todavia, muitas decisões de impacto, 
como a proibição do nepotismo, a regularização de juízes em eventos, a 
fi xação teto salarial, além da capacidade de se investigar magistrados. O 
maior desafi o são os presidentes críticos dos poderes dados ao CNJ, além 
de a Lei Orgânica da Magistratura Nacional — Loman — ser, ainda, do 
tempo da ditadura. A professora questionou qual seria o impacto da “PEC 
da Bengala” no CNJ, posto que, agora, os Ministros passarão a se aposentar 
com 75 anos, e não mais com 70, fator que diminui a probabilidade de 
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renovação. Questionou também qual seria o futuro do CNJ: tornar-se-á ór-
gão burocrático do Poder Judiciário, uma cúpula, ou cumprirá uma agenda 
de democratização? Indagou, ainda, sobre qual seria a extensão do accoun-
tability, afi rmando, por fi m, que seria impossível fazer quaisquer previsões 
sobre esses questionamentos. 

ÉLIDA LAURIS (Pesquisadora do CES/Coimbra) estuda, há dez anos, 
o Poder Judiciário, porque o judiciário estava tomando protagonismo no 
tempo que começou a pesquisar. Afi rmou que os estudos sociológicos do 
Judiciário têm como ponto de partido uma questão política, o Sistema de 
Justiça deve sair da opacidade para “conhecer-se a si mesmo”. Necessária, 
portanto, uma refl exão política sobre o papel do Judiciário, e sobre como 
capacitá-lo. Outra questão seria a efi ciência da Justiça. A partir disso, a 
pesquisadora trabalhou em três exemplos de seus estudos realizados no Ob-
servatório da Justiça Portuguesa (Moçambique, Angola, Brasil, Portugal). 
O primeiro exemplo é de Portugal, que, em 1996, tinha seus tribunais 
colonizados, conforme Boaventura de Sousa Santos, por uma litigiosidade 
baseada em dívidas, sobretudo de telecomunicações. O segundo exemplo 
é sobre a atualidade da Angola, que está passando por uma crise devido à 
prisão de ativistas, sendo que um deles é fi lho do presidente da Fundação 
Eduardo Santos, que foram acusados de terrorismo e de golpe do Estado. O 
terceiro exemplo é que o Judiciário, diversas vezes, é inútil, por exemplo, 
às sociedades moçambicana e angolana, marcadas por pluralismo jurídico, 
que utilizam dele somente de forma instrumental, para questões puramen-
te formais, sendo que, sempre que podem, evitam recorrer a ele. Com isso, 
podemos concluir que o Judiciário se discute em contextos, inclusive o 
contexto global, haja vista que, quanto maior a pressão de organizações 
internacionais, menor seria autonomia dos Estados para realizarem suas re-
formas. A política de austeridade na Europa, exemplifi ca, diminuiu a ca-
pacidade de se decidir sobre a reforma do Judiciário, por isso, seria impor-
tante distinguir as perspectivas do Estado como máquina e do Estado como 
pessoa com papel político. A partir disso, Élida indaga qual seria o papel 
político do Judiciário, reconhecendo-o como estrutura social que exerce e 
sofre pressões de outros atores. Afi rmou que é preciso conhecer o Judiciário 
como estrutura administrativa, como máquina, e, então, discutir legitimi-
dade, capacidade e efi ciência do Poder Judiciário. A efetividade do Poder 
Judiciário diria respeito, então, à máquina. Acrescentou que se interessou 
em estudar sobre a Reforma da Justiça porque essa tem um protagonismo, 
um papel político. É importante a discussão sobre a efetividade, ou não, 
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do Judiciário, mas há uma explosão de litigiosidade, de confl itos. No con-
texto da reforma, três tipos de reforma foram discutidos, as tecnocráticas, 
as reformas informalizantes e as reformas de organização racional. Todas 
discutem o Estado como máquina, sua capacidade e efi ciência. O Estado 
como pessoa, como um ponto de contato, de luta política, entretanto, não 
foi discutido. Para a pesquisadora, a América Latina é grande exemplo do 
Estado como pessoa. Aqui, desde de 1970, discute-se, como diz Fernan-
do Rojas Hurtado, os serviços jurídicos transformadores. O melhor exem-
plo disso é a advocacia popular no Brasil, que inverte ética e deontologia 
profi ssional, associando-as a causas populares. Necessário discutir poder, 
ressaltou Élida, e não somente o Poder Judiciário. Salientou estar sendo 
feminista. Para ela, exemplo de Angola mostra uma instrumentalização do 
Judiciário em um contexto de legitimidade política do Estado. Enquanto a 
crítica marxista do direito traz a ideia que o Judiciário cumpre funções ide-
ológicas claríssimas, abre mão do uso instrumental do judiciário no Estado, 
por exemplo, no regime do Apartheid, que prendeu, na Angola, Nelson 
Mandela, acusado de terrorismo. Assim, mister discutir poder no contexto 
brasileiro atual, bem como papel do judiciário para manutenção do poder. 
O poder, hoje, manifesta-se cada vez como violência, como violação mas-
siva de direitos, de modo que são mais que imprescindíveis as discussões 
sobre poder e contrapoder, para criar-se uma lógica de reformas a partir de 
baixo. Essa seria a porta de entrada para democratização do judiciário, ou 
seja, o acesso à justiça, que é frustrante, porque sempre foi feito para ne-
gar o papel de democratização do Judiciário, porque o acesso à justiça nos 
mostra a insufi ciência do Judiciário, revela a promessa falida do Estado. A 
pesquisadora buscou provocar as e os presentes questionando sobre em que 
a Reforma da Justiça poderia auxiliar na discussão sobre poder. Respondeu 
dizendo que, primeiro, têm-se que repensar o papel ideológico das Refor-
mas. Importante discutir os grandes casos clássicos, mas eles não seriam a 
realidade do Judiciário, que está atolado de microlitigação, de “consumido-
res de justiça”, somada à explosão de litigiosidade. Arguiu, por fi m, sobre o 
papel diacrônico, pós-violação do Judiciário, insufi ciente para a efetivação 
dos direitos humanos. Aduz que a revolução, do ponto de vista de acesso à 
Justiça, é a sincronia, como, por exemplo, a presença da Defensoria Pública 
durante a ação na “Crackolândia”, em São Paulo, que buscou reverter a fun-
ção ideológica da justiça e, nesse momento, como em diversos outros, criou 
um contrapoder no Judiciário.

HORÁCIO CORTI (Defensor Público Geral da Cidade Autônoma de 
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Buenos Aires) falou sobre a relação entre os direitos humanos e orçamentos 
e a atuação do poder judiciário, partindo de uma experiência pessoal, com 
estudo do direito fi nanceiro. Relatou sobre um caso de 1996, a decisão de 
um juiz de primeira instancia sobre saúde, uma epidemia de AIDS, com 
ministro regular de medicação, em que a interrupção poderia ser muito 
grave. Assim, foi iniciada uma ação para reclamar sobre esta questão, que 
foi atendida por medida cautelar e a sentença aborda o sofrimento da pes-
soa. No direito à saúde, continuou o Defensor Público Geral, aborda-se a 
questão da pessoa que requer atendimento, entretanto, quando começou 
sua pesquisa, não havia livros sobre direito fi nanceiro que tivessem rela-
ção com direitos humanos, havia, então, um problema importante que a 
doutrina não estudava, seja por questões epistemológicas, econômicas ou 
fi losófi cas. Havia, portanto, um problema que era recorrentemente tratado 
entre os juízes, mas que a doutrina não abordava, sendo necessário construir 
uma doutrina sobre tal assunto, sobre como se fi nancia os direitos humanos, 
como se fi nancia um Estado Social de Direito, uma preocupação de quem 
lida com os direitos humanos, de quem está preocupado com o direito cons-
titucional sobre os recursos (que não somente tributos), de quem está preo-
cupado com a administração, mas não havia diálogo, não haviam sequer ou-
tras decisões judiciais que referissem aos direitos humanos com a problemá-
tica orçamentária, não se sabia como tal questão estava sendo pensada em 
outros tribunais. Nos EUA e na Europa, essa questão foi tratada na década 
de 1970. O Tribunal Constitucional Alemão, mediante controle de consti-
tucionalidade concentrado, propôs-se a pensar a problemática entre direi-
tos e orçamento, a reserva do possível. A democratização da justiça teria, 
assim, relação com estilos de argumentação judicial, com estilos políticos 
de argumentação, quando, por exemplo, o Tribunal Constitucional coloca 
um conceito para introduzir os limites, para justifi car por que o tribunal 
não pode falar sobre o direito, para restringir. Trata-se de um problema que 
é muito complexo, de direitos que implicam em prestações, coordenados 
com outros direitos e com a limitação de recursos, de modo que direitos 
fi cam limitados ao que é possível fazer, aproximando-se o Tribunal muito 
do âmbito político do Legislativo. No caso exposto, trata-se de uma sen-
tença bastante obscura, em que não há uma clareza argumentativa, positiva. 
Nos EUA, em 1972, o caso dos direitos civis, na busca de efetividade de 
direitos, relaciona-se ao cumprimento de pautas constitucionais e gera uma 
corrente de discussão judicial em que instituições burocráticas foram con-
tra as pautas do Judiciário, especialmente as instituições de saúde mental. 
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O ajuste fi scal, salientou, cortou um tributo que fi nanciava uma política 
de saúde mental específi ca em um Estado dos EUA, fato que desencadeou 
no tratamento desumano de pacientes daquela instituição com a justifi -
cativa da “falta de fundos operativos”. Discordou, entretanto, afi rmando 
que problemas fi nanceiros não são razão sufi ciente para o não cumprimento 
da pauta constitucional, de encontro à jurisprudência norte-americana que 
garante que à pauta constitucional não justifi ca a alegação da escassez de 
recursos. Há, então, dois modelos, o de uma justiça mais fechada (o alemão) 
e de uma justiça mais aberta (o norte-americano). Ressaltou, ainda, que 
temos uma experiência judicial latino-americana para pensar os direitos 
humanos e a problemática orçamentária, sendo que as diferentes tradições 
são combinadas e reelaboradas, tanto uma quanto a outra, para serem mais 
matizadas, gerando uma refl exão muito mais profunda. Exemplifi cou três 
experiências que considera muito signifi cativas, uma do Brasil, uma da Co-
lômbia e uma da Argentina. Dessa forma, um ponto simbólico de partida, 
no Brasil, foi a refl exão feita por Celso de Mello sobre reserva do possível, 
que, entretanto, foi usada no sentido inverso, com base na jurisprudência 
de outro país, e que trata de limitar os alcances da restrição, para assegu-
rar o direito fundamental, contrapondo a dignidade da pessoa e o mínimo 
existencial à restrição. Na Argentina, não há inspirações na justiça alemã, 
mas começa-se a trabalhar a questão, a partir do caso de um incêndio que 
ocorreu em um presídio, em que o diretor disse que não havia orçamento 
para atender aos serviços, mas a Corte decidiu que a falta de recursos não 
é justifi cativa para o não cumprimento dos direitos humanos. Dessa for-
ma, reconhece-se o direito à moradia junto com a questão orçamentária, 
partindo de que toda pessoa que paga tributos com seus recursos próprios 
tem interesse que se garanta outros direitos, são essas pessoas consideradas 
legitimadas passivas indiretas. Consequentemente, as decisões fi cam sujei-
tas as questões de racionalidade, porque as razões orçamentárias precisam 
atender a controles de racionalidade. O exemplo colombiano é o da senten-
ça 25. Horário, então, reconhece que está começando uma refl exão sobre o 
assunto na doutrina, entretanto, tal questão já foi amplamente discutida 
no Judiciário, fato que se deu somente em razão de os movimentos terem 
levado esse debate aos tribunais. No debate sobre o ajuste nas crises é pos-
sível debater a reforma das constituições. Conclui afi rmando que o eixo de 
todas as reformas do Judiciário tem sido a matéria orçamentária, de modo 
que nenhuma das reformas se preocupou com os direitos fundamentais, 
tendo objetivado tão somente a incorporação ao direito interno dos pactos 



José Ricardo Cunha, Rodolfo Noronha, Rosane M. Reis Lavigne e Vinícius Alves

38

de estabilização, enquanto, ao contrário, deveriam ser criadas regras severas 
nas constituições nacionais que deem prioridade de seus orçamentos a cer-
tos gastos essenciais, como a saúde. 

LUISA CRISTINA FRISCHEISEN (Subprocuradora Geral da Repú-
blica) explicou que o controle de constitucionalidade, no Brasil, adota, 
concomitantemente, os modelos concentrado e difuso, e, no aprofunda-
mento da democracia, traz ferramentas como as audiências públicas com 
os amicuscuriae, onde várias entidades podem manifestar-se como terceiros 
interessados, como aconteceu, por exemplo, na audiência pública sobre a 
decisão relativa às cotas nas universidades públicas. Além disso, todos os 
processos que versam sobre controle de constitucionalidade estão no site do 
STF, para tornar público os autos. O controle de constitucionalidade difuso 
também permite audiências públicas e chega ao STF por meio de recurso 
extraordinário, com repercussão geral, que pode gerar uma interpretação 
que deverá ser cumprida por todos os tribunais, trata-se dos precedentes, 
como acontece sobre obrigação do Estado de construir casa de albergado, 
em que o STF defi niu que o Estado deve a construir, e, caso não cumpra 
tão determinada, pode ser acionado mediante ação civil, instrumento fun-
damental porque permite que o direito seja discutido coletivamente. Afi r-
mou que o Supremo cumpre o critério da boa decisão, com de 27 anos de 
jurisprudência, e que há um progresso no ensino jurídico hoje, no estudo 
sobre os hard cases, com a fi losofi a do direito de Dworkin, por exemplo. 
Disse também que há decisões positivas do judiciário brasileiro relativas 
ao acesso à educação (ações afi rmativas), saúde (acesso à medicamentos), 
casamento (união civil de pessoas do mesmo sexo), bem como a existên-
cia de tentativas de democratização das decisões, mediante audiências pú-
blicas. O maior problema a ser resolvido envolve os grandes litigantes e 
o exagerado número de processos, decisões que poderiam ser retiradas do 
poder judiciário, como no caso da execução fi scal. Relatou sobre a pesquisa 
sobre o uso da justiça no Brasil, da Associação dos Magistrados no Brasil, 
que demonstra que o maior número de ações existente são ações contra o 
Estado, seja o Estado cobrando, sejam ações contra prestadores de serviços 
(bancos, telefonia, eletricidade), e são causas individuais, na maioria das 
vezes, não são resolvidas. Os Juizados Especiais, para a Subprocuradora, são 
um sistema praticamente paralelo, que se transforma em outro Sistema de 
Justiça. Acredita ela que se deve introduzir a mediação, inclusive fora do 
Judiciário, com câmaras de conciliação, por exemplo, no Procon. Ressaltou 
a necessidade de uma de mediação, porque o Judiciário é muito usado para 
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se procrastinar o pagamento de dívidas e trouxe a importância da discus-
são sobre mandato no STF para a democratização, especialmente por ser o 
poder judiciário marcado por hierarquia, questão que foi, de certa forma, 
quebrada com CNJ, embora nove dos conselheiros sejam provenientes do 
Sistema de Justiça, que tem poder disciplinar correcional, em paralelo ao 
já existente. Relatou que os melhores presidentes do CNJ foram os que não 
tinham origem no Poder Judiciário e que os juízes não aprovam os índices 
de produtividade e o sistema de metas. Tratou, ainda, do CNMP, que, ape-
sar de ter menor visibilidade que o CNJ, tem comissões que unifi cam al-
gumas diretrizes da atuação do CNJ. Encerrou sua fala dizendo que muitas 
decisões do STF têm pretensão de rediscussão do legislativo, de modo que 
é necessário debater democracia no legislativo, que, hoje, tem um grupo 
que domina a Comissão de Constituição e Justiça, mister olhar o processo 
legislativo como um procedimento, com regras processuais, para, assim, 
analisar o acontecendo na prática dos tribunais. 

DARCI FRIGO (Terra de Direitos) abordou sobre as organizações de 
direitos humanos, que, normalmente, não teriam incidência no Poder Ju-
diciário, por medo e também por sua constituição militar e hierárquica. 
Disse que está na agenda política da sociedade civil a democratização do 
Sistema de Justiça, mas não de forma generalizada. Há um mal-estar por-
que, enquanto são cotidianas as violações aos direitos humanos, o Poder 
Judiciário está buscando mais privilégios, motivo pelo qual podem vir a 
crescer manifestações públicas contrárias ao Judiciário, porque, por exem-
plo, discute-se fi m do bolsa família, ao mesmo tempo em que se incrementa 
Judiciário mais caro do mundo, que utiliza 1,2% do PIB, sendo que 90% 
do dinheiro é destinado a pagamento de pessoal. Temos, portanto, um Ju-
diciário não permeável à participação e que busca privilégios, com uma 
crescente infl uência do poder econômico sobre o patrocínio dos eventos do 
CNJ. Na constituinte defendeu-se que o CNJ fosse espaço de participação 
ampla e como órgão externo, reivindicação ainda não efetivada, sendo que 
há uma ameaça à democratização do CNJ com seu crescente corporativismo 
e fechamento. Denunciou que a Defensoria Pública não tem encontrado 
espaço para discutir a igualdade de sua carreira em relação às demais. São 
questões que precisam ser enfrentadas, porque abrem brechas para uma 
mínima participação social, porque é preciso aprofundar na proposta de 
Sistema de Justiça desejado para o próximo período, sob pena de perder-se 
o que foi conquistado com a emenda 45, estando evidente que nenhuma das 
carreiras vai conseguir, sozinha, avançar na pauta da democratização, sendo 
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imprescindível que as forças mais progressistas e consequentes dentro de 
cada área do Sistema de Justiça se organizam conjuntamente à sociedade 
civil, principalmente porque não existe espaço no Poder Judiciário para 
a sociedade civil ser ouvida. Concluiu afi rmando que a jurisdição deveria 
ser separada da administração, sendo que, nessa, deveria haver mais par-
ticipação, como por exemplo, no planejamento estratégico, em que, hoje, 
participam somente as associações de juízes de funcionários. Afi rmou que 
orçamento deveria ser participativo e que deveriam ser criadas ouvidorias 
externas no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público.

ELTON FOGAÇA (Professor da Univale) questionou sobre como o de-
bate da reforma do Sistema de Justiça vem acontecendo em âmbito insti-
tucional, quem o defi ne, como se controla essa agenda e como os acórdãos 
são feitos.

IVANA FARINA (Conselheira Nacional de Direitos humanos — 
CNDH) indagou sobre como seria possível casar-se a proposta mais objeti-
va da ouvidoria externa do Judiciário e a ideia de desbloqueio do poder para 
a causa dos direitos humanos, como distinguir-se o que é reforma, o que 
altera, de fato, o poder, e o que é fi cção. Explicou que o programa “Justiça 
Plena”, criado pelo CNJ para atendimento de causas prioritárias, somente 
funciona para que haja uma lista de casos emblemáticos, de gravíssimas 
violações de direitos humanos, não havendo resposta para além da inclusão 
na lista do programa, sendo que, efetivamente não há prioridade para o 
caso, o que faz com que seja perigoso considerar o programa como avanço, 
que não supre as graves violações de direitos humanos. Afi rmou, ainda, que 
seria necessário um canal de diálogo com o CNJ, como existe com o CNMP, 
que tem se aberto para fóruns de discussão.

JOSÉ ANTONIO MORONI (Inesc) disse que outra proposta impor-
tante seria a dimensão pedagógica das decisões do Poder Judiciário. Ade-
mais, afi rmou que falta institucionalidade ao CNJ, instituição que repro-
duz a cultura política do personalismo nas instituições. 

VINÍCIUS ALVES (Fórum Justiça) questionou qual seria a infl uência 
das decisões do Banco Mundial no Judiciário brasileiro, como se dá a dispu-
ta interna entre as atrizes e os atores das instituições e como seria possível 
fazer o entrelaçamento entre os setores democráticos consequentes, internos 
e externos, para se articular a disputa de um projeto comum. 

LEILA (Conselheira de Direitos Humanos — DPE/MS) ressaltou que as 
Escolas das Magistraturas precisam tratar de questões de direitos humanos, 
como a questão indígena e da diversidade sexual.
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JÚLIO ALT (Acesso Cidadania e Direitos Humanos), em relação ao or-
çamento participativo, alegou que o orçamento do Sistema de Justiça deve-
ria atender ao sistema prisional e à Defensoria Pública, afi rmando que, em 
geral, a Defensoria Pública da União e o Ministério Público Federal têm 
mais assessores e, com isso, conseguem garantir um melhor serviço, fruto 
da distribuição do orçamento. 

JOÊNIA WAPICHANA (Conselheira Indígena — CIR) trouxe ao de-
bate a questão indígena, considerando que o acesso do Sistema de Justi-
ça estaria doente, porque há uma sobreposição do interesse econômico, de 
modo que se torna difícil um diagnóstico, porque não haveria um senso de 
coletividade na Justiça, porque não há interesse pelas questões indígena e 
ambiental, mas, somente, pelo lucro, pelo progresso, pelo avanço, conceitos 
provenientes da ditadura militar que foram aprofundados. Relatou que, em 
2004, no STF, houve casos que se tornaram emblemáticos, cuja tendência 
foi o critério assimilacionista dos indígenas, como o caso Raposa Serra do 
Sol, em que o STF criou condicionantes como lei que afetaram o direito de 
consulta e institucionalizaram o racismo, pelo fato de o Supremo ter inseri-
do seus pensamentos, visando instrumentalizar os órgãos. Concluiu dizen-
do que os poderes estão confusos, que o Judiciário quer legislar, e indagou 
sobre como poderia haver um sistema de controle. 

ROSANE LAVIGNE (Fórum Justiça) abordou a dimensão territorial da 
justiça, afi rmando que deveria ser mais bem pensada a organização judiciá-
ria, e que a prática atual tem sido autoritária, há uma governança judicial, 
sem nenhuma escuta pública à população interessada. Deveria, assim, haver 
uma modifi cação da legislação dos Estados que garanta, a partir de índices e 
indicadores, uma distribuição territorial de justiça na sociedade, sendo que 
a tal organização territorial necessariamente deveria contar com participa-
ção social, mediante audiências públicas, que deveriam ser obrigatórias. 

HORÁCIO CORTI (Defensor Público Geral da Cidade Autônoma de 
Buenos Aires) disse que é preciso democratizar a democracia com algo mais 
que procedimentos, com, por exemplo, mais participação popular, com a 
abertura para discussão sobre o Sistema de Justiça não apenas com juristas, 
sendo muito grave que um órgão de arbitragem do Banco Mundial decida 
sobre, por exemplo, a política econômica argentina.

MYLLENA CALASANS (Cladem) alertou sobre o uso instrumental dos 
meios alternativos para acesso à justiça, afi rmando que tais medidas são, 
muito mais que forma de acesso à Justiça, meio de desafogamento do Ju-
diciário. No da Lei Maria da Penha, acredita que mediações precisam ser 
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debatidas e criticadas, não devendo ser utilizadas para resolução de confl itos 
de violência doméstica. Por fi m, disse que o novo Código de Processo Civil, 
com a modifi cação do valor da causa, trará impactos no acesso à Justiça. 

ÉLIDA LAURIS (CES/Coimbra) esclareceu que não se pode discutir 
mediação sem ser feito um debate anterior sobre questões de desigualdade, 
ressaltando que ela não pode ser usada para situações de violência doméstica 
ou que envolvam relações entre patrões e empregados. Acrescentou que é 
necessária uma adaptação do Sistema às questões de violações de direitos 
humanos massivas, que é preciso debaterem-se orçamento, diagnósticos e 
escolha dos magistrados, bem como a formação dos juízes. Deve ser pensada 
uma plataforma de acompanhamento das reformas judiciais, porque se trata 
de um sistema que é fechado. Concluiu dizendo que deve haver investi-
mento sobre educação para direitos, que é imprescindível a democratização 
da educação sobre direitos e do Judiciário, que não se pode deixar de lado 
a refl exão da relação do judiciário e com desenvolvimento, especialmente 
contra o extermínio dos povos indígenas. 

DARCI FRIGO (Terra de Direitos) trouxe, por fi m, a necessidade do 
debate sobre a Loman no próximo período. 

5.3. APRESENTAÇÕES DE TRABALHO
5.3.1. Grupos de Apresentação de Trabalho 1 e 2 — Considerações 
teóricas sobre o Sistema de Justiça e Dados Empíricos sobre o 
Sistema de Justiça

Na reunião de trabalhos, um apresentador distinguiu o conceito de de-
mocracia gerencial de outras acepções de democracia e disse que a reforma 
deve ser vista como algo conjuntural, que se constrói continuamente. Outro 
apresentador expôs seu recorte com buscas de pesquisas em pós-graduação 
que envolvem a reforma do Sistema de Justiça, visando a diagnosticar como 
vem sendo defi nida a agenda dessa reforma e qual o perfi l dos pesquisado-
res, quem os infl uencia e suas fi nalidades, sendo que a maioria das pesquisas 
não opera como dados e é muito desconexa, ele denunciou a quantidade de 
mecanismos que difi cultaram a transparência dos resultado de pesquisa das 
instituições, reivindicando maior transparência e que seja aplica a Lei de 
Acesso à Informação, e, por fi m, sugeriu a reforma do ensino jurídico, com 
ampliação de estudo de casos. Uma apresentadora expôs que as principais 
violadoras dos direitos humanos são as empresas, havendo uma defi ciência 
estrutural no problema de justiça, porque o acesso à Justiça é difi cultado 
pelo próprio Estado, alegou, ainda, que os direitos humanos devem ser 



43

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana  

utilizados para rechaçarem o positivismo e o naturalismo. Outra pesquisa-
dora afi rmou que os direitos humanos envolvem uma construção de baixo 
para cima, e que o novo constitucionalismo latino-americano traz uma nova 
concepção, desagregada da ideologia inicial e ocidentalizada da Filosofi a da 
Libertação, trazendo a necessidade do empoderamento da população.

5.3.2. Grupo de Apresentação de Trabalho 3 — Considerações 
teóricas sobre o Sistema de Justiça

O Sistema de Justiça era o foco do grupo, sendo que foi trazida a neces-
sidade da visibilidade do processo de marginalização dos povos indígenas 
na América Latina, bem como, por outra apresentadora, a importância das 
extensões, como a Assessoria Jurídica Popular, que tem uma perspectiva 
militante envolvendo academia e movimentos sociais, levantando também 
dados importantes para se pensar uma agenda ou uma plataforma de demo-
cratização da justiça sob uma perspectiva, por exemplo, de gênero. Outra 
apresentadora expôs como pretende entender a relação entre o judiciário 
e o movimento feminista na atualidade. Por fi m, a última apresentadora 
abordou sobre a discussão jurídica em torno da questão racional, as ques-
tões jurídicas subjetivas envolvidas em um confl ito racial. Nos debates, foi 
falado que as questões jurídicas exigem que se seja pragmático, para que 
se consiga pensar, elaborar e monitorar políticas públicas para um gru-
po específi co. Foi tratada também a problemática da identidade, que não 
poderia ser atribuída por sujeitos não inseridos nos grupos a serem iden-
tifi cados, inclusive, a desconstrução de identidades, por exemplo, deveria 
fi car a cargo das próprias mulheres sujeitas do estudo. Sugeriram que sejam 
criados espaços externos ao Sistema de Justiça para que haja construída uma 
contrainstitucionalidade, que a pesquisa se dê a partir da realidade local e 
que seja fomentada a refl exão dos magistrados sobre racismo institucional.

5.3.3. Grupo de Apresentação de Trabalho 4 — Dados 
Empíricos sobre o Sistema de Justiça

A reunião de trabalhos voltados para a temática de pesquisa empírica se 
concentrou no diagnóstico de ausência de metodologia de pesquisa cientifi -
ca no Direito, na escassa produção sobre realidades de pessoas que são atin-
gidas pela violação de direitos humanos, sobre a naturalização do Direito da 
dor e do sofrimento de pessoas que têm direitos cotidianamente violados, 
e ainda, no fato de não se pensar pensamento político econômico hege-
mônico como um dos fatores de reprodução de um sistema desigual. Foi 
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apontado que isso decorre, em parte, de vícios de formação na graduação, 
seja pela ausência de disciplinas voltadas especifi camente para a pesquisa, 
seja pela “confusão” dos “operadores”, que misturaram a advocacia e defesa 
de seus clientes com o distanciamento crítico que uma pesquisa requer. Foi 
discutida, também, a questão da falta de transparência dos dados nos sis-
temas de pesquisa das universidades e foi dada como solução a proposta de 
serem enviados ofícios às Faculdades, para que disponibilizem os trabalhos 
acadêmicos virtualmente. Outra questão, ainda sobre a pesquisa jurídica, 
levantada, foi a difi culdade do profi ssional no levantamento de dados e na 
interpretação destes de forma qualitativa. Esse diagnóstico foi focalizado 
em défi cits estruturais de ensino do Direito e na defasagem de conteúdo, 
já que trabalhos empíricos ainda não são encontrados de forma recorrente. 
Um dos participantes relatou que, sobre o Sistema de Justiça, em termos 
de acesso, os mecanismos processuais e o foco no Judiciário ainda são he-
gemônicos, sendo que questões de contradições do próprio Sistema não são 
focalizados, mas naturalizados. Outro exemplo dado por outro trabalho foi 
as violações aos direitos humanos realizadas por empresas e a protelação 
dos processos, com a consequente falta de responsabilização dos violadores. 
Não obstante, outra exemplifi cação feita foi sobre a população indígena e a 
recorrente naturalização da violação a sua cultura, inclusive por seus defen-
sores. As propostas elaboradas nos trabalhos focalizaram a formação e a es-
trutura curricular, bem como a necessidade de um giro metodológico mais 
sensível à realidade da população que é diretamente afetada pela violação, 
além de uma ampliação do engajamento crítico dos produtores de conheci-
mento jurídico, sem a ruptura com a prática política e de luta. 

5.3.4. Grupo de Apresentação de 
Trabalho 5 - Políticas públicas judiciais

Abertos os trabalhos, realizou-se breve apresentação dos presentes, em 
seguida, iniciaram-se as apresentações. A primeira apresentação tratou da 
necessidade de “troca de lentas” e da cultura da paz no Judiciário, que é 
pouco abordada e traz uma nova visão, afi rmando que um confl ito não pre-
cisa desencadear em uma lide e apresentando o Ministério Público como 
vanguarda na questão, com a resolução do CNMP, que determina sejam 
adotadas medidas autocompositivas, com opções restaurativas inclusive na 
Justiça Penal, de modo a empoderar a sociedade. Na segunda apresentação, 
foram abordados os confl itos familiares e a importância de métodos alterna-
tivos na resolução desses confl itos, que não são aplicados efetivamente. Em 
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seguida, tratou-se da expansão legislativa da Defensoria Pública, com a EC 
45/2004 e com a LC 132, o que deu às pessoas um maior acesso ao Poder 
Judiciário, além de uma defesa técnica adequada, atuando, apesar das enor-
mes resistências, tanto de forma reativa quando proativa, ressaltando que 
o Judiciário não produz justiça. Foi trabalhada, por outra apresentadora, a 
Justiça Itinerante, que traz uma mudança de ótica, objetivando, ao mesmo 
tempo em que empodera o cidadão, tirar o juiz de sua zona de conforto, for-
talecendo o entendimento de que o magistrado é um servidor público que 
deve atuar onde há demanda do público por serviços a partir da necessidade 
da própria comunidade, que participa e entende o confl ito, entretanto, dis-
se que as práticas restaurativas devem ser vistas com cuidado. Um apresen-
tador expôs sobre Estado, democracia e participação, apresentando a plata-
forma dos movimentos sociais para a reforma do sistema político nacional, 
com enfoque na democratização e transparência do Judiciário, entendendo 
o Judiciário como órgão de poder do Estado, que deve, assim, buscar a má-
xima efetividade dos direitos humanos e concluindo que a sociedade brasi-
leira é desigual, mas que há boas leis, nacionais e internacionais, de modo 
que as instituições do Sistema de Justiça devem ter a efetivação dos direitos 
humanos como prioritárias e devem ser democráticos, possibilitando aos 
destinatários dos serviços públicas que exerçam efetivo controle sobre suas 
atividades. O último apresentador de resumo expôs sobre o Seminário re-
alizado, a partir de uma metodologia baseada no diálogo horizontal, pelo 
Fórum Justiça, no mês de maio de 2016, que visava a debater sobre um 
modelo de justiça integrador e sobre as 100 regras de Brasília para o acesso 
à justiça para pessoas em situação de vulnerabilidade, documento políti-
co institucional, para que se reunissem e se articulassem pesquisadores, 
agentes do Estado e movimentos sociais (tripé) para o aprofundamento da 
democrática, sugerindo uma campanha para uma Convenção Regional para 
o Acesso à Justiça, concluindo que o maior avanço foi a articulação de atores 
latino-americanos.

5.3.5. Grupo de Apresentação de Trabalho 6 — Políticas 
públicas judiciais

Na reunião de trabalhos, duas apresentadoras apresentaram seu resumo, 
cujo foco é a população de rua, especialmente o programa Consultório na 
rua, para a garantia e ampliação do direito humano à saúde dessa popu-
lação, programa que traz um risco ao ser específi co para essa população, 
que não pode ser o único meio ou tampouco retirar dela seu acesso à saúde 
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universal. Em seguida, trataram do uso político do Judiciário, afi rmando 
serem necessárias formas de contenção para que membros do Judiciário não 
usem dele para reforçarem suas convicções políticas pessoais, denominando 
de “controle transnacional de jurisdição”, haja vista não existir um controle 
externo do Judiciário. Foi apresentado também um resumo sobre a pesqui-
sa Seduzidos pela Dama de Copas? Uma análise sobre a magistratura das 
varas criminais de Juiz de Fora, em que foi abordada a impermeabilidade 
do Judiciário, sendo necessária uma maior transparência e facilidade de 
acesso nos dados das instituições do Sistema de Justiça. Por fi m, o último 
apresentador tratou da construção de uma justiça participativa entre a Jus-
tiça Federal e o Programa Justiça Comunitária da Cidade de Deus, visando 
discutir e estimular formas de atuação extraprocessuais como políticas de 
acesso à justiça que não sejam instrumentos de dominação, mediante ações 
itinerantes que envolvem agentes comunitários que desenvolvam um papel 
simbólico e político e, assim, possibilitem a resolução de confl itos fora da 
esfera judicializante.

5.4. PAINEL II — APORTES DA 
PESQUISA EMPÍRICA SOBRE O DIREITO

IVANILDA FIGUEIREDO (Professora Ceub) falou da importância do 
envolvimento entre movimentos sociais, Sistema de Justiça e universidades 
e também da averiguação sobre quem está fazendo pesquisa empírica sobre 
direito. Disse que houve um aumento de pesquisas empíricas no Direito, 
mas que há difi culdades, que é preciso valorizar-se mais a metodologia, 
que há toda uma geração que não aprendeu a fazer pesquisa na graduação e 
nem mesmo na pós-graduação. Questionou como seria possível olhar para 
o mundo e ler o direito de forma mais ampliada, alegando que falta uma 
complexifi cação do mundo quando se trata a norma se fosse cheia de cer-
tezas, quando se depara com diversos textos sobre direitos humanos que 
fazem uma abordagem a partir do direito natural. Assim, trabalhou as três 
ilusões da pesquisa jurídica: a norma, a força e a certeza. Acredita-se que 
a norma resolve problemas, e, muitas vezes, por isso, erra-se ao a norma 
sem considerar seu processo de construção, mesmo no processo legislativo, 
em que o debate jurídico não existe. Exemplifi cou como isso fi cou claro na 
proposta de redução da maioridade penal, em que não existiu um debate 
jurídico aprofundado, sequer na Comissão de Constituição e Justiça. Não se 
explica em sala de aula como as normas são feitas e, no embate envolvendo 
democracia e direitos humanos, na construção das normas, tem-se perdido 
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muito, como sobre o porte de arma, a proposição de ação direta de inconsti-
tucionalidade, entre outras. Outra ilusão seria a da força. As decisões judi-
ciais são tomadas por há força, sem refl exão sobre os efeitos, como o debate 
que saiu do PNDH na discussão sobre audiência prévia antes da decisão 
sobre reintegração de posse. Em São Paulo, o juiz Luiz Felipe Ferrari deci-
diu sobre a desocupação das escolas. Mas o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e as partes, juntos, convenceram sobre a necessidade de uma reu-
nião, momento em que, após uma discussão coletiva, o juiz reconheceu que 
houve esbulho possessório, mas entendeu que, como tal processo tratava da 
preservação de direitos e da reivindicação de políticas públicas, decidiu cas-
sar sua própria decisão. A terceira ilusão é a da certeza: há muita certeza no 
direito e ela está sempre sendo buscada, para que se alcance paz, uma possi-
bilidade de comunicação entre as pessoas com a regulação da sociedade. Em 
verdade, lidamos com confl itos, com partes muito desiguais, de modo que 
essa ilusão da certeza traz grandes prejuízos aos direitos humanos. Criou-se 
a ilusão de que os direitos já estão sedimentados na nossa vida, na norma, 
porque constantes de tratados, porque são cláusulas pétreas, entretanto, a 
sociedade está disputando as interpretações, e, por isso, a importância da 
pesquisa empírica, porque seria necessário disputar culturalmente e assu-
mir essas ilusões, para que sejam superadas, para que sejam feitas pesquisas 
melhores e mais informadas. 

JOSÉ ROBERTO XAVIER (Professor da UFRJ) pesquisou sobre o his-
tórico da crítica que se fez às pesquisas nas Faculdades de Direito, afi rman-
do que existem críticas arrasadoras à pesquisa, como a do Aurélio Wander 
Bastos, na década de 1980, que, em relato para a Capes, disse o que as 
Faculdades faziam era irrelevante, porque somente importavam categorias 
ou reproduziam manuais. Na década de 1990, José Eduardo Faria e Celso 
Campilongo relataram que a pesquisa empírica, nas Faculdades de Direito, 
era praticamente inexistente. Luciano Oliveiro e João Mauricio Adeodato 
concordavam que a produção era irrelevante e insufi ciente aos dilemas en-
frentados pelo país. Em 2002, Marcos Nobre disse que o que se fazia eram 
pareceres, cujos resultados já estavam prontos, buscando-se, tão somente, 
fundamentá-los. Há melhoras signifi cativas nos últimos. A partir de 2003, 
houve um incremento de pesquisas empíricas em direito administrativo e 
direito civil. Questionou sobre o que seria pesquisa empírica sobre direito, 
dizendo que a técnica quantitativa é a estatística descritiva e que a técni-
cas qualitativa são a análise de documento e jurisprudência, observações e 
entrevistas. Alertou que a maior parte das pessoas que realizam pesquisa 
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empírica em direito não são da área, tendo formação exclusiva em outras 
áreas, entretanto, há uma parte considerável que tem formação exclusiva em 
direito. Relatou também que a maior parte das pesquisas é individual e con-
centrada em São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, tendo aumenta-
do o número de revistas e os cursos de pós-graduação em direito que fazem 
abordagem empírica no Direito, mas que há muito a se caminhar ainda. 

RODOLFO NORONHA (Professor da UniRio) assimilou, da discus-
são, que as falas tinham em comum a pergunta de como é produzindo o 
conhecimento sobre e do direito e como ele é aplicado. Ressaltou que, ao 
se tratar de pesquisa empírica, deve-se pensar qual sua utilidade, que ela 
não serve para mostrar como a realidade é, mas para desmistifi car noções do 
senso comum jurídico, com o direito e sobre o direito. Trata-se de conhecer 
mais sobre os operadores do Sistema de Justiça, sobre instituições sociais. 

ALEXANDRE GARRIDO (Pesquisador do DHPJS) explicou que o 
grupo foi criado em 2004, com foco na empiria e nos direitos humanos, 
reunindo estudantes de graduação e de pós-graduação, sendo que, em um 
determinado momento, contou, também, com estudantes de ensino mé-
dio. A primeira pesquisa foi sobre juízes (TJRJ) e normas internacionais 
de direitos humanos, tratando do grau de justiciabilidade de normas in-
ternacionais por juízes do TJRJ mediante a aplicação de um questionário 
semiestruturado para analisar também qual seria o perfi l deles, como cor, 
raça, sexo, formação em direitos humanos, militância em organizações e 
movimentos sociais, qual sua concepção sobre os direitos humanos, qual 
posicionamento tinha sobre ações afi rmativas e qual era o grau de conheci-
mento sobre sistemas internacionais da OEA e ONU de direitos humanos. 
A conclusão foi que, na primeira instância, havia uma possibilidade maior 
de uso de normas internacionais de direitos humanos, sendo a cor ou raça, 
o tipo de vara e o grau de conhecimento dos sistemas de proteção variáveis 
importantes na determinação do uso de normas internacionais de direitos 
humanos, que fazem parte da grade de poucas Faculdades de Direito. Em 
2006, foi feita nova pesquisa, desta vez com desembargadores (TJRJ). Em 
2008, foi ampliada a pesquisa para organizações não governamentais de di-
reitos humanos no Rio de Janeiro. Em 2010, a pesquisa foi sobre mulheres 
incriminadas por aborto. 

RODOLFO NORONHA (Professor da UniRio) relatou, ainda, que 
para a pesquisa de 2010, foi feita uma parceria do grupo com a Ipas, que 
trabalha com direitos sexuais e reprodutivos, e, na investigação sobre o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, obtiveram dados de cinco anos, com 
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128 casos de mulheres incriminadas por aborto. Também foram feitas en-
trevistas com os operadores, posteriormente à leitura dos processos, quando 
concluíram que, dos 128 casos, houve apenas uma condenação. Nas entre-
vistas, os juízes diziam que havia uma legalização informal do aborto, com 
suspensão condicional do processo. Entretanto, com a leitura dos processos, 
esclareceu-se que a entrada no sistema criminal se dá pelo hospital, pelo 
atendimento ao aborto, quando alguns policiais se passam por assistentes 
sociais para investigarem se houve realização de aborto. Assim, apesar de a 
condenação ser difícil de acontecer, o que as mulheres vivenciavam no hos-
pital e durante o processo já era uma espécie de penalização. A questão de 
legalização do aborto trazia debates no grupo, mas todos concordavam que 
a política atual é opressiva, que era preciso mudá-la. Em 2014, pesquisaram 
sobre convicções morais, sobre qual seria opinião da população do Rio de 
Janeiro sobre direitos humanos. Foi organizado um grupo com estudantes 
de graduação e de pós-graduação, além de professores, e as perguntas va-
riavam entre sim e não, com graduações sobre concordância. Foi feita uma 
amostragem por cotas de cor, sexo, idade e escolaridade e região da cidade, 
de modo que os resultados têm 95% de certeza e 3% de margem de erro, 
para mais ou para menos. Uma pergunta tratou das situações que devem 
ser garantidas como direitos humanos, na qual houve maior concordância 
com as cotas para os egressos das escolas públicas. Outra, foi sobre viola-
ção de direitos, em que a maioria não considerou violação o recolhimento 
obrigatório de morador de rua e um quarto não considerou problema o 
linchamento de batedor de carteira. Outra questão foi sobre afi rmações e 
graus de concordância. Chamou a atenção o fato de que um quarto concorda 
plenamente com a frase “bandido bom é bandido morto”, mas metade con-
corda parcialmente. Em 2016, será lançada outra pesquisa sobre convicções 
morais em drogas e em religião. Destacou que a pesquisa empírica tem 
papel importante, mas não substitutivo, ajudando na constatação de dados 
interessantes, cuja análise deve ser aprofundada. 

FABIANA SEVERI (Professora da USP de Ribeirão Preto) iniciou sua 
fala perguntando o motivo de se fazer pesquisa empírica. Relatou que há 
um caminho de reconstrução da legitimidade dos cursos do direito no país, 
afi rmando que, antes, não era preciso justifi car o papel do direito na socie-
dade, mas, hoje, ao contrário, enfrenta-se uma forte barreira no percurso 
em que se faz pesquisa em fontes diretas. Alertou sobre o fetiche do méto-
do, explicando que fez doutorado da psicologia para superar divisões entre 
quantitativo e qualitativo, porque acredita que o método é estratégia para 
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se superar a problemática construída. Disser ser importante refl etir sobre 
como as pesquisa, hoje, têm se construído pra pensar e qual a potenciali-
dade delas em melhorar a condição analítica para se pensar o Sistema de 
Justiça, indagando qual a fi nalidade do levantamento de dados e quanto 
há de diálogo entre o Sistema de Justiça e os movimentos sociais para se 
pensar a potencialidade da pesquisa empírica para a obtenção de respostas 
na construção de uma reforma do judiciário, concluindo que os prazos de 
pesquisa de mais comuns, um a dois anos, são insufi cientes e comprometem 
uma capacidade de análise mais profunda. 

JOSÉ ROBERTO (Pesquisador do DHPJS) concordou sobre o fetiche 
do método, especialmente pela questão de ethos do jurista, que gosta de ar-
gumentos de autoridade, sendo que muitos consideram cientifi co somente 
o que é estatístico. Afi rmou que o status científi co das ciências sociais ainda 
está em debate, mas, que há certa ingenuidade, às vezes, quando se adota 
um método muito cartesiano. 

ÉLIDA LAURIS (CES/COIMBRA) ressaltou a importância de se ressig-
nifi car o direito na universidade, de se disputar mais espaços, especialmente 
na formação dos juristas, porque, além da pesquisa empírica é preciso um 
referencial teórico, ainda que tal disputa tenha um histórico de acertos e 
de erros.

MARIA LETÍCIA (Doutoranda da USP) afi rmou ser preciso criticar o 
direito por ele mesmo, entender o direito como instrumento político de 
poder em si, afi rmando que não se pode perder de vista a função do direito 
em ser justo politicamente e que não se pode cindir um movimento e o 
legislativo, sendo preciso sair do isolamento. 

RODOLFO NORONHA (Professor da UniRio) ressaltou, ainda, que, 
em um momento de cortes de gastos como o atual, há um menor fi nancia-
mento de pesquisa no Brasil.

5.5. PUBLICIZAÇÃO DAS “100 REGRAS DE BRASÍLIA 
PARA O ACESSO À JUSTIÇA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE” E DAS “100 DIRETRIZES 
PARA MODELO DE JUSTIÇA INTEGRADOR: ACÚMULO 
FÓRUM JUSTIÇA”

PATRÍCIA MAGNO (Defensora Pública — DPE/RJ) disse que o tema 
da política judicial é importante para que a construção de um Sistema de 
Justiça integrador. Saudou Guilherme Gonçalves, por ela considerado um 
dos pais do Fórum Justiça, e Beatriz Affonso, pesquisadora do Cejil no 
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Brasil, que trabalha com o tema da litigância. Explicou que o tema da 
Roda de Conversa partia do documento, “100 Regras de Brasília”, resul-
tado da cúpula de vários países que tinham como objetivo a proteção de 
certos sujeitos em situações de vulnerabilidade. Afi rmou que há um grupo 
de pessoas, excluídos para cima, que usufruem de uma certa impunidade, 
e o grupo dos excluídos para baixo, que não conseguem exercer com pleni-
tude seus direitos como os penitenciários, as mulheres etc. Na refl exão feita 
sobre a desigualdade social, com mote para a igualdade material, afi rma a 
Defensora que seria necessária uma mais clara identifi cação das pessoas que 
sofrem pela desigualdade, e que princípio da igualdade precisa dar conta 
de um igualdade da não submissão e da não subordinação, sendo que as 
“100 Regras de Brasília” são parte do combate pela não discriminação e 
pela igualdade material, antecedidas por uma declaração em que os Estados 
partes assumem compromissos estratégicos, como o acesso à Justiça, que 
não se restringe ao acesso ao judiciário. Nesse aspecto, seria muito impor-
tante discutir a educação em direitos, a orientação jurídica e a construção 
de projetos de lei, como convenção internacional de acesso à justiça, ainda 
que tal discussão não se materialize agora, o processo de construção desse 
documento colocaria a necessidade de se pensar uma série de direitos. Afi r-
mou que a proposta das 100 regras é mudar o foco do direito, aquele direito 
que é violável, para o sujeito de direitos, como epicentro estratégico de 
titularidade de todo um plano de direitos, porque esse sujeito precisaria ter 
facilitação de superação de barreiras sociais e culturais de acesso à justiça. 

GUILHERME LEITE (Professor da Uerj) disse que com sua intervenção 
tentaria retomar o processo de orientação e apontar alguns riscos e proble-
mas que identifi ca nas 100 regras de Brasília, não no sentido de rechaçá-las, 
mas para levantar perguntas e buscar respostas. Nesse sentido, seria interes-
sante levantar algumas ideias, que na visão dele são problemáticas, não para 
dizer que, assim, as 100 regras estariam em crise. Primeiramente, contex-
tualizou os processos de reforma da justiça que se deram nas últimas duas 
décadas no Brasil, décadas nas quais foram implementadas reformas com 
fi m de eliminar os chamados entraves dos fl uxos de investimento, de modo 
a facilitar uma governança pautada na efi ciência econômica. Essas orien-
tações foram promovidas, principalmente, pelo Banco Mundial, em que 
estava em questão certos princípios como celeridade e efi ciência, que David 
Hard chamará de expansão fl exível, o que se pode pensar em expansões 
neoliberais. Afi rmou ser importante ter em mente a expansão das políticas 
de austeridade que prejudicam os direitos sociais. Enxerga as 100 regras, 



José Ricardo Cunha, Rodolfo Noronha, Rosane M. Reis Lavigne e Vinícius Alves

52

portanto, como resultado da refl exão sobre as reformas do Sistema de Justi-
ça pautadas nas transformações políticas neoliberais, que o tornaram pouco 
poroso para os setores populares, que, a partir da ideia de vulnerabilidade, 
reuniu-se em um movimento interno para tentar conter certos avanços das 
reformas neoliberais no Judiciário. A primeira questão que foi colocada pelo 
professor recaía sobre a ideia de vulnerabilidade a partir da noção de invi-
sibilidade. Do seu ponto de vista, essa ideia de vulnerabilidade pode trazer 
alguns problemas no que se refere à operacionalidade, de como evitar uma 
cultura política paternalista em relação às elites e aos setores subalternos. 
A ideia, destarte, era discutir a semântica do conceito de vulnerabilidade e 
em que medida ela não pode ser reproduzida pelo judiciário e instrumenta-
lizada pelos grupos dominantes. Seu pressuposto não está na compreensão 
como dever ser, mas como uma construção. Sua perspectiva é em que me-
dida os princípios normativos, como a igualdade, não são um constructo da 
realidade. Assim, pode-se pensar em dois riscos que podem ser promotores 
dessa política paternalista. O primeiro está relacionado com a construção 
do outro, baseado nos estudos pós-coloniais, cuja origem está no trabalho 
de Edward Said, que questiona a construção do oriente, e a que fi ns ela está 
ligada. O oriente construído pelo ocidente é um modo de autorreferenciar 
o ocidente. Ou seja, é a construção do outro a partir do ocidente para que 
esse afi rme sua própria identidade. Assim, o outro é construído de modo 
inferior, desenvolvendo uma linguagem que afetará nos modos de subordi-
nação da sociedade. Diante disso, pode-se pensar o conceito de vulnerabili-
dade, expressão que conota um débil, um fraco, que não expressa os grupos 
destinatários das 100 regras de Brasília, porque acredita que nem o MST e 
nem os movimentos indígenas não vulneráveis. Mesmo que subordinados, 
inseridos em relações de subordinação, eles são também agentes ativos. Em 
uma pesquisa recente que o Professor realizou sobre as decisões da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, direcionadas aos marruns, uma espé-
cie de quilombo do Suriname, concluiu que, em todos os casos, é debatido 
sobre o massacre dessas comunidades por conta de políticas desenvolvimen-
tistas extrativistas, mas o interessante são os argumentos que a Corte confe-
riu ao ganho de causa dos marruns. A Corte construiu a normatividade da 
cultura marrun a partir da relação entre os outros (não ocidental), que pre-
cisam ser protegidos, usando da ideia de primitivo e de bom selvagem. A 
Corte não só deu ganho de causa, mas requisitou um corpo de gestores para 
atender as necessidades dessas comunidades, que foi composto por agentes 
do Estado, ativistas de direitos humanos e outros, que não aos marruns. Ou 
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seja, trata-se dos iluminados gerindo os recursos destinados para essas co-
munidades. Além disso, os critérios de indenizações para as famílias que ti-
veram seus entes assassinados adotados foram o valor de um salário mínimo 
de um trabalhador de construção civil, ou seja, adota-se o valor mais baixo, 
identifi cando-lhes com setores mais subalternos do proletariado urbano. 
Outro risco está associado ao que chamou de “acumulação fl exível”, que se 
tornou paulatinamente hegemônica em diversos territórios. Esse modo de 
acumulação está relacionado à desaceleração econômica na década de 1970, 
que foi atribuída a três fatores, o excesso de intervencionismo estatal, o ex-
cesso de tributação e o excesso de atuação do sindicato. Nos anos 2000, foi 
estabilizada a reestruturação regulatória do neoliberalismo. Se essa reforma 
neoliberal solucionou as taxas de lucro dos anos 1970, por outro lado, hoje 
esses índices estão caindo e há um aumento signifi cativo das desigualdades 
sociais. O importante a destacar é que a política neoliberal não signifi cou 
um Estado mínimo. O Estado vem intervindo em diversos setores, como, 
por exemplo, nos megaeventos. E a consequência disso, que a Defensoria 
Pública vem constantemente, são as remoções das comunidades e favelas e 
a privatização de espaços públicos. Tudo feito a partir de políticas públicas 
do Estado, fato que confi rma que o Estado mínimo é uma retórica da Escola 
de Chicago. Explicou que essa outra regulação afetou as teorias jurídicas, 
sendo que houve o desencadeamento de precarização da vida do trabalhador 
e explodiu a desigualdade social. Afi rmou que há, atualmente, uma série de 
demandas para universalizar o conceito de vulnerabilidade. Essa universali-
zação está vinculada a uma generalização social das violações de direito e da 
desigualdade. No contexto de luta que é constante do Sistema de Justiça, a 
veiculação midiática de certos casos pode infl uenciar as decisões proferidas, 
podendo reproduzir desigualdades no tratamento do Sistema de Justiça. 
Ou seja, isso pode implicar a invisibilidade no tratamento de certos casos, 
uma vez que aqueles que tenham mais visibilidade ganham um melhor 
tratamento pelos juízes. Outro problema que identifi cou é o reforço da de-
sigualdade social na sociedade através da distribuição de recursos conforme 
a visibilidade de certos setores. Percebe-se, então, que há graus de invisibi-
lidade e que a questão é sobre como a Defensoria Pública vai distribuir seus 
recursos entre as demandas que atende. Conclui dizendo que outro risco 
inerente é também a despolitização da política através da judicialização. 

BEATRIZ AFFONSO (PESQUISADORA DO Cejil) apresentou al-
guns casos que acompanhou, para estimular a refl exão sobre os mecanismos 
de quem acessa as cortes internacionais. Entende que todos os mecanismos, 
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sejam eles nacionais e internacionais, de empoderamento, de defesa de di-
reitos humanos, aqui estando inseridas as 100 regras de Brasília, têm um 
grande valor de empoderar a luta daqueles que buscam cessar ou reparar 
violações de direitos humanos. Afi rmou que as desigualdades se reprodu-
zem nos âmbitos internacionais, ou seja, por aqueles que reivindicam e por 
aqueles que decidem sobre os casos que abordam questões sociais, alegan-
do ser muito difícil o desvencilhamento de uma atitude paternalista até 
mesmo por aqueles que representam as vítimas, porque é difícil, inclusive, 
identifi car e absorver os desejos e necessidades dos grupos que representam. 
Alegou ser raro que juízes se desvinculem de seus preconceitos e discri-
minações, sendo que, quando se trata de comunidades tradicionais, a todo 
tempo existem especifi cidades da cosmovisão, trazidas pelos representantes 
da vítima, incorporadas com muita difi culdade pelos juízes, quando não 
deturpadas. Além disso, em casos semelhantes, muitas vezes o caso é ana-
lisado sob a ótica da minoria. Um exemplo é a nomeação do caso “guerri-
lha do Araguaia”, em que guerrilha foi um termo que trazia desconforto e 
questionado. Atualmente, a presidência destina 10 milhões de reais para a 
busca pelos desaparecidos, mas 60% retornam para o exército, em armas e 
equipamentos, fatos que demonstram como os instrumentos são desiguais e 
reproduzem as desigualdades internas. No entanto, entende que as atrizes e 
os atores progressistas têm uma capacidade muito grande dentro dessa mo-
bilização, devendo criar espaços de luta e compreendendo que nem sempre 
as vítimas estão organizadas. Os mecanismos de luta, afi rmou, que podem 
ser vistos como mecanismos de meio, são também mecanismos de fi m. É 
na luta a voz e a publicização das violações ganham maior repercussão. São, 
assim, mecanismos de luta política. Explicou que, na Corte Interamericana, 
há previsão de possibilidade de utilização dos mecanismos internacionais, 
mesmo quando não esgotados todos os recursos internos, quando o acesso à 
justiça não é assegurado. Isso demonstra brechas dentro desses mecanismos. 
Nesse sentido, valeria também lutar por dentro, lidar com a institucionali-
dade a favor da efetivação dos direitos humanos. Por isso, acredita nas insti-
tuições que abrem espaços formais para a sociedade, e ressalta que isso não é 
alcançado facilmente, sendo necessária muita luta, com erros e acertos, mas 
não abrindo mão da disputa.

PATRÍCIA MAGNO (Defensora Pública — DPE/RJ) alertou que 
a questão semântica é muito importante e estratégica, apontando a ne-
cessidade de se abrir espaços internamente para a participação das pesso-
as com seus direitos violados. Explicou que as 100 regras não colocam as 
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vulnerabilidades nos sujeitos, mas nas situações que essas pessoas se en-
contram. A pessoa em nenhum momento pode ser tida como vulnerável, e 
propôs a conscientização e o aprofundamento no que se refere ao tratamento 
e compreensão de situações de vulnerabilidade

JOÊNIA WAPICHANA (Conselho Indígena de Roraima — CIR) dis-
se que há muitos problemas quando o Estado pensa os povos indígenas. 
Devendo-se questionar o próprio conceito de “minoria” e como a defi nição 
da ONU defi ne “pobres”. Ressaltou que os índios são tratados como pobres 
porque não têm geladeira e outros objetos, mas têm outras riquezas. Refl e-
tiu também sobre as situações de vulnerabilidade sofridas mulheres, prin-
cipalmente em relação aos impactos ambientais. Entende que os primeiros 
resultados das decisões das comissões da Corte são positivos, especialmente 
pelo reconhecimento da necessidade da demarcação das terras. Por outro 
lado, afi rmou viverem o desafi o de estabelecer uma cultura de alteridade, de 
respeito ao outro no modo escolhe viver. Disse que, no Brasil, não há prática 
de ouvir o outro, e, por fi m, questionou quais os mecanismos utilizados 
pela Defensoria Pública para a resolução de confl itos.

JOSÉ ANTÔNIO MORONI (Inesc) falou que os conceitos são datados 
e que, na época de consolidação das “minorias”, eram colocados outros gru-
pos distintos dos movimentos que questionavam a relação capital-trabalho, 
sendo que, depois, esse conceito foi questionado. Então, não poderíamos 
compreender a cristalização dos conceitos fora das relações de poder. Acha 
importante a refl exão da produção artifi cial do outro, acreditando existir 
um poder que defi ni quem é o outro, sendo preciso, portanto, pensar na 
desconstrução dessas relações de poder.

ARNALDO FERNANDES (Renap/CE) disse que o conceito de vulne-
rabilidade tem que ser utilizado com muito cuidado, porque, muitas vezes 
as pessoas não estão em situação de vulnerabilidade, mas de violação de 
direitos, de modo que a vulnerabilidade pode mascarar essa violação. Pro-
pôs, ainda, um amadurecimento da visão política da plataforma de direitos 
sociais, especialmente no tocante à reforma da Justiça.

MARIA BERNARDE (CNMP) expôs a partir de seu lugar enquanto 
operadora do direito no Ministério Público, afi rmando que entende que os 
riscos da “vulnerabilidade” são menores que as vantagens. O que a incomo-
da é o fato de a importante proposta das 100 regras de Brasília não ser efeti-
vada porque os juízes não estudam e não usam este documento, que não são 
abordados sequer nas Escolas da Magistratura, sendo que os magistrados 
não utilizam nem mesmo os princípios e normas internacionais.
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5.6. PAINEL III — REFORMA DA JUSTIÇA NO 
BRASIL: ESTRATÉGIAS POPULARES DE 
DEMOCRATIZAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA NO 
BRASIL — PRÁTICAS E DESAFIOS

ÉLIDA LAURIS (CES/Coimbra) iniciou a coordenação do painel dizen-
do sua importância para que fosse traçado um diálogo entre operadores do 
direito, movimentos sociais em interação da ACADEMIA. 

CLAUDINEI dos Santos (MST) disse que sua tarefa com facilitador do 
painel era, para além do aprofundamento de conceitos fi losófi cos e jurídi-
cos, relatar como o movimento tem enfrentado os problemas ao longo de 
suas lutas, iniciando sua refl exão a partir de questões concretas do campo. 
Buscou ler os documentos e trazer uma abordagem sobre eles que se rela-
cione com os movimentos de terra. No acampamento onde reside, estão 
enfrentando a desapropriação de uma terra que era de um italiano, e, quan-
do leram as 100 regras de Brasília, um acampado questionou “onde é esse 
país”, porque o que está garantido na Constituição não garante quem está 
“na ponta”. Então, necessário entender-se o funcionamento do nosso país, 
um Estado Constitucional, que garante às pessoas um pedaço de terra, mas 
tem uma forma política de organizar operar dentro do campo constitucio-
nal, sendo que, para o acampamento, o Estado tem operado em defesa do 
capital e da propriedade privada. Seus companheiros de Rondônia, relatou, 
constataram que as mulheres do acampamento tentaram fazer um exame 
preventivo e não conseguiram, de modo que optaram por fazer uma re-
presentação coletiva via Ministério Público. Mas o que se percebe é que 
judicialização do caso não garante que todas as mulheres do país tenham 
seu direito ao exame preventivo assegurado. Por isso, é preciso politizar 
o acesso, especialmente porque esse Estado tem enormes difi culdades em 
lidar com questões coletivas, e, quando um sem-terra se junta a outro para 
tentarem conseguir uma terra e não conseguem pelo Estado, resolvem fazer 
um acampamento e o Estado não sabe lidar com essa ocupação, então, uti-
liza da repressão para conter a pressão que os movimentos fazem ao lutarem 
pela garantia de seus direitos. Trouxe, então, dois desafi os, dizendo que as 
100 regras de Brasília são válidas, mas que é preciso achar as brechas desse 
Estado, no âmbito da infraestrutura, mas também na superestrutura. Aa 
infraestrutura é o acesso ao exame, mas afi rmou que é preciso lutar tam-
bém na superestrutura, sendo preciso disputar o parlamento. Ressaltou que 
essa luta pela superestrutura passa também pela formação dos estudantes 
de direito, visto que a operação do direito não pode se dar pela decisão de 
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um determinado juiz que não conhece a vida e a luta das pessoas que estão 
resistindo. 

ÉLIDA LAURIS (CES/Coimbra) agradeceu a Claudinei por chamar a 
atenção para o que é norma e o que é exceção no funcionamento do Estado.

JOÊNIA WAPICHANA (SIR) comentou sobre a importância de se 
refl etir sobre a diversidade social e cultural, especialmente dos povos in-
dígenas. No Brasil, afi rmou, são mais de 300 povos indígenas, cada um 
com sua língua, seu sistema jurídico, sua situação geográfi ca, e existe um 
alto desconhecimento sobre esse pluralismo pelos operadores de direito. 
Chamou atenção para terminologia “povos indígenas”, diferente de “po-
pulações indígenas”, que só signifi caria uma fase transitória. Já “povos”, 
esclareceu, expressa outras formas de organização, de pensamento e de 
modos de vida. Explicou que, recentemente, o debate sobre os direitos 
dos povos indígenas tem aumentado, mas que, entretanto, ainda há uma 
visão romântica sobre eles, o que traz à tona o debate sobre a formação 
dos juristas e sobre seus conhecimentos sobre os confl itos e direitos que 
envolvem esses povos. Para Joênia, a Constituição de 88 foi importante, 
porque reconheceu o direito a terras tradicionais, reconheceu a especifi ci-
dade da cultura indígena e a necessidade de proteção dos bens dessas terras 
indígenas, prevendo, inclusive, sobre direitos originários, como imprescri-
tíveis, indisponíveis e exclusivos e reconhecendo a legitimidade processual 
dos indígenas. No entanto, denunciou que, na prática, esses direitos não 
são garantidos. Os desafi os vão desde o acesso à Justiça à não aplicação 
dos mecanismos e instrumentos jurídicos. Relatou que, atualmente, os 
movimentos indígenas estão tentando frear a PEC 215, que põe em risco 
os direitos garantidos na Constituição, passando para a discussão entre 
parlamentares a demarcação das terras indígenas, ou seja, a demarcação vai 
ser resolvida dentro do Congresso Nacional, colocando a Constituição de 
88 como marco temporal dos direitos indígenas. Outro ponto importante 
é a participação dos povos indígenas, que teria que envolver as práticas 
culturais indígenas e seu tempo, que deveria ser plena e incluir jovens 
e mulheres, dando-se também pela ocupação de espaços, mediante, por 
exemplo, cotas para indígenas. Mencionou que o marco temporal já tem 
sido utilizado como jurisprudência, e que, caso a PEC seja aprovada, au-
mentarão ainda mais os confl itos envolvendo terras indígenas e quilombos. 
Assim, o acesso à justiça deve respeitar os pluralismos jurídicos das comu-
nidades indígenas, que precisam, por exemplo, de atendimentos específi -
cos e de uma Defensoria Pública estrutura para atender as comunidades 
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indígenas, assim como devem ser preparados também os escritórios mode-
los das universidades.

JOSÉ ANTÔNIO MORONI (Inesc) tratou da desigualdade represen-
tada na nossa sociedade no sistema político, que funciona quase como um 
espelho, sendo, essencialmente, machista, racista e homofóbico, porque o 
perfi l do parlamentar é o homem branco, heterossexual e cristão, retrato que 
pode ser expandido a outros poderes, como o Judiciário. Questionou sobre 
quem teria o poder de exercer o poder e apresentou os 162 debates organiza-
dos se para pensar a participação política, que originaram a primeira versão 
da plataforma, a partir da análise da estrutura do poder e de seu funciona-
mento. Esclareceu que foram pensadas as questões de classe, de gênero e de 
raça, de modo que foram estruturados cinco grandes eixos, fortalecimento 
da democracia direta, fortalecimento da democracia participativa e delibe-
rativa, fortalecimento da democracia representativa, democratização da co-
municação e democratização do Sistema de Justiça. Na primeira versão, não 
havia sido inserida a democratização da comunicação e do judiciário, sendo 
que foram inseridos elementos novos, como a orientação sexual. Isso porque 
a reforma política não pode ser pensada apenas como uma reforma eleitoral, 
quando se fala em reforma do sistema político, precisa-se pensar em reforma 
dos usos do poder. Afi rmou que o exercício do plebiscito é um problema 
porque quem tem o poder de convocar, decidir, elaborar as perguntas e fazer 
a campanha é o parlamento, não, de fato, democracia direta. A proposta de 
lei também tem entraves, porque é preciso ter um milhão de assinaturas, de 
modo que é mais fácil formar um partido do que fazer uma proposta de lei. 
Esclareceu que, em relação à democracia participativa, a Constituição ape-
nas trata da participação nas políticas sociais, e não nas políticas econômicas 
ou na aferição do sistema político. Em relação a democracia representativa, 
não há nenhuma referência à sub-representação, nem mesmo às cotas para as 
mulheres. Sobre a democratização da comunicação, a plataforma participou 
de propostas de regulação, e, sobre a democratização do sistema jurídico, fo-
ram incorporadas reformas das forças de segurança, cujo primeiro passo foi 
entender como funciona o Sistema de Justiça para posterior elaboração de 
propostas. Disse, também, que há uma crítica identifi cada, visto que todas 
as propostas estão referenciadas na institucionalidade, isto é, na estrutura já 
existente. Então, uma sexta proposta que está sendo construída é a consti-
tuição de uma nova institucionalidade. Concluiu dizendo que se está diante 
de uma questão da ruptura, haja vista não ter havido até hoje uma ruptura 
completa com a escravidão ou com a ditadura militar. 
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FABIANA SEVERI (Professora da USP de Ribeirão Preto) apresentou a 
tentativa de se pensar a pesquisa e a extensão no meio da assessoria jurídica 
popular, junto com os movimentos sociais. Explicou que algumas questões 
que levantaria relacionam-se à atuação do movimento feminista tanto sobre 
modifi cações legislativas, como sobre os mecanismos jurídicos aplicados 
pelo Judiciário. Disse que a Lei Maria da Penha foi importante não só por 
ser um marco de proteção das mulheres, como também pela aproximação 
das mulheres ao Sistema de Justiça, porque possibilitou às mulheres ins-
trumentalizarem o Judiciário para obterem proteção e garantia de direitos. 
Fabiana explicou que, em Ribeirão Pretão, não foi criada uma vara especia-
liza, mas somente um anexo ao Cartório, e, a expectativa era de que haveria 
um certo número de processos, mas, na prática, tal número foi bem menor, 
somente 1% das denúncias que feitas no SUS, sendo que, essas, represen-
tam apenas 20% das mulheres que sofrem violência doméstica em Ribeirão 
Preto. A partir disso, pode-se concluir que ser mulher é um fator de risco e 
que a violência contra a mulher é endêmica. Destacou como é importante 
avançar na consolidação de uma perspectiva de gênero nos julgamentos, e, 
para isso, quebrar três falsas suposições: que a diferença é algo intrínseco 
aos sujeitos, e não relacional — deve ser afastada a ideia de essencialidade; 
que as categorias do direito são neutras; e que há uma desconsideração da 
perspectiva do julgador, posto que a falsa ideia de imparcialidade do julga-
dor tendo sido muito prejudicial. É preciso, portanto, que as decisões levem 
em conta os direitos humanos e a perspectiva de gênero. Outra questão a ser 
enfrentada é que os casos acabam sendo de mulheres urbanas e que há uma 
qualifi cação do acesso à justiça, isto é, quais são as melhores medidas para 
elas, de modo que quem pede as medidas são as delegadas, e não as vítimas. 
Outro problema é a composição do judiciário, que tem apenas 30% de mu-
lheres, desigualdade que aumenta conforme o progresso da carreira, sendo 
que mulheres negras são ainda mesmo, e indígenas, quase zero, e não dá 
para pensar uma justiça de gênero dessa forma. Relatou que, quando o CNJ 
fez uma pergunta às juízas, para avaliar a desigualdade com os homens no 
trabalho, a maior parte disse que não existe. No entanto, quando se combi-
na o trabalho com a atividade fora, como o trabalho doméstico, as mulheres 
dizem que sim, que sentem o peso da divisão desigual de trabalho. Abor-
dou também a questão da transparência, afi rmando que os indicadores so-
bre o acesso à justiça ainda são insufi cientes, sendo necessária uma raciona-
lização, uma melhor sistematização dos dados de acesso à justiça em relação 
às mulheres. Por fi m, a professora disse que existe também a necessidade de 
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formalização da formação dos juristas pela perspectiva de gênero, como por 
outras perspectivas, por exemplo, raciais e indígenas.

MARCIA TIBURI (feminista e escritora) disse que, apesar de desconhe-
cer o funcionamento da Justiça, acha importante recolocar a questão da so-
berania que direciona para a refl exão sobre violência e vida das pessoas. En-
tão, quando se pensamos no poder, pensa-se na marca biopolítica sobre os 
corpos. O poder funciona, a partir dessa perspectiva, através da sustentação 
do vivente na condição de subordinado e humilhado. Em relação à mulher, 
que sempre é medida como corpo, seu corpo é sempre tido como intruso, 
especialmente nos espaços de poder, como os tribunais. Então, uma juíza e 
outras mulheres que estão no poder, precisam sempre se justifi car por ser 
mulher. Então, o poder da mulher é sempre objeto de vitimização, mas é 
um biocapital. O corpo da feminista, afi rma, é mais intruso ainda, por-
que o feminismo é uma autoafi rmação, uma autoprotagonização, que luta 
pela hegemonia de uma outra mentalidade. Ou seja, uma luta na ordem 
do discurso. Um problema que foi trazido foi a ausência de representação 
feminista no parlamento. As mulheres são subordinadas nesses contextos, 
que imagina poderem ser expandidos ao Judiciário, onde mulher aparece 
como exceção e a feminista como uma aberração. Esclareceu que a estratégia 
autoritária de manutenção do poder é uma estratégia de biopoder, que atra-
vessa os corpos das mulheres, existindo todo um jogo discursivo que visa 
confundir. Reconheceu que, como professora de fi losofi a, sempre defendeu a 
construção de um pensamento lúcido e explicou que o movimento partidA 
tem origem em uma discussão entre as feministas para pensar um partido 
feminista, mas a maioria das feministas não quer um partido, motivo pela 
qual foi criado um movimento que funciona como um partido, a partir de 
uma ressignifi cação de partido, visando conduzir o desejo em outra direção 
política. O objetivo é protagonizar a luta feminista na direção do governo, o 
que pode parecer ingênuo, mas não existia outro movimento nessa direção. 
Outra observação feita por Márcia é de que a palavra feminismo tem um 
grande capital na internet, mas que há muitas mulheres não conhecidas, 
que talvez não se reivindiquem feministas, mas que estão lutando todos 
os dias. Assim, a ideia da partidA é transformar o poder partindo-o. É 
um movimento horizontal que se organiza por cidades, entre gerações de 
feministas, cuja ideia é estimular a fi liação das mulheres em partidos, ou 
seja, ocupar os partidos, e, nesse sentido, defender a candidatura de femi-
nistas para 2016. O objetivo é construir, contra as bancadas autoritárias 
atualmente existentes no Congresso Nacional, uma bancada feminista, mas 
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devem ser respeitadas as singularidades, sendo que há certa resistência das 
feministas a se candidatarem. 

IVANILDA FIGUEREDO (Professora do Ceub) expôs como a pesquisa 
em direito pode infl uenciar tudo o que havia sido dito. Falou que um dos 
problemas é que, em várias universidades, não há, sequer, uma cadeira de 
direitos humanos. E, as que têm, fazem uma abordagem ainda muito inci-
piente, como uma panaceia para todos os males, com um certo romantismo, 
sem história, sem luta, e de forma extremamente idealizada. Ressaltou a 
responsabilidade dos professores de considerarem as questões políticas e 
históricas quando falam sobre os direitos humanos e importância de se pen-
sar os direitos humanos como luta diária, principalmente frente ao conser-
vadorismo e de se pensar uma formação jurídica que leve em consideração o 
protagonismo das pessoas para dentro de sala de aula. Provocou no sentido 
de que, mesmo com a melhora das condições do acesso à justiça de 1998 
para cá, cujo exemplo é a Defensoria Pública, ainda deve-se repensar tal 
questão dentro das universidades. Disse, ainda, que outro ponto importan-
te é o uso da comunicação, no sentido de que é preciso comunicar mais para 
fora, retornando à necessidade de compreensão sobre os direitos humanos 
como luta diária, como uma construção. Nesse sentido, seria preciso pensar 
a qualifi cação da formação dos operadores e futuros operadores de direitos.

RUBENS CASARA (Juiz para a democracia — AJD) disse que, dentro 
do objetivo de democratizar o Sistema de Justiça, identifi cou três impor-
tantes demandas. A primeira é a proteção contra os abusos do poder. A 
segunda, a proteção contra condutas danosas praticadas por outros indiví-
duos. E a terceira, e última, a certeza das regras do jogo. Afi rmou que tudo 
isso se dá em um contexto em que há um permanente estado de confl ito, em 
que muitas vezes não é reconhecida uma perspectiva pluralista. Observou 
que o Estado não consegue garantir o direito de todas e de todos porque 
ele é uma forma de reprodução das estruturas capitalistas, e que o desafi o, 
então, é ressignifi car o Sistema de Justiça, valorizando o aspecto humano. 
Falou sobre ser preciso pensar na criação de novos atores jurídicos por meio 
de outros tipos de ingresso, especialmente porque o concurso público não 
traz nenhuma forma de refl exão. Encerrou seu comentário dizendo que é 
importante romper que os paradigmas atuais e que não basta ter mais mu-
lheres no judiciário se elas reproduzirem o paradigma machista. 

FABIANA SEVERI (Professora da USP) ressaltou que, no curso de di-
reito, passa-se por todos os clássicos que são cobrados em concursos, sem 
que haja uma refl exão sobre as questões de gênero, motivo que fez com que 
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algumas de suas estudantes lhe relatassem como é libertador ler uma mu-
lher, e essa é uma questão importante a se pensar. Concluiu dizendo que, no 
Seminário, era importante pensar o racional, mas reivindicou místicas para 
houve desmobilização e desestabilização.

ROSANE LAVIGNE (FÓRUM JUSTIÇA) disse que as 100 regras de 
Brasília são usadas de uma maneira estratégica, mas que o Fórum Justiça 
tem tentado estimular a expressão das questões por meio de outras esté-
ticas, para que os desejos sejam manifestados de outras maneiras. Assim, 
apresentou a tela em branco, que deveria ser pintada pelas e pelos partici-
pantes do evento como mais um meio de se veicularem outras linguagens.

5.7. RODA DE CONVERSA TEMÁTICA SOBRE POVOS 
INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

JOÊNIA WAPICHANA (Conselho Indígena de Roraima — CIR) ex-
pôs sua preocupação com a regularização do direito dos indígenas a partir 
de um marco temporal.

NEYLA MENDES (Defensora Pública — DPE/MS) disse vir de um 
Estado extremamente racista, onde há enorme invisibilidade dos indígenas, 
principalmente na fronteira com o Paraná, cujas terras foram sendo toma-
das, enquanto suas aldeias foram fi cando superpovoadas, motivo pelo qual 
estão indo para as rodovias. Explicou que, em uma cidade chamada Mama-
bi, já ocorreram quinze suicídios, dentre eles, o de uma criança. Relatou 
que esse é o cenário que existe no Mato Grosso do Sul.

JOHNY GIFFONI (Defensor Público — DPE/PA) trouxe três apon-
tamentos, a invisibilidade dos indígenas para as Defensorias Públicas Es-
taduais quando há alguma demanda envolvendo, por exemplo, as crianças 
indígenas, com enorme difi culdade sobre a perspectiva do multiculturalis-
mo; o questionamento quanto à atribuição da Defensoria Pública estadual 
para atuar em casos de demandas indígenas, sendo que a Funai já reconhe-
ceu essa atribuição; e o desafi o de não se olhar sobre os confl itos e sobre os 
indígenas pelo paradigma da assimilação ou aculturação.

IVANA FARINA (CNDH) disse achar importante abrir-se um diálogo 
do Conselho Nacional dos Direitos Humanos com todas as comunidades. 
Relatou que o Conselho foi ampliado, tendo hoje 22 integrantes, 11 deles 
advindos da sociedade civil e 11 do poder público, que se reúnem semanal-
mente para debater diversas pautas. Propôs, assim, um trabalho ampliado 
de diálogo com o CNDH.
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MARIA BERNARDES (CNMP) narrou que o Ministério Público tem 
realizado debates sobre a discriminação e que gostaria de pontuar o desco-
nhecimento dos povos indígenas e das comunidades tradicionais e ciganas 
sobre a atuação do Ministério Público e da magistratura. Sobre a colocação 
da difi culdade de se compreender e formar estratégias para a intervenção na 
direção da proteção dos direitos desses povos, afi rmou ser necessária uma al-
teração na formação das escolas da magistratura, além da cobrança do poder 
público na implementação da Lei 10.669, que trata do ensino nas escolas 
públicas sobre a histórica e a cultura africanas. 

MÁRCIA LEITÃO (Uenf) afi rmou trabalhar com a questão do racismo, 
especialmente em relação às comunidades quilombolas, e ressaltou que a 
leitura do Johny é de um Estado que defende, mas que é importante pensar 
no Estado responsável por violações

JAVIER LIFSCHI (Uerj) relatou que estuda comunidades quilombolas 
e tentaria fazer uma interação entre movimentos e academia, com a inten-
ção de pensar formas de formas de socialização das pesquisas, assim como a 
socialização dos conhecimentos dessas comunidades tradicionais.

SIMONE TERENA (Articulação dos Povos Indígenas do Brasil — 
Apib) pediu apoio contra a PEC 215, para que ela caia por terra. Ressaltou 
que o prazo dado, desde a constituinte, para a demarcação das terras, era 
de cinco anos, e, até agora, não foram feitas. Disse que gostaria de trabalha 
com o potencial da mulher indígena enquanto protagonista da sua história, 
marcando sua presença nos movimentos. E questionou sobre como haver 
mais “operadores de direitos” indígenas.

NELLY MARUBO (Mestranda do Museu Nacional) apresentou seu tra-
balho com pesquisas sobre artesanato indígena, esclarecendo que é originá-
ria do Vale do Javari (Amazônia), uma terra complicada, onde há narcotrá-
fi co. Ressaltou que as mulheres indígenas precisam ser valorizadas, assim 
como seus trabalhos.

VICTORIA RODRIGUEZ (Defensora Pública de Lima do Norte/
Peru) disse que o Peru também é um país multirracial, multicultural, di-
vidido em 24 regiões, entre a costa, a serra e a selva, sendo que trabalha 
na costa. Relatou que, assim como o Brasil, no Peru há diversas leis, que, 
entretanto, não são cumpridas, porque não se respeitam os direitos huma-
nos satisfatoriamente. Exemplifi cou com o código de processo penal, mais 
especifi camente, com os limites da função jurisdicional penal, presentes no 
artigo 149 da Constituição Peruana, que prevê que as autoridades das co-
munidades camponesas e nativas podem exercer a função jurisdicional, ou 
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seja, eles mesmos podem administrar sua própria justiça, mas, na prática, 
não é o que ocorre, visto que podem decidir sobre todos os delitos, exceto se 
relacionados ao narcotráfi co, terrorismo e traição à pátria. Tratou também 
da formação dos juízes, afastada da realidade dos povos indígenas, dos po-
vos camponeses, não sendo raro que eles não cumpram leis e julguem como 
se colonos fossem. Denunciou, ainda, a falta de estrutura da Defensoria 
Pública do Peru, com pouca quantidade de Defensores e muitas demandas, 
além de não haver auxílio para que possam se dirigir dos povos nativos, que 
vivem em cidade muito afastadas.

MARLENE QUIROGA AQUINO (Defensora Pública de Junin/Peru) 
relatou que trabalha com comunidades nativas e também com colonos, sen-
do que se considera colona. Explicou sobre a justiça intercultural, dizendo 
que a presidência da Corte Suprema do Peru aprovou, mediante a resolução 
administrativa 499.2012, a aproximação do Estado com as comunidades 
nativas e camponesas, além de ter sido reconhecida a importância da troca 
de experiências que a justiça intercultural aprovada permite. Explicou que 
há um projeto de lei, em fase de aprovação, é o projeto de lei 313/2011-
PJ, no qual se propõe a lei de combinação intercultural da justiça, além 
de outro projeto de lei, de número 2751/2013-CR, que propõe a justiça 
intercultural de comunidades camponesas, nativas e de rotas camponesas. 
Destacou que trabalha, efetivamente, em território público, e que tem vis-
to diferentes casos complicados envolvendo colonos e nativos, porque há 
confl ito na aplicação das normas consuetudinárias, que, muitas vezes, têm 
aplicação diversa quando, por exemplo, um crime sexual envolve um co-
lono e uma nativa, e um nativo e uma nativa. Também relatou sobre uma 
comunidade que é acompanhada pela Defensoria Pública do Peru e que foi 
atacada por um grupo de terroristas, tendo grande parte de seus nativos 
sido dizimada. Denunciou, ainda, a entrega de armas aos nativos pelo go-
verno peruano, fato que desencadeou a prisão de diversos nativos por porte 
ilegal de armas, além de ter relatado sobre a emissão de documentos pelas 
comunidades nativas, que, diversas vezes, cometem equívocos nos nomes, 
além de cobrarem uma pequena taxa, e, por isso, estão sendo processadas 
por falsifi cação de documentos. Tratou de um sério problema lá existente, 
envolvendo uso e ocupação do solo, visto que o Peru é um país rico em 
biodiversidade, como água e minerais, fato que desencadeou em um des-
matamento brutal e indiscriminado das fl orestas, o que gera muito confl ito 
com os nativos, que têm forte ligação com o meio ambiente. Afi rmou ter 
muito orgulho do Peru ser um país pluricultural e propôs uma integração 
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do Sistema de Justiça comum ao das comunidades nativas e camponeses, ao 
menos nos casos que envolvem, ao mesmo tempo, colonos e povos nativos 
e camponeses, visto que os confl itos entre nativos são por eles resolvidos a 
partir de suas leis consuetudinárias, porque a não integração naqueles casos 
tem causado uma luta de poderes no lugar de boa justiça para todos, que são 
irmãos, porque todos humanos, sendo imprescindível que haja uma união 
entre todos na luta pela efetivação dos direitos humanos.

JOÊNIA WAPICHANA (Conselho Indígena de Roraima — CIR) dis-
se que há um processo de violência nas fronteiras, desencadeados por gran-
des empresas, que fazem o desmatamento e extração local.

SANDRA BENITE (Mestranda do Museu Nacional) apresentou-se 
como mulher guarani e disse que a comunidade guarani é muito grande. 
Como é educadora, discute muito sobre a invisibilidade, afi rmando que o 
povo brasileiro não conhece a população indígena que existe no país, além 
de haver até mesmo a negação do direito de identidade já na escola. Expôs 
a existência de uma lei que diz que a escola indígena tem que ser diferen-
ciada, bilíngue e tem que ter autonomia enquanto escola, porque toda a 
educação tradicional indígena está relacionada com a natureza, sendo que a 
escola indígena devia dar continuidade a essa forma de pensar e ser. Relatou 
quanta violência existe em relação aos indígenas, afi rmando que os brasi-
leiros, em geral, dizem que o índio é preguiçoso, vagabundo, fedido, que 
não dá lucro, que apenas são coletivos e sustentáveis, e que, por incrível que 
pareça, muitos brasileiros têm costumes indígena, e não sabem. Ressaltou 
que se o território do Mato Grosso do Sul é do Brasil é porque os indígenas 
foram guerrear em sua defesa. Relatou que as mulheres indígenas sofrem 
estupro até hoje e que quem deve falar pelos índios são os próprios índios, 
mas que, com sua formação intercultural, pode perceber que o povo brasi-
leiro tem também algo bom a oferecer aos índios, motivo pelo qual estava 
participando do Seminário, porque acredita em uma caminhada conjunta.

JOÊNIA WAPICHANA (Conselho Indígena de Roraima — CIR) re-
latou que um dos grandes problemas enfrentados é o da educação escolar 
indígena, direito cuja defesa é difícil, porque as esferas do judiciário não 
enfrentam essa questão e sempre jogam o problema para outro órgão.

JOÃO HELVÉCIO relatou que, em 2012, houve uma proposta de der-
rubada do museu do índio, sendo que houve uma manifestação contrária 
que foi duramente reprimida. Tratou da invisibilidade dos indígenas no 
Estado do Rio de Janeiro e disse que a Ouvidoria Externa pode ser pensada 
como uma forma de diminuição do défi cit da participação democrática de 
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índios, negros e outros setores populares. Abordou sobre o Fórum Volta 
aos Povos, que visava discutir com as comunidades os problemas e suas 
soluções, conjuntamente ao Estado, alegando que tal projeto precisa ser 
resgatado, porque acredita que o Sistema de Justiça tem muito a contribuir.

JÚLIO ARAÚJO (Procurador da República) disse que a questão da par-
ticipação é importante para se evitar o jogo de empurra que ocorre entre as 
instituições estatais. 

VINÍCIUS ALVES (Fórum Justiça) salientou que, muitas vezes, o cor-
porativismo institucional prejudica a atuação em defesa dos direitos.

MARIA BERNADETE (CNMP) fez a proposta de que o acúmulo da 
Roda de Conversa fosse encaminhado por e-mail, principalmente porque 
sentiu falta de lideranças quilombolas. 

ANA CLÁUDIA (Mariana Crioula) apresentou a A Mariana Crioula, 
que tem participação por movimentos sociais, dentre eles, comunidades 
tradicionais, além de ter participação também nas universidades. Afi rmou 
haver uma forte proximidade entre os ataques às comunidades quilombo-
las e indígenas, vistas como obstáculos a grandes projetos. Ressaltou que 
um marco temporal é a ADI que ataca o Decreto 4.787 para disciplinar as 
disposições transitórias que garantem a propriedade territorial das comu-
nidades quilombolas. Relatou os diversos desafi os a serem enfrentados, mas 
expôs também conquistas, como a comunidade da Marambaia, que contou 
com o apoio do Ministério Público na pessoa do Daniel Sarmento. Disse 
também que há uma articulação de pesquisa sobre Sistema de Justiça e di-
reitos humanos que objetiva pensar o protagonismo dos sujeitos de direitos 
em sua luta. 

ELYDIA MONTEIRO (Defensora Pública — DPE/TO) reiterou a 
questão da invisibilidade e pontuou questões, como o massacre das comu-
nidades tradicionais e dos povos indígenas. Disse que há uma região entre 
Maranhão, Tocantins e Bahia que se tornou um alvo do agronegócio, sendo 
que lá vivem comunidades tradicionais e povos indígenas, havendo urgên-
cia na defi nição sobre o que será feito lá, pensando-se uma forma de se tra-
balhar essas questões não somente dentro da Defensoria, mas em parceria 
com as outras instituições. Ressaltou que o MPF que tem sido um impor-
tante parceiro, e que, além de ser trabalhada a questão dentro do Estado, 
é importante trabalhar com o social, é preciso levantar formas de debate 
social para se conhecer os problemas e levantar diagnósticos. Apresentou a 
criação da “Defensoria Quilombola” pela Defensoria Pública do Tocantins, 
que hoje é regular e atua não somente na questão da terra, mas também 
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em outras demandas, individuais e coletivas. Reconheceu que tal Defen-
soria conhece muito pouco sobre as outras comunidades e povos indígenas 
e relatou a existência de outro eixo de atuação, uma política de educação 
em direito, que visa não somente ensinar direito, mas que as comunidades 
participem do planejamento dos projetos.

ALESSANDRA QUINES (Condege) alertou que o problema primor-
dial é a falta de conhecimento sobre a própria instituição da Defensoria 
Pública, principalmente em relação a sua própria atribuição. Uma das 
questões básicas, seria, também, a preparação dos profi ssionais do Sistema 
de Justiça e que outro problema é a falta de diálogo entre as instituições e 
os povos indígenas, especialmente porque, no Brasil, não há a aplicação da 
Consulta Prévia.

FRANCISCO DE ASSIS (Defensor Público da União) relatou que, em 
2014, foram criados 12 grupos temáticos na DPU e que coordena o grupo 
relacionado à temática indígena. Explicou a falta de estrutura, reconhe-
cendo que há poucos defensores, fato que torna imprescindíveis as relações 
interinstitucionais. Afi rmou, ainda, que a PEC 215 não está sendo devi-
damente discutida, e que é preciso dar uma maior atenção às demandas 
das mulheres indígenas e fortalecer o combate contra a discriminação aos 
índios. Disse que, na região de Altamira, estão ocorrendo diversas viola-
ções dos direitos dos povos indígenas e comunidades tradicionais, sendo 
que acompanhou o processo de remoção de diversas famílias em razão da 
instalação da Belo Monte, que traz um impacto ambiental estrondoso e 
cuja licença prévia prevê diversas condicionantes, nenhuma relacionada à 
questão indígena, que foi totalmente negligenciada. Concluiu que, nesse 
caso, assistiu à insensibilidade do poder público, que sequer tem interesse 
em conhecer a causa indígena, motivo pelo qual saudou a ideia do curso de 
formação para educar e sensibilizar os operadores do direito.

JÚLIO ARAÚJO (Procurador da República) lembrou que, recentemen-
te, foi aprovada a Lei 13168/15, que fala sobre a regularização das Terras de 
Fronteiras, que regula não só pequenos agricultores como a regulação dos 
grandes latifúndios, desviando a destinação da reforma agrária.

CECÍLIA VIEIRA (Integrante do mandato do Flávio Serafi ni) trouxe 
que um eixo importante do mandato é o acompanhamento de confl itos 
ambientais, principalmente com relação aos ribeirinhos. Relatou que, em 
2015, a bancada do PSOL propôs uma emenda à Constituição do Estado 
para o reconhecimento de territórios de comunidades tradicionais, sendo 
um direito dessa PEC a Consulta Prévia e informada. Expôs a tentativa 
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de articulação da participação dessas comunidades e disse serem essenciais 
as participações da Defensoria Pública e da sexta câmara de fi scalização e 
revisão. 

ARNALDO FERNANDES (Renap/CE) disse que é interessante des-
tacar que o Brasil é um dos países que mais ratifi cam tratados de direitos 
humanos, mas deveria haver também o controle de convencionalidade.

JOÊNIA WAPICHANA (Conselho Indígena de Roraima — CIR) res-
saltou que uma das questões mais importantes é da morosidade dos proces-
sos, bem como o fato de as condicionantes da Raposa Serra do Sol estarem 
se tornando normas e de estarem sendo inseridas na PEC 215.

5.8. APRESENTAÇÃO DO ACÚMULO E DELIBERAÇÃO 
CONSENSUADA REFERENTE À RODA DE CONVERSA

Ao fi m da Roda de Conversa Temática sobre Povos Indígenas e Comu-
nidades Tradicionais, a relatora do dia, Clarissa Naback, apresentou às e 
aos participantes o acúmulo das propostas advindas das discussões daquele 
espaço, para que apresentassem destaques e sugestões de alterações para 
aprovação por consenso, de modo que tal acúmulo foi inserido no Docu-
mento Final, item 6 do presente relatório. 

5.9. PAINEL IV — REFORMA DA JUSTIÇA E A 
POLÍTICA JUDICIAL NO BRASIL: AVANÇOS E 
DESAFIOS INSTITUCIONAIS RUMO A UM MODELO 
DE JUSTIÇA INTEGRADOR, EM UMA PERSPECTIVA 
LATINO-AMERICANA

EDUARDO PETERSEN (Desembargador do TRP/Portugal), primei-
ramente, agradeceu vivamente à organização pelo convite e pela oportuni-
dade de refl etir sobre a questão da Reforma da Justiça. Esclareceu que falava 
a título pessoal, de modo que não estaria representando seu Tribunal. Inti-
tulou sua exposição de Justiça e ideia de justiça, fazendo uma analogia no 
sentido de que Justiça não trata as “doenças”, mas serve de “calmante”. 
Afi rmou que a Justiça se encontra em crise, e que, da Suécia à América 
Latina, há as mesmas tendências para a corrupção e para a preguiça. Aduz 
que o ponto inicial dessa crise está na incapacidade de oferta do Sistema 
Judiciário ao aumento da procura ocasionado principalmente por questões 
sociais e econômicas, especialmente quanto ao reconhecimento e conheci-
mento de direitos sociais pelos Estados Sociais de Direito europeus, visto 
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que o ponto onde o aumento de litigiosidade decididamente se desencadeia 
é na alteração da fórmula intervencionista do Estado Social de Direito, na 
sua retirada da atividade econômica, sendo que as políticas neoliberais 
afrontam, não raras vezes, aos direitos sociais. Nesse contexto, nos fi nais de 
1980, emergiu a crise da Justiça, com apontamentos reformadores, que o 
Banco Mundial vai fi namente desenvolver, no que respeita à América Lati-
na e Caribe, no Documento Técnico 319, de 1996. A manifesta relutância 
legitimadora é o que explica a recomendação de independência judicial a 
exercer-se perante o Executivo que, atendendo a políticas sociais, pudesse 
considerar a expropriação dos investimentos. Isso levou a uma projeção pú-
blica da Justiça, especialmente nos meios de comunicação privados que 
recebem fi nanciamento dos grupos econômicos que os detêm, exigindo-se 
efi ciência e dever de informação. À maior procura de Justiça, a resposta 
inicial é o incremento da oferta, ou seja, a dotação de recursos sufi cientes 
para o funcionamento da Justiça, como foi estatuído na Emenda Constitu-
cional 45/2004, acompanhando a imposição da duração razoável do proces-
so e da presteza do juiz. A crise, entretanto, ainda hoje continua, o que 
mostra que dotar a Justiça de meios não resolve o problema e também que 
a culpa é da própria Justiça. O desenvolvimento econômico propiciado pelo 
setor privado irá ampliar a necessidade da Justiça pela população, para que 
continue assegurando a efetivação dos direitos de todos. Aduz que não teria 
competência para se adensar na análise dessa Emenda, menos ainda nos 
efeitos que a sua recepção produziu no Judiciário brasileiro. Salienta, entre-
tanto, a consagração do princípio da razoável duração do processo, a pro-
gressão na carreira judicial condicionada à produtividade e presteza e à for-
mação profi ssional e a súmula vinculante prevista no artigo 103º-A, en-
quanto duplo esforço de uniformização da jurisprudência, em matéria com 
relevância constitucional, e de diminuição de litigiosidade ou racionaliza-
ção da justiça, dizendo que, em Portugal, o mesmo princípio da duração 
razoável do processo foi introduzido na Constituição pela revisão constitu-
cional de 1997, a progressão na carreira judicial é regulada, ainda hoje, pelo 
Estatuto dos Magistrados Judiciais aprovado pela Lei 21/85 de 30 de Julho 
e alterações subsequentes, a partir do mérito e da antiguidade, com preva-
lência daquele, sendo, porém, que o acesso ao Supremo é também aberto e 
com quota de reserva, a juristas de mérito não magistrados. Também o 
Tribunal Constitucional profere decisões com força obrigatória geral, de 
modo que a uniformidade da jurisprudência é agora garantida pelo Supre-
mo Tribunal de Justiça através da força persuasiva do seu prestígio 
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esplanada nos recursos para uniformização de jurisprudência e nos recursos 
de revista ampliada. Similarmente, para o Supremo Tribunal Administrati-
vo. Atenta-se para o fato de que, apesar da consagração constitucional da 
razoável duração do processo em 1997, só a partir da primeira década deste 
século sugiram as tentativas mais sérias, porém parcelares e incompletas, de 
Reforma da Justiça, com a reforma das leis de processo, concretamente do 
Código de Processo Civil, em 2007, a desjudicialização parcelar da ação 
executiva, a anunciada reforma do mapa judiciário, apenas iniciada experi-
mentalmente em comarcas-piloto em 2008, a nova lei orgânica do Centro 
de Estudos Judiciários, muitos estudos, a repercussão dos estudos e propos-
tas gerais das instituições europeias que se debruçam sobre a crise, a refor-
ma e a efi ciência da Justiça, muitos anúncios, processos mediáticos contra 
fi guras políticas, e a evidência duma crise que levou o 8º Congresso dos 
Juízes Portugueses, em 2008, a proclamar um compromisso ético que in-
corpora em grande parte a aceitação das evidências do discurso reformista, 
em uma perspectiva de restauração da confi ança na Justiça perante um po-
der político que então diretamente a afrontava. Em setembro de 2014 im-
plantou-se defi nitiva e totalmente a reforma do mapa judiciário, que se deu 
em razão da dependência de fi nanciamento externo, que impuseram condi-
ções, como a exigência de diminuição de défi cit sob rigor orçamental, eli-
minação de isenções de impostos, reorganização de serviços da Administra-
ção Pública e redução dos seus funcionários, cortes nas prestações sociais, 
cortes na saúde, necessidade de reformas legais com vista a viabilizar em-
presas recuperáveis, fl exibilização da lei trabalhista e dos despedimentos, 
política extensa de privatizações e de liberalização de mercados energéticos, 
de telecomunicações, transportes e portos. Em suma, exigiu-se que o Esta-
do recuasse e que criasse as condições para o correto desenvolvimento do 
setor privado. Assim, deveria ser melhorado o funcionamento do Sistema 
de Justiça, essencial para o funcionamento correto e justo da economia, de 
modo a assegurar, de forma efetiva, o cumprimento de contratos e de regras 
de concorrência, aumentando sua efi ciência por meio de uma reestruturação 
que adotasse novos modelos de gestão nos tribunais, reduzindo sua lentidão 
e facilitando mecanismos de resolução extrajudicial de confl itos. Ou seja, 
invocou-se, em Portugal, em 2011, o mesmo discurso do documento técni-
co 319 para a América Latina e o Caribe em 1996, sendo que o programa 
do XIX governo constitucional reproduz essencialmente os termos das con-
dições assumidas, ao mesmo tempo em que, em termos de política geral, 
declara pretender ir ainda mais além, em vista de um cumprimento 
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antecipado da dívida, criando uma comissão que considera justa a Justiça 
que se centre só na efi ciência econômica e não no cidadão e nos direitos so-
ciais, em desconformidade, inclusive, com o ordenamento constitucional. 
A reforma assentou assim, desde logo, na redução de tribunais por alarga-
mento da base territorial dos mesmos, obviando à acusação de afastamento 
da justiça dos cidadãos mediante a afi rmação de uma distância e de um 
tempo máximo de percurso até ao tribunal, porém calculado com base em 
transportes particulares, e ainda com recurso à subsistência de secções de 
proximidade com equipamento informático e de videoconferência. O se-
gundo aspecto essencial da reforma foi a especialização dos tribunais. Final-
mente, o terceiro aspecto essencial da reforma assentou na implementação 
de um novo modelo de gestão das comarcas, entre muitos outros pontos, 
assente na política de mobilidade de recursos humanos que, no que toca às 
magistraturas, não se concretizou ainda na revisão dos seus Estatutos. Ade-
mais, a inamovibilidade tem agora o âmbito geográfi co mais alargado da 
nova comarca. Do mesmo modo, o exercício de funções nesse âmbito geo-
gráfi co mais alargado pode sobrevir de forma sucessiva, pois que compete 
ao presidente do tribunal propor, e ao Conselho Superior da Magistratura 
decidir, a reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização. 
Além disso, os valores de referência processual reportam-se a valores de 
produtividade calculados em abstrato por magistrado, e são revistos com 
periodicidade trianual, desconsiderando e desaconselhando qualquer espe-
cifi cidade no modo de trabalhar de cada juiz, além de a fi xação inicial dos 
valores obedecer à lógica da entrada de processos em um determinado perí-
odo e do número fi ndo no mesmo período, sem atender sequer ao tipo de 
decisão que determina a extinção do processo, no suposto abstrato, portan-
to, de identidade total dos processos que cada juiz do mesmo tribunal tem. 
Mais grave, porém, é que o critério ignora as pendências acumuladas de 
anos anteriores ao período considerado para fi xação do valor de referência 
processual, para as quais o remédio, se não for a sobrecarga do juiz, é a afe-
tação especial de juízes, do quadro ou do quadro complementar. A reforma 
opera com os recursos existentes e repare-se que a receita que assenta em 
não fornecer mais recursos para a justiça, mas em apenas gerir melhor os 
existentes, não é uma receita nova na Justiça portuguesa, exigindo um es-
forço notório de trabalho excessivo dos juízes, sendo que a fi xação de obje-
tivos efetivamente interfere na qualidade da justiça, não tendo sido fi xado 
nenhum sistema credível de monitorização da qualidade das decisões judi-
ciais, que está sendo considerada pelos inspetores a partir número de 
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decisões revogadas em recurso, o que não é um critério fi ável. Os juízes 
portugueses são homens portugueses e mulheres portuguesas, salienta, com 
os mesmos direitos e aspirações fundamentais daqueles que procuram o 
tribunal, e não querem, naturalmente, ser avaliados negativamente porque 
não acompanham os seus colegas mais rápidos, não querem ver a sua vida 
familiar difi cultada com mudanças de seções ou afetações a mais do que 
uma seção que lhes retiram tempo de vida pessoal e de dedicação familiar, 
e, assim, nenhum juiz quererá deixar de atender às solicitações do presiden-
te do seu tribunal, evitando, assim, generalizados recursos das decisões dos 
presidentes dos tribunais, o que gera um quadro de grande constrangimen-
to à produção rápida de decisões judiciais. Na justiça do trabalho portugue-
sa, por exemplo, há uma tendência crescente para se buscarem as soluções 
mais fáceis e uma enorme incapacidade para se conhecer e compreender as 
realidades econômicas e sociais que efetivamente condicionam o exercício 
de direitos, além de uma a ausência de qualquer esforço dogmático de den-
sifi cação dos grandes princípios legais ou constitucionais, tendo um peso 
considerável os legisladores e de julgadores formatados e mesmo deforma-
dos no pensamento único neoliberal, sem formação cívica e sem formação 
fi losófi ca, somado ao fato de o nível etário dos juízes de primeira instância 
os colocar como fi lhos privilegiados do Estado Social de Direito, nessa qua-
lidade privilegiada, torna-se longínqua a dureza da realidade social que 
hoje volta a estar na ordem do dia. Além disso, a educação jurídica e, pos-
teriormente, a formação dos magistrados, assenta-se essencialmente na 
componente técnico-jurídica. Adotar um modelo de gestão baseado na efi -
ciência econômica, armado com um instrumental de progressão e repressão 
condicionada, só pode levar, no seu funcionamento, a uma produção de 
justiça econômica, uma produção de justiça que privilegia a concepção eco-
nômica do justo. O que se espera é que as decisões rápidas, mesmo que in-
justas, segundo uma concepção plena de justiça que não descarte os direitos 
humanos e sociais, tenham efeito calmante, havendo, portanto, uma enor-
me instrumentalização do Direito e da Justiça. Conclui que, no quadro 
nacional português, não vê solução para, de imediato ou no presente, con-
ciliar-se a ideia de que há justiça com a efetiva satisfação de um direito à 
justiça justa, que não pode prescindir do seu elemento essencial: a qualida-
de da decisão. Sem qualidade da decisão não se cumpre o direito de acesso 
à Justiça, afi rmando, entretanto, que se deve acabar com o monopólio da 
Justiça, que é preciso acabar, de forma total, a todos os níveis de um apare-
lho de Justiça, com o monopólio dos juristas.
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FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA (Conselheiro do CNMP) 
inicia sua explanação dizendo que concorda com as principais críticas feitas 
à EC 45, especialmente à falta de participação popular. Afi rma que há uma 
falta de abertura ao povo, o que não invalida o reconhecimento de que a 
reforma foi um importante primeiro passado. Não concorda com aquelas 
e com aqueles que dizem que a reforma foi feita apenas para agilizar-se a 
prestação jurisdição por imposição global e externa. Faz um contraponto 
entre a Súmula Vinculante e a Repercussão Geral e a autonomia dada à 
Defensoria Pública. Afi rma, ainda, que, com a emenda, os tratados interna-
cionais de direitos humanas passam a ser internalizados como normas cons-
titucionais e ressalta a federalização dos atos lesivos aos direitos humanos 
quando as instituições se revelarem incapazes de resolverem os confl itos. 
Alega que o Sistema de Justiça é complexo, moroso, caótico, que não se 
pode deixar de pensar em novas reformas, especialmente em um momento 
de crise econômica. Para ele, a reforma trouxe como criação mais destacadas 
o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), comparando com os Conselhos europeus, que são bas-
tante antigos se comparados aos nossos. Faz uma diferenciação entre ambos 
os Conselhos, porque, em suas concepções e funcionamentos, têm atuações 
bastante diversas. Enquanto o CNJ integra o Poder Judiciário na sua função 
constitucional, de forma hierarquizada, o CNMP sofre infl uência da auto-
nomia que cada Ministério Público tem, assim como a infl uência positiva e 
negativa do sistema democrático da eleição da chefi a do Ministério Públi-
co. Explica que o CNMP desenvolve, hoje, 18 políticas ligadas a direitos 
fundamentais, com participação plena de movimentos sociais e da socie-
dade civil, por meio do Congresso do CNMP que acontece anualmente. 
Acredita que tal abertura acabou por infl uenciar os Ministérios Públicos a 
também realizarem aberturas, como, por exemplo, na Bahia, onde o Minis-
tério Público organizou uma Semana Internacional de Direitos Humanos, 
em seis eixos, como igualdade racial, proteção aos direitos da comunida-
de LGBTTT e de pessoas com defi ciência. Assim, afi rma que, enquanto o 
CNMP é um órgão mais aberto, o CNJ é mais fechado e que, apesar de não 
estarem cumprindo totalmente as determinações dos Conselhos, as insti-
tuições são, hoje, mais transparentes e republicanas, especialmente porque 
as resoluções do CNJ e do CNMP buscando impedir o nepotismo, exigem 
voto aberto e fundamentado para promoções, vem como critérios objetivos, 
há um controle de atuação administrativa e fi nanceira, inspeções e correi-
ções periódicas, portais e manuais de transparência e regulamentação da 
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lei do acesso à informação, saldo bastante positivo, apesar da necessidade 
real de mais avanços. Constatou que o Sistema de Justiça é um sistema que 
não funciona, porque resguarda quatro instâncias de funcionamento, com a 
tentativa da resolução de confl itos em uma prazo 10 a 15 anos, sendo, por-
tanto, impossível acreditar que o Sistema de Justiça contribuirá para o fi m 
da impunidade em nosso país, se haverá uma esperar cerca de 15 anos para o 
cumprimento de pena. Alertou que a morosidade judicial é vista por juízes 
e promotores como a principal causa da impunidade, afi rmando que se trata 
de um Judiciário lento, moroso, com recursos excessivos, cujo excesso de 
oportunidade de defesa é visto como essencial em um estado democrático 
porque o Brasil passou por um regime ditatorial, e, para embasar tal afi r-
mação, apresentou dados atuais, como a taxa de congestionamento, de 71, 
4% e como o fato de, a cada 100 ações em curso, somente serem julgadas 
29%. Assim, haveria o desafi o de novas reformas, que pensam na raciona-
lização do Sistema de Justiça, mas questionou também a visão de acesso à 
justiça limitada ao acesso ao Poder Judiciário, alegando que outras frentes 
de atuação extrajudicial e de resolução alternativa de confl itos devem ser 
criadas, como a política nacional de autocomposição e de mediação desen-
volvida pelo Ministério Público, devendo o Poder Judiciário ser utilizado 
apenas como última ratio. Disse que o CNJ tenta interferir, com propósitos 
bons, mas que sua cobrança para reduzir o número de causas tem feito 
com que juízes se tornem máquinas de prolação de sentenças, investindo 
em quantidade e não em qualidade, o que afeta diretamente os direitos e 
garantias fundamentais. Além disso, as causas individuais são tidas como 
prioridades, porque, assim, os magistrados cumprem a resolução do CNJ 
e ganham prêmios, priorização que afeta muito a atuação do Ministério 
Público, porque os juízes buscam casos mais simples para darem sentenças 
mais rápidas, sendo que as ações coletivas têm maior duração. Diante dis-
so, uma reforma do Sistema de Justiça deve ser pensada para não agravar 
a situação. Hoje, a Defensoria Pública, em razão de falta de estrutura, só 
atinge 30% do território nacional e a cobrança de atuação do CNJ impede 
o Poder Judiciário de ser um elemento de transformação da realidade social. 
A produtividade do juiz, de fato, aumentou 12%, entretanto, a taxa de 
congestionamento continua aumentando ano a ano. Explicou que o CNMP 
cobra, na atuação da área meia, da área administrativa e área fi m, 253 itens 
de transparência, além de haver um “Transparentômetro“ que mostra quais 
Ministérios Públicos são mais e menos transparentes, havendo uma cobran-
ça aos que não atingem um índice razoável de transparência. Defendeu que 
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os movimentos devem realizar maior controle, afi rmando que falta efetiva-
mente um controle social, tanto no Poder Judiciário como no Ministério 
Público, instituições em que de 80 a 90% dos processos de controle vêm de 
seus próprios membros. Denunciou, ainda, a obscuridade nos dados forne-
cidos e afi rmou haver um desconhecimento, por parte dos movimentos so-
ciais, sobre os instrumentos de controle. Disse que há três temas atuais que 
o Ministério Público resolveu enfrentar com a participação dos movimen-
tos sociais, as atividades desenvolvidas pelas polícias, porque compete ao 
Ministério Público o controle externo da atividade policial, visando acabar 
com o escândalo dos autos de resistência com a imposição da abertura de 
inquéritos em todos esses casos e a realização de inspeções nos batalhões; as 
questões relativas a violência de gênero, sendo que será aberto um Cadastro 
Nacional de Violência Doméstica; e o combate à corrupção como tema de 
direitos humanos, com a investigação de como desvio de dinheiro público 
se dá, principalmente, no tocante a direitos sociais, mediante uma atuação 
preventiva de reforço aos controles internos, além de educação contra a 
corrupção.

MARCELO VEIGA (Secretário da Reforma do Judiciário — SRJ/MJ) 
disse que existem problemas, falhas, que precisam ser melhoradas nas po-
líticas atuais da SRJ e do MJ e ressaltou o que representou politicamente a 
Emenda Constitucional 45/2004. Relatou o impacto na relação do Poder 
Executivo com os atores do Sistema de Justiça e como essa relação fez com 
que surgisse uma estrutura dedicada à relação com estes atores, importantes 
parceiros, como o CNJ, o CNPM e a Defensoria Pública. Explicou que a 
EC 45 surgiu a partir de uma conjuntura muito favorável ao aprofunda-
mento do debate sobre Sistema de Justiça, criando uma condição para o 
enfrentamento dessas questões. Disse que, no início, houve diversos ques-
tionamentos, inclusive, sobre qual seria o nome da Secretaria, que acredita 
não ser muito adequado, porque as reformas precisam continuar, mas não 
apenas no Judiciário, mas no Sistema de Justiça como um todo. Alegou 
que a Secretaria cuida dos mecanismos de acesso à e Justiça, dizendo en-
tendendo por diferente acesso à Justiça de acesso ao Poder Judiciário, aces-
so a uma prestação jurisdicional. Comentou que a SRJ tem duas grandes 
perspectivas de atuação: a função estratégia de articulação com os atores do 
Sistema de Justiça para se criar políticas e fomentar-se iniciativas e políticas 
nos outros poderes, no atendimento às demandas da sociedade na resolução 
de confl itos; e a produção de conhecimento, de dados, de indicadores, por 
que não acredita em políticas públicas feitas sem um acompanhamento 
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rigoroso, motivo pelo qual devem ser criadas e fomentadas, a partir de da-
dos empíricos, pesquisas e estudos cuidadosos. Ressaltou que as políticas 
públicas não podem apenas serem criadas dentro de gabinetes, diuturna-
mente, ao contrário, devem ser discutidas com a sociedade civil, condi-
cionadas a crivo, a críticas. Explicou também que há o Cejusc — Centro 
de Estudos que produz dados e que, junto com o Sistema de Justiça, uni-
versidades e movimentos sociais, buscar quais demandas existem, quais as 
lacunas existentes e a serem enfrentadas, e, a partir disso, elabora estudos e 
propostas aos temas apresentados. Disse que os processos, hoje, que discu-
tem a liberdade da pessoa, demoram cerca de 10 anos, que é o tempo médio 
dos processos, um problema que tem que ser enfrentado pelo CNJ e pelo 
CNMP. Afi rmou ser necessária a busca de soluções alternativas, que redu-
zam o tempo médio dos processos, com um foco nos meios alternativos de 
resolução de confl itos, alegando que o tempo médio deve ser pensado pelo 
próprio Poder Judiciário, que tem mecanismos administrativos próprios. 
Sobre a mediação, tratada no novo CPC, disse trazer algumas tarefas espe-
cífi cas e importantes, com a solução de confl itos previamente ao ingresso 
no Poder Judiciário. Destacou os Projetos em parceria com a Enam, além 
de atores e universidades, para que sejam extrapolados os limites existentes 
sobre mediação, levando-se, inclusive, o conceito de mediação à população. 
Alertou que, quando se fala em mediação, em capacitação, fala-se em cursos 
presenciais, mas que também deve haver uma vivência. Tratou também da 
capacidade limitada da SRJ, motivo pelo qual apenas são oferecidos cursos, 
mediante parcerias estratégicas com a UNB, a Defensoria Pública, o Mi-
nistério Público. Expôs sobre o Departamento Penitenciário do Ministério 
da Justiça, em que os agentes penitenciários capacitados em mediação, com 
conteúdo programático em parceria com a UNB. Falou também da estra-
tégia nacional de não judicialização, com monitoramento de quais são as 
empresas, atualmente, mais demandadas, os fundamentos dessas demandas, 
pensando-se estratégias conjuntas para se evitar a judicialização, mediante 
uma coordenação estratégica. Explicou sobre a Justiça Comunitária, que 
utiliza da mediação como instrumento fundamental na prevenção e solução 
de confl itos, por meio de articulação em rede e de educação em direitos 
humanos, visando a detectar, a partir de um diagnóstico, os locais mais 
necessitados, onde há maior carência ou menor presença do Estado, onde há 
maior necessidade de resolução desses confl itos, por estarem mais afastados 
do Poder Judiciário. Disse que há condições para que a Justiça Comunitá-
ria seja implementada, como parcerias com Poder Judiciário, a Defensoria 
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Pública, o Ministério Público e Prefeituras. Disse que a Justiça Comunitá-
ria funciona essencialmente com três profi ssionais (jurista, assistente social 
e psicólogo), que coordenam agentes comunitários, voluntários, capacita-
dos em mediação, conhecidos pela comunidade, e que possuam qualidade 
intrínseca de diálogo com as partes envolvidas, porque o agente comunitá-
rio não apenas propõe e sugere como solucionar o confl ito, mas fomenta o 
diálogo, para que as partes possam, por si próprias, resolverem o confl ito, 
como forma de dar a elas autonomia e empoderamento. Questionou os li-
mites da Justiça Comunitária, mas disse que o índice de satisfação supera 
80%, mesmo que o problema não seja resolvido e o Poder Judiciário tenha 
que ser acionado. Ressalto que há uma enorme quantidade de pessoas que 
não entendem o confl ito e o processo judicial em que estão envolvidos, de 
modo que a mediação faz com que essas pessoas tenham mais autonomia 
para buscarem a solução, e, caso precisem acionar ao Poder Judiciário, en-
tendam melhor seu confl ito. Alegou, ainda, que a gestão dos convênios é 
irracional, que deve ser racionalizada, com a operacionalização feita por um 
grupo mais especializado. Apresentou as Casas de direito, compostas por 
um núcleo de Justiça Comunitária, mas, nelas, todavia, a oferta de serviços 
é maior, para que haja presença da Defensoria Pública, trabalhando nos 
casos em que a mediação não resolva, além de outros órgãos parceiros, para 
expedição de documentos. Trata-se de um suporte como mais uma porta 
de entrada para o cidadão, que se multiplica na quantidade de serviços ofe-
recidos. Apresentou os desafi os, como a melhoria da gestão dos convênios, 
afi rmando que devem se tornar autônomos, para que se mantenham por si 
próprios, mediante outras parcerias, por isso, a necessidade de aproximação 
com as universidades e movimentos sociais, sendo que a aproximação com 
o Sistema de Justiça já foi bastante satisfatória. Concluiu dizendo que, du-
rante seus 10 anos, a Secretaria da Reforma da Justiça criou novas feições, 
sendo que, apesar de ter sido criada para fomento à articulação entre os 
atores, tornou-se importante na sugestão e criação de políticas públicas.

ADRIANA BRITTO (Defensora Pública — DPE/RJ) abordou a ne-
cessidade de debate para implementação dos mecanismos existentes. Disse 
que a autonomia da Defensoria Pública é um constante desafi o, que se trata 
de luta constante para que a Defensoria Pública se mantenha em todos os 
Estados e comarcas, para que possa enfrentar as violações aos direitos huma-
nos feitas pelo próprio Estado, motivo pelo qual é muito importante uma 
mobilização social para que a autonomia seja garantida. Comentou sobre 
própria legitimidade da instituição, que deve estar sempre articulada com 
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a sociedade civil, para que seja instrumento de democracia. Disse, também, 
que o desenho institucional com a Lei Orgânica é mais aberto, instrumento 
da democracia, de combate às desigualdades, de implementação dos direi-
tos humanos, tendo sido superada a visão de defesa em tutelas individuais, 
com maior atuação preventiva dos confl itos, atuação emancipatória, com 
educação em direitos. Falou que a discussão que deve ser feita é sobre a im-
portância da Defensoria Pública na garantia de direitos, por estar mais pró-
xima das populações que mais as sofrem, e que é necessária a participação 
popular para discussão das políticas a serem implementadas, especialmente 
nas tutelas coletivas. Explicou que a Lei 132 prevê instrumentos de parti-
cipação dentro da própria Defensoria Pública, como audiências públicas, 
plano participativo, ouvidoria externa, havendo desafi os a serem coloca-
dos, para que se avance. Trouxe, ainda, eixos importantes que devem ser 
garantidos, como a abertura à sociedade na discussão do plano plurianual, 
a consulta pública para se pensar o orçamento da instituição, de maneira 
que os programas a serem desenvolvidos sejam considerados planos espe-
cífi cos, para que população coloque o que deve ser priorizado. Defendeu, 
ainda cotas para ingresso na carreira, para povos indígenas e negros, mas 
ressaltou que devem ser melhor discutidas, para que, ao serem implemen-
tadas, garantiram um acesso efetivo. Por fi m, colocou a necessidade de uma 
formação ampla, com cursos, preparações e vivência, especialmente com as 
Defensorias e os Defensores ingressantes e com as novas servidoras e novos 
servidores.

ROBERTO FRAGALE (Juiz do Trabalho) comentou que o título da 
mesa era reforma do judiciário e a política judicial no Brasil, rumo a um 
modelo de justiça integrador em uma perspectiva latino-americana. Res-
saltou o fato de que as quatro falas dos facilitadores das mesas eram com-
pletamente distintas, e que seu papel de comentador era fazer uma síntese. 
Iniciou perguntando o que estava faltando quando se olha para o título, e 
disse que faltou uma integração latino-americana, uma categorização sobre 
o que seria integração, bem como de um balanço entre passado e presente. 
Explanou que a origem da reforma está na emenda de 1992, cujo propósito 
muito difere da Emenda Constitucional de 2004 e contextualizou que em 
1992 havia uma esteira que dialogava com democracia e acesso, entretanto, 
em 2004, a abordagem era sobre tempo e segurança. Sobre as falas, disse 
que o que emerge de todas elas seria um consenso, uma forte preocupação 
com o tempo do processo e o tempo do mundo, além de uma espécie de 
resolução normativa do mundo, no sentido de que os atos resolveriam os 
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problemas do mundo, além de uma espécie de política institucional ad hoc, 
com resolução do problema caso a caso, na circunstância em que aparece, 
sendo preterida uma política global, um diagnóstico global. Disse que há 
o reconhecimento de uma governança por conselhos, fato que merecia uma 
refl exão mais crítica, porque se transforma em governança por cúpula, com 
pouco diálogo. Relatou também a preocupação intensa com gestão e aces-
so, sobre como administrar, como fazer de modo a se possibilitar o maior 
acesso. Para ele, há uma bricolagem em torno de cinco elementos, sinali-
zando que os olhares permanecem profundamente fragmentados, porque 
cada um estaria preocupado em construir um protagonismo e, sobretudo, 
estaria diferenciado em relação ao outro. Ressaltou a falta de um diálogo 
interinstitucional e fez o esboço de um diagnóstico mais global sobre o 
Sistema de Justiça a partir do contexto específi co de reforma do judiciário, 
cenário que, em sua opinião, está marcado por cinco circunstâncias: pri-
meiro, as enormes difi culdades quantitativas em razão da explosão de liti-
giosidade, acompanhada de uma litigância repetitiva e com enorme pressão 
de metas, contexto que produziu uma espécie de qualidade da jurisdição 
defi nida pela métrica dos números; em segundo lugar, vive-se um contexto 
de difi culdades qualitativas, porque, dentro do Sistema de Justiça, teve 
fi m a artesania, ou seja, acabou a ideia da experimentação, a ideia de que se 
pode fazer sem se preocupar com a seriação, com a repetição, com resposta 
a ser dada à litigância repetitiva, fato que denomina de “hiperbolização da 
seriação”, de modo que, agora só há a preocupação com o enquadramento 
dos processos, não mais se buscando entender faticidade; a terceira circuns-
tância é que há enormes difi culdades administrativas e não há capacidade 
decisória, adotando-se um modelo gestão entrópica de processos e pessoas, 
gestão que tende a explodir; a quarta são as sérias difi culdades cognitivas 
com o fi m da subjetividade, porque é uma eliminação que passa pela obje-
tivação, pela coisifi cação do processo judicial e dos confl itos, transformação 
que faz com que desapareça o afeto, a sensibilidade, e faz com que os agen-
tes se transformem em autistas, falando para si, sem diálogo e com enormes 
défi cits de alteridade, fazendo do outro um problema; por fi m, vive-se um 
ambiente hostil e de incerteza institucional, porque, cada vez mais, o sis-
tema está exposto ao público escrutínio das decisões e do trabalho judicial, 
há crescente accountability, que, geralmente, é uma resposta fragmentada 
em que a culpa é sempre do outro, olhando-se muito pouco para si próprio. 
Concluiu seu comentário dizendo que a consequência de todo esse processo 
é que hoje não se fala mais em ato de justiça, mas, sim, em ato de gestão, 
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porque julgar, produzir input nesse Sistema de Justiça, signifi ca, cada vez 
mais gerar, o que desencadeia enorme difi culdade.

RODRIGO MEDEIROS (Renap/CE) disse que a representatividade da 
sociedade civil é muito reduzida e institucionalizada no CNJ e no CNMP, 
mas que deveriam também ser implementadas na Câmara e na OAB. Tra-
tou do projeto, em andamento, para criação do Conselho Nacional da De-
fensoria Pública, alertando sobre o perigo em assemelhar aos Conselhos 
existentes. Trouxe a demanda da criação da Ouvidoria Externa no Ceará, 
bem como nas demais instituições em que não exista, mas ressaltou a im-
portância da alteração das normas internas para que não sejam criados em-
pecilhos. Reivindicou uma maior transparência, tal qual existe na Argen-
tina, na nomeação de ministros do STF e, por fi m, sugeriu que fosse feita 
uma moção relacionada ao caso de Curuguaty, onde camponeses, que são as 
maiores vítimas, estão sendo criminalizados, devendo haver uma destinação 
da terra as famílias vítimas, esclarecendo que OEA foi acionada, mas que é 
necessária uma maior mobilização.

DENISE DORA (Ouvidora Externa — DPE/RS) relatou que o cami-
nho do debate sobre a reforma do judiciário no Brasil, mesmo que com 
reação aos estudos do Banco Mundial, seguiu uma vertente burocrática e 
tecnocrata, e que, a Emenda Constitucional, especifi camente, não foi pro-
gressivamente implementada nesses 10 anos, para que fosse criada, interna-
mente ao Sistema de Justiça, possibilidades de controle da sociedade civil, 
como forma de distribuição de justiça. Disse, ainda, que não se trata de 
forma sincera sobre o acesso à Justiça no país e que, nesse sentido, há uma 
questão genérica, de como se criaram as especializações, de como cada insti-
tuição criou sua dinâmica interna, com pouca capacidade de correição, que, 
quando existe, está sempre relacionada a tempo e quantidade de proces-
sos. Disse que os Conselhos e SRJ funcionam apenas como paliativos, não 
adentrando em causas complexas, porque não há um comprometimento 
verdadeiro sobre a questão do acesso à Justiça no sentido de distribuição de 
direitos e de informações. Relatou que a existência de uma ouvidoria exter-
na, com pessoas de fora, permite uma maior oxigenação, dizendo que to-
dos os Estados e instituições do Sistema de Justiça deveriam ter ouvidorias 
externas, sendo imprescindível uma atuação forte, com apoio do CNJ e do 
CNMP, para sua implementação. Disse que a ideia da Justiça Comunitária 
e das Casas de Direito se inserem na pasteurização das demandas, porque o 
lidar com as questões, efetivamente, exigiria um conhecimento profundo 
das hierarquias sociais. Ressaltou que em um mecanismo efetivo de acesso 
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à justiça deve haver, por exemplo, advocacia popular feminista, sindicato de 
domésticas, questões de despejo e moradia e afi rmou que o Brasil é um país 
heterogêneo que exige respostas também heterogêneas.

DENNIS MACHUCA ROJAS PAUL (Defensor Público de Tacna/
Peru) apresentou a difi culdade que há na resolução de confl itos com povos 
tradicionais, porque esses têm suas próprias resoluções de confl itos, disse 
que entendimento é diferente de aceitação e ressaltou que a refl exão da 
reforma deve buscar inserir as comunidades tradicionais e pessoas que en-
tendam sua realidade, suas complexidades.

VALERIA VANESSA VILLEGAS VILLANUEVA (Defensora Pública 
de Callao/Peru) disse que entendia o fato de os representantes dos grupos in-
dígenas terem como políticas a solicitação ao Estado brasileiro de determi-
nadas proteções externas, mas questionou sobre as proteções internas, bus-
cando entender quais seriam as limitações das infl uências externas, e como 
se dão as relações intergrupais e coletivas. Por fi m, questionou quais são os 
direitos civis e políticos dos membros de grupos étnicos existentes no Brasil.

VICTORIA LEONIDAS AQUINO RODRIGUEZ (Defensora Pública 
de Lima do Norte/Peru) tratou da reforma da Justiça no Peru, que envolveu 
reuniões de diversas instituições, como o Poder Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e Polícia Nacional do Peru. Falou, também, 
sobre a conciliação e os meios alternativos de resolução de confl itos, que 
foram muito implementados pelo Ministério de Justiça.

JULIETA PARELLADA (Defensoria Pública da Cidade Autônoma de 
Buenos Aires) tratou da situação do acesso aos cargos públicos na Argen-
tina, que enxerga como problemático, porque somente os Magistrados são 
concursados. Reivindicou a reforma do acesso aos cargos para a Corte Su-
prema e disse que não há um controle, nem nacional, nem local, sobre os 
atores do Sistema de Justiça, não existindo dados, sendo que muitos dos 
dados existentes são falsos. Relatou também que as sentenças não são defi -
nitivas e que há um alto grau de sentenças não executadas, além de faltar 
articulação entre os diversos ministérios, porque não há uma política judi-
cial institucional.

MARCELO VEIGA (Secretário da Reforma do Judiciário — SRJ/MJ) 
disse que as críticas colocadas eram duras, mas bem lúcidas, afi rmando que, 
nesses 10 anos, houve um avanço signifi cativo no diálogo com os atores do 
Sistema de Justiça, todavia, ele se burocratizou, sendo necessário um lastro 
maior nas frentes de articulação, porque há enorme difi culdade de se criar 
um novo projeto, mais consistente, de diálogo com a sociedade civil e com 
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os movimentos sociais, bem como avançar no novo pacto republicano, para 
que sejam desatados os nós existentes, de modo que as políticas se tornem 
mais evidentes. Falou ainda, da importância da a políticas com advogadas 
e advogados populares, relatando que, hoje, busca-se capacitar com temas 
de opressões, todavia, deve haver maior e capacitação específi ca, para que 
não se perca a substância específi ca na resolução dos confl itos, porque é im-
prescindível um diálogo intercultural. Concluiu sua intervenção afi rmando 
que a SRJ está aberta a todos, ao diálogo, à sociedade, às universidades, 
devendo ser aprofundadas as relações intersetoriais latino-americanas, uma 
articulação que, em sua opinião, tem muito a contribuir.

EDUARDO PETERSEN (Desembargador do TRP/Portugal) afi rmou 
que a reforma só foi efetivada em Portugal agora, porque há um quadro de 
dependência econômica, uma espécie de colonização, que exigiu que fosse 
realizada a reforma, sendo que não vislumbra o nascimento de discussões, 
diagnósticos e proposições sobre ela, que está sendo implementada “de cima 
para baixo”. Relatou o corte de gastos no Sistema de Justiça como um todo. 
Disse que não há Defensoria Pública em Portugal, sendo que algumas de 
suas atribuições são cumpridas pelos Ministérios Públicos. Relatou que os 
advogados nomeados às pessoas normalmente não compreendem seus casos 
com a profundidade que era necessária. Alegou que era preciso uma refor-
ma, que há enormes bloqueios e disparates a serem consertados, entretanto, 
outra deveria ser a reforma a ser implementada. Concluiu comentando que 
não existe em Portugal interesse pela discussão sobre direitos humanos e 
fundamentais e alertou sobre o cuidado que deve existir com a mediação, 
porque, antes, deve-se nas hierarquias estruturais existentes na sociedade, 
posto que há uma igualdade formal, todavia, não material.

ROBERTO FRAGALE (Juiz do Trabalho) falou sobre a necessidade da 
contextualização, com ênfase na alteridade, alegando que os juízes são autô-
matos, não olham para a realidade social.

5.10. GRUPO DE TRABALHO 
“O CAMPO INSTITUCIONAL EM FOCO”

DENISE DORA (Ouvidora Externa — DPE/RS) mencionou a im-
portância, ao Fórum Justiça, da presença do Defensor Público Geral no 
Seminário, pela quantidade de demandas relacionadas a sua competência, 
relatando a trajetória da DPU e seu processo de construção. Sugeriu que 
fosse realizada uma roda de apresentações, para que, posteriormente, fosse 
dada a fala àquele.
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VINÍCIUS ALVES (Fórum Justiça) fez uma retomada das atividades e 
debates ocorridos nos dias anteriores e na manhã do último dia, agradeceu 
à presença do Defensor Público Geral da Defensoria Pública da União e a 
esse passou a palavra.

HAMAN TABOSA (Defensor Público Geral — DPU) expôs a história 
de luta da construção da instituição, afi rmando a DPU deve participar das 
discussões centrais do país, mas alegou necessidade de ampliação da estru-
tura da Defensoria Pública da União para que se consiga dar conta das de-
mandas das quais a DPU precisa atuar. Tratou da importância da sua parti-
cipação nas elaborações legislativas no Congresso Nacional, essenciais para 
o avanço da defesa das populações vulnerabilizadas, e afi rmou que, com a 
EC 80/14, a DPU agora está dos instrumentos necessários para poder res-
ponder às demandas, faltando apenas estrutura. Esclareceu que a DPU está 
em apenas 28% das comarcas brasileiras, sendo que não é uma faculdade, 
mas uma imposição imposta pela Constituição Federal de 1988. Abordou 
o projeto de expansão da DPU, para que, em oito anos, esteja presente em 
todas seções judiciárias. Afi rmou que política pública não é feita no Poder 
Judiciário, mas que, diretamente na fonte da política pública, deve estar a 
participação da sociedade civil, motivo da criação da atuação itinerante da 
DPU onde essa ainda não foi implementada e sobre as atuações que estão 
sendo realizadas em conjunto com o Ministério Público Federal, a Justiça 
Federal, o Ministério da Justiça, entre outros. Disse que extrajudicialmen-
te é que se dá a efetivação de direitos e proteção das violações e festejou o 
reconhecimento da legitimidade da Defensoria Pública para propor ações 
civis públicas, importantíssimas para a efetivação dos direitos e garantias 
fundamentais.

5.11. PACTO PELA APLICABILIDADE DAS “100 REGRAS 
DE BRASÍLIA PARA O ACESSO À JUSTIÇA DE PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE”

ANDRÉA SEPÚLVEDA (Secretaria de Direitos Humanos do Estado 
do Rio de Janeiro — SEASDH) defendeu uma Convenção Regional de 
Acesso à Justiça, trazendo o debate sobre acesso e democratização da justiça 
em âmbito supranacional e sobre funcionalidade democrática, afi rmando 
ser um processo longo, mas necessário. Defendeu o acesso à justiça como 
um direito humano, alegando que é imprescindível o estabelecimento 
de um arcabouço, a nível nacional e internacional, para a implementação 
dos direitos fundamentais. Em sua proposta, há duas vertentes: a vertente 
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normativo-principiológica, em que se discute o fato gerador do acesso à 
justiça, a vulnerabilidade, e a vertente político-institucional, sobre como 
o conceito de direitos humanos impacta o acesso à justiça, como mobilizar 
as atrizes e os atores para um debate sobre uma Convenção Interamericana, 
como se buscar um desenvolvimento sustentável, sendo, para tanto, ne-
cessários indicadores. Defendeu a implementação de uma política pública, 
sistêmica e nacional de acesso à justiça, que faça parte das atribuições dos 
órgãos para o acesso à justiça, com a defi nição de metas, de prazo, desti-
nação do orçamento necessário, monitoramento, além da participação da 
sociedade civil. para que tal implementação se dê de forma democrática, 
ressaltando que a construção deve ser contínua.

PEDRO STROZEMBERG (Ouvidor Externo — DPE/RJ) defendeu 
uma agenda participativa, transparente e inclusiva para um sistema que é 
fechado, excludente e distante. Ressaltou que é luta necessária, mas desgas-
tante. Tratou dos avanços existentes desde o início dos debates sobre as 100 
regras, afi rmando que, hoje, há maior qualidade substancial nas refl exões, e 
disse que o contexto brasileiro é extremamente dramático, que há uma crise 
institucional profunda, além de uma crise econômica, fatos que têm gera-
do polarização, radicalização e uma histeria repressora, que acaba desenca-
deando retrocessos no campo dos direitos fundamentais. Assim, afi rmou 
que o contexto não ajuda na implementação das 100 regras e que o Poder 
Judiciário, conjuntamente ao Ministério Público, tem se mostrado alheio 
aos anseios e dinâmicas da sociedade. Relatou o avanço signifi cativo e posi-
tivo das Defensorias Públicas Estaduais e da Defensoria Pública da União, 
afi rmando que são, hoje, pilares fundamentais aos movimentos sociais, que 
se encontram muito enfraquecidos na luta pelos direitos. Para ele, as 100 
regras enfrentam um cenário delicado com a fragilização da sociedade civil 
e dos movimentos sociais, somada à negativa do Sistema de Justiça, difi -
cultando e polarizando o diálogo para construção de pactos. Além disso, as 
agendas que assumimos não foram implementadas. Ressaltou que, nesse 
cenário, fi ca debilitada a construção de um pacto e que os caminhos não são 
passíveis de uma jornada tranquila, além de, muitas vezes, não haver com 
quem caminhar junto. Concluiu mencionado que deve haver um fortale-
cimento dos diálogos para a atuação conjunta em favor da implementação 
das 100 regras, com participação do tripé — academia, Sistema de Justiça 
e movimentos sociais. Trata-se de uma agenda urgente, e, se não for trazido 
efetivamente o debate de reforma, o contexto pode se tornar ainda mais 
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grave. Por fi m, disse que a ouvidoria externa das DPEs têm sido e devem 
continuar sendo uma grande aliada nesse movimento.

5.12. ATIVIDADE FINAL — APRESENTAÇÃO E 
APROVAÇÃO POR CONSENSO DE DOCUMENTO 
FINAL: CONTRIBUIÇÃO À PLATAFORMA PARA 
DEMOCRATIZAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA EM 
HORIZONTES ESTRATÉGICOS INTERSETORIAIS. 
DESENHO DA REDE LATINO-AMERICANA DE 
DEMOCRATIZAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA

A Atividade Final, prevista para acontecer após a Roda de Conversa 
Pacto pela Aplicabilidade das “100 Regras de Brasília para o Acesso à Jus-
tiça de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade”, foi adiantada e aconteceu 
após o Grupo de Trabalho “O Campo Institucional em Foco”. A Relatora 
Geral, Gislaine Menezes Batista, com a coordenação de Vinícius Alves (Fó-
rum Justiça) e de Denise Dora (Ouvidora Externa — DPE/RS), realizou 
a leitura da versão preliminar do Documento Final. As e os participantes 
examinaram o documento apresentado, realizando destaques, sugestões e 
aperfeiçoamentos, com a fi nalidade de alcançar o consenso geral, cujo acú-
mulo pode ser encontrado no capítulo seguinte.
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6. ACÚMULO DO SEMINÁRIO — DOCUMENTO 
FINAL “CONTRIBUIÇÃO À PLATAFORMA PARA 

DEMOCRATIZAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA EM 
HORIZONTES ESTRATÉGICOS INTERSETORIAIS”

O presente documento resulta da sistematização das propostas sugeridas 
pelas e pelos participantes das discussões acontecidas nos painéis, apresen-
tações e grupos de trabalho e rodas de conversa, ocorridos durante a reali-
zação do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de desafi os 
e conquistas em uma perspectiva latino-americana, nos dias 17, 18 e 19 de 
novembro de 2015, na Faculdade de Direito da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (Uerj).

6.1. PROPOSTAS DE ESTRATÉGIAS POPULARES DE 
DEMOCRATIZAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA E DE 
NOVOS DESENHOS E DINÂMICAS INSTITUCIONAIS 
PARA A SUSTENTAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E O 
ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL, RUMO A UM MODELO 
DE JUSTIÇA INTEGRADOR, SOB UMA PERSPECTIVA 
LATINO-AMERICANA
6.1.1. Propostas relacionadas à formação jurídica e à formação de 
profi ssionais do direito

6.1.1.1. Cursos de formação obrigatórios para as e os agentes do Sistema de Justiça 
e disciplinas obrigatórias na graduação, sobre questão indígena, gênero e diversidade 
sexual;
6.1.1.2. Investimento em educação em direitos;
6.1.1.3. Difusão de obras antropológicas para juristas, recomendadas pela Associa-
ção Brasileira de Antropologia (ABA);
6.1.1.4. Importância da realização de estudos comparados de práticas do Sistema de 
Justiça, no eixo democrático, realizadas em outros países.
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6.1.2. Recomendações para a atuação de diferentes órgãos 
do Sistema de Justiça e seus profi ssionais no atendimento e 
resolução de confl itos envolvendo direitos humanos
6.1.2.1. Mandato para os ministros do STF e promoção do debate sobre mandato 
para ministros e desembargadores dos demais tribunais;
6.1.2.2. Eleição direta feita pelos membros das próprias instituições para cargos 
colegiados em Tribunais;
6.1.2.3. Mais fóruns de discussão com o Conselho Nacional do Ministério Público;
6.1.2.4. Criação de canais de diálogo com Conselho Nacional de Justiça;
6.1.2.5. Aperfeiçoar a dimensão pedagógica das instituições do Sistema de Justiça 
com a fi nalidade de expandir junto aos movimentos sociais a compreensão das dinâ-
micas do referido sistema;
6.1.2.6. Rearranjo da distribuição territorial da organização judiciária brasilei-
ra, a partir de critérios amplos de vulnerabilidade;
6.1.2.7. Conscientização e aprofundamento no que se refere ao tratamento e compre-
ensão de situações de vulnerabilidade;
6.1.2.8. Contra o incentivo à mediação para os casos de violência doméstica e rela-
ções patrão e empregado;
6.1.2.9. Uma plataforma de acompanhamento das reformas judiciais;
6.1.2.10. No bojo da reforma do Sistema de Justiça, debater o projeto da nova Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional (Loman);
6.1.2.11. Obrigatoriedade de audiência prévia e informada antes de decisão sobre 
reintegração de posse;
6.1.2.12. Incorporação de práticas e de mecanismos de democratização previstos em 
documentos internacionais, como as previstas na Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT);
6.1.2.13. Atuação prioritária dos órgãos do Sistema de Justiça na promoção e de-
fesa dos direitos humanos;
6.1.2.14. Indicativo de fortalecimento da Secretaria da Reforma do Judiciário e 
alteração de seu nome para Secretaria da Reforma do Judiciário e Acesso à Justiça.

6.1.3. Propostas relacionadas à formação de articulações 
e de grupos de trabalho interinstitucionais
6.1.3.1. Participação popular na defi nição do planejamento estratégico e do orça-
mento das instituições do Sistema de Justiça;
6.1.3.2. Estratégias para um projeto de reforma do judiciário que una atores in-
ternos e externos ao Sistema de Justiça e de organizações de direitos humanos e de 
setores acadêmicos;
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6.1.3.3. Convite às entidades associativas do Sistema de Justiça a conhecerem a 
plataforma dos movimentos sociais para a reforma do sistema político, em especial, 
no tocante à funcionalidade do referido sistema;
6.1.3.4. Articulação nacional para refl exão sobre implementação dos direitos hu-
manos e fundamentais, com a criação de uma plataforma de diálogo em tríplice pers-
pectiva, mediante a participação das instituições do Sistema de Justiça, academia e 
movimentos sociais;
6.1.3.5. Campanha junto ao Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais 
(Condege) para implementação de ouvidoria externa nos Estados ainda por observa-
rem tal determinação prevista pela Lei Orgânica da Defensoria Pública, e levantar 
o debate relacionado à implementação de ouvidorias externas nas demais instituições 
do Sistema de Justiça, como o Ministério Público e a Magistratura;
6.1.3.6. Comissão ampla, envolvendo juristas, acadêmicos e sociedade civil, para 
análise de decisões judiciais paradigmáticas, em uma perspectiva crítica;
6.1.3.7. Convite a todas as instituições do Sistema de Justiça para participação na 
ofi cina Uma outra justiça é possível, prevista para ocorrer durante o Fórum Social 
Mundial, em 2016;
6.1.3.8. Organização de convênios de cooperação entre instituições do Sistema de 
Justiça nacionais e internacionais.

6.1.4. Proposta direcionada ao Fórum Justiça
6.1.4.1. Marcar as reuniões do Fórum Justiça com uma estética, valendo-se de ex-
pressões artísticas como facilitadoras dos diálogos em tríplice perspectiva.

6.2. PROPOSTA ALUSIVA À PESQUISA 
EMPÍRICA SOBRE O DIREITO
6.2.1. Valorização e estímulo da pesquisa empírica em Direito.

6.3. POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

6.3.1. Propostas relacionadas à formação jurídica e à formação de 
profi ssionais do direito

6.3.1.1. Formação qualifi cada dos defensores públicos, dos magistrados, 
integrantes do MP e dos estudantes de direito em relação à temática dos 
direitos de povos indígenas e comunidades tradicionais;
6.3.1.2. Estimular os programas de ensino superior para povos indígenas e 
povos tradicionais;
6.3.1.3. Incluir como obrigatória a temática dos direitos de povos indígenas 
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e tradicionais nos concursos públicos e nos cursos de capacitação durante os 
estágios probatórios;
6.3.1.4. Inclusão de profi ssionais indígenas em diversos espaços institucio-
nais, por meio de cotas indígenas não somente no Ministério Público, mas 
nas Defensorias Públicas da União e dos Estados;
6.3.1.5. Abertura de cotas específi cas, no âmbito do Sistema de Justiça, 
que facilitem a presença de integrantes advindos das diferentes etnias que 
compõem a população indígena brasileira;
6.3.1.6. Estimular e contribuir para o aumento das publicações sobre os 
direitos de povos tradicionais.

6.3.2. Recomendações para a atuação de diferentes órgãos do 
Sistema de Justiça e seus profi ssionais no atendimento e resolução 
de confl itos envolvendo direitos dos povos tradicionais

6.3.2.1. Implementação, nas Defensorias Públicas, de atendimentos que operem não 
somente pela atuação judicial e pelo acompanhamento de políticas públicas, mas 
também pela promoção de uma política de educação em direitos, com a participação 
de indígenas e quilombolas no planejamento dessa ação;
6.3.2.2. Atendimento externo e específi co das Defensorias Públicas no local onde 
habitam os povos tradicionais;
6.3.2.3. Estímulo por parte das Administrações das Defensorias Públicas ao de-
senvolvimento de práticas voltadas à difusão dos Direitos Humanos e à prestação de 
assessoria jurídica aos grupos indígenas;
6.3.2.4. Recomendar à DPU (Defensoria Pública da União) que lote os defensores 
públicos onde os povos indígenas se fazem presentes;
6.3.2.5. Criar um grupo de trabalho no CNJ (Conselho Nacional de Justiça) para 
ouvir os posicionamentos e contribuições dos povos indígenas e comunidades quilombo-
las nos debates relacionados à justiça e, também, à “reforma da justiça”;
6.3.2.6. Recomendar ao Sistema de Justiça que garanta a presença de um intérprete 
em todas as fases dos processos que tenham réus indígenas;
6.3.2.7. Recomendar às instituições do Sistema de Justiça que nos processos atinentes 
à destituição do poder familiar envolvendo criança indígena, esta seja inserida em 
família indígena;
6.3.2.8. Observância por parte dos Defensores Públicos da condição especial dos 
indígenas, no que tange à “Cidadania Diferenciada”;
6.3.2.9. Aplicação do multiculturalismo e do pluralismo jurídico como fundamento 
da defesa dos direitos indígenas, seja na esfera judicial como na esfera extrajudicial;
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6.3.2.10. Estímulo ao reconhecimento de formas próprias de justiça na resolução 
de confl itos surgidos no âmbito das comunidades indígenas, desde que estejam em 
conformidade com as normas de Direitos Humanos; e estimular a harmonização do 
sistema jurídico Estatal com o sistema jurídico-cultural indígena.

6.3.3. Propostas relacionadas à formação de 
articulações e de grupos de trabalho interinstitucionais

6.3.3.1. Formação de um grupo de trabalho interinstitucional para o estudo e im-
plementação do instrumento da Consulta Prévia e de sensibilização da Convenção 
169. Esse grupo poderia acompanhar o processo de Consulta Prévia em andamento 
da PEC estadual 14/2015 (Estado do Rio de Janeiro);
6.3.3.2. Criação de uma mesa permanente de diálogo para lidar com comunidades 
tradicionais atingidas por megaeventos, os territórios pesqueiros e caiçaras;
6.3.3.3. Construir um debate interinstitucional para debater estratégias sobre a 
saúde indígena;
6.3.3.4. Criação de grupos de trabalhos a nível Municipal e Estadual, contando 
com membros do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Funai, Polícia 
Federal, Polícia Civil, Prefeituras, Secretarias e Lideranças Indígenas, e outros 
similares, com o objetivo de garantir esforços na efetivação dos direitos dos povos 
indígenas. A título de exemplo, no Estado do Tocantins, o Poder Judiciário reali-
zou em 09 de maio de 2014 o workshop com a temática: Interfaces entre o sistema 
judiciário e os direitos indígenas, tendo, na ocasião, produzido 10 enunciados, com 
a fi nalidade de orientar os atores do Sistema de Justiça na atuação em casos que 
envolvam direitos indígenas;
6.3.3.5. Criação de convênios de cooperação entre as Defensorias Públicas Estadu-
ais, da União e Funai, tendo como objeto proporcionar o atendimento jurídico inte-
grado e centralizado de indígenas na cidade e a sistematização do atendimento no 
interior, mediante a conjugação de recursos humanos e logísticos dos órgãos partícipes 
e a interação de suas atribuições legais;
6.3.3.6. Atuar na construção de uma legislação específi ca sobre a consulta prévia no 
Brasil, à semelhança de outros países da região.

6.3.4. Propostas direcionadas ao Fórum Justiça

6.3.4.1. Recomendar a criação de uma secretaria para discutir políticas públicas 
para os povos indígenas nas três esferas (federal, estadual e municipal);
6.3.4.2. Interlocução do Fórum Justiça com as Comissões Permanentes Setoriais do 
CNDH (Conselho Nacional de Direitos Humanos);
6.3.4.3. Recomendação do Fórum Justiça ao Condege no sentido de instalar um 
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núcleo de trabalho para elaborar um plano de atuação institucional, com protocolos 
de atendimento jurídico integral aos indígenas para o cumprimento por todas as 
Defensorias Públicas;
6.3.4.4. Facilitação, pelo Fórum Justiça, de uma vivência de formação interinsti-
tucional de agentes do Estado, no âmbito do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Defensoria Pública, com chamadas institucionais, a ser realizado na Raposa Serra 
do Sol, com participação da Funai. O conteúdo e metodologia da referida vivência 
seriam formulados mediante diálogo entre instituições do Sistema de Justiça, acade-
mia e povos indígenas e de comunidades tradicionais.

6.3.5. Propostas relacionadas à promoção de debates públicos e 
ao levantamento de dados sobre confl itos envolvendo direitos dos 
povos tradicionais

6.3.5.1. Contribuir para a construção de uma conferência para os povos indígenas 
e comunidades tradicionais;
6.3.5.2. Realização de um seminário, veiculado em canais de televisão ou rádio 
(como exemplo, a TV Justiça), com uma mesa de diálogo interinstitucional sobre o 
marco temporal da demarcação das terras indígenas e a PEC 215;
6.3.5.3. Realização de pesquisa que levante dados sobre quantos indígenas encon-
tram-se atualmente no sistema penal, verifi cando se foram respeitadas as normas con-
tidas na Convenção 169 da OIT, na Constituição Federal e no Estatuto do Índio;
6.3.5.4. Produção de diagnóstico ou levantamento de dados sobre as violações e 
ameaças de comunidades tradicionais e povos indígenas.

6.3.6. Propostas relacionadas ao ensino escolar 

6.3.6.1. Inserção do ensino de línguas indígenas nas escolas da rede pública e da 
rede privada;
6.3.6.2. Construir uma articulação interinstitucional para a consolidação da edu-
cação escolar indígena.

6.3.7. Outras propostas

6.3.7.1. Impulsionar mecanismos de justiça de transição e reparação aos povos in-
dígenas vítimas de violações de Direitos Humanos durante a ditadura militar, 
reforçando o que foi recomendado pelo relatório da CNV (Comissão Nacional da 
Verdade);
6.3.7.2. Incidência sobre a Lei 13.178/15, proposta pela bancada ruralista, 
que prorroga em 10 anos a regularização das terras de fronteiras concedidas pelos 
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estados, o que inclui grandes latifúndios grilados (já houve denúncia ao MPF que 
se encontra na Procuradoria Geral da República);
6.3.7.3. Defender a obrigatoriedade do controle de convencionalidade no âmbito 
interno, referente às normas internacionais de Direitos Humanos;
6.3.7.4. Mobilização em defesa da ratifi cação pelo Brasil ao Protocolo Facultativo 
do PIDESC (Pacto Internacional de Direitos Econômicos Sociais e Culturais;
6.3.7.5. Contribuir para a produção de um relatório sobre a situação dos povos 
indígenas no Brasil;
6.3.7.6. Incluir a temática dos povos indígenas e comunidades tradicionais, não 
somente em uma perspectiva jurídica, mas também sociológica, antropológica e fi losó-
fi ca, nas provas dos concursos públicos;
6.3.7.7. Inclusão de avaliações a serem realizadas em conjunto aos povos indígenas 
e comunidades tradicionais para a homologação do estágio probatório nas diversas 
instituições do Sistema de Justiça;
6.3.7.8. Incluir no Conselho Nacional de Justiça a matéria indígena no plano de 
trabalho, ou seja, formar um grupo de trabalho correspondente a essa temática;
6.3.7.9. Publicações sobre Direitos Indígenas com incentivo aos indígenas acadêmi-
cos, graduados e outros;
6.3.7.10. Proposta ao Conselho Nacional de Educação (CNE) sobre formação ju-
rídica em direitos de povos indígenas e de comunidades tradicionais;
6.3.7.11. Criação de um Conselho Consultivo na Defensoria Pública da União, 
envolvendo setores acadêmicos e povos indígenas e tradicionais;
6.3.7.14. A discussão pela reforma do judiciário deve buscar inserir as comunida-
des tradicionais e atores que compreendam essas realidades, com suas complexidades, 
realizando o necessário diálogo intercultural;
6.3.7.15. Refl etir a relação do judiciário e desenvolvimento. Contra o extermínio 
das povos indígenas;

6.4. MOÇÕES
6.4.1. Moção de apoio ao aprofundamento da 
vertente democrática da Reforma da Justiça

Os presentes no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma déca-
da de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana aprovam 
moção em favor do aprofundamento das atividades desenvolvidas pela Se-
cretaria da Reforma da Justiça do Ministério da Justiça (SRJ/MJ) no sen-
tido de promover maior acesso à justiça, conhecimento e transparência do 
funcionamento do Sistema de Justiça e de estimular maior participação da 
sociedade civil nas suas atividades de planejamento e orçamento. Sugere-se, 
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inclusive, alteração da nomenclatura da secretaria para Secretaria da Refor-
ma e Acesso à Justiça;

6.4.2. Moção em apoio ao assento do Colégio de Ouvidores 
no futuro Conselho Nacional da Defensoria Pública

Os presentes no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma déca-
da de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana aprovam 
moção em favor da existência de assento do Colégio de Ouvidorias de De-
fensorias Públicas do Brasil em futuro Conselho Nacional da Defensoria 
Pública como forma de garantir a presença de canal direto de participação 
e representação da sociedade civil na entidade, em afi nidade com os avan-
ços alcançados pela Lei Complementar 132/09, que instituiu as Ouvidorias 
Externas no âmbito da Defensoria Pública;

6.4.3. Moção de repúdio ao Projeto da Lei “Antiterror”

Os presentes no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década 
de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana aprovam mo-
ção de repúdio ao Projeto de Lei 2016/2015 e ao Projeto de Lei do Senado 
nº 499/2013, que tipifi cam o crime de terrorismo, organização terrorista e 
dão outras providências correlatas. Entendemos que estas disposições fra-
gilizam as garantias e liberdades constitucionais relacionadas ao direito de 
livre manifestação, protesto e reunião, possuindo como alvo potencial mo-
vimentos e organizações sociais voltadas ao aprofundamento democrático e 
à conquista de direitos;

6.4.4. Moção de repúdio ao projeto de lei sobre 
concessão de terras griladas nas faixas de fronteira

O Fórum Justiça, reunido no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: 
uma década de desafi os e conquistas em uma perspectiva Latino-Ameri-
cana,  posiciona-se contra a  Lei 13.178/15, proposta pelo Deputado  Luis 
Carlos Heinze, e recentemente aprovada, que prorroga por 10 anos a regu-
larização de terras de fronteira concedidas pelos estados, mesmo aos gran-
des latifúndios grilados, que, mais uma vez, benefi ciar-se-ão à revelia dos 
objetivos de Segurança e Soberania Nacional, em detrimento do bom uso 
da terra no Brasil;
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6.4.5. Moção de apoio ao GT da Defensoria Pública 
da União para Famílias Residentes nas Ilhas

O Fórum Justiça, reunido no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: 
uma década de desafi os e conquistas em uma perspectiva Latino-Ameri-
cana, posiciona-se a favor do Grupo de Trabalho para Prestação de Auxi-
lio  Jurídico  às  1.000 famílias atingidas pela Construção da Nova Ponte 
do Guaíba, criado pela Defensoria Pública da União em Porto Alegre, tal 
grupo foi formado por cinco Defensores Públicos Federais, uma Socióloga, 
uma Analista em Políticas Sociais, pelo Defensor Público-Chefe, um De-
fensor voluntário e uma Secretária-executiva, tendo como objetivo prin-
cipal salvaguardar a participação dos próprios atingidos no que concerne 
ao direito humano à moradia e evitar qualquer Retrocesso Social, garanti-
dos na Constituição, Pactos Internacionais, Estatuto da Cidade e legislação 
infraconstitucional, cientes que a obra impacta diretamente 300 famílias, e 
há possibilidade concreta de remoção de aproximadamente 1.000 famílias, 
dentre elas população Ribeirinha, Catadores de Material Reciclável, Co-
merciantes, Trabalhadores, adultos, idosos, crianças, pais e mães de família. 
O Fórum Justiça deseja um bom trabalho ao Grupo recentemente cons-
tituído, desejando força e autonomia, na defesa intransigente do direitos 
humanos dos seus assistidos;

6.4.6. Moção contra a PEC 215/2000

Os presentes no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma déca-
da de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana aprovam 
moção de repúdio à PEC 215/2000, busca retirar a competência para de-
marcação de terras indígenas do Poder Executivo para o Poder Legislativo. 
Esta proposta confi gura um atentado às conquistas e aos direitos dos povos 
indígenas ao transferir para este poder para as mãos de grande parte da 
bancada ruralista, representantes do agronegócio e do latifúndio, segmento 
historicamente hostil às conquistas dos povos indígenas;

6.4.7. Moção de solidariedade aos camponeses 
criminalizados em Curuguaty

O Fórum Justiça, reunido no Seminário Reforma da Justiça no Brasil, 
uma década de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana, 
posiciona-se contra a criminalização dos camponeses vítimas do massacre 
de Curuguaty. Por isso somam-se as exigências dos movimentos populares 
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paraguaios de anulação da ação judicial em curso e destinação da terra em 
questão para as famílias vítimas do massacre;

6.4.8. Moção de apoio à luta das defensoras e 
dos defensores do Ceará

Os presentes no Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma déca-
da de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana aprovam 
moção no sentido de que a Defensoria Pública do Estado do Ceará também 
seja considerada uma prioridade na destinação do orçamento do Estado.
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7. POEMA E MURAL FÓRUM JUSTIÇA

Na linha da política com afeto, o Fórum Justiça convidou participantes, 
convidadas e convidados do Seminário a, durante o evento, pintar e cantar 
a Justiça, e o resultado encantador de suas expressões artísticas é o que 
segue...

“Uma tela vazia, a tela branca
A vida e o Sistema de Justiça,
A falsa paz, acomoda, encanta,
Deixa inertes, areia movediça.

Mas o mundo desafi a-lança
Às instituições, que dão preguiça

Povo, neste espaço, não avança
Em Cortes, sermões e ritos de missa.

Vamos enfrentar esses dissabores
O que é povo poder abraçar,

Vamos dizer, então, isso em cores.
Falar do real, falar dos amores

Convite para a justiça pintar
Tem nossas alegrias e nossas dores.”
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8. AVALIAÇÃO DO EVENTO

Dentre as e os participantes do Seminário, 7 responderam ao questio-
nário de avaliação, sendo que a avaliação variou entre 1 (ruim) e 5 (ótimo). 
Ademais, abriu-se oportunidade para que fossem indicassem pontos e as-
pectos que representassem críticas e sugestões, cujos resultados seguem:

8.1. AVALIAÇÃO SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO DO SEMINÁRIO

8.2. AVALIAÇÃO SOBRE A 
DIVULGAÇÃO DO SEMINÁRIO
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8.3. AVALIAÇÃO SOBRE A 
PROGRAMAÇÃO DO SEMINÁRIO

8.4. AVALIAÇÃO SOBRE AS E OS 
PAINELISTAS DO SEMINÁRIO

8.5 AVALIAÇÃO SOBRE AS FACILITADORAS 
E OS FACILITADORES DO SEMINÁRIO

8.6. PONTOS E ASPECTOS QUE 
REPRESENTEM CRÍTICAS E SUGESTÕES

As e os participantes que responderam ao questionário, além de faze-
rem suas avaliações sobre o Seminário, cujos resultados estão acima ex-
postos, sugeriram que fosse realizado um almoço ou jantar para facilitar o 
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conhecimento e a troca entre os participantes e que também fossem pro-
duzidos textos antecipados completas das participações orais no Seminário, 
para que houvesse maior aprofundamento do debate e maior participação. 
Destacaram, ainda, que deveria ter havido maior divulgação, especialmente 
nas Faculdades, Instituições, sindicatos e imprensa alternativa e, que, em 
próximos Seminários, sejam priorizadas as rodas de conversa e painéis com 
menor número de participantes, de modo a se propiciar maior diálogo. Res-
saltaram, por fi m, a importância de tradução simultânea, para o espanhol, 
durante apresentações de trabalho e, em todos espaços, para o português 
quando convidados hispano-americanos estiverem intervindo, para que to-
das e todos possam compreendê-los, e que o tempo de intervenção seja de 
25 minutos.

DOCUMENTO “100 REGRAS DE BRASÍLIA PARA 
O ACESSO À JUSTIÇA DE PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE”

Acessível pelo link: <http://www.forumjustica.com.br/wp-content/
uploads/2011/10/100-Regras-de-Brasilia-versao-reduzida.pdf> acesso em 
05 de dezembro de 2015, às 23h42. 

Versão em espanhol pelo link: <http://www.forumjustica.com.br/
wp-content/uploads/2015/08/100reglas.pdf> acesso em 05 de dezembro 
de 2015, às 23h43.
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GRUPOS TEMÁTICOS — APRESENTAÇÃO

Rodolfo Noronha

Durante três dias inteiros, reuniram-se nas salas do sétimo andar da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro — especialmente no espaço bati-
zado não ao acaso de “Sala Maracanã” — pessoas de diversos estados, países, 
instituições, pontos de vista, para discutir as relações entre Direitos Huma-
nos e Sistema de Justiça. O seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma 
década de desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana, além 
de fazer convergir ideias e debates, possibilitou o encontro riquíssimo entre 
três dimensões de atuação que circulam, de diferentes formas, por essas 
instituições. Por mais que muitas vezes seja possível integrar mais de um 
grupo, é interessante perceber como operadores, militantes de movimentos 
sociais e pesquisadores de diversas instituições universitárias são capazes de 
estabelecer olhares diferentes sobre os mesmos temas.

Para potencializar essas refl exões combinadas, o seminário reser-
vou a tarde de seu primeiro dia para a apresentação e discussão de 
artigos, submetidos e avaliados por uma comissão científi ca. O que 
se esperava era que através dos textos as diferentes investigações acerca do 
Sistema de Justiça possibilitassem um diálogo, um contato direto entre 
essas diferentes visões. Recebidos pelo site do evento, a comissão científi ca 
selecionou 34 artigos, refl exões tão distintas entre si quanto complementa-
res, para estarem presentes nos Grupos Temáticos e poderem debater seus 
trabalhos. A partir da análise dos resumos e para possibilitar esse debate, a 
comissão separou os artigos em quatro grupos temáticos: o primeiro grupo 
reunia “Considerações teóricas sobre o Sistema de Justiça”, contendo refl e-
xões que buscavam a conexão entre reforma do Judiciário e teoria do Direi-
to; em “Dados empíricos sobre o Sistema de Justiça”, pudemos perceber as 
atenções cada vez mais frequentes no sentido de quantifi car informações e 
constituir bases de dados sobre essas instituições. No grupo “Demandas por 
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reconhecimento”, esteve presente o debate sobre a relação entre o Judiciário 
e demais instituições na luta pelo reconhecimento de direitos de cunho 
coletivo e identitário. O quarto e último grupo reuniu análises sobre “Polí-
ticas públicas judiciais”, envolvendo olhares críticos a partir de abordagens 
diversas sobre políticas públicas realizadas por instituições do Sistema de 
Justiça.

Ao fi nal, foi possível reunir os resumos expandidos nesta publicação. 
Os anais do seminário ajudam a fazer circular conhecimento que está sendo 
produzido país afora — e até em outros países — sobre as relações entre 
a ideia e a prática de Direitos Humanos e as instituições do Sistema de 
Justiça.

Boa leitura!
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GRUPO TEMÁTICO 1:

CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS SOBRE 
O SISTEMA DE JUSTIÇA

ELEMENTOS PARA ENTENDER LA PRISIÓN 
PREVENTIVA COMO UNA PRÁCTICA

Ezequiel Kostenwein

PALABRAS CLABE: Prisión preventiva; justicia 
penal; práctica; crítica; competencias.

Al analizar el encierro preventivo como práctica surge que tanto la car-
rera judicial como el desencantamiento del mundo judicial1 deben ser teni-
dos en cuenta como dos factores que infl uyen en el uso de la prisión preven-
tiva (PP). Entre otras cosas porque dichos factores facilitan que las normas 
constitucionales, que son las de mayor jerarquía en la pirámide jurídica y 
las que más límites le imponen al encierro preventivo queden relegadas por 
los indicadores de riesgos procesales dispuestos en el Código Procesal Penal 
(CPP) cuyo rango es inferior.2 

Sobre esta inversión de las prioridades de las normas procesales en de-
trimento de las constitucionales podemos añadir tres cuestiones. En pri-
mer lugar, que dicha inversión ha sido criticada por teóricos del derecho, 
especialistas procesales y ONGs, todos los cuales abogan por un uso más 
acotado del encarcelamiento preventivo. Segundo, que las críticas señaladas 
no han sido sufi cientes para comprender con mayor claridad las razones que 
1 Al hablar de carrera judicial pensamos fundamentalmente en la motivación y en el control institucio-
nal. Al hablar del desencantamiento del mundo judicial, de la pérdida de confi anza en el prestigio y el 
declive en la autonomía del PJ.
2 Recordemos que los indicadores de riesgos procesales en el CPP son, por ejemplo, la pena en expecta-
tiva, la reincidencia, la falta de arraigo, entre otros. 
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impulsan a los actores judiciales a llevar adelante en los hechos tal inversión 
normativa. En tercer lugar, que son los mismos actores judiciales quienes 
confi rman la existencia de esta inversión, más allá de que la analizan y 
valoran de manera variada. Y esta confi rmación se observa tanto en los ex-
pedientes, las audiencias como en los testimonios de los actores judiciales. 

Tomando en cuenta dichos testimonios, vemos que con mayores o me-
nores objeciones las reglas que priorizan la libertad durante el proceso que-
dan postergadas por normas inferiores que resultan funcionales a la aplica-
ción de la PP. Esta funcionalidad es valorada negativamente por aquellos 
actores judiciales que consideran que el encarcelamiento preventivo no se 
fundamenta debidamente. Desde una perspectiva diferente, otros actores 
dan a esa funcionalidad un signo positivo, ya que permite conjurar ciertos 
“riesgos sociales” o asegurar que la persona se someta al proceso. Pero lo 
más relevante es advertir que esta subversión en el uso de las normas jurí-
dicas forma parte de los preceptos incorporados por los operadores jurídicos 
en la carrera judicial, preceptos que, como hemos visto, auspician la apli-
cación de la PP como respuesta individual en un contexto de motivación 
institucional. El hecho de obedecer estas consignas es lo que les permite a 
los actores judiciales “no hacer olas” o “pasar desapercibido”,3 recomenda-
ciones estas que pueden ayudar a decidir en circunstancias concretas aplicar 
el encarcelamiento preventivo en lugar de denegarlo. 

Como primera conclusión es posible afi rmar entonces que la utiliza-
ción de la PP, es decir, la PP como práctica, no tiene el tiempo lineal, 
homogéneo y continuo que le adjudican teóricos del derecho, especialistas 
procesales y ONGs. La PP, en tanto práctica judicial compleja, no es un 
movimiento virulento que empieza dentro del Principio constitucional de 
Inocencia y acaba por transformarse, debido a su mal uso, en un anticipo 
de pena. Para los actores judiciales existe un tiempo práctico, confi gurado 
entre otros elementos por la carrera judicial o el desencantamiento de su 
mundo laboral, elementos que dentro del Poder Judicial suscitan ritmos 
particulares, con momentos que a veces apremian según lo que se haga de 
esos momentos, según las funciones que se le confi eran a la aplicación o de-
negación del encierro preventivo en dichos momentos. 

Es por lo expuesto hasta aquí que debemos reconocerle a la PP como 
práctica una lógica que no es la que sugiere la dogmática jurídica (Cabre-
ra, 2005), ni tampoco es sólo el evento con consecuencias deletéreas que 
3 En los testimonios de los actores judiciales, las ideas de “no hacer olas” o de “pasar desapercibido” se 
vinculan con la intensión de evitar quedar expuesto en hechos controvertidos y resonantes que pueden 
resultar un obstáculo para el posterior progreso en la carrera judicial. 
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denuncian las ONGs (CELS, 2005; INECIP, 2012). Si evitamos analizar 
a la PP únicamente desde estos criterios, evitaremos también pedirles a 
los actores judiciales más lógica de la que pueden tener -creyendo que es 
sufi ciente para nuestro trabajo con evidenciar incoherencias en el uso del 
encierro preventivo, o con imponerle a este uso coherencias forzadas. En 
este sentido, la PP en la práctica puede que tenga poco que ver con las ga-
rantías constitucionales, con los principios de inocencia y legalidad, de allí 
que no sea conveniente avanzar en su análisis tomando a dichos principios 
y garantías como cuestiones prioritarias. Existen intereses personales, como 
la propia carrera judicial y las preocupaciones del afuera, como los medios y 
los discursos políticos, que deben tenerse en cuenta para indagar el uso de 
la PP y las relaciones que este uso general. 

Desde luego que los intereses personales de los actores judiciales y sus 
preocupaciones por los medios de comunicación y los discursos políticos 
no surgen espontáneamente, sino que van forjándose dentro de un PJ que, 
como indicamos, en número de empleados se expande y en términos de 
autonomía se debilita. En consecuencia, la PP debe entenderse como una 
práctica judicial compleja en parte estructurada por los factores menciona-
dos, los cuales no pueden cumplir sus funciones prácticas sino en la medida 
en que involucran principios coherentes, en el sentido de dominables y 
manejables con cierta comodidad en el trabajo cotidiano. En defi nitiva, la 
PP existe como una respuesta individual disponible, sugerida y avalada por 
la institución judicial, y que por el hecho mismo de transformarse en una 
respuesta para los operadores jurídicos, no les obliga a tener que recurrir a 
nuevas respuestas frente a sucesos similares. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
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DIREITO, DESENVOLVIMENTO E REFORMAS 
PROCESSUAIS: UMA ANÁLISE DA INFLUÊNCIA 
DOS LAW AND DEVELOPMENT MOVEMENT E 

BANCO MUNDIAL NAS REFORMAS DO SISTEMA 
PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO PÓS-1988

Francis Noblat

PALAVRAS-CHAVE: Reformas processuais; Ban-
co Mundial; Reforma do Estado.

Com entrada em vigor prevista para março de 2016, a Lei n. 13.105, de 
16 de março de 2015, que institui o — ora futuro — Código de Processo Civil, 
é resultado de processo legislativo que, iniciado em meados de 2009, assume 
um caráter sem precedentes em termos de codifi cação processual no Brasil.

Sendo certo que o Código em vigor — Lei n. 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 — fora concebido e promulgado no ínterim de um regime de ex-
ceção, ter sido engendrado no seio de um regime democrático lhe atribui, 
comparativamente, um caráter ímpar em termos de legislação processual 
civil. Sua excepcionalidade, a seu turno, não reside no fato de ter sido ela-
borado por um parlamento democraticamente eleito.

Debutada com o ato n. 379, de 2009, da Presidência do Senado, ao de-
signar comissão formada por doze membros para elaborar aquele que seria 
o Anteprojeto de Código, a ser apresentado ao Senado Federal, os mais de 
cinco anos de processo legislativo ocorreriam sob escrutínio público, fosse 
nas audiências públicas realizadas pela Comissão de Juristas, e mais tarde 
pelo Senado, fosse através dos constantes comentários, seminários, notícias, 
livros e discussões resultantes da publicidade dada à reforma.

Não apenas em termos de publicidade, participação e processo legisla-
tivo, a proposta de recodifi cação encerra um movimento de microrreformas 
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que, apesar de ocorrer desde a promulgação do código em vigor, irá acrescer 
em profusão após a promulgação da Constituição da República Federativa 
do Brasil, em 1988.

Em perspectiva, não apenas o Código de Processo Civil, mas quase a 
totalidade da estrutura normativa brasileira seria alterada, de modo a ade-
quar-se ao conteúdo de direitos e garantias que passavam a ser assegurados 
na — então — nova constituição republicana. Estas microrreformas — 
passando a se diferenciar em frequência, em quantidade, em abrangência 
de conteúdo e em atores envolvidos, das reformas até então realizadas — se 
incluiriam, assim, no contexto mais amplo — daquela que mais tarde se 
conveio denominar — de a “Reforma do Estado brasileiro”.

Com o decorrer das reformas, viu-se se alterar, contudo, o conteúdo das 
propostas de reforma: ora dedicadas a adequar a estrutura do Estado às ga-
rantias e princípios fundamentais aos quais passava a se basear a república 
federativa brasileira, em processo civil, as alterações ao texto do código 
passavam a focar-se em promover “a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação” (Brasil, 2005) — estes mesmo eleva-
dos, mais tarde, à condição de princípios constitucionais. 

Não devendo, entretanto, ser analisada como um desenvolvimento iso-
lado, esta transição no escopo das reformas — conquanto se mantinha inal-
terado o discurso que as buscava legitimar — se referiria a um processo 
mais amplo de transformações na esferas social, política e econômica, em 
âmbito nacional e internacional, e que teria consequências em como se re-
estruturaria a administração estatal brasileira — na qual se incluía a pres-
tação de serviços jurisdicionais.

Apesar de em Direito a reforma do Estado usualmente referir-se a uma 
necessidade de adequação das estruturas do aparato burocrático estatal às 
necessidades de uma administração pública moderna e democrática, a refor-
ma lidava com contingências outras que, não se limitando ao domínio pro-
priamente jurídico, lhe infl uenciavam — e, em termos, lhe determinavam.

Com as incertezas que acompanhavam a transição à democracia, e as 
instabilidades decorrentes de uma profunda crise fi nanceira, o Brasil do 
fi m dos anos 1980 deveria lidar com estas contingências simultaneamente.

Na tentativa de garantir condições mínimas de governança, o Brasil irá 
recorrer ao crédito de instituições fi nanceiras internacionais — em particu-
lar aos Banco Mundial, Fundo Monetário Internacional e Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento — assumindo, em contrapartida, uma série de 
compromissos junto àquelas instituições. Decorrentemente, seria adotada 
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uma série de medidas de austeridade, voltadas ao controle macroeconô-
micos — ergo, a reforma do Estado — ainda que sob a justifi cativa de se 
aprimorar as instituições democráticas.

Como consequência, uma determinada ideologia — que, em razão do 
momento político, confundir-se-ia ao discurso de “promoção à democra-
cia” — iria guiar as reformas que seriam realizadas em diversas esferas da 
burocracia estatal.

Conjugadas naquele que viria mais tarde a ser denominado “Consenso de 
Washington”, um conjunto de diretrizes de teor liberal focadas na disciplina 
fi scal, no controle macroeconômico, na atração de investimento estrangeiro 
e na reforma do aparato burocrático estatal, guiaria — ainda que por vezes 
de modo não declarado — as reformas que iriam ocorrer durante todo o 
fi nal do século XX, não somente no Brasil, como em toda a América Latina.

Incluindo-se entre as instituições consideradas estratégicas “na promo-
ção ao desenvolvimento” e no “aprofundamento da democracia”, o Poder Ju-
diciário e a administração de justiça civil serão igualmente alvo de reformas.

A centralidade do Poder Judiciário, e sua relevância no conjunto de 
reformas se traduziriam em publicações específi cas sobre os sistemas de 
justiça latino-americano, que — para além dos relatórios anuais do Banco 
sobre “desenvolvimento” — seriam editados durante as décadas de 1990 e 
2000, com diagnósticos, críticas e proposições de reforma.

Com uma compreensão bastante específi ca do escopo da atuação juris-
dicional — “to ensure predictable and effi cient confl ict resolution to en-
force individual and property rights” (Dakolias, 1996, p. ix) —, não seria, 
entretanto, apenas através de recomendações e relatórios que a ideologia da 
reforma judicial seria difundida pelos países da América Latina.

Acompanhada do aporte, em direito, das teorias de um campo do co-
nhecimento denominado Direito e Desenvolvimento, a promoção da ideologia 
da necessidade de reformas nos sistemas de justiça latino-americanos não 
seria, de todo, algo restrito às recomendações e relatórios que acompanha-
riam as ondas reformistas latino-americanas das décadas de 1980 e 1990.

Criado em meados da década de 1950, em decorrência da atuação das 
agências internacionais de “auxílio ao desenvolvimento” — e, mais tarde, 
igualmente pelas instituições fi nanceiras internacionais —, e em resposta 
às demandas de um instrumental que lhes auxiliasse na “promoção do de-
senvolvimento”, sob a direção intelectual do Direito e Desenvolvimento 
seriam concebidos programas e políticas públicas destinadas a reformar os 
sistemas judiciais de países do — então — denominado “Terceiro Mundo”.
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Com paradigmas que se defi niriam mutuamente, as agências de “auxílio 
ao desenvolvimento” e as instituições internacionais fi nanceiras — na busca 
de recursos humanos e modelos teóricos que embasassem suas atuações —, 
e o Direito e Desenvolvimento — na tentativa de se consolidar enquanto 
campo do conhecimento, e por suporte para suas pesquisas e projetos —, 
iriam atuar em conjunto, de modo que gradativamente o Direito se con-
verteria de elemento acessório, à componente essencial dos programas de 
“promoção do desenvolvimento”.

Neste panorama, mesmo uma breve análise comparativa das fundamen-
tações usadas para justifi car as reformas até então postas em efeito em nosso 
Sistema de Justiça civil, é possível perceber pontos de convergência com 
as teorizações, diagnósticos e recomendações ambos do Banco Mundial e 
do Law and Development. Sob estas premissas, a confecção do futuro Código 
de Processo Civil se teria, com efeito, infl uenciado da naturalização destes 
discursos e práticas.

Sem querer afi rmar, com isso, que teriam sido determinantes no modo 
como as reformas ocorreram, há de se, contudo, lhes imputar certa cumpli-
cidade no encaminhamento e conteúdo das alterações realizadas.

Sendo certo que uma refl exão sobre as escolhas e tomadas de posição 
que resultam, em última instância, na produção legislativa, só é possível 
a partir de uma análise do contexto no qual se desenvolvem seus processos 
decisórios, estudar a atuação do Banco Mundial e Direito e Desenvolvimen-
to nos auxiliaria, portanto, na tentativa de compreender o movimento de 
reformas que resultará, por fi m, na feitura do — ora futuro — Código de 
Processo Civil.

José Ricardo Cunha, Rodolfo Noronha, Rosane M. Reis Lavigne e Vinícius Alves
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Daiane Vidal e Maria Aparecida Lucca Caovilla
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A busca por aportes para a conformação de uma teoria dos Direitos 
Humanos no contexto latino-americano mostra-se atual. Contudo, impli-
ca, a proposição de uma fundamentação fi losófi ca crítica, que evidencie a 
fl agrante negação que assola o continente e busque uma articulação plural 
e intercultural. A questão subjaz a este estudo é identifi car de que forma 
as diretrizes epistemológicas do novo constitucionalismo latino-americano 
possibilitam o rompimento, no campo teórico e prático, com a concepção 
liberal e hegemônica, contribuindo para a ressignifi cação dos Direitos Hu-
manos, entendidos a partir dos oprimidos e de suas próprias epistemologias.

Para levar a cabo esta construção será utilizado o método dedutivo, 
concentrando-se na análise do movimento do constitucionalismo transfor-
mador latino-americano, como possibilidade de construção de uma outra 
epistemologia no campo dos Direitos Humanos. Os Direitos Humanos são 
considerados como produto da sociedade ocidental moderna. A marca oci-
dental, ou melhor, a marca ocidental liberal do discurso dominante dos Di-
reitos Humanos pode ser facilmente identifi cada: na Declaração Universal 
de 1948 elaborada sem a participação da maioria dos povos do mundo, no 
reconhecimento exclusivo de direitos individuais, com a única exceção do 
direito coletivo à autodeterminação, o qual no entanto, foi restringida aos 
povos subjugados pelo colonialismo europeu; na prioridade concedida aos 
direitos cívicos e políticos sobre os direitos econômicos, sociais e culturais; 
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e no reconhecimento do direito de propriedade. Assim, não é difícil con-
cluir que as políticas de direitos humanos estiveram em geral a serviço dos 
interesses econômicos e geopolíticos dos Estados capitalistas hegemônicos. 
(SANTOS, 2010, p. 15). Neste sentido impõem-se a construção de outro 
paradigma de Direitos Humanos, não mais meramente formalista, estático 
e monocultural.

É neste cenário que se destaca a Filosofi a da Libertação, uma fi losofi a 
gestada no ventre latino-americano, não obstante, uma tese forjada em uma 
proximidade militante com as organizações e movimentos populares. En-
rique Dussel sai ao encontro dos pobres, dos excluídos, dos indígenas, dos 
camponeses, as populações das periferias, estabelecendo um dos elementos 
fundamentais de sua construção, a aproximação com o “Outro”, em seu 
espaço e tempo, a partir de suas experiências e necessidades, marcando, 
ai, uma ruptura epistemológica com os conhecimentos eurocêntricos. Eis 
que o conhecimento sai das academias e faz uma interface com a realidade 
social. Portanto, essa nova concepção fi losófi ca mostra-se engajada na cons-
trução uma outra epistemologia no campo dos Direitos Humanos, trata-se 
uma fundamentação “desde abajo”, com simbólicas assimétricas, históricas 
e concretas, que não desconheçam a tarefa que têm as lutas de resistência 
na construção e compressão de Direitos Humanos a partir das perspectivas 
latino-americanas. 

Nesta hora histórica, a Filosofi a da Libertação, nos remete ao sonho pos-
sível, a utopia dos Direitos Humanos, que exige de nós latino-americanos, 
novas ações, a construção de redes com outros, tecer fi os, uma vez que, é 
preciso mais do que discurso, que o dogmatismo, que teorias, precisamos 
gerar na prática os Direitos Humanos, com todas suas várias “gerações”.

O novo constitucionalismo latino-americano tem como fi m priorizar 
construções teóricas que contemplem as pretensões histórico-jurídicas do 
continente latino-americano, pretende-se dar voz aos povos latino-ameri-
canos historicamente oprimidos e, diante da ótica da colonialidade epis-
têmica, propõe uma refl exão dos Direitos Humanos, fazendo uma relação 
entre alguns pontos da teoria crítica dos Direitos Humanos, e as perspec-
tivas descoloniais, que rompem com a fi gura de uma única epistemologia 
universalizante e dominante. A Filosofi a da Libertação aqui tratada aqui 
como o marco fi losófi co do novo constitucionalismo latino-americano, 
nos ajuda a construir caminhos da insurgência para a construção de uma 
nova constelação de Direitos Humanos de acordo com a realidade plural 
latino-americana.
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É necessário nos fazermos presentes na construção desse ideal. Por que 
não se trata de um querer individual, deve ser coletivo, uma vez que, arqui-
tetar os Direitos Humanos a partir da América Latina só se faz coletivamen-
te. A caminhada não se encerra! Será árdua... Há muitos caminhos a per-
correr para a construção que ora está em curso. Sejamos então, como Paulo 
Freire (2000, p. 11), “andarilhos da utopia e semeadores da esperança”. A 
esperança é o elemento fundamental para se recuperar a utopia. Esperançar 
sempre na certeza de que vale a pena persistir na luta. Não tenhamos pressa: 
a Rede pelos Direitos Humanos de todos deve ser tecida a cada dia!
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As diversas formas de violência contra a mulher, apesar de suas origens 
bastante remotas, impõem-se como uma temática atual e bastante debatida 
tanto na sociedade brasileira quanto na Comunidade Internacional. Muitas 
conquistas e avanços já foram obtidos através das lutas e reivindicações, 
principalmente, dos movimentos feministas. Entretanto, a cada novo rela-
tório publicado sobre mortes violentas no Brasil, os números de homicídios 
decorrentes de violência doméstica e familiar contra a mulher parecem não 
diminuir. Tais indicadores, em recente pesquisa realizada e publicada pelo 
Ipea, permanecem em níveis alarmantes mesmo após a edição da Lei n. 
11.340 de 2006 (popularmente conhecida como Lei Maria da Penha), não 
contribuindo signifi cativamente para quaisquer sinais de declínio signifi -
cativos no que tange à redução do número de mortes e de denúncias rela-
tivas à violência de gênero contra mulheres brasileiras. Diante de violações 
contra os direitos humanos das mulheres que ocorrem diariamente em solo 
brasileiro, desponta a relevância de se compreender a atuação das Institui-
ções do Sistema de Justiça do país quanto à temática da violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

Cabe ressaltar que tal diploma normativo, teorizado por grupos re-
presentativos da causa feminista no Brasil para ser capaz de atender aos 
clamores das mulheres juridicamente desprotegidas até então, somente foi 
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introduzido no ordenamento jurídico nacional em função da forte pressão 
internacional oriunda da expansão dos mecanismos protetivos à disposi-
ção das vítimas dessa forma de violência. A referida pressão culminou na 
edição do Relatório n. 54/01 da Comissão Interamericana de Direitos Hu-
manos, que responsabilizou o Estado brasileiro por sua omissão no caso da 
senhora Maria da Penha, cujo marido e agressor somente foi condenado 
em defi nitivo pelo Poder Judiciário após mais de uma década de trâmites 
processuais morosos e formalísticos. Conforme se percebe da análise do ci-
tado Relatório, o Brasil, de modo expresso e inequívoco, violou o artigo 7 
da Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência 
contra a mulher, também conhecida como Convenção de Belém do Pará, 
que determina a todos os Estados signatários o dever de elaboração de leis 
com o objetivo de prevenir e combater de modo fi rme todas as formas de 
violência contra a mulher.

De modo mais específi co, o presente trabalho objetivou analisar as in-
terpretações explicitadas em decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Maranhão (TJ/MA) acerca da Lei Maria da Penha em sede de 
Confl itos de Competência. Concluiu-se que, nos casos analisados, os ma-
gistrados do TJ/MA interpretaram equivocadamente os dispositivos da Lei 
Maria da Penha, afi rmando ser possível o seu afastamento e a consequente 
aplicação solitária do Estatuto da Criança e do Adolescente em razão do 
critério da idade da mulher. Ao deixar de aplicar a legislação voltada às 
mulheres, o Poder Judiciário maranhense acaba por contribuir para o enfra-
quecimento do sistema protetivo idealizado para o combate efetivo e para 
a prevenção efi caz dessa forma de violência, elevada ao patamar de violação 
aos direitos humanos pela própria Lei Maria da Penha. Verifi cou-se, nos 
acórdãos analisados, hipossufi ciência técnica clara por parte dos julgadores 
de 2º grau no que diz respeito aos conceitos transdisciplinares básicos para a 
compreensão da referida legislação, cuja estrutura protetiva foi arquitetada, 
de modo explícito, para amparar toda e qualquer mulher em situação de 
violência de gênero independentemente de idade. Defi nir de modo arbitrá-
rio como sendo mulheres aptas a gozarem dos institutos da Lei Maria da 
Penha apenas aquelas com 18 anos de idade ou mais explicita um equívoco 
interpretativo inconteste. É necessário frisar que a própria Lei n. 11.340 
de 2006, para os processos, os julgamentos e as execuções dos casos de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, naquilo que não confl itar com 
seus dispositivos, autoriza expressamente a aplicação da legislação específi -
ca relativa à criança e ao adolescente.
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Ressaltou-se, por fi m, como um importante fator no combate a essas 
interpretações equivocadas dos magistrados, que colocam o país na condi-
ção de reiteradamente descumprir as tratativas internacionais assinadas, a 
relevância da qualifi cação continuada obrigatória dos operadores do Direito 
que trabalham com a matéria, devendo isso se refl etir no conteúdo de suas 
decisões, conforme recomendações da Comissão Interamericana, com as 
quais o Brasil se comprometeu. A própria Lei Maria da Penha, em seu bojo, 
e a Resolução n. 128 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estabelecem 
essa necessidade de se buscar constantes aprimoramentos e capacitação do 
corpo de servidores que lida diariamente com as mulheres vítimas de vio-
lência doméstica e familiar, sobretudo nos Poderes Judiciários Estaduais. 
Entretanto, das análises do projeto elaborado e implementado pelo Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão, o “Projeto Aprendendo com a Maria da 
Penha no Cotidiano”, não foi encontrada qualquer atividade voltada espe-
cifi camente para os operadores do Direito que lidam com casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, o que vai de encontro às medidas 
adotadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como as Jornadas Maria 
da Penha realizadas anualmente e a criação do Fórum Nacional de Juízes 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Fonavid). As únicas 
atividades realizadas são voltadas ao público em geral, mas o seu número 
reduzido e sua concentração em São Luís, capital do Estado, estão em com-
pleto descompasso com a gravidade da situação da violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher no Maranhão. Acrescente-se a isso o fato de que tais 
ações de cunho educativo sequer possuem periodicidade fi xa, algo desejado 
e necessário para a consecução dos objetivos estabelecidos pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão para a Coordenadoria Estadual da Mulher 
em situação de Violência Doméstica e Familiar. Desponta a necessidade de 
se repensar o modo de preparar e atualizar os magistrados e demais atores 
das Instituições do Sistema de Justiça que trabalham diariamente com os 
casos de violência doméstica e familiar contra a mulher diante das estatís-
ticas alarmantes que assinalam um aumento anual dessa forma de agressão. 
É preciso reconhecer que os operadores do Sistema de Justiça que recebem 
as ocorrências de violência doméstica e familiar contra a mulher também 
são alvos das diversas formas de infl uências de uma cultura intrinsecamente 
machista, introjetada e arraigada em toda a sociedade, o que pode levar a 
uma revitimização das mulheres agredidas que buscam o Poder Público por 
algum mecanismo de proteção. Mesmo que os operadores do direito não re-
vitimizem deliberadamente as mulheres que buscam a proteção do Estado, 
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mas o façam por absoluta falta de domínio de conteúdo específi co no que 
tange o manejo em matéria de gênero, a violência institucional merece 
atenção imediata. Daí a grande importância dos estudos de casos como o 
realizado no presente trabalho. Prevenir e punir a violência contra a mulher 
são atitudes que requerem a superação de conteúdos que continuam sendo 
difundidos cultural e historicamente. Por fi m, pode-se concluir que o aten-
dimento desta obrigação referente à qualifi cação continuada dos servidores 
públicos e a concretização dos mecanismos protetivos idealizados na Lei 
Maria da Penha são condições fundamentais para que seja possível alcançar 
o aprimoramento das decisões advindas do Poder Judiciário Maranhense 
em causas envolvendo violência doméstica e familiar contra a mulher.

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana  
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O constitucionalismo moderno foi estruturado sob uma tríade de ideais, 
qual seja a liberdade, igualdade e fraternidade. Tais pilares são frutos da Re-
volução Francesa. Corroborando com tais ideais há a Declaração Universal 
de Direitos Humanos que no artigo 1º declara que todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos, bem como são dotados de 
razão e consciência e devem agir de acordo com o espírito de fraternidade 
em relação uns aos outros.

A referida tríade constitucional de ideais foi defendida por muitos anos, 
sendo ela símbolo de uma sociedade liberal justa e democrática. Esta con-
cepção se baseava no ideal de que todos os indivíduos são afetados pelo 
direito da mesma forma, ocorre que tal fato revelou-se uma grande fi cção, 
já que cada indivíduo é afetado de maneira diversa do outro, em virtude de 
suas peculiaridades.

Na sociedade globalizada grande destaque ganhou os movimentos de 
luta pelo reconhecimento das minorias. Em primeiro lugar há que se falar 
da proteção contra a discriminação, amparada pela compensação às des-
vantagens já concretizadas ou em vias de ocorrer, o que refl ete em uma 
igualdade de condições de fato. Ademais, há a busca por um incondicional 
respeito à diversidade de culturas. Surge então um desejo pela diversidade. 

Diante desta nova constatação um novo ideal começou a ser defendido 
pelas sociedades contemporâneas globalizadas, qual seja o direito pela di-
ferença. Agora, busca-se o reconhecimento do direito à diferença em nível 
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constitucional, já que a Constituição é vista como um registro programáti-
co de objetivos a serem buscados pelo Estado. A nova tríade constitucional 
que emerge e é defendida por Erhard Denninger é a busca por “segurança, 
diversidade e solidariedade”.

No entanto, há os que entendem que, quando se promove este novo 
ideal do direito à diversidade e o respeito ao multiculturalismo, grandes 
violações aos direitos humanos universais ocorrem, sob a suposta proteção 
ao direito das minorias e da diversidade cultural. Então haveria um parado-
xo entre a proteção dos direitos humanos universais e o direito à diversidade 
cultural e a proteção das minorias.

Boaventura de Sousa Santos vem utilizar a expressão Epistemologias 
do Sul para tratar do surgimento de alternativas que reconhecem povos e 
culturas historicamente silenciados pelo capitalismo e pelo colonialismo 
(SANTOS e MENESES, 2009, p. 7 et seq). O processo de colonização traz 
consigo uma mitigação dos conhecimentos locais, colocando como verda-
deira a visão do colonizador. Neste ambiente sobressai-se a teoria do reco-
nhecimento que é universalmente admitida, exigindo um reconhecimento 
correto, sob pena de continuar ocorrendo graves violações. Esta teoria im-
plica na capacidade de admitir o valor potencialmente igual de todos os 
indivíduos, bem como o valor igual do que pensam sobre este potencial.

Nas últimas décadas do século XX, principalmente com os processos de 
globalização houve um aumento das desigualdades entre os países do Norte 
e os países do Sul (SANTOS e NUNES, 2003, p. 28). O multiculturalismo, 
neste cenário, surge com o intuito de trabalhar “as tensões entre a diferença 
e igualdade, entre a exigência de reconhecimento da diferença e de redis-
tribuição que permita a realização da igualdade” (SANTOS e NUNES, 
2003, p. 25). Desta maneira, esses embates que surgem vêm no sentido de 
reduzir as tradicionais incursões das teorias e cultura do “norte”. Desta ma-
neira, a estratégia multicultural, principalmente a latino-americana, vem 
no sentido de reconhecer a diferença, demandar por ações de redistribuição 
e defender a emancipação de culturas historicamente excluídas. Ressalta-se 
as críticas relativas às teorias multiculturalistas, no entanto, opta por adotar 
aquelas de viés crítico.

O problema abordado por este trabalho é qual a legitimação fi losófi ca 
do multiculturalismo. Tem como objetivo analisar as teorias críticas que 
envolvem o multiculturalismo. Especifi camente, relatará o processo de glo-
balização e como este facilitou a emergência de teorias não convencionais e 
que privilegiassem culturas historicamente excluídas, além de demonstrar 
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a interação entre as teorias tradicionais e não tradicionais no espaço que se 
denomina como Sul.

As hipóteses que, a priori, se apresenta são: com o processo de globali-
zação, houve uma intensifi cação do distanciamento cultural entre os países 
do Norte e os do Sul. Este cenário possibilitou o surgimento de novas te-
orias e métodos próprios do Sul, os quais tem pretensão emancipatória aos 
movimentos e às culturas historicamente excluídas. A valorização dessas 
novas teorias possibilita uma revalorização da produção científi co-fi losófi ca 
tradicionalmente subjugada, estendendo o reconhecimento também para a 
produção científi ca.

Metodologicamente, esta pesquisa se organizará pelo método hipotéti-
co-dedutivo, com a análise crítica de hipóteses, além da captação de dados 
através de pesquisa bibliográfi ca, utilizando tanto bibliografi a pátria quan-
to estrangeira.
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Luiz Carlos Silva Faria Junior, Lauren Canuto Vianna de 
Almeida e Maria Eduarda Pereira dos Santos

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos e empre-
sas; Sistema de Justiça; Processos Porto do Açu.

Considerando que o Brasil, desde a década de 1990, vive um processo 
de intensifi cação da dinâmica de atuação translocalizada de empresas, sejam 
essas brasileiras em outros países ou estrangeiras atuando no Brasil, e que 
a lógica capitalista global de acumulação e superexploração têm levado às 
mais diversas violações de Direitos Humanos, objetiva-se com esse trabalho 
analisar a relação do Sistema de Justiça brasileiro (FARIA, 2004) com as 
demandas relativas a essas violações cometidas por empresas.

Identifi ca-se, assim, uma tripla dimensão de defi ciências que o Sistema 
de Justiça brasileiro apresenta no trato de questões relativas a violações de 
Direitos Humanos por empresas: as quais se localizam no compreender, no 
relacionar-se e no julgar (FARIA JR., VIANNA, DOS SANTOS, 2015). 
Para tanto, utiliza-se como exemplifi cação da tese sustentada neste trabalho 
uma ação civil pública relativa a violações de Direitos Humanos causadas 
na instalação e operação do Complexo minero-portuário do Açu. 
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A fi m de orientar as análises e problematizações propostas, parte-se da 
concepção de Direitos Humanos de Joaquín Herrera Flores, particularmen-
te no que o autor expressa em sua obra La reinvencíon de los derechos humanos, 
em que demonstra um comprometimento com uma visão realista do mundo 
em que vivemos. Para ele, a compreensão do contexto histórico concreto é 
fundamental para guiar a atividade social que pretende lutar pela dignida-
de humana. Dessa forma, a compreensão dos obstáculos ao acesso à justiça 
brasileira nos casos de violações de Direitos Humanos se mostra um instru-
mento importante na busca de transformação das condições presentes. No 
entanto, não se deve limitar a uma crítica negativa, mas buscar possibilitar 
um pensamento combativo que oriente e fomente a prática transformadora.

Reconhecendo-se que o Direito não é uma entidade imparcial, mas que 
ao contrário se encontra carregado pelos valores e interesses do grupo hege-
mônico, se faz necessário reverter o uso do instrumento jurídico em favor 
das maiorias sociais (AGUIAR, 2014). Assim, o presente estudo declara 
abertamente sua função social, estando em defesa dos grupos sociais desfa-
vorecidos e buscando contribuir para o seu empoderamento.

Os Direitos Humanos surgem nesse quadro como processos que possibi-
litam a abertura e a consolidação de espaços em prol da luta pela dignidade 
humana, encarada por uma ótica de acesso igualitário aos bens materiais e 
imateriais necessários para se viver dignamente. Entretanto, as desigualda-
des entre os agentes em luta e a presença de uma hierarquia dos processos 
de divisão do fazer (valorados pela ideologia dominante) proveem que al-
guns grupos tenham maior sucesso nessa empreitada, oprimindo e explo-
rando os demais (FLORES, 2008).

Voltando-se o olhar para o Sistema de Justiça no Brasil contemporâ-
neo, tendo como base o conceito trabalhado por José Eduardo Faria (2004), 
constata-se que as desigualdades, principalmente a socioeconômica, in-
fl uenciam diretamente no completo acesso à Justiça e na atuação do Judici-
ário que aborda muito mal as demandas de violações de Direitos Humanos. 
Essa defi ciência crônica do judiciário brasileiro deve-se à falta de estrutura 
do próprio sistema, de preparação de seus agentes e de compreensão dou-
trinária da temática de Direitos Humanos, principalmente quando a viola-
ção desses direitos está atrelada às atividades de empresas (principalmente 
transnacionais), grandes violadoras de Direitos Humanos no mundo atual. 
Portanto, ao se estabelecer tal identifi cação, constata-se ainda que as em-
presas violadoras são litigantes profi ssionais de causas envolvendo Direitos 
Humanos, de modo que estão muito melhor preparadas e assessoradas para 
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lidarem com as questões jurídicas, aproveitando-se da própria arquitetura 
jurídica que facilita sua impunidade. 

A primeira dimensão analisada enfoca o Judiciário e a atuação de juízes, 
defensores e promotores, que apresentam pouco ou nenhum domínio nas 
demandas de Direitos Humanos (CUNHA, 2005), uma carência que é ob-
servada desde a formação de tais profi ssionais, que veem pouco ou nenhum 
conteúdo dessa temática na faculdade, bem como o perfi l socioeconômico e, 
ainda, racial na composição do Judiciário, que são fatores de infl uência nos 
julgamentos desses casos, conforme o estudo de Cunha (2005). 

Quanto à segunda dimensão, “relacionar-se”, destaca-se o pífi o reconhe-
cimento dos sujeitos coletivos de direito, como os movimentos e coletivos 
sociais, bem como associações populares que lutam por justiça social e têm 
o Direito como um instrumento emancipador (FARIA, 2004; LYRA FI-
LHO, 1982), visto que os afetados são invisibilizados durante o processo 
judicial e ainda sofrem com a estrutura burocrática desse sistema, que im-
pede completamente o amplo acesso à Justiça.

Já sobre a terceira dimensão, “julgar”, o que fi ca evidente é a dispari-
dade de armas durante o processo entre os litigantes, pois, como falado, 
o processo envolve os afetados, que possuem um grau de vulnerabilidade 
econômica e social muito grande, e as empresas que possuem capitais eco-
nômico, social e político.

Dessa maneira, constata-se que o processo e o próprio Sistema de Justi-
ça como um todo funciona como um mecanismo de “violência simbólica” 
(BOURDIEU, 2009), formando um contexto em que se torna falacioso o 
discurso de amplo acesso à Justiça, de igualdade de direitos e, principal-
mente, de garantia de Direitos Humanos, pois, ainda que se consiga chegar 
ao Judiciário, não se consegue chegar à Justiça.

O Porto do Açu é o caso a ser analisado por representar um exemplo 
concreto de utilização de meios jurídicos, econômicos, políticos e institu-
cionais para que um grupo hegemônico perseguisse seus interesses particu-
lares de acessar bens em total detrimento dos demais. O empreendimento 
fl uminense é o maior complexo minero-portuário da América Latina, con-
tando com investimentos da iniciativa privada na casa de 40 bilhões de 
dólares e vultosos incentivos fi scais, além de empréstimos concedidos pelo 
BNDES. Esse megaprojeto, que em sua origem continha como principais 
detentores de ativos do projeto o grupo EBX e a mineradora Anglo Ameri-
can, foi alvo de diversas denúncias de violações de Direitos Humanos, como 
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Direito à Moradia, Direito à Alimentação, Direito ao Trabalho, Direito ao 
Ambiente, dentre outros. 

Especifi cando o olhar ao aspecto processual, a análise da ação civil pú-
blica n. 0000149-98.2012.4.02.5103 permite indicar algumas formas em 
que o judiciário brasileiro se perde do objetivo de fornecer um espaço para 
a defesa da concepção de dignidade da comunidade de São João da Barra 
e se torna um instrumento de opressão aos afetados pelo Açu. Por exem-
plo, a presença de um formalismo exacerbado permite o “engarrafamento” 
do trâmite processual por uma infi nidade de documentos que corroboram 
para que o número de páginas dos processos chegue a um volume tal que 
prejudica o seu entendimento e desenvolvimento. À data da cópia, a ação 
estudada possuía 3.883 páginas. 

Nota-se também a falta de um embasamento teórico aprofundado ao 
longo da ação e um défi cit da infl uência dos tratados internacionais de Di-
reitos Humanos ratifi cados pelo Brasil. Além disso, a desigualdade de forças 
presentes no embate é a evidência de que alguns grupos possuem vantagens 
substanciais ao acesso dos bens que todos buscam. O número de advogados 
representando os grupos empresariais esclarece esse fato: no processo, sua 
equipe é formada por mais de 15 advogados, enquanto a acusação apresen-
tou apenas um, que renunciou ao mandato no curso do processo. Ainda, a 
quantifi cação do volume de material inserido na ação por cada parte pode 
ser um meio de pesar sua proatividade. Das 3.883 páginas de conteúdo, 
aproximadamente 500 provém da atuação da parte autora, antagonizadas 
por 3.100 da parte ré.

Procurou-se demonstrar, através dos dados coletados, que embora o sis-
tema judiciário tenha como função intrínseca a defesa da sociedade e o con-
trabalanceio das injustiças do contingente, ele muitas vezes se torna mais 
um instrumento no rechaço dos direitos alheios. 
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O STF, como mais alta corte do Poder Judiciário pátrio, é competente 
para julgar os processos mais importantes e de maior impacto para a socie-
dade brasileira. Atua como guardião da Constituição e é responsável pela 
efetivação dos direitos fundamentais previstos na Lei Maior.

De acordo com os artigos 3º do Regimento Interno do STF, o Plenário, 
as Turmas, e o Presidente são os órgãos do Tribunal, o que ressalta sua im-
portância como órgão colegiado.

No entanto, uma pesquisa realizada com dados oriundos da base de 
dados do projeto Supremo em Números, da FGV Direito Rio, aponta que 
de alguns anos pra cá, o percentual de decisões colegiadas no STF está 
cada vez menor. E o fenômeno ocorre mesmo no controle concentrado de 
constitucionalidade. 

As decisões monocráticas ingressaram no ordenamento jurídico brasi-
leiro com alteração do artigo 557 do antigo CPC, Lei 5869/73, após a 
entrada em vigor das - Leis n. 9139/95 e n. 9.756/98. Tais alterações foram 
caracterizadas como uma “minirreforma recursal” e na época foram critica-
das por renomados juristas. Cândido Dinamarco,4 por exemplo, afi rma que 
anteriormente às mudanças, “aos relatores competia basicamente lançar o 

4 DINAMARCO, Cândido Rangel. O relator, a jurisprudência e os recursos. In: WAMBIER, Teresa 
Arruda Alvim Wambier, NERY JÚNIOR, Nelson (Coord.). Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis de 
acordo com a Lei 9.756/98. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 128.
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relatório nos autos, proferir primeiro o voto e redigir o acórdão quando 
vencedor”. 

A partir de então, passou a ser a redação do artigo 557: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
§ 1o. — A: Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso. 

O objetivo do legislador era promover maior efi ciência no Judiciário 
com as referidas alterações, pois elas iriam “minorar a carga de trabalho dos 
órgãos colegiados e reduzir o tempo de julgamento dos recursos”.5

Em se tratando da efetividade do processo, a qual também deve atender 
aos direitos fundamentais, julga-se importante citar as palavras do fi lósofo 
alemão Robert Alexy: 

Assim, percebe-se que existe o direito à técnica ade-
quada à efetividade e que tal técnica dever ser adap-
tada aos direitos fundamentais, idônea a promover 
a proteção efetiva ao direito lesado. As normas de 
procedimento devem ser criadas de forma obter re-
sultados efetivos e que atendam sufi cientemente aos 
direitos fundamentais.6

Vale mencionar que no novo CPC, são os incisos IV e V do artigo 932 
que cuidam dos poderes do relator. Segundo o texto da lei 13.105/2015, in-
cumbe ao mesmo negar provimento ao recurso ou dar provimento em razão 
de súmula do STF ou do STJ, acórdão em julgamento de recursos repetidos, 
entendimento fi rmado em incidente de resolução de demandas repetitivas 
ou em assunção de competência

Diante das alterações legislativas que aumentaram os poderes do relator 
nos tribunais, e tendo em vista o novo momento de mudança sistêmica que 
será proporcionado pelo novo CPC, qual o uso que os ministros do STF têm 

5 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, 14 ed., rev. e atual., v. 
V (arts. 476 a 565). Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 680.
6 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 473.
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feito dos poderes do relator? Mais especifi camente, qual o perfi l das decisões 
monocráticas na comparação com as colegiadas? 

Para levantar dados sobre a gestão dos processos no Supremo Tribunal 
Federal adotamos metodologia de pesquisa empírica, com técnica quantita-
tiva. Os dados foram levantados usando a base de dados do projeto Supremo 
em Números. Trata-se de projeto de pesquisa do Centro de Justiça e So-
ciedade da Escola de Direito da FGV, no Rio de Janeiro. O projeto realiza 
macroanálises de todos os processos do Supremo desde 1988. 

A versão da base de dados utilizada nessa pesquisa está em formato 
Oracle SQL e contém informações até 31 de dezembro de 2013, incluindo 
dados sobre 1.488.201 processos autuados, 2.692.587 partes e 14.047.609 
registros de andamentos, entre outras variáveis. Todos os levantamentos 
utilizados nessa pesquisa são censitários. 
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Na jurisdição do Supremo como um todo, as decisões individuais têm 
sido a regra há muito tempo. Os processos do controle difuso de constitu-
cionalidade, o que podemos chamar de “O Supremo Recursal”, representam 
quase 95% do total dos casos que chegam ao Tribunal.7 Os relatores preci-
sam fi ltrar a massa de recursos repetidos e manifestamente improcedentes, 
poupando o tempo de discussão colegiada no plenário e nas turmas. Diante 
da quantidade patológica de recursos que o tribunal recebe, a comunidade 
jurídica brasileira talvez já tenha até perdido a sensibilidade para essa enor-
me delegação de poder individual.

Nos últimos anos, porém, a prática de decidir monocraticamente tem 
contaminado também, e cada vez mais, o controle abstrato de constitucio-
nalidade — isto é, os processos nos quais o tribunal enfrenta, diretamente e 
sem análise de um caso concreto, uma questão constitucional.

A queda na concentração de decisões colegiadas no controle abstrato 
tem sido uma constante nos últimos 25 anos. Há quase 20 anos, menos de 
60% das decisões de mérito, em média, são tomadas pelo colegiado. Em 
2013, foram menos de 30%. As liminares, por sua vez, estão há 5 anos na 
faixa de 10% de decisões coletivas.

7
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O mais provável é que algo tenha mudado, ao longo do tempo, na práti-
ca decisória interna do tribunal. Porém, não parece haver nenhuma variável 
externa — como o número de casos novos — forçando o tribunal a decidir 
cada vez menos de maneira colegiada.

No mérito e nas liminares, há crescente delegação de poder decisório 
individual para os ministros. Se esperamos que o Supremo decida — como 
corte constitucional — questões constitucionais trazidas pela sociedade, 
essa delegação precisa ser problematizada. O volume de recursos parece ter 
tornado a monocratização do controle concreto um fato consumado. Aquilo 
que deveria ser decidido de maneira colegiada é decidido individualmente 
por ministros com perfi s variados de decisão. 

Passados mais de 15 anos das alterações no CPC, os ministros do Su-
premo parecem ter adotado a prática das decisões monocráticas de mérito 
e liminar não como uma exceção, mas como a regra. Isso é preocupante 
no controle difuso, pois as taxas variadas de sucesso indicam posiciona-
mentos divergentes entre os relatores. Mas é ainda mais grave no controle 
concentrado. As decisões monocráticas fi zeram com que o Supremo dei-
xe de ser um tribunal para se tornar um conjunto de juízes individuais 
autônomos. 
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A relação entre saúde e direito revela, em termos sociológicos, um dos 
principais desafi os do mundo contemporâneo. Atualmente, o cenário da 
efetivação do direito à saúde passa não somente por uma relação estanque e 
episódica entre a sociedade, que fi gura como demandante, e o Estado, que é 
o responsável pela política (Executivo) ou por resolver confl itos (Judiciário). 
Diversas pesquisas têm evidenciado que a interação entre as instituições ju-
rídicas, o Estado e a sociedade passa não somente pela propositura de ações 
judiciais, mas também pelas relações sociais e políticas que estes atores 
estabelecem em seu cotidiano. A judicialização do direito à saúde tende a 
ser pensada sob o prisma da propositura de ações judiciais, mas existe uma 
série de estratégias extrajudiciais que podem ser desenvolvidas com a pre-
sença do Judiciário.

A pesquisa teve três objetivos: o primeiro foi o estabelecimento de um 
perfi l amplo dos litígios em saúde pública e saúde suplementar no Brasil, 
a partir de diversas informações e características presentes em processos 
judiciais. O segundo foi a análise de conteúdos, concepções e sentidos atri-
buídos pelos atores jurídicos e políticos no que concerne ao direito à saúde e 
às estratégias de efetivação. O terceiro objetivo, por fi m, foi a compreensão 
dos arranjos institucionais e sociais que foram desenvolvidos em experi-
ências específi cas de interação entre Judiciário, sociedade e gestão para a 
efetivação do direito à saúde.
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A pesquisa consistiu em um estudo multicêntrico desenvolvido no ano 
de 2013, com abrangência nacional, que buscou analisar o cenário da ju-
dicialização da saúde e a política judiciária de saúde. Para tal, foi desen-
volvido um enfoque fortemente interdisciplinar a partir de uma estratégia 
metodológica que triangulou técnicas quantitativas e qualitativas de pro-
dução, coleta e análise de dados. Neste sentido, a pesquisa buscou analisar 
as diversas relações que são estabelecidas entre o Poder Judiciário, a socie-
dade e a gestão de saúde, com foco nas estratégias de efetivação do direito 
à saúde. Como consequência, ganharam realce não somente os processos 
judiciais que envolvem demandas em saúde, mas igualmente as estraté-
gias extrajudiciais desenvolvidas ou fomentadas pelo Poder Judiciário para 
fortalecer e racionalizar a efetivação do direito à saúde no Brasil. Como 
consequência, ganharam realce não somente os processos judiciais que en-
volvem demandas em saúde, mas igualmente as estratégias extrajudiciais 
desenvolvidas ou fomentadas pelo Poder Judiciário para fortalecer e racio-
nalizar a efetivação do direito à saúde no Brasil. O problema de pesquisa 
que orientou a pesquisa foi o seguinte: qual o panorama da judicialização 
da saúde e da política judiciária de saúde no Brasil? A defi nição da estraté-
gia metodológica orientou-se por esta problemática de pesquisa a partir da 
articulação entre técnicas quantitativas e qualitativas. Sendo assim, a pes-
quisa tomou como objetos três elementos relevantes para a judicialização 
da saúde no Brasil, quais sejam: a) ações judiciais em saúde (pedidos, causas 
de pedir, demandantes, demandados, provimentos, recursos, etc.); b) redes 
institucionais das políticas de saúde (Fórum Nacional de Saúde, Comitês 
Estaduais de Saúde, Conselhos de Saúde, etc.); c) estratégias extrajudiciais 
desenvolvidas no ou pelo Judiciário (Audiências Públicas, Mutirões, etc.). 
Na parte quantitativa, foi criado um banco de dados amostral fortemente 
representativo da judicialização da saúde no Brasil a partir de seis tribunais 
(Acre, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Minas Gerais, Paraná e Rio Grande 
do Norte) o que permitiu a realização de inferências a respeito dos desafi os 
ao Judiciário, especialmente no que concerne à efetivação do direito à saú-
de. A análise foi realizada considerando todas as características do processo 
na primeira e na segunda instância, sendo o objeto de análise esta última, 
através da qual foi feita uma reconstrução das informações de primeira ins-
tância. Na parte qualitativa, em parceria com o Conselho Nacional de Jus-
tiça, foi divulgada a todos os tribunais do país e à comunidade acadêmica 
uma Convocatória de Experiências de Efetivação do Direito à Saúde. Esta 
foi aberta à participação de todos os tribunais e magistrados do país que 
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tenham desenvolvido algum tipo de experiência inovadora de efetivação 
do direito à saúde, tendo sido selecionadas as experiências de Brasília (DF), 
Lages (SC) e Araguaína (TO).

Os resultados da parte quantitativa revelam que, a despeito das dife-
renças entre os perfi s e características dos processos analisados de saúde 
pública e de saúde suplementar nos tribunais, é possível apresentar algu-
mas características em comum. São elas: a) foco curativo das demandas; b) 
predominância da litigação individual; c) tendência de deferimento fi nal e 
na antecipação de tutela; d) pouca menção à Audiência Pública do STF; e) 
pouca menção ao CNJ; f) pouca menção ao Fórum Nacional e aos Comitês 
estaduais; g) tendência de utilização do NAT, especialmente nas capitais. 
Os resultados da parte qualitativa revelam o seguinte: a) reconhecimento 
de que as instituições jurídicas podem infl uenciar a política pública, então 
é importante fazer de uma maneira responsável e dialógica; b) compreensão 
de que o modelo adversarial não é o mais adequado; c) valorização do diálo-
go institucional; d) dependência da vontade política e do compromisso dos 
atores; e) atuação preventiva e curativa na efetivação da saúde; f) resistência 
inicial e busca por sensibilização interna nas instituições jurídicas e políti-
cas; g) pouca articulação com os Conselhos de Saúde.

Em suma, o que se observa é que esses desafi os incidem sobre a relação 
entre Estado, sociedade e instituições jurídicas no processo de efetivação do 
direito à saúde e de consolidação da saúde pública e suplementar. Cresce a 
cada dia a importância de se estabelecer uma política judiciária nacional e 
simultaneamente local para a saúde. Neste sentido, a partir da experiência 
de Brasília, podemos refl etir sobre como os arranjos institucionais locais 
podem ser decisivos não somente para a construção de sentidos do direito à 
saúde, mas principalmente para a sua efetivação compartilhada. Daí a ideia 
ênfase de um contexto de juridicização das relações sociais, e não somente 
de judicialização. Em um contexto de juridicização, é possível afi rmar que 
as demandas são discutidas sob o ponto de vista da sua institucionalidade 
jurídica, embora não se procure levá-las a um contexto litigioso judicial. 
A ideia de juridicização da saúde pode auxiliar no alcance de respostas con-
cretas às necessidades relacionadas a este direito por intermédio da consti-
tuição de uma vontade comum, que é pactuada a partir da convergência de 
diversos saberes e práticas. Isso reconfi gura e tensiona a própria perspectiva 
de judicialização das relações sociais e ressalta, de forma bastante inovadora, 
as atuações extrajudiciais também como estratégias adotadas pelas institui-
ções jurídicas.
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QUALIFICANDO O DEBATE SOBRE REFORMA DA 
JUSTIÇA: ANÁLISE DO COMPORTAMENTO DO 

SISTEMA DE JUSTIÇA FRENTE A DEMANDAS DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

Luciana Silva Garcia

PALAVRAS-CHAVE: Reforma da Justiça; Direitos 
Humanos; Defensores de Direitos Humanos.

O presente artigo tem por objetivo verifi car a atuação do Sistema de 
Justiça enquanto indutor de políticas públicas de Justiça frente às deman-
das do Poder Executivo na pauta de Direitos Humanos. Por se tratar de 
estudo preliminar, objetivamos apresentar uma metodologia explicativa, 
acrescido da pergunta que propomos responde (mais do que formular e 
testar uma hipótese). Nossa pergunta principal é: quais as ações e como se 
dá o comportamento do Sistema de Justiça frente a demandas de Direitos 
Humanos trazidas pelo Poder Executivo?

Partiremos da análise dos casos de violações de Direitos Humanos trata-
dos pelo Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos (PPD-
DH), cuja execução cabe à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR). O PPDDH tem por objetivo proteger Defensoras 
e Defensores de Direitos Humanos que se encontrem em situação de risco 
ou vulnerabilidade ou sofrem violações de direitos em função de sua atu-
ação e atividade enquanto tal, de acordo com o Decreto n. 6.044/2007. 
Ainda segundo o decreto, Defensores de Direitos Humanos são todos os 
indivíduos, grupos e órgãos da sociedade que promovem e protegem os di-
reitos humanos e as liberdades fundamentais universalmente reconhecidos. 

Atualmente, o PPDDH protege 213 Defensoras e Defensoras de Di-
reitos Humanos, que atuam em distintas áreas, sendo que o maior número 
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são lideranças da luta pela terra e território, lideranças de comunidades 
indígenas e comunidades quilombolas. Uma das medidas de proteção uti-
lizadas pelo programa é justamente o acionamento do Ministério Público e 
Poder Judiciário para a reparação de violações sofridas, a responsabilização 
dos autores das ameaças e outras violações ou ainda a restauração de direitos 
daquela liderança e/ou da comunidade em que atua.

Para tanto, pretendemos utilizar a metodologia de estudo de caso para 
verifi car, a partir da provocação do Sistema de Justiça pelo Poder Executivo 
— por meio da atuação do PPDDH — qual a sucessão de eventos ocorridos 
no âmbito do Sistema de Justiça, para responder àquela demanda. Procura-
remos compreender os processos causais que estão interligados à provocação 
inicial pelo PPDDH, sem, entretanto, analisar a qualidade da prestação 
jurisdicional em si. Pretendemos, sim, realizar a investigação, norteados 
por duas perguntas: por que em alguns casos o Sistema de Justiça assumiu 
maior compromisso institucional e em outros não? Quais os mecanismos 
que facilitaram ou difi cultaram mudança? 

As refl exões trazidas pelo estudo de caso sobre o comportamento do 
Sistema de Justiça frente a demandas do Poder Executivo que tratam de 
violações de Direitos Humanos contribuem para o debate sobre Reforma 
do Sistema de Justiça, qualifi cando-o. O tratamento de graves violações 
de Direitos Humanos pelo Sistema de Justiça requer ir além da lógica de 
metas e produtividade que atualmente norteiam as construções e debates 
sobre Reforma do Judiciário e o Acesso à Justiça no Brasil.   

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana  
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CAMPO CIENTÍFICO E CAMPO JUDICIAL: 
UMA ANÁLISE DA REFORMA DO PODER 

JUDICIÁRIO A PARTIR DAS PESQUISAS DOS 
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU NA ÁREA DO DIREITO

Elton Fogaça da Costa e Alesson Alexandre Cardozo

PALAVRAS-CHAVE: Campo científi co e campo 
judicial; Reforma do Poder Judiciário; Programas de 
pós-graduação em Direito.

No último quartel do século XX, o Estado brasileiro sofreu algumas 
transformações sociais e econômicas, que condicionaram a reestruturação 
simbólica dos velhos arranjos institucionais que, ao longo de muito tempo, 
caracterizaram/caracterizam a cultura jurídico-política nacional.8 Além do 
advento da Constituição Federal de 1988 e da suposta abertura democrá-
tica alcançada com o fi m da Ditadura Militar, o país se viu exposto em 
um contexto geopolítico marcado pelos fenômenos da globalização e do 
neoliberalismo.

Ao lado da crescente demanda pelo reconhecimento e concretização de 
direitos, despontou também um movimento silencioso de enxugamento do 
Estado, promovendo a “reforma necessária” em distintos quadros da admi-
nistração pública nacional. Diante deste cenário complexo e contraditório, 
ganhou destaque a temática da reforma do Poder Judiciário — estrutura 
central do Sistema de Justiça brasileiro. Visando efi ciência e acesso à jus-
tiça, vários ajustes foram implementados, entre os quais alguns dos mais 
“importantes” resultaram da EC 45/2004.
8 Apesar de algumas mudanças amplas e/ou pontuais, a reestruturação é simbólica: mudaram/mudam 
regras e desenhos institucionais, sem, no entanto, haver uma alteração substancial nas forças que co-
mandam o “jogo”. 
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Desde então, o debate em torno da estrutura e organização do Poder Ju-
diciário e demais instituições que compõem o Sistema de Justiça despertou 
a atenção de estudiosos de diferentes áreas das ciências humanas/sociais. 
Partindo de estudos de Luiz Werneck Vianna à Maria Tereza Sadek, entre 
outros pesquisadores, surgiu uma farta literatura sobre o campo judicial 
brasileiro9. Através de distintos olhares, o Sistema de Justiça e, especial-
mente, o Poder Judiciário, passou a enfrentar seus problemas e/ou “crises”, 
operando uma reorganização estrutural e procedimental a fi m de adaptar-se 
às necessidades de um novo tempo, com exigências de mais transparência, 
celeridade e efi ciência nos serviços de justiça.

É em meio a esse contexto que surgiu o interesse em investigar o an-
damento das pesquisas sobre o campo judicial brasileiro. Inspirando-se em 
um texto de Marcos Nobre e em alguns conceitos de Pierre Bourdieu, os 
autores do presente trabalho resolveram empreender uma metapesquisa, 
isto é, uma pesquisa sobre as pesquisas envolvendo a reforma do Poder 
Judiciário. Diante da amplitude da proposta, o trabalho foi recortado no 
sentido de analisar as dissertações de mestrado e as teses de doutorado de-
fendidas nos 88 programas de pós-graduação stricto sensu na área do Direito, 
recomendados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes). Para tanto, utilizaram como base de dados a plataforma 
Sucupira, recentemente criada pela mesma agência, a Capes.

Através deste recorte, a proposta é examinar: a) qual o desenho teórico-
metodológico das pesquisas; b) quais os seus resultados/conclusões; c) as 
possíveis leituras e eventuais pistas sobre o movimento das forças simbóli-
cas que dominam/operam a agenda de reforma do Poder Judiciário. Neste 
desiderato, o trabalho é organizado em dois tópicos: 1) no primeiro, há a 
contextualização da pergunta de partida que orientou o estudo e uma breve 
refl exão teórico-metodológica sobre a pesquisa jurídica; 2) no segundo, há 
a análise de conteúdo dos trabalhos e a apreciação intertextual do conjunto 
da obra — dissertações de teses.

Em se tratando da análise dos dados, foram encontrados 4.159 trabalhos 
registrados na plataforma Sucupira no biênio supracitado: 3.379 disserta-
ções e 780 teses. Na seleção dos mesmos, vários trabalhos foram excluídos 
a partir do título: em várias situações, a simples leitura do título indicava 
um objeto alheio ao foco de pesquisa. Em quaisquer outros casos, houve a 
leitura do resumo e das palavras-chave. Quando, eventualmente, a aprecia-
ção do resumo/palavras-chave despertou alguma dúvida, houve a análise 
9 Incumbe reconhecer que várias pesquisas sobre o campo judicial brasileiro são anteriores ao período 
destacado. 
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da introdução e do sumário do trabalho. Com isso, foram selecionados 92 
trabalhos entre teses e dissertações.10 

Uma advertência importante é que a expressão reforma do Poder Judi-
ciário é relativamente ampla e pode abranger distintos ajustes/mudanças 
em dimensão espaçotemporal. Considerando a possibilidade de eventuais 
confusões, optou-se pela análise das mudanças advinda da EC 45/2004. 
Além de selecionar todos os trabalhos que exploravam diretamente os ajus-
tes decorrentes do marco normativo supracitado, outros estudos que indire-
tamente abordavam o objeto de pesquisa, apontando elementos importan-
tes para a reorganização estrutural e procedimental do Judiciário, também 
foram considerados.

As 92 pesquisas selecionados foram apreciadas de acordo com algumas 
técnicas de análise de conteúdo. Ao fi nal, os trabalhos foram classifi cados 
e divididos em três sub-eixos temáticos: a) pesquisas sobre o acesso à jus-
tiça; b) pesquisas sobre a gestão da justiça; c) pesquisas procedimentais. 
As pesquisas sobre o acesso à justiça podem ser sub-classifi cadas em: b1) 
pesquisas sobre o acesso à justiça via Poder Judiciário; b2) pesquisas sobe 
o acesso à justiça via mecanismos alternativos de composição de confl itos. 
Em se tratando de recorte teórico-metodológico, é ainda possível dividi-las 
em: I) pesquisas bibliográfi cas; II) pesquisas empíricas. Os marcos teóricos 
são os mais distintos possíveis e vão desde o acesso à justiça até a análise 
econômica do Direito. 

A análise de cada trabalho e a apreciação intertextual do conjunto da 
obra permite concluir que houve um avanço qualitativo nas pesquisas em 
Direito. Ao contrário de alguns diagnósticos que reduzem a pesquisa jurí-
dica ao modelo da pesquisa-parecer, é possível afi rmar que muitos estudos 
utilizam métodos e/ou técnicas de pesquisas próprias de outras áreas das 
ciências humanas/sociais. Além das pesquisas bibliográfi cas, percebe-se a 
utilização crescente de estudos empíricos, envolvendo pesquisas qualitati-
vas e quantitativas. Apesar disso, a pesquisa empírica ainda está predomi-
nantemente centrada em avaliações crítico-descritivas de espaços recortados 
da estrutura judicial. Isso se explica em função das difi culdades inerentes a 
um estudo empírico e dos limites de uma pesquisa individual.

Mesmo não encontrando estudos que ofereçam respostas profundas 
ao problema de pesquisa, é possível chegar a alguns insights que podem 

10 Vale ressaltar que um conjunto de palavras-chave orientou a procura. Apesar de tentar a maior ob-
jetividade possível, qualquer estudo deste porte não exclui a subjetividade do(s) pesquisador(es). Isso, 
no entanto, não macula o resultado do trabalho uma vez que o foco é qualitativo e não quantitativo. A 
apreciação quantitativa só será útil para ilustrar a análise qualitativa. 
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fomentar um debate crítico-apreciativo. Acredita-se, no entanto, que a in-
teração maior entre o Direito e as demais disciplinas na área das ciências 
humanas/sociais, capaz de proporcionar um amadurecimento epistemoló-
gico em perspectiva interdisciplinar, será fundamental para a compreensão 
do movimento das forças simbólicas que operam a agenda de reforma do 
Poder Judiciário e as dinâmicas de poder que caracterizam o campo judicial 
brasileiro. Compreender o funcionamento das instituições nacionais é, em 
alguma medida, compreender o próprio país. 
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GRUPO TEMÁTICO 3:

DEMANDAS POR RECONHECIMENTO

RECONHECIMENTO E PARTICIPAÇÃO: UMA 
ANALISE DOS POVOS TRADICIONAIS À LUZ 
DO CONSTITUCIONALISMO DEMOCRÁTICO NO 
CONTEXTO LATINO AMERICANO

Eude da Silva Carvalho e Fá bia Ribeiro Carvalho de Carvalho

PALAVRAS-CHAVE: Democracia; Povos tradicio-
nais; Reconhecimento. 

A existência legal de povos tradicionais pressupõe reconhecimento de 
sua identidade cultural peculiar como condição de acesso aos direitos cons-
titucionalmente assegurados demandando uma democracia em processo a 
partir de um constitucionalismo crítico. A análise justifi ca-se em razão da 
necessidade de estabelecer uma teoria constitucional legitimada pela con-
textualização, e pela conformação multicultural e pluriétnica que se preste 
a representação jurídica adequada novos atores sociais não apenas de forma 
esparsa, pontual e folclórica, mas a partir de uma visão integrativa e socio-
ambiental. A hipótese se evidencia considerando que o diálogo constitu-
cional que se paute da dimensão participativa da pluralidade e diversida-
de etnocultural é instrumento necessário à redefi nição do sistema jurídico 
constitucional destacando a necessidade de contextualização dos direitos 
humanos haja vista não ser possível o alcance da democracia sem o respeito 
aos tais direitos. Identifi ca-se como objetivo geral analisar como a adoção 
de um constitucionalismo democraticamente fundado em processo aberto 
possibilita garantir o exercício da cidadania bem como instituir uma parti-
cipação de grupos caracterizados pelo agir coletivo e pela mobilização que 



151

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana  

não estejam necessariamente identifi cado. Para esta pesquisa, o método de 
abordagem a ser utilizado será o método dialético, analisando como se efe-
tiva a participação no contexto multicultural evidenciado em comunidades 
tradicionais e sua tutela constitucional a partir da contradição e ação recí-
proca, utilizando-se ainda de técnicas de pesquisa consistentes na pesquisa 
bibliográfi ca, desde publicações avulsas, jornais, revistas, livros, pesquisas, 
monografi as, teses. 

Na ideia de democracia, encontram-se dois postulados da razão prática, 
exigindo satisfação de três institutos do ser social, quais sejam, a reação 
contra a coerção resultante do estado de sociedade, o protesto contra a von-
tade alheia diante da qual é preciso inclinar-se e o protesto contra o tormen-
to da heteronomia. Trata-se de ideia absolutamente negativa de igualdade, 
que trabalha em favor de uma exigência igualmente negativa de liberdade. 
A síntese desses dois princípios é justamente a característica da democracia 
(KELSEN, 2000).

A inclusão de grupos sociais específi cos denominados povos tradicio-
nais no processo democrático se liga à discussão acerca da possibilidade de 
comunicação entre pessoas em um mesmo espaço, onde os participantes 
estão mutuamente presentes. No contexto atual, são muito frequentes as 
queixas que apontam o caráter excludente das normas de representação, 
e, portanto, deste aspecto da democracia representativa, posto que se im-
põe adequar a comunicação democrática a uma sociedade complexa e com 
muitos milhões de pessoas, consistindo tal comunicação em discussões e 
decisões fl uidas, sobrepostas e divergentes, dispersas no espaço e no tempo 
(YOUNG, 2006).

O texto da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) identifi ca os “povos”, relatando nas características atribuídas a eles 
o caráter conservacionista de suas instituições e a completude de sua orga-
nização social.

A expressão “populações tradicionais” ainda está na fase inicial de sua 
vida, tratando-se de categoria pouco habitada que possui já existência ad-
ministrativa centrada em órgão do Ibama, a saber, o CNPT, que congrega 
diversos grupos que apresentam, mesmo que em parte, uma história de 
baixo impacto ambiental (CUNHA, 2009).

O Decreto n. 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, instituiu a política 
nacional de desenvolvimento sustentável e no qual se identifi ca, em seu 
art. 3º, a conceituação legal destes povos tradicionais, como grupos cul-
turalmente diferenciados, que se reconhecem como tais, possuem formas 
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próprias de organização social, ocupam e usam territórios e recursos natu-
rais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ances-
tral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição.

Observa-se a necessidade de questionar a natureza dos “novos” direitos 
humanos enquanto necessidades básicas, posto que seriam os mesmos pro-
dutos de “gerações”, de uma evolução histórica ou resultantes de um pro-
cesso de permanente gestação, provocados por reivindicações e confl itos? 
A problematização da questão permite fl exibilizar a concepção de que em 
cada época há direitos absolutos e específi cos, impondo-se a ideia de direi-
tos relativos e que nascem em qualquer momento enquanto necessidades ou 
exigências valorativas (WOLKMER, 2010, p. 23).

Há propostas de representação especial de grupos que tendem a ser ex-
cluídos das discussões por meio de um relacionamento diferenciado entre 
atores políticos, o que suplantaria o défi cit de representação de determina-
dos grupos ou minorias que estão alijados do processo deliberativo e das 
tomadas de decisão. As evidencias de que há séria organização política in-
terna em movimentos no âmbito de povos tradicionais, que, no entanto é 
insufi ciente para alargar os espaços de discussão política no sistema repre-
sentativo instituído. 

De acordo com Alejandro Médici o constitucionalismo democrático 
apresenta princípios de legalidade e segurança jurídica baseados em pers-
pectivas de valores constitucionais. Destaca que o modelo constitucional 
democrático não pode ser fi ndo, porquanto a confi guração da democracia 
demanda um diálogo com uma comunidade política aberta bem como uma 
democracia em processo. (2012, p.60)

Hirst (1994) preceitua a liberdade de associação, consistindo a democra-
cia associativa em uma doutrina que permite que os mecanismos clássicos 
de um governo representativo funcionem melhor, sendo ainda um elemen-
to central para a realização da sustentabilidade. Nesse contexto, as associa-
ções facilitam e viabilizam a realização dos interesses individuais, razão por 
que devem fazer parte de uma governança democrática.

A metodologia deste trabalho partiu de uma abordagem qualitativa, 
posto que buscou avaliar os fundamentos epistemológicos criados e difun-
didos interna e externamente a uma comunidade ou povo tradicional. Rea-
lizou-se a pesquisa etnográfi ca, visando a compreender na sua cotidianidade 
os processos em suas diferentes modalidades. Realizou-se ainda pesquisa 
bibliográfi ca em livros, artigos e teses, bem como pesquisa documental, 
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analisando documentos diversos, como fotos, gravações em vídeos, proces-
sos administrativos, entre outros.

O aprofundamento da democracia implica em assunção de uma consci-
ência político-constitucional por meio da qual se alcance participação social 
mais ampla possibilitando novas vertentes do estado de direito.

Verifi ca-se que a invisibilização das populações tradicionais passa pela 
ausência de colocação de suas demandas no roteiro governamental, que 
sequer constituem problemas para os entes estatais, razão pela qual são 
facilmente ignoradas, sendo também ignorados seus modos de vida, suas 
necessidades e o processo de espoliação constante que sofrem.

Nesse ponto, emerge como uma construção possível de direitos, mesmo 
que não esteja expressamente contido no texto constitucional com ele se 
afi na. A estrutura das necessidades humanas que permeia o indivíduo e a 
coletividade se refere tanto a um processo de subjetividade, modos de vida, 
desejos e valores demandando uma abertura constitucional a fi m de criar 
novas titularidades possibilitando a participação de coletividades no pro-
cesso. Nesse sentido a dignidade humana desponta como núcleo essencial 
mínimo necessário ao pleno exercício dos direitos sociais.

Assim, importa considerar a necessidade de uma inovação democrática 
que suponha um deslocamento das formas tradicionais de participação so-
cial, bem como renove os arranjos institucionais possibilitando uma igual-
dade em substancia. O constitucionalismo tanto quanto a democracia que 
dele emerge, nesse mister se manifesta em perspectiva, confi gurando-se a 
partir da conjugação de princípios constitucionalmente assegurados asso-
ciados a uma participação máxima dos indivíduos na vida coletiva.
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JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO PARA INDÍGENAS: 
GENOCÍDIO, RESISTÊNCIA, LUTA E BUSCA PELA 

MEMÓRIA, VERDADE E JUSTIÇA

Katya Kozicki e André Demetrio Alexandre

PALAVRAS-CHAVE: Ditadura; Indígenas; Memó-
ria; Verdade; Justiça. 

Este artigo busca verifi car quais mecanismos estão sendo criados pelo 
Estado brasileiro para a promoção do direito à memória, verdade e justiça 
aos indígenas no período da ditadura brasileira, de 1946 a 1988. A hipótese 
básica é de que o Estado brasileiro tem criado mecanismos de tais direitos 
nas violações de direitos humanos contra os povos tradicionais na ditadura, 
como a criação da Comissão Nacional da Verdade. Os objetivos específi cos 
são de verifi car documentos que relatem os confl itos e genocídio destes 
povos na ditadura, compreender o direito à memória, verdade e justiça e 
estudar quais mecanismos podem ser criados para reparar os danos cometi-
dos, tendo em vista que muitas populações tradicionais foram dizimadas. 
Utilizar-se-á o método dedutivo, com busca em material bibliográfi co. Os 
resultados preliminares demonstram que a efetivação de uma justiça de 
transição para os autóctones possibilita a criação de novas formas de re-
paração, não somente pecuniária, e também a criação de instituições que 
discutam, relembrem e compartilhem a memória do genocídio para que 
isso nunca mais ocorra no Brasil. 
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JUSTIÇA INDÍGENA: UM MODELO 
PLURINACIONAL E INTERCULTURAL

Daiane Vidal e Maria Aparecida Lucca Caovilla

PALAVRAS-CHAVE: Justiça indígena; Acesso à 
Justiça; Constitucionalismo latino-americano. 

O direito, articulado em um horizonte político liberal, com atuação ho-
rizontal, desenvolveu regras que sustentaram as instituições desconsideran-
do as distintas expressões étnico-cultural dos povos latino-americanos, im-
pondo uma unifi cação desatenta aos anseios sociais. Diversos agrupamentos 
multiétnicos, como os povos indígenas, ao longo da história permaneceram 
às margens das estruturas jurídicas, políticas e sociais, adotadas pelos países 
latinos, mas o movimento do novo constitucionalismo latino-americano 
promoveu rupturas epistemológicas na relação Estado, Direito e povos in-
dígenas e avançou na consolidação do Estado plurinacional. 

As insurgências das ideias periféricas são consideradas no novo marco 
constitucional, a fi m de que se evite a epistemologia jurídica europeizada, 
excludente e hegemônica, que durante muito tempo foi responsável por 
encobrir a verdadeira identidade e forma de atuação dos povos indígenas, 
sendo que os mesmos, por conseguinte foram obrigados a submeter-se a 
uma cultura jurídica inefi ciente em suas comunidades, sofrendo uma acul-
turação por parte dos países colonizadores.

As transformações, a partir de refl exões emancipatórias, do movimento 
do novo constitucionalismo latino-americano legitimam a participação das 
comunidades indígenas nas instituições e no sistema de justiça comunitá-
ria. As organizações indígenas conquistam o direito, no novo constitucio-
nalismo latino-americano, de promover o acesso à justiça por meio da ad-
ministração, condução e reconhecimento estatal dos métodos tradicionais 
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utilizados nos espaços territoriais comunitários, abrindo espaço para a des-
colonização da justiça. 

La descolonización no supone en acto de desoccidentalizaci-
ón, sino otra cosa; [...] no signifi ca poner ponchos y ojotas 
al sistema de justicia formal, sino otra cosa. Descolonizar 
el sistema de justicia es el acto de complementariedad entre 
las prácticas judiciales indígenas existentes —y las que 
están por inventarse— con los saberes liberales, que son 
hasta ahora las promesas incumplidas del propio libera-
lismo. Descolonizar el sistema de justicia no es contraponer 
una justicia frente a otra, sino establecer operativamente 
cómo ambas pueden servirle a la gente, a las mayorías, 
que son siempre los que más protección judicial requieren. 
Descolonizar la justicia es, en suma, un acto político de 
complementación operativa y normativa. Es un proceso de 
construcción política de coexistencia recíproca, complemen-
taria y fundamentalmente dignifi cadora del ser humano.11

A descolonização da justiça é um processo de emancipação social de 
diversos grupos étnicos, de seus valores, crenças e tradições, que foram su-
balternizados por mais de quinhentos anos, mas resistiram. Na visão de 
Sánchez (2014) a jurisdição indígena, e uma justiça fi sicamente e espiri-
tualmente próxima do indivíduo porque ela é administrada em sua língua 
nativa, por seus pares, sendo que responde a cosmologia indígena (valores 
da comunidade). O processo é totalmente oral, embora por vezes, registra-
do em atas, garantindo que as partes serão ouvidas diretamente pelas au-
toridades encarregadas dos atos decisivos. Os sistemas jurídicos dos povos 
indígenas e das comunidades camponesas é destinado a restaurar a paz e a 
estabilidade social da comunidade. O acesso a justiça é fácil, sem custos, é 
um serviço à comunidade, fornecido pelos seus membros, neste sentido é 
uma justiça fl exível por que se adapta a cada tipo de confl ito, sendo levado 
em consideração os tempos e as circunstâncias em que ocorreu o fato, neste 
sentido, está em constante processo de melhoria, não há uma resposta úni-
ca, adapta-se a cada situação ou circunstância.

A revolução jurídica, plural e intercultural empreendida na Bolívia, abre 
um novo caminho, com novas práticas, concepções, cosmovisões, criadas, 
ou recriadas pelos povos indígenas, de acordo com suas realidade, que pode-
rá contribuir para o avanço e a consolidação de um projeto político-jurídico 
11 CHIVI VARGAS, 2015.
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latino-americano, fundado em uma cultura jurídica democrática, solidária 
e emancipatória.

A presença e atuação indígena, cada vez mais visível e marcante tanto 
nos cenários políticos nacionais quanto internacionais, demonstram que es-
tes povos e suas ações estão inseridos em nosso cotidiano, não podendo mais 
ser ignorados como outrora. Os povos autóctones transformam-se em fortes 
atores políticos, e defendem antes de tudo o direito a manter sua identidade 
e seus modos de vida. Por esta razão questionam o fato do Estado manter o 
monopólio do direito e da organização social.

Neste marco de transformações, emerge o novo constitucionalismo la-
tino americano, o qual promoveu a superação do modelo de Estado-Na-
ção e avança na consolidação do Estado plurinacional. Com esta proposta 
emancipatória, os povos indígenas não são considerados sob o manto da 
tutela estatal, são defi nidos como sujeitos políticos, povos com direitos a 
autodeterminação e autonomia nos seus valores, crenças e tradições. A de-
mocracia clássica, muitas vezes excludente, é direcionada para um modelo 
de articulação democrática da diversidade, com respeito e valorização da 
diferença. O monismo jurídico abre espaço para a inclusão constitucional 
das manifestações das comunidades indígenas em suas diferenças, realida-
des e práticas sociais.

A Bolívia atenta às demandas sociais, e diante de um novo marco cons-
titucional, promove a reformulação do sistema judicial, representando uma 
ruptura com o modelo colonial ocidental, superou os resquícios da coloni-
zação, possibilitando traçar um horizonte de possibilidades plurais e inter-
culturais. O interessante é que este caminho é um sinal positivo para todo 
o continente, pois pode inspirar outros países latino-americanos a trilhar 
este caminho.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BOLIVIA. Constitución Política del Estado. 2009. Disponível em: <http://

pdba.georgetown.edu/Constitutions/constudies.html>. Acesso em: 15 
jun. 2015.

CADENA, Eugenio Mullucundo. Bolivia: Acceso a la Justicia de las perso-
nas y los pueblos indígenas y la Defensoría del Pueblo de Bolivia.

CHIVI VARGAS, Idón M. Los desafi os de la justicia comunitaria (y bases para 
una “ley de deslinde jurisdiccional”. Disponível em: <http://pdba.george-
town.edu/Constitutions/constudies.html>. Acesso em: 20 jun. 2015.



159

Anais do Seminário A Reforma da Justiça no Brasil: uma década de 
desafi os e conquistas em uma perspectiva latino-americana  

_______. Os caminhos da descolonização na América Latina: os povos in-
dígenas e o igualitarismo jurisdicional na Bolívia. In: VERDUM, Ri-
cardo (Org.). Povos indígenas: constituições e reformas políticas na Amé-
rica Latina. Brasília: IES, 2009.

GARCES, Fernando V. Os esforços de construção descolonizada de um Es-
tado Plurinacional e os riscos de vestir o mesmo cavalheiro com um 
novo paletó. In: VERDUM, Ricardo (Org.). Povos indígenas: constitui-
ções e reformas políticas na América Latina. Brasília: IES, 2009

GOSALVEZ, Gonzalo. Descolonización de la justicia indígena originaria cam-
pesina. Disponível em: <http://pdba.georgetown>. Acesso em: 15 jul. 
2015.

MAGALHÃES, José Luiz de Quadros de. Estado Plurinacional e Direito In-
ternacional. Curitiba: Juruá, 2012.

SÁNCHEZ, Waldo Albarracín. Sistema Jurídico de los Pueblos Indígenas, Ori-
ginarios y Comunidades Campesinas. Disponível em: <https://d3gqux9s-
l0z33u.cloudfront.ne>. Acesso em: 11 jul. 2015.

SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. O Renascer dos Povos Indígenas 
para o Direito. 1. ed. Curitiba: Juruá, 2012.

_________. O Direito de ser povo. In: PIOVESAN, Flávia. Igualdade, Di-
ferença e Direitos Humanos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.

_________. Tutela aos índios: proteção ou opressão? In: SANTILLI, Ju-
liana (Coord.). Os direitos indígenas e a Constituição. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris Editor, 1993.

TEDESCHI, Antônio Losandro. Interculturalidade: Igualdade e a Diferen-
ça em Debate. In: TEDESCHI, Losandro Antonio; RAMOS, Antônio 
Dari; KNAPP, Cassio (Org.). Abordagens Interculturais. Porto Alegre: 
Martins Livreiro, 2008.

VICIANO, Pastor; DALMAU, Rubén. ¿Se puede hablar de un nuevo 
constitucionalismo latinoamericano como corriente doctrinal sistema-
tizada? Disponível em: <http://www.juridicas.unam.mx/wccl/ponen-
cias/13/245.pdf>. Acesso em: 11 jul. 2015.

WOLKMER, Antonio Carlos. Pluralismo jurídico: fundamentos de uma 
nova cultura no direito. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Alfa-Omega, 
2001. 



160

“NENHUMA A MENOS” — A RESISTÊNCIA 
DAS FAMÍLIAS DO ENTORNO DA BR-040 EM 

PETRÓPOLIS E SUA RELAÇÃO COM A LEI E COM A 
ATUAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL

Thais Justen Gomes e Luiza Antunes Dantas de Oliveira
  

PALAVRAS-CHAVE: ocupação urbana – direitos 
humanos - Concer

A BR-040 é uma rodovia radial federal que liga Brasília ao Rio de 
Janeiro, passando por Minas Gerais; é a principal ligação entre estas unida-
des federativas. O trecho entre Rio de Janeiro e Juiz de Fora foi concedido 
à empresa Concer. Importa destacar que é o referido eixo de integração (RJ
-MG) é um dos trechos mais rentáveis, com pedágios notoriamente mais 
caros do país. A estrada BR-040, que liga Petrópolis a Juiz de Fora, conta 
com diversas comunidades em seu entorno, formadas, em grande parte, 
em razão da falta de política habitacional municipal para a população de 
baixa renda.  

Muitas comunidades se formaram mesmo antes da construção da ro-
dovia, todavia nunca tiveram direito à cidade e ao acesso a bens e serviços 
decorrentes da mesma: saneamento básico, água, luz, transporte público, 
correspondências, coleta seletiva de lixo, saúde, educação, embora, muitas 
vezes, paguem as taxas administrativas cobradas pelo poder público pela 
prestação dos referidos serviços essenciais.

Com a construção da rodovia e sua concessão à iniciativa privada, os 
moradores não só não acessam seus direitos básicos como vêm passando por 
um processo de criminalização da pobreza, pois apesar do tempo em que 
as famílias ali residem, e de algumas comunidades já serem consolidadas, 
a Concer (atual empresa concessionária responsável pela rodovia) ajuizou 
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mais de 400 ações demolitórias individuais (muitas das quais já transita-
ram em julgado). Um dos principais argumentos da empresa para retirar as 
famílias é de que as mesmas estão ocupando área que supostamente compõe 
a chamada faixa de domínio da rodovia.

Todavia, na estipulação dos limites non edifi candi a faixa de domínio 
é variável, de forma que em algumas áreas é de 30m outras de 40m, etc. 
Ademais, a Concer sequer disponibiliza o mapa de toda a rodovia, mas tão 
somente dos trechos onde tem comunidades com processo de regularização 
fundiária em andamento. Isso difi culta a defesa das famílias, pois ocorre que 
nas margens de alguns trechos da rodovia há construções colossais como 
castelos, fábricas etc. há poucos metros da estrada. Isto demonstra uma no-
tória arbitrariedade e conveniência na estipulação dos limites non edifi candi.

Não bastasse a atuação da Concer, as comunidades ainda sofrem com a 
atuação do Ministério Público Federal, que ajuizou diversas Ações Civis 
Públicas para obrigar IBAMA, Concer, ANTT e Prefeitura a retirar famí-
lias, sob os argumentos de que as mesmas, além de residirem na faixa de 
domínio, também ocupam Área de Preservação Permanente.

A Prefeitura, por sua vez, nos autos das ações demolitórias, não se opõe 
à demanda da Concer, e tampouco oferece um diálogo produtivo com as 
comunidades para conhecer a história destas ocupações, há muito consoli-
dadas, e se há ou não desejo deas famílias de serem realocadas.

Além dos problemas já mencionados, as comunidades carecem de ser-
viços públicos essenciais, como água, luz, iluminação pública, saneamen-
to básico etc. Acontece que alguns moradores não acessam estes serviços, 
quando muito o acessam de forma precária. Em relação à luz, por exemplo, 
grande parte dos moradores possui o relógio de luz instalado na Estrada 
União e Indústria, de modo que a descabida extensão da fi ação faz com 
que boa parte da energia seja desperdiçada antes de chegar às residências, 
resultando em contas altíssimas e corrente elétrica muito baixa, impossibi-
litando o uso de aparelhos domésticos essenciais, a começar pelo chuveiro 
elétrico, ou prejudicando a utilização dos mesmos, já que tem sido comum 
aparelhos elétricos que “queimam” devido à alta variação da corrente elé-
trica que chega à estas residências. Muitos dos moradores não são sequer 
atendidos quanto às suas solicitações de instalação correta de seus relógios, 
em seus endereços reais e que sejam aptos a fornecer energia de maneira que 
tudo que necessitam funcione.

As comunidades passam por um profundo processo de invisibilização, 
assim como a maioria das comunidades pobres na cidade. Petrópolis é 
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conhecida comercialmente por ser “a Cidade Imperial” e tem como um de 
seus principais eventos turísticos a Bauernfest, ou Festa do Colono Alemão, 
evento que basicamente celebra a colonização alemã na cidade, desta feita, 
a cidade historicamente enaltece características, construções e eventos his-
tóricos associadas à episódios de dominação, ao passo que invisibliza histó-
rias de resistência operária, manifestações de cultura negra, bem como sua 
população pobre. 

Quem passeia pelo Centro Histórico de Petrópolis não faz ideia de que, 
segundo o diagnóstico do Plano Diretor, 80% dos imóveis próprios na cida-
de são de famílias cuja renda é menor que 3 salários mínimos. (32% destes 
são de famílias com renda de 1/2 a 1 salário mínimo, e 28% de famílias com 
renda de 1 a 2 salários mínimos). Tampouco, se é divulgado que segundo o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) o défi cit habitacional 
é de cerca de 10 mil famílias. Ainda, pelas características geográfi cas da 
cidade, quase a metade da área urbana está situada em APP e encostas de 
morros, ou seja, em geral, tratam-se de áreas onde não há segurança jurídica 
da posse das famílias.

A luta das famílias que residem no entorno da BR-040, portanto, pas-
sou (passa?) primeiramente por sair da invisibilidade. A resistência parte da 
afi rmação da existência! Foi preciso se fazer ouvir, se mostrar, afi rmar que 
existem e que continuarão a existir, apesar da insistência de determinados 
órgãos e da Concer de que precisam sair. 

Esse processo de resistência deu origem a algumas audiências públicas 
com o objetivo de averiguar as violações de direitos humanos nas comuni-
dades do entorno da BR-040, bem como a um inquérito civil administrati-
vo instalado junto ao Ministério Público Federal. Sendo que deste inquéri-
to foi criado um grupo de trabalho com todos os órgãos e empresas que têm 
alguma relação com as violações de direitos das famílias, inclusive a Concer, 
ou que podem atuar no sentido da regularização fundiária. 

Embora a Concer integre o referido grupo, teoricamente cooperando 
para que seja solucionado o problema das famílias, desde então continua 
ajuizando ações demolitórias individualmente, e, ainda, uma ação criminal 
em face das advogadas de direitos humanos do CDDH (Centro de Defesa 
dos Direitos Humanos) que prestam assessoria jurídica as famílias. 

As denúncias sobre carência de serviços fundamentais levou os mora-
dores a um grupo de trabalho criado pela prefeitura (Grupo de Trabalho 
das Áreas de Preservação Permanente) no qual se discute junto a órgãos 
ambientais e a empresas concessionárias se é possível fornecer determinado 
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serviço pleiteado a cada casa cujo morador solicitou o serviço. Todavia, mais 
uma vez os moradores tiveram seu problema coletivo tratado individual-
mente, pois o grupo se recusou a analisar coletivamente a demanda. 

Além disso, quando o Centro de Defesa dos Direitos Humanos tentou 
incorporar ao inquérito em andamento no Ministério Público Federal a de-
manda pelo direito aos serviços essenciais, não conseguiu, recebendo como 
resposta que eram demandas diferentes. No mais, ao apresentar representa-
ção também a este órgão sobre a falta desses serviços obteve como resposta 
que eram problemas individuais. 

Essa insistência em tratar o problema como individual, bem típica do 
capitalismo, demonstra os limites do uso do aparato jurídico na defesa dos 
direitos humanos. No caso das famílias moradoras do entorno da BR-040 é 
evidente que as conquistas passam por dar visibilidade ao caráter classista 
dos critérios para as construções no entorno da rodovia, da faixa de domí-
nio aos discursos ambientais, e assim a politizar as ações demolitórias, e as 
ACPs que pedem remoções das comunidades
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Os movimentos feministas e de mulheres brasileiros, nas últimas déca-
das, têm ampliado as formas de mediação com o Estado em suas estratégias 
de lutas contra as desigualdades entre os gêneros e a violência contra a 
mulher. Por tais vias foram possíveis, desde os anos 1980, algumas conquis-
tas como: a elaboração de políticas públicas específi cas; o aprimoramento 
da legislação de proteção à mulher; a criação de mecanismos e de órgãos 
próprios para formulação, implantação e acompanhamento de políticas pú-
blicas e acordos internacionais fi rmados pelo Brasil em temáticas de gênero 
e de combate à violência contra a mulher. Apesar de tal processo ter sido 
relativamente intenso diante do Executivo e do Legislativo nas últimas dé-
cadas, as pautas dos movimentos feministas e de mulheres direcionadas 
para o Judiciário ou para o Sistema de Justiça só muito recentemente têm 
se fortalecido no Brasil. A aproximação entre movimentos feministas e de 
mulheres e o Sistema de Justiça tem acontecido, sobretudo, em razão das 
refl exões ensejadas pelos desafi os de efetivação da Lei Federal n. 11.340/06 
(Lei Maria da Penha). Há uma série de esforços por parte de vários órgãos 
do Sistema de Justiça em se buscar garantir à mulher vítima de violência 
respostas judiciais efetivas, com meios idôneos, rápidos e não discriminató-
rios para se investigar, sancionar e reparar as violações denunciadas. Mas os 
obstáculos para que isso aconteça têm se revelado cada vez mais complexos 
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e multidimensionais, ligados tanto a aspectos estruturais quanto a elemen-
tos simbólico-culturais do Sistema de Justiça. E eles são acentuados quando 
consideramos outras variáveis como: raça/etnia, classe social, origem terri-
torial ou geração. Algumas perspectivas feministas latino-americanas sobre 
o direito têm buscado avançar na construção de estratégias de mudanças 
no Sistema de Justiça baseadas nas experiências concretas e cotidianas das 
mulheres e, por isso, mais sensíveis às suas necessidades e problemas parti-
culares. São uma série de práticas que convergem para a construção de uma 
justiça de gênero, apoiadas em teorias e metodologias jurídicas feministas 
que possam favorecer leituras inovadoras do direito, sob uma perspectiva 
de gênero. Nossa pesquisa busca apresentar tal debate sobre a construção, 
na América Latina e pelos movimentos feministas da região, de uma Justiça 
de Gênero. Esperamos, com isso, poder contribuir com a agenda brasileira 
sobre democratização do Sistema de Justiça sob uma perspectiva de gênero. 
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PREVISTA NA LEGISLAÇÃO
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versidade. 

A desigualdade racial é um fenômeno complexo cujas causas não podem 
ser atribuídas e analisadas somente sobre o ponto de vista de um ramo do 
conhecimento. A busca de sua compreensão e de caminhos para a elimina-
ção envolve a multidisciplinaridade. 

Com efeito, o Direito e a outras áreas do conhecimento estão diante do 
desafi o de compreender as questões fundamentais que envolvem as diversi-
dades humanas e a atuação adequada para se, como coloquialmente é dito, 
promover a diversidade, no âmbito da garantia do princípio da igualdade; o 
que signifi ca atuar para que a diversidade não seja o critério de desigualda-
de, ao contrário, venha promover a igualdade de oportunidades e direitos 
entre os diversos.  

No âmbito do Direito, maior atenção vem sendo dada à responsabiliza-
ção pelas condutas discriminatórias, por meio da regulamentação e da pe-
nalização do ato, além da criação de normas de conteúdo programático que 
obrigam o Estado a atuar para a eliminação do racismo, como as de cunho 
afi rmativo, já mencionadas, por onde se propõem a ação da discriminação 
positiva. 
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A verifi cação de denúncias de crime de discriminação racial, assim como 
as ações cíveis de indenização por dano moral decorrente de injúrias dis-
criminatórias é recente e a prática de condená-las judicialmente, também. 
Mas já se evidencia o debate sobre os caminhos que seriam mais efi cazes 
para dirimir os confl itos gerados pela discriminação racial e a tendência 
de se converter as penas previstas em lei em obrigações que venham alte-
rar comportamentos, com maior enfoque pedagógico e que venham gerar 
maior satisfação ao ofendido. 

Outra discussão nesse âmbito versa sobre a prestação do serviço institu-
cional do poder judiciário e dos operadores do direito, naquilo que concer-
ne às funções que desempenham, e as qualidades necessárias para se lidar 
com os confl itos raciais de forma justa, imparcial e satisfatória aos olhos 
das demandas atuais da sociedade. É conhecido entre os intelectuais que 
se dedicam a entender o fenômeno da discriminação racial, suas causas e 
consequências, que, apesar do racismo e preconceito serem condenados pela 
racionalidade da maioria das pessoas, elas não estão livres de manifestar-se 
de maneira discriminatória, muitas vezes, sem ter a consciência disso. Nos 
debates sobre as questões raciais se constata emergir emoções e mecanismos 
de defesas psicológicas que denunciam a tensão que o tema provoca, o que 
nos leva a crer que a eliminação da conduta discriminatória está longe de 
ser atingida somente pela ideia de que não é justa.

Como todo ser humano aculturado, os operadores do direito, ao se de-
pararem com confl itos raciais, estão imersos no contexto da atmosfera ide-
ológica e simbólica do racismo e, assim, suscetíveis a vivenciar todos os 
aspectos já mencionados que o tema suscita. Se junta a isso o fato de que 
o conhecimento sobre a questão racial no direito é novo e a jurisprudência 
está a se construir, assim como o processo da composição dos direitos huma-
nos. Por isso, também, o assunto ainda timidamente é abordado nos cursos 
de graduação de direito. Assim, os profi ssionais do direito, que fazem parte 
de um contexto cultural, também apresentam uma tendência em atuar de 
forma discriminatória, sem que percebam, como todo o conjunto da socie-
dade. Um refl exo disso é a maior difi culdade em perceber a ocorrência do 
racismo nas práticas ofensivas produzidas por pessoas contra os indivíduos 
e grupos de pessoas negras. 

Verifi ca-se uma difi culdade em visualizar a profundidade dos danos e 
das demandas ajuizadas, seguindo os princípios e as normas que o direito 
dispõe, a partir da criação da legislação antirracista; um desconhecimento 
sobre os conteúdos subjetivos que caracterizariam a concretização do tipo 
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legal, por parte dos operadores de direitos que em grande maioria tiveram 
pouquíssimo contato com a temática durante sua vida privada e profi ssional 
e a difi culdade em cumprir o desafi o de analisar o litígio que envolve a te-
mática racial, nas funções de interpretar a norma que prevê a conduta ilícita 
de discriminação racial, especialmente no que tange às formas de tipifi cação 
da ação, relacionar os fatos do processo judicial com a doutrina concernente 
a fi nalidade da norma antidiscriminatória, o bem jurídico protegido e o que 
a norma pretende modifi car.

Um campo de estudo vem se desenvolvendo internacionalmente na bus-
ca de se encontrar, no processo de construção da identidade branca, aspectos 
que auxiliam a entender a ideologia racista e as condutas discriminatórias 
reproduzidas nas relações raciais e institucionalmente. Trata-se da teoria da 
branquidade, em inglês, whiteness.

Tal estudo produz um conjunto de conclusões que confi gura um campo 
fértil para ser relacionado com a proposta da legislação sobre discriminação 
racial e assim servir de subsidio para a interpretação da lei. Mesmo que não 
aplicada ao direito, a área dos estudos sobre branquidade é bem ampla e há 
uma produção internacional que respalda o trabalho, na fi nalidade de apli-
cá-la à jurisprudência brasileira. 

Contudo, o presente trabalho se volta a pesquisar e analisar, no rico con-
teúdo que a teoria da branquidade traz ao debate, elementos que venham a 
contribuir à tarefa do direito, e seus operadores, de julgar os confl itos que 
envolvem a questão racial, a partir da pesquisa e análise da jurisprudência 
brasileira, sobre a ilicitude da conduta da discriminação racial, levando em 
conta a interpretação dos atos que ensejam a demanda judicial e a adequa-
ção da norma que prevê a conduta ilícita de discriminação racial, e relacio-
nando esse conteúdo com os aspectos que a pesquisa teórica sobre o estudo 
da branquidade traz sobre a motivação da conduta discriminatória. 

Assim, o presente trabalho tem como tema a investigação sobre a con-
duta da discriminação racial prevista na legislação nacional, e a análise, com 
base na teoria da branquidade, de como o direito tem enfrentado a tarefa 
de interpretar a conduta ilícita de discriminação racial na jurisprudência 
e quais elementos a teoria da branquidade pode nos fornecer para que essa 
atividade de aplicação do direito possa atingir o objetivo da norma.
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PALAVRAS-CHAVE: Gênero; violência domésti-
ca; decisões judiciais.

O presente trabalho tem por objetivo apresentar dados parciais de nossa 
pesquisa coletiva, realizada no contexto de uma prática de estágio profi ssio-
nal supervisionado, sobre o perfi l das decisões proferidas por juízes e juízas 
do Anexo de Violência Doméstica da Comarca de Ribeirão Preto, e buscar 
analisá-los à luz de discussões teórico-feministas dedicadas a entender o Sis-
tema de Justiça brasileiro sob as perspectivas de gênero e raça. O conteúdo 
dos processos é a violência doméstica, estando, portanto, sob a aplicação da 
Lei 11.340/06 — Lei Maria da Penha.

Os dados foram coletados no Cartório do referido Anexo, dos processos 
disponíveis no cartório, desde junho de 2014. Foi construído um banco de 
dados de tais processos, buscando organizar dados sobre as partes envolvi-
das (idade, etnia, grau de escolaridade, profi ssão, relacionamento, fi lhos em 
comum) e sobre aspectos gerais do processo (natureza do delito, motivação, 
se houve retratação, tipos de medidas protetivas de urgência pedidas e de-
feridas, em que momento estas foram deferidas, se houve ou não testemu-
nhas). O objetivo principal neste caso é identifi car prevalências em termos 
de perfi l das mulheres que fi guram nos processos e o da atuação dos agentes 
do Sistema de Justiça, considerando o recorte territorial da Comarca de 
Ribeirão Preto (SP). 
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Além da organização desses dados gerais sobre o processo, a pesquisa 
também reuniu as sentenças proferidas em tais processos, organizando-as 
de modo a facilitar a análise de conteúdo. Em tal caso, interessa-nos avaliar 
a percepção dos juízes e juízas sobre mulheres, gênero e sobre a própria 
Lei Maria da Penha. Além disso, buscaremos analisar como os dispositivos 
e normas (internacionais e nacionais) referentes aos direitos humanos das 
mulheres são utilizados — incorporados (ou não) no processo decisório e, 
especifi camente, analisar o uso da própria Lei Maria da Pena no processo 
decisório. 

Em termos de resultados esperados, a proposta mais geral da pesqui-
sa é construir elementos que possam contribuir para a refl exão crítica so-
bre os estereótipos e papéis de gênero que marcam as decisões judiciais e 
os seus efeitos para a garantia dos direitos das mulheres, consideradas em 
suas diversidades (étnico-raciais, de classe, geração e origem territorial por 
exemplo). Também, como a pesquisa tem sido realizada em diálogo com 
os agentes locais do Sistema de Justiça, em especial os juízes e juízas que 
atuam no Anexo de Violência Doméstica de Ribeirão Preto (SP), esperamos 
que a pesquisa possa contribuir com a refl exão e redefi nição das práticas ins-
titucionais de tais agentes, de modo a se garantir a efetivação, por exemplo, 
da transversalidade da perspectiva de gênero nos processos decisórios e dos 
direitos das mulheres. 

Em termos de abordagem teórica, a pesquisa está ancorada em perspec-
tivas teóricas críticas feministas do Direito, em especial, desenvolvidas por 
juristas latino-americanas, como: Alda Facio, Alicia Ruiz, Judith Álvarez, 
Haidée Birgin e Isabela Jamarillo. Para a construirmos nossos referenciais 
analíticos também buscamos realizar uma revisão bibliográfi ca dos estudos 
de acadêmicas brasileiras sobre a Lei Maria da Penha e violência de gênero, 
bem como de textos e protocolos latino-americanos que, nos últimos anos, 
têm se dedicado a construir parâmetros técnico-normativos para a defi ni-
ção do que seria uma devida diligência dos agentes do Sistema de Justiça 
em processos judiciais envolvendo violência de gênero, contra a mulher ou 
doméstica. 

O “Protocolo Regional para la investigación con perspectiva de género 
de los delitos contra las mujeres Cometidos en el ámbito intrafamiliar”,12 
12 O “Protocolo Regional para la investigación con perspectiva de género de los delitos contra las 
mujeres Cometidos en el ámbito intrafamiliar” é um dos resultados do “Proyecto Violencia de Género 
en Iberoamérica:   investigación de delitos, atención a víctimas y coordinación interinstitucional”, o 
qual está sendo executado pela “Conferencia de Ministros de Justicia de los Países Iberoamericanos 
(COMJIB)” em colaboração com a “Asociación Iberoamericana de Ministerio Públicos (AIAMP)”. O 
Protocolo foi aprovado em 19 de novembro de 2013.     
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por exemplo, determinou que, para que se investigue um crime de vio-
lência contra mulheres, é necessário que ela seja colocada no centro da 
investigação. 

O que notamos, porém, como um primeiro aspecto geral que pode ser 
obtido pela leitura dos dados até o momento organizados, é que, na maio-
ria dos processos judiciais em questão, a mulher, considerada apenas como 
vítima, fi ca à margem da investigação, dando-se mais relevantes a aspectos 
como o comportamento do agressor (se ele faz uso de entorpecentes, se ele 
é alcoólatra, se ele tem emprego fi xo, entre outros) e o tipo de relação que 
ela mantinha com o agressor. Ainda que tais aspectos sejam relevantes para 
que se possa denunciar o agressor, tal fato demonstra, muitas das vezes, que 
a própria mulher, na investigação, ocupa um lugar secundário. 

Em relação a esse lugar central que a mulher deve ocupar durante toda 
a investigação, percebe-se que há uma lacuna, para não dizer um vazio, em 
se tratando de informações que são (ou deveriam ser) informadas a elas: não 
são explicados todos os direitos que possuem e tampouco a elas é garantido 
o direito à assessoria jurídica para a condução adequada dos seus interesses 
no processo.

A devida diligência, da forma como é compreendida na literatura por 
nós reunida até o momento, consiste não apenas em dar uma resposta ade-
quada para cada caso, mas também a necessidade de se dispor de uma equi-
pe preparada. bem como materiais apropriados para o atendimento de mu-
lheres em situação de violência. Além disso, é de extrema relevância que o 
trabalho se dê de maneira coordenada entre as instituições, isto é, a Polícia, 
o Ministério Público, a Magistratura, os serviços de atendimento às mulhe-
res e a sociedade civil devem trabalhar e lutar, em rede, para que os casos de 
violência contra a mulher sejam devidamente conduzidos. 

A devida diligência também compreende o combate à impunidade, fre-
quente nos casos de violação contra os direitos das mulheres, pela retratação 
ou ausência da mulher e das testemunhas, seja pela dependência econômica 
e emocional da mulher em relação ao agressor, pela pressão que a família e 
terceiros fazem e até mesmo pela difi culdade de acesso às instituições que 
têm por fi nalidade a proteção das mulheres. Isso tudo, de modo a garantir, 
a autonomia e agência da mulher que busca os serviços da rede. 

A pesquisa terminou a fase de coleta dos dados e revisão da bibliografi a. 
Atualmente está em sua fase inicial de organização dos dados para posterior 
análise. 
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Apesar de um signifi cativo avanço, nas últimas décadas e em quase todo 
o Ocidente, relativo a mudanças legislativas visando assegurar a igualdade 
entre os gêneros e um conjunto amplo de direitos humanos às mulheres, 
os obstáculos para que tais direitos sejam realizados no âmbito da Justiça 
formal são ainda inúmeros e de natureza bastante complexa. De acordo 
com o Relatório sobre acesso à justiça das mulheres produzido pela ONU 
Mulheres (ONU MUJERES, 2011), o Sistema de Justiça e o Direito não 
têm funcionado para as mulheres, apesar das conquistas legais formais. Os 
principais obstáculos ao acesso das mulheres à justiça são, além das barrei-
ras sociais às quais estão submetidas, as barreiras institucionais, resultantes 
da incapacidade dos sistemas judiciais em dar respostas adequadas às suas 
necessidades especiais enquanto mulheres, além da diversidade de grupos 
étnicos e sociais às quais elas pertencem. 

Nesta mesma linha, a pesquisa Violência Contra a Mulher e Práticas 
Institucionais (BRASIL, 2015) demostra que, apesar de o Brasil contar com 
um aparato legislativo e institucional que prevê o combate da violência 
contra a mulher, sobretudo em relação à Lei n. 11.340/06, Lei Maria da 
Penha, há vários empecilhos institucionais para o acesso à justiça para mu-
lheres vitimadas pela violência de gênero, que além de não conseguirem 
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alcançar a justiça esperada frente às agressões sofridas, acabam experimen-
tando também diferentes formas de violência institucional.

Assim, entende-se que o problema do acesso à justiça para as mulhe-
res e a concretização de seus direitos, em que pese a conquista formal em 
muitos documentos legislativos, ainda é um problema que merece estudo 
e investigações.

Entende-se que essas conquistas, mesmo que formais, de direitos são 
frutos de vários movimentos feministas e de mulheres que, por diversas 
estratégias, lutaram para o reconhecimento e conquista de direitos tanto no 
âmbito nacional quanto no internacional. Reis Lavigne (2011, p. 66) enten-
de que “esse reconhecimento, traduzido em diversos documentos interna-
cionais, decorre do intenso lobby das mulheres, formado desde a mobiliza-
ção interna nos países, avivado a nível internacional”. No Brasil, este lobby 
ganhou força no processo de redemocratização do Estado ocorrido a partir 
da década de 1980, infl uenciado por movimentos feministas e de mulheres 
emergentes na década de 1960. De acordo com Santos (2010, p. 156), o 
Estado e os próprios movimentos feministas e de mulheres são concebidos 
como um campo de lutas discursivas e de poder “em que são legitimados e 
reconstruídos interesses, direitos, identidades, categorias e relações sociais”. 

Portanto, entende-se o Estado como palco de disputas discursivas pelo 
poder, em que muitos movimentos feministas têm atuado. Neste contexto, 
como atores que atuam na reivindicação de direitos de mulheres e acesso à 
justiça para mulheres, há as assessorias jurídicas populares (AJP) que traba-
lham com a temática “mulheres”, que no Brasil, segundo levantamento fei-
to pela Terra de Direitos e Dignitatis Assessoria Jurídica Popular (GEDIEL 
et al, 2013), totalizam dezoito organizações. O surgimento da ideia de AJP, 
de acordo com Luiz Otávio Ribas (RIBAS, 2009, p. 38 e ss.), se deu na luta 
contra os regimes ditatoriais na América Latina na década de 1960 com as 
práticas jurídicas alternativas. Essas práticas se desenvolveram, seja como 
organizações de assessoria jurídica popular, advogados populares, assesso-
rias jurídicas universitárias populares e se expandiram com o processo de 
redemocratização do país na década de 1980, no qual foram agentes deste 
processo diversos movimentos sociais.

Essas organizações participam do processo por Santos (2010, p. 154) 
chamado de tradução/absorção de demandas feministas pelo Estado e, para 
que este processo seja compreendido, necessário se faz estudar o modo pelo 
qual se dá essa reivindicação de direitos das mulheres e acesso à justiça para 
as mulheres no âmbito das assessorias jurídicas populares feministas. 
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Será analisada, então, a atuação dessas assessorias jurídicas populares fe-
ministas na reivindicação de direitos das mulheres e acesso à justiça para 
as mulheres por sua perspectiva. Ainda, neste mesmo contexto, se buscará: 
a) identifi car as estratégias que essas assessorias utilizam para reivindicar os 
referidos direitos e, b) como o Judiciário tem respondido a isso; c) investigar 
as próprias percepções das assessorias jurídicas populares sobre o Sistema de 
Justiça brasileiro e, por fi m, d) reunir propostas de modifi cações no Sistema 
de Justiça brasileiro para garantir um tratamento mais adequado às mulheres. 

Para que se proceda à coleta de dados, primeiramente serão identifi cadas 
as dezoito assessorias jurídicas populares que trabalham com a temática 
“mulheres” no país, indicadas no relatório feito pela Terra de Direitos e 
Dignitatis Assessoria Jurídica Popular (GEDIEL et al, 2013). Após isso, a 
pesquisadora entrará em contato com elas por meio de mensagem eletrôni-
ca, buscando uma aproximação da pesquisadora ao universo empírico dessas 
assessorias. Nesta etapa, poderão ser realizadas algumas entrevistas iniciais 
com as assessoras, como forma de familiarizar a pesquisadora com a técnica 
escolhida e como meio para se encontrar as informantes-chave. 

Com algumas informantes-chave identifi cados, serão iniciadas as entre-
vistas semiestruturadas. Outros dados que se extrairão das entrevistas para 
posterior análise serão os processos judiciais nacionais e internacionais nos 
quais as assessorias jurídicas populares atuam ou atuaram. Todo o material 
coletado será organizado e categorizado de acordo com os objetivos da pre-
sente pesquisa e com o que for emergindo do obtido pelos entrevistados.

Para Triviños (2015, p. 170-171), a pesquisa qualitativa, pelos tipos de 
técnicas que emprega, não estabelece separações marcadas entre a coleta e 
a interpretação dos resultados. No presente caso, os dados serão coletados 
das entrevistas semiestruturadas e alimentarão a busca de documentos do 
Sistema de Justiça brasileiro e de Cortes Internacionais de Direitos Huma-
nos. Posteriormente, a análise de conteúdo será feita a fi m de deles extrair 
o signifi cado da reivindicação de direitos neles feita e como o Sistema de 
Justiça nacional e internacional interpretam estas demandas.

Por fi m, o estudo se desenvolverá, e, assim também serão analisados 
todos os resultados, sob a ótica de teorias críticas feministas do Direito 
e teorias que problematizam a questão da construção de gênero na socie-
dade, a fi m de compreender como os diversos feminismos no Brasil, pela 
atuação das assessorias jurídicas populares que trabalham com a temática 
“mulheres” no Brasil, reivindicam o direito de mulheres e também o acesso 
à justiça de mulheres. 
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(DES)CONSTITUINDO GÊNERO 
NO PODER JUDICIÁRIO

Ana Paula de Oliveira Sciammarella e Roberto Fragale Filho

PALAVRAS-CHAVE: Gênero; violência domésti-
ca; Poder Judiciário.

O debate sobre os mecanismos de combate à violência de gênero no 
Brasil não é novo. O processo de judicialização dos chamados “confl itos de 
gênero”, aqueles decorrentes de relações desiguais entre homens e mulhe-
res, teve início com a criação das delegacias especializadas de atendimento 
à mulher e prosseguiu com a edição da Lei 9.099/95.

Na esteira dos estudos sobre Sistema de Justiça no Brasil, algumas pes-
quisas buscaram relacionar gênero, direito e justiça. Inicialmente, com ên-
fase na análise do discurso do judiciário, alguns estudos apontavam para 
um tratamento discriminatório dispensado à mulher na produção de pro-
vas de agressão nos processos judiciais (ARDAILLON e DEBERT, 1987; 
PIMENTEL et alli, 1998). Outros demonstravam como as delegacias es-
pecializadas tornaram-se espaços informais de resolução de confl itos, nos 
quais as vítimas desse tipo de violência não desejavam ver seus agressores 
criminalmente processados, mas apenas buscavam uma instância de media-
ção para seus casos (MUNIZ, 1996; SOARES, 1996; BRANDÃO, 1996). 
Outras pesquisas problematizavam a adequação do modelo de administra-
ção de confl itos nos JECRIMs para os casos de violência contra as mulheres 
e seu impacto no acesso à justiça (IZUMO, 2002 e 2004; CAMPOS, 2003; 
DEBERT e OLIVEIRA, 2004).

Em paralelo ao debate acadêmico, os movimentos feministas expressa-
vam sua insatisfação com o poder judiciário, afi rmando que a resposta for-
necida pela justiça para os casos de violência contra as mulheres era insufi -
ciente. Essa tônica mobilizou ativistas e organizações feministas para exigir 
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uma atuação mais efi ciente em relação a esse fenômeno social. Creditava-se 
a atuação do poder judiciário ao tratamento legislativo dispensado a esse 
tipo de violência, que acabava por fazer com que ali se ratifi cassem os papéis 
de gênero e a hierarquia social, como nos casos de “crimes de menor poten-
cial ofensivo”. Embora, no cenário internacional, o Brasil se comprometesse 
com acordos que consolidavam a violência contra a mulher como violação 
de direitos humanos, os movimentos feministas diziam-se insatisfeitos com 
a pouca gravidade simbólica, moral e jurídica dada aos casos de violência 
(PIMENTEL e PIOVESAN, 2002; CAMPOS, 2003; LAVIGNE, 2009).

Esse arcabouço teórico, empírico e político provocou o uso de estraté-
gias de mobilização legal (MCCANN, 1994), com o uso do direito como 
recurso de interação social, política e como mecanismo para reivindicações 
legais, transformando os interesses dos movimentos feministas em “questão 
de direitos”.

A convergência de interesses das feministas se consolida a partir de uma 
emblemática decisão da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
que defi ne os termos da criação de uma legislação específi ca para os casos de 
violência contra a mulher. Apesar dos parâmetros estabelecidos na decisão, 
a Lei Maria da Penha (LMP) foi objeto de intensos debates dentro e fora dos 
movimentos feministas. Na perspectiva feminista, ela deveria não apenas 
superar a situação de violência, mas também, representar uma política de 
redistribuição e reconhecimento, a partir de uma “política judicial de gê-
nero”. Nesse sentido, foram articuladas ações de lobby dos movimentos fe-
ministas para a “efetivação” da Lei, que resultaram na campanha “Compro-
misso e atitude pela Lei Maria da Penha — a lei é mais forte”, da Secretaria 
de Políticas para Mulheres e do Conselho Nacional de Justiça, com intuito 
de alavancar as políticas públicas judiciárias, propiciando novos elementos 
para o debate da judicialização das relações sociais, particularmente, dos 
“confl itos de gênero”.

O artigo objetiva discutir alguns dos desafi os do tratamento destes con-
fl itos, a partir da “criação normativa da categoria violência de gênero”. Esta 
categoria importaria no rompimento “com a tradição jurídica de incor-
poração genérica da violência de gênero nos tipos penais incriminadores 
tradicionais” (CAMPOS e CARVALHO, 2011). Nesse sentido, pretende-
se apresentar como a categoria “gênero” — com suas diversas gramáticas, 
das ciências sociais e humanas, dos feminismos, do discurso dos direitos 
humanos — é (des)constituída pelo poder judiciário na atuação prática dos 
juizados especializados e de suas decisões judiciais.
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O tema aqui abordado é parte do trabalho de campo realizado em qua-
tro juizados do Estado do Rio de Janeiro (capital e interior) com a observa-
ção de suas práticas, a realização de entrevistas e a análise jurisprudencial 
de alguns de seus casos.

A realização do trabalho de campo possibilitou observar que as contro-
vérsias sobre a concepção da LMP giram em torno de questões que imbri-
cam a forma de organização da “justiça de gênero”, que relaciona o processo 
político de construção da lei e as expectativas dos movimentos feministas no 
judiciário como arena política. Se, por um lado, classifi car como “crime” os 
eventos violentos ocorridos no espaço doméstico e familiar atendeu, inicial-
mente, às expectativas dos movimentos feministas, por outro lado, a forma 
como a categoria gênero vem sendo (des)constituída no poder judiciário pa-
rece contribuir para que a representação da mulher se mantenha vinculada 
e defi nida por papéis domésticos e familiares historicamente a elas atribuí-
dos. Com efeito, embora a Lei proponha que a violência seja decorrente das 
relações desiguais “de poder” entre homens e mulheres, o que conceituaria 
“gênero”, nas decisões judiciais, esse conceito é relacionado com categorias 
jurídicas já conhecidas, como, por exemplo, “hipossufi ciência”.

A compreensão dos usos do termo gênero nas práticas do Sistema de 
Justiça demonstra que o direito atribui ao conceito novos matizes a partir 
de sua bagagem conceitual e que, desta forma, “gênero” vem, em alguma 
medida, se “(des)constituindo no poder judiciário”. Os casos analisados ao 
longo da pesquisa parecem circunscrever o debate sobre a categoria gêne-
ro ao confl ito de competência entre juizados. Considerando o conceito de 
gênero como “emprestado” das ciências sociais, é interessante observar em 
que medida seu signifi cado transita entre os discursos e as classifi cações dos 
operadores judiciais e como isso lhes confere o poder de constituir, marcar 
fronteiras e hierarquias nos debates sobre os conceitos de gênero no Sistema 
de Justiça. Não se trata de afi rmar que a categoria gênero perca sentido ou 
funcionalidade no direito. Pelo contrário, a gestão judicial dos confl itos 
que envolvem violência de gênero cobra essa defi nição, mas trata-se de um 
sentido defi nido pelo direito, mediante seu próprio “código de tradução”. 
Ao fi nal, é o Sistema de Justiça que defi ne o que vem a ser e como funciona 
a categoria “gênero” nos casos enquadrados na LMP.
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GRUPO TEMÁTICO 4:

POLÍTICAS PÚBLICAS JUDICIAIS

USO POLÍTICO DA JUSTIÇA E CONTROLE 
TRANSNACIONAL DA JURISDIÇÃO: ESTUDO DO 

CASO DE UM JORNALISTA BRASILEIRO

Carlos Eduardo Pereira Siqueira

PALAVRAS-CHAVE: Uso político da justiça; Ju-
risdição; Controle; Transnacionalização; Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos.

O problema investigado neste trabalho diz respeito à possibilidade de 
controle do uso do poder no âmbito do judiciário em casos envolvendo 
interesse dos próprios magistrados, em situações de uso político da jurisdi-
ção (political justice). Neste estudo, a possibilidade de solução do problema 
parte da provocação de órgãos supranacionais que, aplicando regras institu-
ídas transnacionalmente, tenham a atribuição de conter abusos cometidos 
por Estados aderentes a pactos internacionais. Para tanto, analisa-se caso 
no qual se argui, junto à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
violação do direito de liberdade de expressão e da garantia do devido pro-
cesso legal de um comunicador brasileiro. Trata-se do litígio provocado por 
desembargador do Tribunal de Justiça de Sergipe que se sentiu ofendido 
por um texto fi ccional e mobilizou o aparelho de justiça para “resolver o 
confl ito”, culminando na condenação criminal do jornalista autor do texto.

Em caso no qual se argui, junto à Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos, violação do direito de liberdade de expressão e da garantia 
do devido processo legal, um comunicador brasileiro que, em crônica fi c-
cional, incomodou membro do Poder Judiciário do Estado de Sergipe foi 
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submetido à jurisdição nacional e condenado criminalmente por suposta 
ofensa à honra da autoridade pública, com decisão transitada em julgado.

A partir da análise desse caso, esta pesquisa tem como objetivo inves-
tigar o possível uso político do poder judiciário (political justice) nesse pro-
cesso instaurado por provocação do Desembargador Edson Ulisses de Melo 
contra o comunicador José Cristian Góes. Visa, ainda, examinar a possibi-
lidade de estabelecer uma forma de contenção desse uso da jurisdição. Isso 
porque, na ação judicial movida, há indícios de deliberada inobservância 
das regras processuais aplicáveis. De igual modo, é possível extrair inter-
pretação restritiva de direito do cidadão com o intuito de usar contra ele 
o aparato do estado-juiz para puni-lo, a fi m de reforçar uma certa ideia de 
poder e uma ideologia política.

Nesse sentido, a pergunta que move o estudo pode ser apresentada nos 
seguintes termos: como a transnacionalização dos processos jurídicos po-
dem interferir/infl uenciar na dinâmica da soberania nacional, especialmen-
te no controle da jurisdição local, em casos de uso político do Sistema de 
Justiça? Para desenvolver tal pesquisa, o trabalho será disposto em três par-
tes. Na primeira, será trazido o “caso Cristian Góes”, com as informações 
relevantes para sua compreensão. Em seguida, será feita uma abordagem so-
bre o uso político da jurisdição ou, na expressão em inglês, o political justice, 
cotejando a teoria paralelamente ao processo judicial escolhido. Por fi m, 
será discutida a formação de um espaço transnacional de controle dos atos 
judiciais internos a partir do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

Em termos teóricos, pensadores como Kirchheimer mostram de que 
modo se estabelecem julgamentos políticos mesmo nos estados democrá-
ticos de direito, demonstrando que esse uso que se faz das Cortes não se 
apresenta como exceção factual, mas com maior habitualidade do que se 
imagina. Para tanto, o aparato jurídico é mobilizado a fi m de atribuir sta-
tus de legalidade a manobras tendentes a prejudicar ou mesmo eliminar de 
cena alguém tido como adversário político da estrutura ideológico-estatal 
estabelecida ou de determinada autoridade pública.

O caso de Cristian Góes pode ser incluído nessa lógica de uso da corte 
para fi ns políticos. Há vários elementos a apontar que o jornalista sergipano 
foi prejudicado em processo judicial por ter suas publicações interpretadas 
como ofensivas à honra do desembargador do Tribunal de Justiça de Ser-
gipe, Edson Ulisses. Depois disso, o comunicador foi condenado criminal-
mente e poderá pagar indenização por danos morais atualmente valorada 
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
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O sistema de controles internos brasileiro parece não dar conta de casos 
de interesse de autoridades judiciais manejados no próprio órgão jurisdicio-
nal de infl uência do magistrado litigante. Mais que isso, dada a hipertrofi a 
do judiciário, por vezes esse poder instituído aparenta predominar sobre os 
demais, podendo agir arbitrariamente sob o disfarce da legalidade.

Por outro lado, o processo de globalização tem alterado o paradigma 
clássico de soberania nacional, fazendo diluir na seara transnacional o do-
mínio estatal e a legitimação social dos atos públicos. Com isso, a jurisdição 
interna tem passado pela transnacionalização e tanto sofre infl uência de 
regulações internacionais como pode ser contida/corrigida por Cortes su-
pranacionais, notadamente quanto à proteção de direitos humanos. Assim 
ocorre com o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, o qual, em 
controle de convencionalidade, pode atribuir responsabilidade aos Estados-
membro, condená-los à reparação de danos e revisão de políticas públicas 
e legislações.

Até ações manejadas em defesa de direitos de uma única pessoa, como a 
de Góes, podem ser utilizadas para fi ns de modifi car o tratamento que um 
país confere a determinado direito, seja por ato do executivo, legislativo ou 
judiciário. Quanto a este, além de se rever uma decisão judicial, é possível 
infl uenciar/orientar a jurisprudência sobre determinada matéria. É o que se 
tem denominado “litígio estratégico”.

Dessa forma, abusos judiciais, internamente apenas autocontroláveis 
(ou seja, só podem ser revistos pelo próprio Judiciário), podem ser conti-
dos transnacionalmente, pelo menos quando estiver em jogo a proteção de 
direitos humanos, o que exige uma releitura sobre o monopólio estatal do 
poder de julgar. Portanto, caso seja confi rmada a inobservância aos precei-
tos da Convenção Americana (face ao desrespeito à liberdade de expressão e 
ao devido processo legal) ao fi nal da apuração da denúncia do caso Góes, o 
Estado brasileiro poderá ser obrigado a rever sua legislação sobre os crimes 
contra a honra e a adequar sua jurisprudência sobre a matéria, colocando em 
xeque a soberania nacional instituída em marcos westfaliano.
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O PROGRAMA TRABALHO SEGURO — UMA 
ANÁLISE CRÍTICA

Janaína Vieira de Castro e 
Olívia de Quintana Figueiredo Pasqualeto

PALAVRAS-CHAVE: Programa Trabalho Seguro; 
Tribunal Superior do Trabalho; Saúde e segurança do 
trabalhador.

O Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, mais conheci-
do como Programa Trabalho Seguro, é uma iniciativa do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CSJT) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
em parceria com diversas instituições públicas e privadas, que visa à pro-
moção da saúde do trabalhador, à formulação e execução de projetos e ações 
nacionais voltados à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento 
da Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho.13

O plano de ação do Programa Trabalho Seguro é voltado para realização 
de medidas e ações que contribuam para a redução do número de acidentes 
de trabalho e desenvolvimento de uma cultura de prevenção de acidentes no 
ambiente laboral. O descaso em relação à saúde e segurança do trabalhador 
é de longa data, o que enseja uma constante avalanche de reclamações tra-
balhistas na Justiça do Trabalho, provocando a atuação do Poder Judiciário. 

A iniciativa do Poder Judiciário, apesar de inovadora e louvável, evi-
dencia que a sociedade não conseguiu garantir a saúde e a segurança do 
trabalhador nos moldes previsto na Constituição Federal da República Fe-
derativa do Brasil (CFRB).14 O cenário atual também sugere o fracasso dos 

13 O conteúdo desse trabalho é totalmente baseado nas informações disponíveis on-line, no sítio do Por-
tal do Trabalho, na Resolução do CSJT n. 96/2.012 e no material promocional do Programa. Disponível 
em: <http://www.tst.jus.br/web/trabalhoseguro>. Acesso em: 22 set. 2015. 
14 Artigo 7º da CRFB: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
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outros Poderes da União em endereçar o assunto: o Poder Legislativo dei-
xou a desejar no âmbito da edição de leis efi cazes, enquanto que o Poder 
Executivo também fracassou em termos de fi scalização e políticas públicas. 
Nesse contexto de litigiosidade acentuada, a iniciativa do Poder Judiciário 
merece ser estudada mais de perto, a fi m de entender como ela contribui e 
pode contribuir para o aperfeiçoamento do sistema sócio jurídico que per-
meia os acidentes de trabalho, possibilitando a atuação mais efetiva e efi caz 
do Estado frente a tais acidentes. Assim, buscando fortalecer os princípios 
da prevenção e da precaução, a Resolução CSJT n. 96/2012, estabeleceu as 
seguintes linhas de atuação do Programa:15 políticas públicas; diálogo so-
cial e institucional; educação para a prevenção; compartilhamento de dados 
e informações; estudos e pesquisas; e efetividade normativa.

Com base nessas diretrizes, o Programa prevê a implementação de me-
canismos de participação social como ferramentas estratégicas e se propõe a 
promover a articulação entre instituições públicas federais, estaduais e mu-
nicipais e aproximar-se aos atores da sociedade civil, tais como empregados, 
empregadores, sindicatos, Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
(CIPAs), instituições de pesquisa e ensino, promovendo a conscientização 
da importância do tema e contribuindo para o desenvolvimento de uma 
cultura de prevenção de acidentes de trabalho. Logo, a contribuição técnica, 
científi ca e organizacional é essencial para o desenvolvimento do Programa 
Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho e, por isso, o Portal do 
Trabalho Seguro convida as instituições públicas e privadas interessadas em 

de sua condição social: XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança”.

15 O Programa trabalho seguro foi estabelecido pela Resolução do CSJT n. 96/2.012 e abarca as se-
guintes linhas de atuação:
I - política pública: colaborar na implementação de políticas públicas de defesa do meio ambiente, da 
segurança e da saúde no trabalho e de assistência social às vítimas de acidentes de trabalho;
II - diálogo social e institucional: incentivo ao diálogo com a sociedade e com instituições públicas 
e privadas, notadamente por meio de parcerias voltadas ao cumprimento dos objetivos do Programa;
III - educação para a prevenção: desenvolvimento de ações educativas, pedagógicas e de capacitação 
profi ssional em todos os níveis de ensino, diretamente a estudantes, trabalhadores e empresários;
IV - compartilhamento de dados e informações: incentivo ao compartilhamento e, à divulgação de da-
dos e informações sobre saúde e segurança no trabalho entre as instituições parceiras, prioritariamente 
por meio eletrônico;
V- estudos e pesquisas: promoção de estudos e pesquisas sobre causas e consequências dos acidentes de 
trabalho no Brasil, e temas conexos, a fi m de auxiliar no diagnóstico e no desenvolvimento de ações 
de prevenção e de redução dos custos sociais, previdenciários, trabalhistas e econômicos decorrentes;
VI - efetividade normativa: adoção de ações e medidas necessárias ao efetivo cumprimento das normas 
internas e internacionais ratifi cadas pelo Brasil sobre, saúde, segurança e meio ambiente de trabalho, 
assim como aperfeiçoamento da legislação vigente;
VII – efi ciência jurisdicional: incentivo à tramitação prioritária dos processos relativos a acidentes de 
trabalho e ao ajuizamento de ações regressivas nas hipóteses de culpa ou dolo do empregador.
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contribuir para o desenvolvimento do programa a aderirem Protocolo de 
Cooperação Técnica.

O Programa cujo âmbito de incidência é nacional também recomenda 
aos Tribunais Regionais do Trabalho e os Juízes do Trabalho que conferi-
ram prioridade à tramitação e julgamento de Reclamações Trabalhistas que 
envolvam acidente de trabalho e que encaminhem à Procuradoria Geral Fe-
deral (PGF) cópia das decisões proferidas que reconheçam conduta culposa 
do empregador em acidente de trabalho. Nesse último caso, com o objetivo 
de facilitar a interposição de ações de regresso pela PGF.

Outra frente de trabalho do Programa são as medidas de atuação di-
recionadas a setores econômicos específi cos que buscam a redução de aci-
dentes de trabalho no segmento. Dentro dessa proposta, o Programa tem 
desenvolvido medidas para a construção civil, que é o ramo da indústria 
que apresenta o maior número absoluto de acidentes de trabalho, segundo 
os dados estatísticos atuais. 

No âmbito regional, os magistrados têm realizado visitas a escolas pú-
blicas, canteiros de obras, sindicatos e Comissões Internas de Prevenção 
de Acidentes (CIPAs), divulgando a importância de se adotarem medidas 
de segurança e saúde no local de trabalho, organizam palestras, eventos e 
muitas outras atividades.

Dentre os objetivos do Programa Trabalho Seguro também está prevista 
a contribuição para o desenvolvimento de um banco de dados e informações 
compartilhado entre os órgãos da Administração Pública, possibilitando o 
aperfeiçoamento da metodologia estatística utilizada e a formação de um 
quadro único acerca dos dados referentes a acidentes de trabalho para todos 
os participantes do Programa, assim como o aprimoramento das atividades 
realizadas por cada órgão quanto ao particular, possibilitando o desenvolvi-
mento de políticas públicas mais efi cazes. 

Observa-se, portanto, que o leque de atuação do Programa Trabalho 
Seguro é bastante amplo e inovador, tendo sido, inclusive, vencedor da IX 
edição do Prêmio Innovare, na categoria Tribunal. Contudo, ao pesquisar 
sobre os resultados e impactos da iniciativa, não se tem clareza em relação 
à sua contribuição para melhoria das condições de saúde e segurança no 
trabalho. Dessa forma, este trabalho se propõe a compreender em que me-
dida o Programa Trabalho Seguro contribui, efetivamente, para a melhoria 
das condições laborambientais às quais estão submetidos os trabalhadores. 
Para tanto, serão: analisadas criticamente as ações desenvolvidas no âmbi-
to do Programa, bem como o seu alcance e contingente de trabalhadores 
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impactados; realizadas entrevistas com os órgãos idealizadores do Programa 
e com os órgão parceiros; realizas entrevistas com trabalhadores e sindicatos 
a fi m descobrir qual a sua percepção sobre o Programa. 
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Justiça Agrária.

O Tribunal de Justiça (TJ) de São Paulo instituiu em 2014 um Grupo 
de Trabalho interinstitucional para debater a proposta de implementação 
de varas e câmaras especializadas em confl itos fundiários urbanos e agrários, 
que emitiu recente parecer favorável à criação.

Para ser aprovada, a proposta ainda deve ser votada pelo Órgão Especial 
do Tribunal. Caso isso ocorra, tratar-se-á da primeira vara especializada em 
confl itos fundiários urbanos do país. O ineditismo, porém, exige um olhar 
retrospectivo para as experiências institucionais análogas existentes.

As varas especializadas em confl itos agrários interessam na medida em 
que nos permitem avaliar criticamente o potencial da política judiciária 
de especialização. Procuraremos tanto sintetizar o saldo desta experiência 
ainda em curso, como extrair subsídios que contribuam aos atuais debates, 
haja vista que o relatório fi nal do GT do TJSP não menciona a experiência 
das varas agrárias.

Devido às dimensões restritas do presente trabalho, a análise não abar-
cará as varas agrárias da Justiça Federal.

A sociologia do direito há décadas desenvolve pesquisas em que o Judi-
ciário fi gura não como função estatal neutra, protagonizada por um juiz su-
perior e equidistante das partes, mas como uma instância política de forma 
alguma destacada do sistema político global (SANTOS, 1986, p. 23-24).
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Com este pressuposto, houve uma grande mobilização em prol de novas 
políticas judiciárias a partir dos anos 1990. Porém, mais de dez anos após a 
realização da Reforma do Judiciário, persiste um bloqueio institucional do 
Sistema de Justiça ao lidar com demandas envolvendo sujeitos coletivos de 
direito, incluindo disputas pela terra urbana ou rural (SAUER et al, 2013, 
p. 113). Isso se explica parcialmente pelo discurso prevalente na magistra-
tura brasileira que veicula valores civilistas apegados a uma concepção abso-
luta do direito de propriedade, negando o papel de sua função social na reso-
lução de confl itos possessórios (QUINTANS, 2005, p. 170). Trata-se, pois, 
de uma cultura jurídica infensa às reivindicações dos movimentos sociais.

A genealogia das varas especializadas em confl itos agrários nos leva até 
os anos 1950, quando Edgard Leite, representante da Sociedade Nacional 
de Agricultura, propôs a criação de uma Justiça Agrária. A ideia foi obje-
to de comissões especiais tanto em 1967 como durante a Constituinte de 
1988, porém encontrou resistência.

Ao cabo, o art. 126 da Constituição apenas possibilitou aos Tribunais 
Estaduais a designação de juízes de entrância especial para dirimir confl itos 
agrários. A EC 45/2004 ulteriormente modifi cou a redação deste dispo-
sitivo para prever a criação de varas especializadas, ultrapassando a mera 
designação de magistrados. 

Hoje a paisagem institucional das justiças estaduais inclui tanto o pa-
radigma de nomeação de juízes agrários como o de instituição de varas. A 
tabela ao fi nal do texto sistematiza a distribuição destes diferentes modelos, 
a partir da análise dos quatro casos mais explorados na bibliografi a consul-
tada (DRESCH, 2006; FERREIRA, 2003; QUINTANS, 2011).

Com base nos acertos e defi ciências constatados nos diferentes arranjos 
de varas agrárias, podemos isolar os temas merecedores de especial conside-
ração também nos atuais debates sobre varas urbanas.

O subjetivismo do magistrado é um primeiro ponto a enfrentar. Se a 
estrutura hierárquica do Judiciário e os critérios de designação dos juízes 
estabelecem fi ltros informais que permitem que apenas determinada ideo-
logia vigore, a forma de provimento das varas especializadas deve constituir 
um fi ltro de diferente natureza. Tão prejudicial como um juiz da Vara da 
Violência contra a Mulher que acreditasse na legítima defesa da honra seria 
um juiz agrário que não considerasse a função social da propriedade, ou 
mesmo desqualifi casse os movimentos e a luta pela terra, tal qual denúncia 
da CPT a propósito do juiz agrário de Minas Gerais em 2012.16

16 Cf.: <http://www.cptnacional.org.br/index.php/publicacoes/noticias/geral/1357-nota-a-res-
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A partir da sistematização feita na tabela e dos exemplos recentes de São 
Paulo e do Rio Grande do Sul identifi caram-se os seguintes pontos: 

a. Assegurar a participação de movimentos sociais e 
da sociedade civil organizada na formulação dos de-
senhos institucionais é fundamental para o êxito da 
vara especializada. A presença de representantes de 
ocupações urbanas no projeto piloto do TJRS é um 
exemplo disso, ao passo que o GT criado pelo TJSP 
nem tanto.

b. Condicionar o provimento do juiz à realização de 
cursos de aperfeiçoamento contínuo em direito agrá-
rio evita que o juiz confunda institutos do Direito 
civil com outros próprios da seara agrarista. Isso 
ocorre no Pará, mas não em MG, onde critérios de 
antiguidade e merecimento bastam; talvez em razão 
disso mais de um juiz titular mineiro já tenha rece-
bido denúncias no CNJ.17

c. Garantir a presença de câmaras reservadas no se-
gundo grau evita que desembargadores não especia-
lizados simplesmente revertam as decisões dos juízes 
de forma contumaz (TROTTA, 2011, p. 243). A 
crítica se aplica a todos os casos da tabela, sendo a 
proposta do GT do TJSP a mais atenta a esse fi m.

d. Estabelecer uma ouvidoria agrária estadual, como 
no caso do Pará, tende a facilitar as mediações e au-
mentar a fi scalização sobre os demais órgãos da justi-
ça agrária estadual.

Alguns arranjos institucionais dependem fortemente da burocracia 
interna dos tribunais, como ocorre em Rondônia, onde o Pleno do TJ é 
responsável por reconhecer o confl ito fundiário quando há perigo de con-
fronto armado, ou quando a Polícia Militar se recusa ou não tem meios para 
promover a desocupação forçada. Isso torna a atuação da vara especializada 
bastante limitada.

Já o projeto piloto da Corregedoria do TJ em Porto Alegre é uma alter-
nativa que privilegia a mediação como forma de solução aos confl itos fun-
diários em detrimento das categorias tradicionais do Sistema de Justiça. O 

peito-da-vara-agraria-mg>. Acesso em: 29 set.2015.
17 Cf.: <http://al-mg.jusbrasil.com.br/noticias/2173865/atuacao-da-vara-de-confl itos-agrarios
-recebe-criticas>. Acesso em: 29 set. 2015.
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GT conta com integrantes de movimentos sociais, do Ministério Público e 
Defensoria, da Secretaria de Habitação, do Governo do Estado e da Brigada 
Militar. Graças ao êxito da experiência de negociação e diálogo o objetivo é 
tornar o projeto permanente.

Seja em matéria agrária ou urbanística, concentrar as ações em uma só 
vara é arriscado se a atuação do juiz for parcial em favor dos proprietários; 
com isso não se quer criticar a existência da justiça especializada, mas suas 
distorções.

As varas especializadas em confl itos fundiários guardam o potencial de 
contrapor à cultura jurídica conservadora e hegemônica uma cultura ins-
titucional atenta aos direitos sociais próprios às questões enfrentadas. Seu 
desenho institucional deve pressionar o Judiciário a tratar a matéria não do 
prisma do direito privado, mas como direito agrário e urbanístico, à luz dos 
princípios de direito público. 

É bem verdade que criá-las não altera efetivamente o quadro de con-
centração fundiária, mas reconhece uma dimensão estrutural em confl itos 
coletivos que poderiam passar, a olhos desavisados, por disputas interindi-
viduais ordinárias. 
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TABELA 1 — Modelos da justiça agrária estadual

Modalidade Estado Jurisdição Contingente Competência* Procedimento
Outros 
órgãos 

agrários

Vara agrária

PA Regional: 
10 varas

Juízes de 
direito de 2ª 
Entrância, desde 
que aprovados 
em curso de 
aperfeiçoamento 
em Direito 
Agrário (antes 
da emenda 
exigia-se 
curso de 
especialização)

Confl itos 
coletivos 
pela posse e 
propriedade 
da terra e de 
questionamento 
de títulos de 
propriedade,** 
excluídos 
assuntos 
criminais.

Estado dividido 
em 5 regiões 
agrárias 
competentes 
para 
determinados 
municípios. 
Após o 
recebimento da 
petição inicial 
o magistrado 
designa data 
para audiência 
de justifi cação

Defensoria 
Pública 
Agrária, 
Delegado 
Agrário, 
Promotor 
Agrário e 
Ouvidoria 
Agrária

MG

Estadual: 
1 vara 
com sede 
em Belo 
Horizonte 
(itinerante)

Designado pelo 
presidente do 
TJ. Provimento 
como qualquer 
outra vara, 
candidatos 
se inscrevem 
critérios 
merecimento e 
antiguidade

Litígios 
coletivos pela 
posse de terras 
rurais e ações 
conexas exceto 
as criminais

Ação proposta 
no foro da 
Capital, 
admitindo-
se protocolo 
integrado. 
Remessa dos 
autos do juiz 
de direito 
ao agrário se 
preenchidos os 
requisitos.

Defensoria 
Pública 
Agrária, 
Delegado 
Agrário e 
Promotor 
Agrário 

Juiz agrário

RO
Estadual 

TJ designa 
juízes de 
terceira 
entrância, 
pelo prazo 
de dois anos, 
prorrogáveis por 
mais dois

Dirimir 
confl itos 
fundiários

Executivo, 
Legislativo, MP, 
OAB, juiz, e/ou 
partes requerem 
ao Tribunal 
Pleno do TJ o 
reconhecimento 
do confl ito 
fundiário

Promotor 
Agrário

SC Estadual

O Presidente do 
TJ designa juiz 
de entrância 
especial

Litígios 
coletivos 
pela posse da 
terra rural 
exceto ações 
penais deles 
decorrentes

Proposta a ação 
na comarca 
onde ocorreu 
o confl ito, o 
juiz comunica 
imediatamente 
ao juiz agrário, 
que pode se 
dirigir ao local 
caso necessário

Promotor 
Agrário 

* A competência foi transcrita para a tabela nos exatos termos previstos no diploma legal que a estabelece.
** Anteriormente a competência era minerária, ambiental e criminal, porém emenda de 2005 alterou 
o art.167 da Constituição Estadual excluindo-as
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A compreensão das causas e consequências de um problema social torna-
se consistente quando os processos interativos nele envolvidos não são des-
prezados, ainda que o foco do estudo seja o indivíduo. Esse modo de pensar 
os procedimentos de análise de um recorte social consubstancia-se na ideia 
de que um ponto de vista não pode ser tomado como capaz de explicar 
todas as dimensões de um evento social. No caso dos programas públicos 
voltados para o enfrentamento da questão habitacional, a busca pelo maior 
realismo possível das aspectos ambientais de onde se pretende intervir, 
precisa ser considerada como um procedimento estratégico imprescindível 
dentro do processo de planejamento e de execução do programa de habita-
ção. Caso essa consideração não aconteça, ter-se-á aplicada, de forma uni-
formizada, uma visão unilateral do que se julga adequado como medida de 
bem-estar urbano, alicerçada, por exemplo, no tecnicismo e/ou em interesse 
meramente político-partidário acrescidos por concepções como a de que 
“qualquer coisa serve para quem nada possui”. Esse tipo de procedimento 
superfi cial e despreocupado com os efeitos daquela intervenção no tecido 
urbano após a mudança habitacional, leva a refl exão de que as estratégias 
públicas para a resolução do problema habitacional de interesse social não 
devem se concentrar apenas em ofertar um número sufi ciente de habitações. 
É fundamental também que o programa empreenda de forma coordenada 
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àquela oferta, ações que promovam o engajamento cívico, o protagonismo 
social, necessidade que reforça a premissa de que não se pode discutir o di-
reito à moradia desvinculada da discussão sobre o direito à cidade.

 Sobre a premissa evidenciada, ela encontra explicação no conceito de 
habitação como sendo a instrumentalização da moradia, que por sua vez, 
pode ser entendida como a habitação que proporciona além do signifi cado 
de lar, ao refl etir a história e a identidade dos seus ocupantes, o atendimento 
dos outros direitos sociais e dos meios de consumo coletivo no espaço em 
que está inserida. Contudo, para que aquele espaço possa proporcionar a 
satisfação dos referidos direitos, torna-se necessário que faça parte de uma 
cidade produzida a partir de processos interativos guiados pela consciência 
cidadã, principal determinante do direito à cidade, que apesar de não es-
tar previsto explicitamente nas legislações brasileiras constitucional e in-
fraconstitucional, orienta que a arena de interesses do processo decisório 
relativo ao espaço urbano assim como também o controle social sobre a 
execução das decisões tomadas sejam feitos efetivamente por todos os atores 
sociais interessados naquela realidade discutida, desde que aqueles mesmos 
atores estejam em uma condição de paridade em termos de condições para 
poderem apresentar razões político-estratégicas bem defi nidas em defesa de 
suas pretensões. 

Complementar ao entendimento anterior sobre o direito à cidade, de-
fende-se também no âmbito das ciências sociais, em específi co, na visão 
de David Harvey, que o referido direito é muito mais que um direito de 
acesso aos bens que a cidade incorpora, por ser também o direito de mu-
dar a cidade segundo os desejos pessoais e coletivos. No entanto, para que 
esse direito de mudar possa ser apropriado pelos sujeitos que vivem uma 
realidade citadina fragmentada pela força de uma economia de mercado 
hierarquizada e marcada por profundas desigualdades sociais, é necessário 
antes o reconhecimento da titularidade de direitos e garantias como tam-
bém a capacidade de compreender de forma crítica que as mudanças sociais 
que experimentam no âmbito da cidade, são decorrentes da não resistência 
popular à forma como o poder público trata os problemas urbanos que de-
monstra uma maior preocupação com as consequências da miséria urbana 
do que com suas causas.

Esse modo de pensar os desafi os da realidade social, levam a conclusão 
de que quando não se discute as causas das misérias urbanas, não se discute, 
em verdade, a cidade que se vive e que se quer viver. E qual a razão lastreia 
o interesse em não propor democraticamente a discussão da cidade? Uma 
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hipótese possível para explicar esse questionamento é a de que a qualidade 
de vida urbana é considerada uma mercadoria quando a cidade não se deriva 
de uma construção coletiva, mas de um contexto dinamizado pelo mercado 
de localizações com o apoio do Estado. Sob essa lógica, a renda é o grande 
fator norteador e “delimitador” da vivência da cidadania, ao separar quem 
pode ou não usufruir a cidade e, principalmente, quem pode reinventá-la. 

Assim, diante de um contexto onde o capital faz uso da urbanização 
para sua reprodução e da efetiva vivência do direito à cidade como uma 
necessidade emergente, um dos caminhos para se ter a efi cácia de interven-
ções públicas nos espaços urbanos formados por assentamentos irregulares 
e autoconstruções consideradas precarizadas, é o de fazer com que a política 
urbana para moradia garanta especialmente dois aspectos na elaboração e 
execução dos programas de habitação: i. a dimensão identitária coletiva 
não pode ser enfraquecida, por exemplo, pela desconsideração das trajetó-
rias dos grupos comunitários atendidos e/ou através do poder da violência 
simbólica com a imposição de “etiquetas urbanas” completamente desto-
antes dos hábitos da vivência anterior. Esse enfraquecimento incide sobre a 
rearticulação da vida urbana dos moradores em setores do cotidiano como 
a reinserção na estrutura econômica, relações de vizinhança e na formação 
do vínculo cooperativo entre os moradores, obstaculizando com isso, tanto 
reivindicações pontuais restritas ao habitacional ou ao bairro de residência 
como também reivindicações mais amplas, com a apropriação de um espaço 
de luta que interfi ra no desenvolvimento da cidade como um todo; ii. é fun-
damental que em tais programas, seja garantido e facilitado o espaço para 
relação dialógica com qualidade entre os moradores e o poder público, de 
modo que as interações decorrentes das práticas reivindicatórias alcancem 
seus objetivos, ao mesmo tempo que sejam capazes contribuir com os agen-
tes públicos no aumento da precisão das intervenções sociais realizadas. 

Diante do exposto, essa pesquisa, que se encontra em andamento, possui 
como propósito principal, investigar, sob a perspectiva do direito à cidade, 
o tratamento dado pelos programas de habitação social ao processo de rear-
ticulação da vida urbana dos moradores benefi ciários em espaços cotidianos 
de sociabilidade como trabalho, vizinhança e práticas associativas reivindi-
catórias. Para atender tal objetivo, o universo empírico considerado diz res-
peito às famílias que saíram de habitações miseráveis às margens do rio Be-
beribe e que hoje residem nos habitacionais sociais do Programa de Sanea-
mento Integrado da Bacia do Beberibe (PAC Beberibe) executado no muni-
cípio de Recife em Pernambuco. E, através de entrevistas semiestruturadas 
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com os moradores benefi ciários, será possível analisar através dos relatos 
obtidos, se a intervenção pública sofrida foi acompanhada de estímulos à 
apropriação da cidadania e ao fortalecimento da identidade coletiva como 
prevê o direito à cidade, de modo a se ter não só uma mudança de habitação, 
mas também uma mudança na forma como os sujeitos implicados naquela 
intervenção se reconhecem como integrantes da cidade e, portanto, como 
agentes transformadores da mesma.
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A população em situação de rua passa a ter o direito à saúde assegurado, 
por meio do Programa Consultório na Rua. Esta iniciativa do Ministério 
da Saúde garante o respeito constitucional ao direito à vida e à saúde, bem 
como aos Direitos Sociais e Econômicos estabelecidos na Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos. O presente trabalho aborda o processo de 
criação do Programa Consultório na Rua como via que garante um direito 
humano universal e fundamental. 

A construção de propostas para o cuidado da Pessoa em Situação de 
Rua (PSR) no Brasil tem um longo histórico de intersetorialidade. Nas 
décadas de 1970 e 1980, a Pastoral do Povo da Rua, da Igreja Católica, 
iniciou um movimento de organização de pessoas em situação de rua, com 
destaque para os municípios de São Paulo e Belo Horizonte. Tais iniciati-
vas religiosas foram responsáveis pela implantação de casas de assistência 
a pessoas em situação de rua naquela época, por organizar movimentos de 
representação popular, sobretudo dos catadores de material reciclável, além 
da realização de eventos e comemorações de mobilização social de cunho 
local (BASTOS, 2003).

Segundo Reis Júnior (2011), diante do aumento da representatividade 
da população em situação de rua, reforçada por essas iniciativas, alguns 
gestores públicos municipais começaram a elaborar estratégias para iden-
tifi cação das demandas e abordagem desse grupo social. Em Minas Gerais 
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houve um marco decisório no município de Belo Horizonte: em 1993, a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social assumiu a agenda política 
das ações voltadas para essa parcela da população, por meio do Programa 
de População em Situação de Rua, que fomentou também a realização do 
Fórum da PSR. Este município foi pioneiro no país, ao realizar um censo 
específi co para a população em situação de rua em 1998, que reorientou a 
formação dos serviços de saúde direcionados a estas pessoas (BELO HORI-
ZONTE, 1998a).

Somente em 2002 a Secretaria Municipal de Saúde instituiu a primeira 
equipe de Saúde da Família específi ca e exclusiva para o atendimento da 
PSR18, sem território de abrangência fi xo, que passou a ser o equipamen-
to de saúde de referência para este grupo. Assumiu também a vocação de 
matriciar as demais Estratégias de Saúde da Família (ESF) do município, 
na sensibilização do cuidado à PSR eventualmente presente nos territórios 
dessas equipes, de forma transversal (REIS JUNIOR, 2011).

Pouco depois o município de São Paulo, com histórico semelhante, im-
plantou suas primeiras equipes de Saúde da Família para PSR, por inter-
médio do Programa A Gente na Rua (CANONICO et al, 2007). Mais 
adiante outros municípios, como Rio de Janeiro, Porto Alegre e Curitiba 
inseriram suas primeiras equipes de Saúde da Família. Além do município 
de Belo Horizonte, os municípios de São Paulo, Porto Alegre, Recife e Rio 
de Janeiro também realizaram censos municipais específi cos para contagem 
e estudo desse grupo social.

À luz da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), as ESFs devem 
se responsabilizar pelo cuidado de todas as pessoas, em seu território de 
atuação defi nido (BRASIL, 2006b). Contudo, a frequente ausência de resi-
dência formal e o comportamento migratório inerentes à PSR constituem 
especifi cidades nem sempre contempladas, no que tange aos princípios da 
Atenção Primária à Saúde (APS) para essas pessoas, por parte das ESF (REIS 
JUNIOR, 2011). Pessoas em situação de rua, historicamente, não acessam 
o SUS e, geralmente nenhuma política pública (BRASIL, 2008). “No en-
tanto, uma das funções políticas do SUS, na sociedade, é trabalhar com as 
tensões advindas das diferentes formas de viver, pela via da saúde, expressa 
no território da rua: O SUS deve cuidar dessa tensão. A especifi cidade da 
rua coloca de início, dois desafi os ao SUS: lidar com a complexidade das 
questões de saúde apresentadas pelos sujeitos e construir outras formas de 
organização das estratégias de território” (LOPES, 2014).

18 População em Situação de Rua (PSR).
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Em 2011, com a reformulação da PNAB, foi instituído um modelo de 
cuidado específi co para esta população. Segundo a PNAB (2011), a respon-
sabilidade pela atenção à saúde da população de rua, como de qualquer ci-
dadão, é de todo profi ssional do Sistema Único de Saúde, com destaque para 
a atenção básica. Em determinadas situações, com o objetivo de ampliar 
o acesso desses usuários à rede de atenção e ofertar uma atenção integral 
à saúde, é possível lançar mão das equipes dos Consultórios na Rua, que 
são equipes da atenção básica, compostas por profi ssionais de saúde com a 
responsabilidade exclusiva de articular e prestar atenção integral à saúde da 
PSR. As equipes devem realizar suas atividades de forma itinerante, desen-
volvendo ações na rua, em instalações, na unidade móvel e, também, nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) do território em que atuam.

Atualmente, a maioria das equipes voltadas para o atendimento da po-
pulação em situação de rua está vinculada ao Departamento de Atenção Bá-
sica do Ministério da saúde (não mais a coordenação de saúde mental), sob 
a denominação de consultório na rua. Diferentes dos consultórios de rua. 
As atuais equipes responsabilizam-se pela atenção primária à saúde dessas 
pessoas. Na prática mudou, além do nome, a composição da equipe e o es-
copo de suas ações anteriormente focadas na saúde mental e nos transtornos 
relacionados ao uso de substâncias. [...].A proposta dos consultórios na rua, 
além da saúde mental, engloba o atendimento à gestante de rua, tratamen-
to de patologias pulmonares (a tuberculose é frequente), tratamento de do-
enças sexualmente transmissíveis (HIV/AIDS), tratamento de doenças de 
pele (úlceras de membros inferiores), problemas ortopédicos (decorrentes 
de situação de violência e atropelamento), diabetes, hipertensão, e várias 
outras situações que fi cam sob a responsabilidade da ESF na atual política 
de atenção básica. Desta forma, entendemos que a inserção das equipes de 
consultório na rua no escopo das ações da atenção básica representa uma 
ampliação no sentido de efetivar os direitos à saúde desta população.19 

A Portaria n. 122, de 25 de janeiro de 2012, defi ne as diretrizes de 
organização e funcionamento das Equipes de Consultório na Rua, tendo 
como parágrafo único sua inserção na atenção básica da Rede de Atenção 
Psicossocial, de acordo com os fundamentos e diretrizes defi nidas na Po-
lítica Nacional da Atenção Básica. Estabelece as características da equipe 
por modalidades I, II e III. A modalidade I contempla minimamente dois 
profi ssionais de nível superior e dois de nível médio, seguida pela II com 
três de nível superior e três de nível médio, fi nalizando a modalidade III, 

19 SANTANA, 2014.
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com o mesmo quantitativo da equipe II, sendo acrescida por um profi ssio-
nal médico (BRASIL, 2012).

As equipes de Consultório na Rua são multiprofi ssionais e prestam 
atenção integral à saúde, tanto na rua (in loco) como na Unidade Básica 
de Saúde (UBS) onde estão lotadas. As atividades são realizadas de forma 
itinerante, com ações compartilhadas e integradas às demais UBS locais. 
As equipes de Consultório na Rua lidam com diferentes problemas e neces-
sidades de saúde da população em situação de rua, desenvolvendo também 
ações compartilhadas e integradas com as equipes dos Centros de Atenção 
Psicossocial (Caps), dos serviços de urgência e emergência e de outros pon-
tos de atenção, de acordo com a necessidade do usuário.

A perspectiva dos direitos humanos apoiados nos princípios da interse-
torialidade e da participação social permite fortalecer a análise da complexa 
relação entre a saúde integral e as condições de vida nas ruas. Entretanto, 
o trabalho intersetorial carece de experiências e estudos, no que se refere à 
sua implantação no âmbito da organização de serviços de saúde. Sob esta 
perspectiva, uma avaliação honesta e detalhada dos resultados das ações dos 
consultórios de e na rua poderia contribuir para uma redução da lacuna 
existente entre as políticas públicas, o conhecimento e a sua aplicação na 
prática
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O presente artigo traz o resultado parcial da pesquisa que vem sendo 
executada na Universidade Federal de Juiz de Fora, cujo objetivo reside na 
verifi cação da adoção ou não da Lei 12.403/11, que criou as medidas caute-
lares em detrimento da prisão. Nesse sentido, o objetivo geral da proposta 
de pesquisa foi efetuar uma diagnose acerca do ethos das Varas Criminais da 
Comarca de Juiz de Fora, tendo por objeto de investigação o discurso do 
intérprete judicial para a não aplicação desse novo marco legal.

Embora houvesse uma expectativa inicial de que tal marco normativo 
contribuiria para a redução da população carcerária provisória, o que se 
percebeu foi o inverso. A partir dos dados do Infopen fornecidos pelo Mi-
nistério da Justiça desde que a nova lei entrou em vigor (jul./11), o número 
de presos provisórios aumentou 6,3% no país entre junho de 2011 e junho 
de 2012. Esses dados possuem pequenas oscilações em escala nacional, mas 
de modo geral há um crescimento da prisão.

Para compreender o papel desempenhado pelo sistema judicial no con-
trole social penal, a pesquisa realizou um levantamento nas ações penais 
entre os anos de 2011 a 2015, e estabeleceu como método comparativo para 
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análise do discurso do intérprete judicial o tipo penal de furto simples e 
qualifi cado. A escolha se deu em decorrência de entrevistas com integrantes 
do sistema judicial (integrantes da Defensoria Pública) que apontavam que 
os Juízes das 4 (quatro) varas criminais adotavam a Lei 12.403/11 apenas 
para as condutas com pena máxima inferior a 4 anos, que de acordo com o 
artigo 313 do CPP, não caberia prisão.

O que se observou ao longo da pesquisa nas varas criminais foi uma 
certa resistência por parte do intérprete judicial em adotar os novos marcos 
normativos, reproduzindo o que Vera Malaguti (2010) denomina de dogma 
da pena, que marca a formação da racionalidade punitiva moderna, fazendo 
com que o uso das medidas de segurança, uma alternativa à prisão, não seja 
efetivado pelo sistema judicial, conforme determinação legal.

De fato, amplia-se a perspectiva do controle social penal, na medida em 
que as condutas tipifi cadas como ilícitos que antes da lei não eram objeto 
de prisão agora são monitoradas pelas medidas cautelares.

É esse caldo cultural que se constitui o que Álvaro Pires (2004) denomi-
na como uma “maneira de pensar do sistema punitivo”, o estabelecimento 
de uma racionalidade do sistema punitivo, que se assenta a partir de me-
ados do século XVIII. Essa racionalidade servirá de base para a constru-
ção de uma lógica punitiva que se apoia na ideia da necessidade da pena 
como mecanismo de resolução. Não apenas cria obstáculos para se pensar 
em qualquer outra perspectiva que não seja a pena, como incorpora a ideia 
de que havendo pena, deve haver também afl ição, remontando o passado 
inquisitorial que marca a formação ocidental nos processos punitivos. 

Compreender, pois, a gestão penal no Brasil nos coloca o desafi o de 
entender a própria racionalidade punitiva que estrutura a noção de pena 
e o contexto global de ampliação punitiva que se refl etirá no aumento da 
população carcerária impondo maior complexidade para o gestor público. 
Nesse aspecto, muitos são os autores (Santos, 1999; Bauman, 1999; Agam-
ben, 2004) que vêm se debruçando sobre o fenômeno da globalização e sua 
relação com os sistemas judiciais nacionais, percebendo nesse processo uma 
fl exibilização dos marcos normativos produzidos pelo Estado Nação, onde 
novos feixes produtores acabam por gestar um confl ito interno. 

Nesse sentido, quando se coteja tal cenário com a questão penal, perce-
be-se que o processo de globalização trouxe muitos desafi os no que se refere 
à manutenção de garantias entendidas como princípios fundamentais para 
uma relação jurisdicional democrática e justa. Tal realidade torna-se mais 
perceptível a partir do 11 de setembro americano com o ataque às Torres 
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Gêmeas, gerando uma ampliação global do discurso punitivo em nome de 
um modelo segurança agora também entendido como global. 

A imagem construída pelo operador de uma “criminalidade perigosa”, 
justifi cando assim a manutenção da prisão cautelar em detrimento de ou-
tros mecanismos asseguradores da instrução, revela o conteúdo do “senso 
comum dos juristas” já apontado por Warat ao compreender o processo de 
ideologização do campo jurídico. 

De fato, o constitucionalista português Canotilho (2008) analisa esse 
momento histórico como marcado por uma ruptura com os marcos ilumi-
nistas que até então serviram de constructo para o direito penal. De acordo 
com Canotilho, pode-se observar em escala global uma alteração em diver-
sos marcos garantistas que acabam por ampliar o papel da prisão no meca-
nismo de controle. Dentre essas alterações, o jurista cita o crescimento dos 
chamados crimes de perigo abstrato, que pelo caráter indefi nido da ação, 
visto que não requer a sua concretização para a adoção do processo perse-
cutório penal, amplia a noção de “periculosidade” permitindo assim maior 
intervenção do poder punitivo, vide a condenação de Rafael Braga, morador 
de rua condenado por portar pinho sol no período das jornadas de 2013.

O importante a ressaltar nessa nova dimensão do poder punitivo é que 
as garantias Constitucionais se tornam o alvo dos discursos não garantistas, 
visto que os princípios trazidos no texto constitucional acabam sendo res-
ponsabilizados pelo crescimento da violência e criminalidade.

Nesse sentido, para uma compreensão do papel desempenhado pelo 
sistema judicial no processo de redução de direitos e ampliação punitiva, 
buscou-se compreender o funcionamento do campo (Bourdieu) e com isso 
verifi car como se dá o processo de hegemonização (ou homogeneização) das 
decisões judiciais negativas ao uso das medidas cautelares. É possível se per-
ceber um “ativismo judicial negativo”, posto que longe de ser assegurador 
dos direitos fundamentais, vem se revelando supressor dessas garantias em 
nome da proteção da sociedade e de uma noção de segurança cada vez mais 
de caráter global.

Alguns autores foram fundamentais para compreensão dessa ampliação 
punitiva que se expressa não só no aumento da pena, no encarceramento em 
massa, mas também na projeção de que a pena para ser exemplar deve ser 
cada vez mais cumprida integralmente fechada. Não se trata só de apontar 
para o crescimento da pena como uma resposta as desordens sociais, mas 
a de reconhecer que o modelo do cárcere, as instituições totais, é o único 
viável para o controle da pobreza em geral. 
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Loic Wacquant se debruça sobre essa relação entre a atual fase da gestão 
do capitalismo de cunho neoliberal e o papel que o sistema penal desem-
penha na gestão da pobreza. A mesma preocupação se encontra em José 
Vicente Tavares, que busca compreender o controle social penal no período 
contemporâneo e suas dimensões para a sociedade brasileira marcada his-
toricamente por uma violência difusa que se amplia diante do crescimento 
do poder punitivo.

Tais autores buscam entender o sistema penal e sua adoção como política 
de gestão do estado e o papel desempenhado pelo sistema judicial. Não sem 
razão, Zaffaroni alerta para esse poder-nomeação que o poder soberano de-
tém em nomear quem é o seu inimigo. De acordo com o jurista argentino, 
quanto maior for o poder de nomeação do soberano, mais se aproxima do seu 
caráter absolutista em detrimento de um estado democrático e de direito.

A penetração desse discurso absolutista na esfera da justiça criminal 
acaba por solapar qualquer resguardo da Constituição no campo processual. 
A história da passagem do sistema inquisitorial para o sistema acusató-
rio foi marcada de contradições, especialmente quando se tem em mente, 
como nos lembra Geraldo Prado (2006), que as experiências totalitárias 
vivenciadas por grande parte do continente ainda se encontram vivas nas 
instituições judiciais, construindo um ethos de ruptura com os princípios 
democráticos no campo processual. 
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COMUNITÁRIA NA CIDADE DE DEUS

Vladimir Santos Vitovsky

PALAVRAS-CHAVE: Justiça; Participação; Acesso.

O trabalho discute as possibilidades, os dilemas e os desafi os da atuação 
da Justiça Federal do Rio de Janeiro na Cidade de Deus, região em situação 
de vulnerabilidade, em parceria com o Programa Justiça Comunitária. Uti-
lizando como marco teórico o pensamento de Boaventura de Sousa Santos, 
que analisa a tensão entre regulação e emancipação social, problematizo 
tal forma de atuação a partir de três dimensões: (1) do papel dos tribunais 
nas sociedades contemporâneas; (2) do pluralismo jurídico; e (3) do acesso 
aos direitos e à justiça. Sem visões triunfalistas ou celebratórias, o estudo 
conclui que tal parceria pode contribuir como uma via alternativa às tradi-
cionais concepções de acesso aos direitos e à justiça, com foco na educação 
para os direitos e formação de redes sociais, a partir da atuação extraproces-
sual e extrajudicial de juízes, caracterizando-se como uma forma de “justiça 
participativa”.

Inicialmente desenvolvido no Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
pela juíza Gláucia Foley (2008; 2010), o Programa Justiça Comunitária foi 
elevado à categoria de política pública nacional pela Secretaria de Reforma 
do Judiciário do Ministério da Justiça, e foi implementado na Cidade de 
Deus, no Rio de Janeiro. Consiste em recrutar membros da comunidade 
(agentes comunitários) e está assentado em três pilares: a educação para os 
direitos, a mediação e a formação de redes.
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Este trabalho tem por objetivo discutir como pode a Justiça Federal, um 
ramo específi co do poder Judiciário brasileiro, atuar em localidades expos-
tas a vulnerabilidades econômicas e sociais para garantir o efetivo acesso aos 
direitos e à  justiça, analisando possibilidades e limites de sua atuação em 
parceria com o Programa Justiça Comunitária.

A Justiça Federal brasileira é  o ramo do poder Judiciário que lida com 
litígios que envolvem o próprio Estado brasileiro (a União, suas entidades 
e seus órgãos). Por conseguinte, as matérias judicializadas são relacionadas 
com a política do governo federal, litígios em face da entidade nacional de 
previdência social ofi cial, revelando o acesso aos direitos previdenciários, a 
efetivação de direitos sociais, como à saúde, entre outros.

Discutir a atuação de um ramo do poder Judiciário que decide confl itos 
em face do próprio Estado implica em discutir a tensão entre a regulação 
(a forma de atuação dos Tribunais) e a emancipação social (derivada da pro-
moção do acesso aos direitos e à  justiça). Para Boaventura de Sousa Santos 
(2009) o paradigma da modernidade representa uma transição decorrente 
da discrepância da experiência social e das expectativas sociais. Uma discre-
pância potencialmente desestabilizadora, e que repousa nos dois pilares em 
que se apoia o paradigma da modernidade: a regulação e a emancipação so-
cial. A regulação é  o conjunto de normas, instituições e práticas que garan-
tem a estabilidade das expectativas. Estabelece uma relação politicamente 
tolerável entre as experiências presentes e as expectativas sobre o futuro 
(Santos, 2009, p. 30). A emancipação moderna é  o conjunto de aspirações 
práticas oposicionais, dirigidas a aumentar a discrepância entre experiên-
cias e expectativas, pondo em dúvida o status quo, isto é, as instituições 
que constituem o nexo político existente entre experiências e expectativas 
(Santos, 2009, p. 30-31).

A partir deste marco teórico, e problematizando a atuação da justiça 
federal em áreas de exclusão social, dentro do campo analítico da sociologia 
jurídica crítica dos tribunais (Santos, 2009), analiso como tal forma de atu-
ação permite a construção do conceito de “justiça participativa”.

A metodologia adotada é a pesquisa-ação participativa (participatory ac-
tion research) na linha desenvolvida por Orlando Fals Borba (2002), que 
signifi ca investigar de forma crítica a situação atual e também elaborar 
propostas, analisando suas possibilidades e seus limites. Também utilizo o 
método do estudo de caso alargado de Boaventura de Sousa Santos (1983), 
analisando a agregação da Justiça Federal ao programa Justiça Comunitária 
na Cidade de Deus.
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Por se tratar de uma iniciativa do Estado, para julgar confl itos em face 
do próprio Estado, com um perfi l de litigiosidade de confl itos relacionados 
com o Welfare State, é a teoria desenvolvida por Boaventura de Sousa Santos, 
que analisa a tensão entre a regulação e a emancipação social que melhor 
possibilita tal análise crítica, bem como permite estabelecer as condições 
para a garantia do efetivo acesso aos direitos e à justiça, mormente pelo fato 
do pesquisador também ser um agente de tal política. 

Partindo da epistemologia da sociologia jurídica crítica, é possível cons-
truir o conceito de “justiça participativa”, que se diferencia das demais 
formas de participação dentro do processo, e que se coaduna com as pro-
postas do Programa Justiça Comunitária desenvolvido pela Juíza Gláucia 
no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e implementado na Cidade de 
Deus, no âmbito do projeto “Casa de Direitos”.

Com efeito, citando alguns casos da Suprema Corte colombiana, Abramo-
vich (2007, p. 16) reconhece as novas formas de participação na esfera públi-
ca através do processo, isto é, vinculando o acesso à justiça e a possibilidade 
de ação de certos grupos ou coletividades na esfera pública, do que deriva o 
ativismo judicial. Observa-se que nessas concepções, a forma de participação 
é  no processo e o ativismo dos juízes é , igualmente, dentro do processo.

O que pretendi com o presente estudo foi desvelar uma nova forma 
de participação judicial, fora dos processos, desjudicializada, bem como 
uma nova forma de ativismo judicial: aquele promovido por juízes, fora do 
processo, exógeno às decisões judiciais, que promovesse uma ruptura com 
a alienação que o processo judicial produz (Denti, 1976), propondo uma 
“horizontalidade solidária” (Ardila Amaya, 1999; 2004; 2005) nas relações 
entre poder Judiciário e cidadãos.

A esta nova forma de atuação, podemos denominar de “justiça partici-
pativa”. Na linha do que estabelece Boaventura de Sousa Santos, a constru-
ção deste conceito, desta forma de atuar, não pode ser celebratória, sob pena 
de incorrer no mesmo erro que se tenta evitar. Deste modo, é importante 
fazer uma análise crítica, denominada pelo autor de “hermenêutica de sus-
peição” (Santos, 2000; 2002).

Com as três dimensões desenhadas (atuação dos tribunais nas socieda-
des contemporâneas, pluralismo jurídico e acesso aos direitos e à justiça) é 
possível elaborar uma compreensão crítica da atuação dos tribunais e, além 
disso, formular, e, sobretudo, implementar ações voltadas para a garantia 
do acesso aos direitos e à  justiça, mormente no tocante aos confl itos de 
competência da Justiça Federal.
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Mesmo diante de dilemas e paradoxos, a parceria da Justiça Federal 
com o Programa Justiça Comunitária apresenta possibilidades. É  uma 
manifestação do pluralismo jurídico participativo nos termos propostos 
por Wolkmer (2001; 2002) criando espaços de diálogo emancipatório na 
comunidade.

Deste modo, o Programa Justiça Comunitária possui um potencial 
emancipatório para aprimorar a administração da justiça. Os envolvidos 
nesse processo devem garantir que essa iniciativa mantenha seu caráter 
emancipatório e não seja utilizada para legitimar a exclusão. Assim, como 
via alternativa de modo de atuação do juiz, a parceria da Justiça Federal 
com o Programa Justiça Comunitária tem suas possibilidades e limitações, 
e deve passar por constante reavaliação de seus impactos no tempo e no 
espaço, para se constituir em uma “justiça democrática de proximidade” 
(Santos, 2008: 25), pois, assim, tem diversas contribuições a dar na cons-
tituição uma nova forma de acesso aos direitos e à justiça, substituindo a 
lógica automática e impessoal do balcão (guichet) da justiça (Wyvekens, 
1996) por um tratamento comunitário.

Esta parceria parece oferecer uma terceira via para se alcançar uma justi-
ça participativa de alta intensidade. É  uma proposta que pela sua abrangên-
cia permite análises críticas, mas também sublinhar elementos consistentes 
com uma democracia mais dinâmica, participativa e emancipatória.

Os desafi os que se colocam estão presentes no fato de ser uma iniciativa 
do Estado para lidar com confl itos que envolvem o próprio Estado, podendo 
assim se degenerar em manipulação, sufocando as iniciativas não estatais, 
por estar relacionada com um perfi l de litigiosidade que envolve, sobre-
tudo, direitos previdenciários, dispostos em uma relação de confl itos de 
indivíduos em face do Estado. São desafi os de uma justiça participativa que 
permita não só que o cidadão se aproxime da justiça, mas, mutuamente, 
que a Justiça Federal se aproxime do cidadão.
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O propósito do artigo é explicitar um programa, de berço constitu-
cional, e que já se tornou uma política pública do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, de ampliação do acesso ao Judiciário e à Justiça.

Partindo do § 7º do artigo 125 da Constituição Federal de 1988, o texto 
descreve o funcionamento da política judiciária da Justiça Itinerante que, 
tendo sido primeiramente implantada em 2004, com um posto no Municí-
pio de Tanguá, chega a 2015 funcionando em 19 locais no Estado.

A exposição aponta que a Justiça Itinerante visa concretizar o direito 
fundamental de acesso à Justiça, na forma do artigo 5º, inciso XXXV da 
Constituição, trazendo como fundamentos o fortalecimento da cidadania, 
através da garantia dos princípios dignidade, liberdade e justiça, estes que 
devem pautar um Estado Democrático de Direito.

Desfazendo o mito de que a enorme quantidade de ações propostas no 
Judiciário signifi caria amplo acesso à Justiça, e que bastaria o desenvol-
vimento da Defensoria Pública para dar-se acesso ao Judiciário, o texto 
pretende demonstrar que os níveis de exclusão social no Brasil, requerem 
mecanismos inovadores para a defesa dos direitos de um ainda muito gran-
de contingente de pessoas.

Com apoio nas leis e regulamentos administrativos expedidos pela Ad-
ministração Judiciária, o texto esclarece o funcionamento prático que mo-
vimenta a Justiça Itinerante, desde sua criação até a incorporação defi nitiva 
do serviço pelo Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
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Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 6956/15), que passou a prever, no § 2º do 
artigo 5º, que o Tribunal de Justiça manterá a Justiça Itinerante incumbida 
de prestações jurisdicionais a serem defi nidas por ato normativo.

O programa Justiça Itinerante informa à população, por meio de calen-
dários divulgados no início do ano, local, dia e hora de seu atendimento re-
gular, uma vez por semana ou quinzenalmente, e atua nas competências de 
direito de família, direito da criança adolescente e idoso, juizados especiais 
cíveis, registro civil, interdições e alvarás.

O ideário constitucional se viabiliza através de uma nova mentalidade 
dos Juízes do Estado do Rio de Janeiro, comprometidos com o paradigma 
de que o acesso à Justiça passa necessariamente pela ampliação do acesso ao 
Judiciário.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
AZEVEDO, Plauto Faraco de. Aplicação do direito e contexto social. São Paulo: 

Revista dos Tribunais.
BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito Constitucional Contemporâneo: Os 

conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. 4. ed. São Paulo: Sarai-
va, 2013.

BENTIVOGLIO, Julio. A história conceitual de Reinhart Koselleck. Março de 
2010. Disponível em <http://www.periodicos.ufes.br/dimensoes/arti-
cle/view/2526/2022>. Acesso em: 20 jun. 2013.

CASADO, José “Órfãos do Judiciário”, publicado em O Globo, ed. 24/12/2013.
Revista Jus Correge Boas práticas — Uma Juíza que faz a diferença, publica-

ção da CGJ/TJRJ, dez. 2013, n. 11.
SALGADO, Sebastião. Terra. In: Prefácio de José Saramago. Disponível 

em: <http://www.mst.org.br/nde/1012>5. Acesso em: 07 dez. 2013.
 



220

IMPACTOS DA DEFENSORIA PÚBLICA NO 
SISTEMA DE JUSTIÇA: ENTRE A LEGITIMAÇÃO 

E A MUDANÇA SOCIAL
  

Caio Santiago Fernandes Santos

PALAVRAS-CHAVE: Defensoria Pública; Sistema 
de Justiça; Decisões judiciais.

Nos últimos anos, uma das principais novidades no Sistema de Justiça 
brasileiro tem sido a expansão e fortalecimento institucional da Defensoria 
Pública, responsável pela assistência jurídica para pessoas de baixa renda. 
Além da expansão, o modelo institucional da Defensoria Pública passou 
por signifi cativas mudanças, em razão especialmente da Lei Complementar 
132 de 2009. Nessas alterações, além da previsão de autonomia funcional e 
administrativa, foram incorporadas novas funções institucionais, tais como 
a defesa de interesses coletivos, o atendimento multidisciplinar, a capa-
cidade postulatória em âmbito internacional e a educação em direitos do 
público atendido, entre outras. A tendência recente, portanto, é de empo-
deramento e de ampliação das competências legais da Defensoria Pública, 
sendo uma instituição com cada vez mais relevância no Sistema de Justiça.

O objetivo deste trabalho é delinear possíveis impactos da Defensoria 
Pública no Sistema de Justiça. A questão objeto de análise é: o padrão das 
decisões judiciais após a Defensoria Pública apresenta uma mudança positi-
va em favor do grupo social atendido pela instituição? Em outras palavras, 
o fortalecimento da Defensoria implica maior capacidade de resposta do Ju-
diciário para os problemas dos grupos sociais mais pobres? Nesse sentido, a 
expansão do acesso à Justiça implica maior justiça social?

De modo geral, argumenta-se que existe uma tensão entre a função de-
sempenhada pela Defensoria Pública: entre mera legitimação do Sistema 
de Justiça e a efetiva mudança social. Esta tensão se refl ete, entre outros 
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aspectos, no próprio modelo de serviço legal da Defensoria, que pode osci-
lar entre uma atuação individual e reativa a demandas sociais, de um lado, 
e uma atuação coletiva e proativa, de outro. Na primeira perspectiva, des-
taca-se a defesa individual em processos criminais e de execução de dívidas, 
por exemplo, nos quais a assistência jurídica pode ser considerada como, 
ao menos sob a ótica do devido processo legal, requisito de legitimidade 
para graves sanções jurídicas, como a privação da liberdade ou o confi sco 
de patrimônio. Na segunda perspectiva, a instituição faz uso sobretudo 
dos mecanismos processuais coletivos, como a ação civil pública, de forma 
proativa visando obter decisões de maior impacto social, atuando por meio 
de núcleos especializados, por exemplo. 

Em que pese o pioneirismo da Defensoria Pública do Rio de Janeiro 
neste segundo modelo de atuação, foi especialmente a partir da Lei Com-
plementar 132 de 2009 que este modelo encontrou expressa previsão na 
legislação federal. Embora esta LC 132 possa ter efi cácia limitada em di-
versos estados, o seu modelo é o que deve ser generalizado para todo o país. 
Em verdade, as novas funções institucionais introduzidas pela LC 132 são 
as que têm maior potencial para promoção de mudança social por meio do 
Judiciário, e não apenas sua mera legitimação. Tanto que a expansão da 
Defensoria Pública para ampliar sua rede de atendimento individual não 
costuma provocar oposição na sociedade (com a notável exceção da OAB/SP 
que teme sofrer a redução do seu convênio com a Defensoria Pública, em 
um estado com alta concentração de advogados). No entanto, a competên-
cia da Defensoria Pública para ajuizamento de ação civil pública, aspecto 
característico de uma atuação coletiva, sofreu oposição da Associação Na-
cional dos Membros do Ministério Público (Conamp), por meio da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 3.943. Frise-se que esta contou com mani-
festação (enquanto amicus curiae) Federação Brasileira de Bancos (Febraban), 
favorável aos pedidos da Conamp. Em suma, argumenta-se que a atuação 
coletiva e proativa da Defensoria Pública é a que mais sofre oposição, jus-
tamente porque tem maior capacidade de promover mudanças sociais e 
ampliar a capacidade de resposta do Judiciário para o problema dos grupos 
sociais mais pobres. 

A tensão entre legitimação do Sistema de Justiça e mudança social re-
fl ete-se também nas possíveis formas de atuação extrajudicial da Defensoria 
Pública e parcerias com a sociedade civil. Na verdade, a atuação exclusiva-
mente judicial pode ser um limitador de resultados favoráveis aos grupos 
sociais atendidos pela instituição. Ainda que o Judiciário deva se pautar 
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predominantemente pela aplicação da lei, muitas vezes é infl uenciado por 
condições extrajudiciais, como a opinião pública por exemplo. Dessa forma, 
manter canais de comunicação com a sociedade pode contribuir para con-
dições extrajudiciais favoráveis a processos judiciais. Muitos dos temas em 
que a Defensoria Pública atua dependem, principalmente, de organizações 
sociais que cotidianamente lutem por avanços. Por isso, a instituição pode 
até buscar fortalecer essas organizações.

O Brasil apresenta imenso défi cit histórico em termos de acesso à Justiça. 
Tradicionalmente, o uso pleno das instituições judiciais está reservado para 
grandes corporações e governos, com condições fi nanceiras para contratar 
serviços jurídicos especializados para suas demandas. Apesar da expansão 
da Defensoria Pública nos últimos anos, a distribuição dos serviços legais 
continua altamente desigual no Brasil, favorecendo grupos com maior ca-
pacidade para constante mobilização de instituições judiciais reativas. 

No entanto, por menores que sejam as reformas no Sistema de Justiça, 
elas podem ter drásticos impactos no todo. Nesse sentido, a Defensoria Pú-
blica constitui relevante objeto para pesquisa jurídica, diante do seu contí-
nuo fortalecimento e do modelo institucional adotado na LC 132 de 2009. 
Nesse sentido, este trabalho busca contribuir para delinear e analisar os im-
pactos da instituição sobre o Sistema de Justiça como um todo. Em outras 
palavras, a depender da qualidade do impacto da expansão da Defensoria 
Pública no Judiciário, a Defensoria pode legitimar uma função já exercida 
pelo Judiciário ou pode contribuir para que apresente mais respostas favo-
ráveis aos grupos sociais mais pobres.
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Buscar-se-á no presente trabalho analisar a atuação do Ministério Públi-
co frente a Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP 
n. 118/2014,20 que coloca a justiça restaurativa como uma das possibilida-
des para disseminação da cultura de paz. Em um primeiro momento irá se 
compreender o que propõe a cultura de paz, que de acordo com Marlova 
Jovchelovitch Noleto21 está intimamente relacionada à prevenção e à reso-
lução não violenta dos confl itos, sendo:

[...] uma cultura baseada em tolerância, solidarieda-
de e compartilhamento em base cotidiana, uma cul-
tura que respeita todos os direitos individuais — o 
princípio do pluralismo, que assegura e sustenta a 
liberdade de opinião — e que se empenha em pre-
venir confl itos resolvendo-os em suas fontes, que 
englobam novas ameaças não militares para a paz 
e para a segurança como exclusão, pobreza extrema 
e degradação ambiental. A Cultura de Paz procura 
resolver os problemas por meio do diálogo, da nego-

20 Dispõe sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público.
21 Unesco. Cultura de paz: da refl exão à ação, balanço da Década Internacional da Promoção da Cultura de Paz 
e Não Violência em Benefício das Crianças do Mundo. Brasília: Unesco, São Paulo: Associação Palas Athena, 
2010. Disponível em: <http://unesdoc.unesco.org/images/0018/001899/189919por.pdf>. Acesso em: 
29 set. 2015.
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ciação e da mediação, de forma a tornar a guerra e a 
violência inviáveis.22 

A partir desta perspectiva, vai se verifi car as diretrizes é objetivos da su-
pracitada Resolução, que incentiva os métodos autocompositivos e utiliza 
como justifi cativa a prevenção e redução da litigiosidade, a disseminação da 
cultura de paz e a satisfação e o empoderamento social através do diálogo e 
consenso entre os envolvidos. 

Deve-se estar atento à justiça restaurativa que aparece na Resolução 
como um dos instrumento e possibilidades de construir judicialmente e 
extrajudicialmente a cultura de paz. As práticas restaurativas realizam uma 
troca de papéis, os atores alternam o seu lugar em cena. Este procedimento 
coloca a vítima, o ofensor e a comunidade que também poderá participar, 
como partes centrais na resolução do confl ito, diferentemente do sistema 
judicial tradicional, onde o Estado se apresenta como detentor do poder 
punitivo, coloca a vítima em segundo plano e na maioria das situações 
marginaliza e culpa o ofensor muito antes de ser dado qualquer veredicto.

A justiça restaurativa apresenta em seus valores e princípios um novo 
olhar para o confl ito, onde não há marcas de culpa, vingança e punição, 
mas o intuito é restaurar os laços rompidos pelo delito e consequentemen-
te a responsabilização de todos os envolvidos, por meio da exposição das 
demandas emocionais das partes através de um espaço aberto para o diálo-
go e escuta, sendo um procedimento voluntário. Howard Zeher conhecido 
mundialmente como um dos pioneiros na Justiça Restaurativa, em sua obra 
Trocando as Lentes: Um novo foco sobre o Crime e a Justiça, diz que para 
se visualizar a justiça restaurativa é necessário trocas as lentes, ter uma nova 
concepção dos confl itos.

No que toca a justiça restaurativa a Resolução n. 118/14 do CNMP, 
dispõe:

Art. 13. As práticas restaurativas são recomenda-
das nas situações para as quais seja viável a busca da 
reparação dos efeitos da infração por intermédio da 
harmonização entre o (s) seu (s) autor (es) e a (s) víti-
ma (s), com o objetivo de restaurar o convívio social 
e a efetiva pacifi cação dos relacionamentos. 

Art. 14. Nas práticas restaurativas desenvolvidas 
pelo Ministério Público, o infrator, a vítima e quais-
quer outras pessoas ou setores, públicos ou privados, 

22 2015, p. 11-13.
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da comunidade afetada, com a ajuda de um facili-
tador, participam conjuntamente de encontros, vi-
sando à formulação de um plano restaurativo para a 
reparação ou minoração do dano, a reintegração do 
infrator e a harmonização social.

Percebe-se, que o Conselho Nacional do Ministério Público determinou 
que a justiça restaurativa deve ser implementada nas situações em que se 
vislumbre a oportunidade de reparar os confl itos, e consequentemente har-
monizar os laços sociais, além de colocar o órgão ministerial como um dos 
semeadores desta prática. Sendo assim, no último momento deste trabalho, 
irá se ponderar sobre a atuação do Ministério Público como um dos atores 
fundamentais na construção de uma nova forma de olhar e lidar com o con-
fl ito, como um dos atores da justiça restaurativa no Brasil, em que se almeja 
uma justiça mais participativa. Ao encontro, irá se observar o projeto MP 
Restaurativo, projeto pioneiro que vêm sendo desenvolvido pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná.

Sobre esse novo perfi l que deve ser adotado pelo parquet, Marcelo Pedro-
so Goulart23 sintetiza que:

O Ministério Público deve transformar-se em efetivo 
agente político, superando a perspectiva meramente 
processual da sua atuação; atuar integradamente em 
rede, nos mais diversos níveis local, regional, esta-
tal. Comunitário e global, ocupando novos espaços 
e habilitando-se como negociador e formulador de 
políticas públicas; transnacionalizar sua atuação, 
buscando parceiros no mundo globalizado, pois a 
luta pela hegemonia (a guerra de posição) está sendo 
travada no âmbito da “sociedade planetária”; buscar 
a solução judicial depois de esgotadas todas as possi-
bilidades políticas e administrativas de resolução das 
questões que lhe são postas (ter o judiciário como 
espaço excepcional de atuação).24 

Diante desse novo olhar sobre os confl itos, a justiça e as formas de re-
solução, se vislumbra a essencial e necessária atuação ativa do Ministério 
Público em conjunto com a sociedade, onde a instituição primeiramente 
dialogue com suas demandas e seus interesses, que assim consiga penetrar 
e se inserir no tecido social.

23 GOULART, Marcelo Pedroso. Ministério Público e Democracia: teoria e práxis. Leme: LED, 1998.
24 1998, p. 121-122,
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O Estado democrático moderno, ao inverso do autoritário, pressupõe 
necessariamente a participação de uma variedade imensa de opiniões que 
devem coabitar um mesmo nicho político. Nas democracias, em vez da 
massifi cação das opiniões através da homogeneização dos grupos, surgiram 
e se consolidaram sujeitos e particularismos politicamente relevantes. Os 
grupos tornaram-se múltiplas organizações, associações das mais diversas 
naturezas, sindicatos das mais diversas profi ssões, partidos das mais diver-
sas ideologias, ampliando o dissenso na sociedade. Na democracia não há 
nem mais o soberano, nem mais o povo como unidade ideal, há apenas “o 
povo dividido de fato e, grupos contrapostos e concorrentes, com a sua 
relativa autonomia diante do governo central” (BOBBIO, 1986, p. 23). É 
ínsito à sociedade democrática a pluralidade de ideias. 

Deste modo, a sociedade plural, democrática, desenvolve suas institui-
ções através dos confl itos e dissensos. Em um Estado autoritário, “a única 
maneira de infl uenciar o poder seria a destruição do regime e a criação de 
novas instituições. Em uma democracia, ao contrário, trata-se de lidar com 
as instituições explorar suas potencialidades e, se necessário, reconstruí-las 
em novas bases” (RODRIGUEZ, 2009, p. XXII). No mesmo sentido, Tou-
raine arremata afi rmando que 

[...] da mesma forma que é artifi cial pretender que o 
Estado possa ser dissolvido no mercado, assim tam-
bém é indispensável defi nir o sistema político e de-
mocrático como um espaço de tensões e negociações 
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entre a unidade do Estado e a pluralidade dos atores 
sociais. As tensões são necessárias não somente para 
impedir a burocratização e a militarização da socie-
dade, mas também para impedir sua dualização en-
tre uma vida pública centralizada e uma vida privada 
atomizada.25 

Ante esse pressuposto plural da sociedade e do Direito urge pensar que 
a participação social na gestão de todos os poderes, além de relevante, é 
fundamental para o desenvolvimento do Estado de Direito. A propósito, 
movimentos e organizações sociais que desenvolvem atividades na busca 
da afi rmação, promoção e ampliação dos direitos dos grupos socialmente 
marginalizados e historicamente excluídos, reuniram-se a partir de 2005 
para discutir os problemas atinentes à efetiva participação popular na vida 
política nacional,26 vindo a elaborar um conjunto de propostas e lançando-
se em uma postura proativa, a fi m de pautar as instituições políticas que 
integram o aparelho de Estado, notadamente o Congresso Nacional, com 
propostas que de fato correspondem aos interesses dos segmentos sociais 
subalternizados e, consequentemente, as necessidades reais de mudanças 
estruturais no sistema político-institucional.

Assim surgiu a Plataforma dos Movimentos Sociais para a Reforma do 
Sistema Político no Brasil,27 a qual traz logo no texto de abertura de sua 
primeira versão a indicação do diferencial em que efetivamente se constitui, 
senão vejamos:

A construção de uma sociedade democrática exige, entretanto, uma re-
forma política ampla, que expanda a democracia nas suas distintas possibi-
lidades: direta, representativa e participativa. Entendemos como essencial 
a questão da democratização da informação e da comunicação, assim como 
a transparência no Poder Judiciário. É com este escopo que, movimentos 
sociais, redes, fóruns e ONGs, vêm construindo, desde 2005, uma proposta 
de Reforma Política.28

25 1996, p. 205.
26 Segundo informa o texto de apresentação e histórico do processo da Plataforma: “Em 2005, foi real-
izado em Recife o seminário nacional ‘Novas estratégias para ampliar a democracia e a participação’, 
reunindo mais de 60 participantes, representando 21 estados, de diversas organizações/redes/fóruns/
movimentos e articulações. Na preparação do seminário nacional foram realizados, entre agosto e no-
vembro de 2005, seminários estaduais e regionais, envolvendo os seguintes Estados: Acre, Amapá, Pará, 
Tocantins, Rondônia, Roraima, Maranhão, Ceará, Pernambuco, Piauí, Sergipe, Alagoas, Bahia, Paraíba, 
Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro, São Paulo e Goiás. Posteriormente foi realizado um encontro re-
gional, envolvendo Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. [...]”. (ABONG et al., 2007, p. 9-10).
27 Pela importância que possui o referido material, recomendamos sua leitura e análise. Encontra-se 
disponível em: www.reformapolitica.org.br.
28 Op. cit., 2007, p. 5.
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A Plataforma dos Movimentos Sociais avança sobre variadas dimensões 
de manifestação do poder político-institucional na sociedade, uma vez que 
defi ne seu conteúdo em 5 (cinco) eixos temáticos, a saber: I. Fortalecimento 
da democracia direta, II. Fortalecimento da democracia participativa, III. 
Aprimoramento da democracia representativa: sistema eleitoral e partidos 
políticos, IV. Democratização da informação e da comunicação e V. De-
mocratização e Transparência no Poder Judiciário.29 Para ABONG et. al. 
(2008, p. 9):30

O fato de o Estado ser o ator central de toda política 
pública implica que mudanças em suas instituições 
são indispensáveis a qualquer estratégia de aperfeiço-
amento do sistema político. Nesse sentido, faz parte 
dessa plataforma o pressuposto de que a ampliação 
da participação social na esfera pública depende de 
mudanças profundas na própria estrutura do Estado, 
em todas as suas esferas — federal, estadual e mu-
nicipal, no âmbito do executivo, do legislativo e do 
judiciário.

Importante acrescentar, ainda, que na esteira da concepção sistêmica de-
senvolvida pelo documento referido — o qual considera o Judiciário como 
um órgão de poder do Estado, e, como tal, inserido no macrocampo da 
política, que, por sua vez, precisa ser atravessada pelo princípio democrá-
tico — entendemos ser imprescindível que as instituições que integram o 
Sistema de Justiça (inclusive o Judiciário) sejam o quanto mais compatíveis 
com a primazia da máxima efetividade dos direitos humanos fundamentais, 
correspondente ao máximo interesse público.

Destarte, consideramos imprescindível determos especial atenção em 
algumas perspectivas que entendemos possuírem potencial para imprimir 
uma signifi cativa transformação positiva nas instituições do Sistema de 
Justiça, conforme o cenário ideal até aqui sugerido, quais sejam: Controle 
Social; Ouvidoria Externa em todos os órgãos do Sistema de Justiça; Eleição 

29 Atualmente a articulação da Plataforma tem se ampliado, com a participação cada vez mais ativa 
de atores que atuam direta ou indiretamente junto a órgãos do Sistema de Justiça — como a JusDH 
(Articulação Justiça e Direitos Humanos), a qual se constitui em uma “rede nacional composta por 
entidades e organizações de assessoria jurídica e movimentos sociais que lidam com ações judiciais em 
diversos temas de direitos humanos” (para maiores informações vide http://www.jusdh.org.br) — de 
modo que cada vez mais tem como perspectiva propor melhorias não apenas ao Judiciário, mas a todos 
os órgãos que fazem parte do Sistema de Justiça (notadamente o Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública).
30 ABONG et al. Disponível em: <fi le:///C:/Users/AZ/Downloads/Plataforma%20da%20Reforma%20
Politica_marco_2008.pdf>. Acesso em: 6 set. 2015.
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Direta para a composição dos órgãos colegiados; Mandato temporário para 
integrantes de Tribunais; Veto Popular de decisões de Tribunais; Controle 
de Convencionalidade; Atuação prioritária na promoção e defesa dos Direi-
tos Humanos.

Não menos importante, nesse contexto, é estarmos convicto(a)s de que 
uma mudança substancial no sistema político — o qual é constituído por 
diversas dimensões de manifestação de poder, incluído o Sistema de Justiça 
— somente será possível se o conjunto das pessoas interessadas no perma-
nente e efi caz combate às desigualdades sociais negativas se dispuserem a 
se organizarem e mobilizarem tendo em vista acumular força sufi ciente 
para que consigam fazer valer seus interesses, os quais, na verdade, nada 
mais são do que diferentes expressões de conteúdo dos Direitos Humanos 
Fundamentais.
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Nos últimos anos, tem-se observado um movimento expressivo dos ór-
gãos de gestão do Poder Judiciário Brasileiro no sentido de estimular a 
utilização de mecanismos alternativos de resolução de confl itos (MARCs), a 
saber, conciliação, mediação e arbitragem. 

Essa iniciativa tem raízes no estrangulamento que esse Poder vem vi-
venciando, decorrente da sobrecarga de processos experimentada, o que 
compromete a própria qualidade da prestação jurisdicional, com tramita-
ções processuais mais lentas e redução da capacidade do “ser humano juiz” 
analisar cada caso concreto com a atenção e precisão esperadas. 

Para se ter uma ideia, em 2010, o Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE) realizou pesquisa sobre Justiça e Vitimização por meio 
do Pnad (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio) e detectou que, de 
12.646 pessoas entrevistadas que tiveram situação de confl ito no período 
de referência, 7.308 procuraram a Justiça Ordinária e 1.573 acorreram aos 
Juizados Especiais, ou seja, 70,2% das pessoas judicializaram o problema 
enfrentado (2010). 22 anos antes, em 1988, o IBGE havia realizado pesqui-
sa semelhante também por meio do Pnad, através da qual identifi cou que 
apenas 30% dos indivíduos envolvidos em disputas procuraram a Justiça 
Estatal.
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Esse cenário de crescimento da judicialização de confl itos sinaliza para 
uma “crise de jurisdição”, que exige a adoção de medidas imediatas, de 
curto, médio e longo prazos, voltadas para a redução da “confl ituosidade 
social judicializada”. Daí que os MARCs, importados de experiências exi-
tosas empreendidas em países desenvolvidos como o Japão, Estados Unidos 
e França, surgem como uma possibilidade de solução, mas, urge ressaltar, 
precisam ser implementados na realidade brasileira e em cada seara do Di-
reito com parcimônia e temperamento, observando-se a posição de igualda-
de e liberdade das pessoas imbricadas em cada tipo de controvérsia judicial 
(trabalhista, de família, previdenciária), evitando-se políticas de estímulo 
ao manejo generalizado e indiscriminado desses instrumentos.

Nessa perspectiva, o objetivo primeiro desse artigo é demonstrar como 
o instituto da mediação parece ter uma margem de efetividade restrita nos 
processos judiciais individuais previdenciários, notadamente por conta dos 
contornos objetivos e subjetivos dessa espécie de lide, assim como em vir-
tude das injunções exercidas pelo fator “demora processual”. As situações 
de pobreza em que se encontram os autores dessas ações, associadas a outras 
condicionantes negativas a eles relacionadas, como incapacidade laboral, 
o baixo nível de escolaridade, a natureza alimentar das prestações previ-
denciárias e o tempo de espera pela resposta estatal, restringem o espectro 
de deliberação livre e racional desses sujeitos, difi cultando o exercício da 
mediação nas audiências conciliatórias previdenciárias. 

Para realizar essa análise, empreendeu-se pesquisa empírica sobre pro-
cessos judiciais previdenciários em que houve celebração de acordos. Fo-
ram escolhidas, aleatoriamente, 10 situações levadas à Defensoria Pública 
da União no Maranhão — DPU/MA, que deram ensejo à instauração de 
procedimentos de assistência jurídica gratuita (PAJ), os quais tramitaram 
no 2º Ofício de Direito Previdenciário, titularizado pelo segundo autor 
deste artigo. Trata-se de procedimentos em que os assistidos buscavam a 
obtenção de algum benefício previdenciário ou assistencial (auxílio doen-
ça, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade, pensão por morte 
e benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com defi ciência 
— BPC/LOAS). 

Os acordos foram fi rmados entre julho 2013 e setembro de 2014. A 
análise foi empreendida sobre as informações registradas nos PAJs, a partir 
daquilo que foi declarado pelos assistidos e também dos registros constan-
tes dos documentos anexados — carteiras de trabalho e previdência social 
(CTPS), petições iniciais e documentos emitidos pelo Instituto Nacional de 
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Seguro Social (INSS). Além disso, foram colhidos dados dos processos judi-
ciais no bojo dos quais os acordos foram entabulados, especialmente das atas 
de audiências, dos laudos e das petições do INSS com as propostas de acordo. 

Lado outro, empreendeu-se uma guinada de olhar, redirecionando o foco 
da pesquisa para o uso da mediação no âmbito coletivo e preventivo, no que 
se observou que tal prática pode se mostrar válida e útil, permitindo solu-
ções estruturais de confl itos envolvendo seguimentos sociais mais amplos. 

Para se chegar a essa conclusão, efetuou-se a análise de um caso específi -
co de atuação coletiva da DPU no âmbito previdenciário, em que se tratava 
do problema da demora excessiva entre a data do agendamento do requeri-
mento pelos segurados nas Agências de Previdência Social do Maranhão e o 
dia do efetivo atendimento. No plano individual, as questões relacionadas 
a essa situação levadas à DPU foram ajuizadas, como de praxe, diante da 
inércia da Administração Previdenciária em dar uma resposta aos assistidos 
em tempo hábil ou considerado razoável. No entanto, paralelamente, foi 
instaurado, no Ofício de Direitos Humanos e Tutela Coletiva do Maranhão, 
procedimento de assistência jurídica com a fi nalidade de tentar resolver 
preventivamente o problema, de modo que se pudesse evitar a reiteração de 
ações individuais com a mesma causa de pedir.

Nesse procedimento coletivo, foram realizadas várias tratativas entre 
a DPU e o INSS, onde se efetuou exposições das consequências do pro-
blema, tanto sobre as esferas jurídicas dos assistidos como também para o 
próprio funcionamento das Instituições do Sistema de Justiça, já que a de-
mora no atendimento repercutia no surgimento de demandas individuais, 
em ofícios enviados ao INSS requerendo maior celeridade administrativa e 
também em novas ações judiciais propostas. Por seu turno, nos espaços de 
discussão, a Autarquia Previdenciária explicitou também as razões para a 
inefi ciência do serviço, evidenciando principalmente a existência de fraudes 
no serviço de agendamento, com esquemas de reservas fi ctícias de vagas 
para posterior venda, o que congestionava a fi la de espera. 

Após intensa mediação por parte da DPU, houve a compreensão do 
INSS de que, de fato, era preciso aperfeiçoar os procedimentos internos, 
dando mais celeridade à tramitação. Assim, conseguiu-se fazer com que 
o Tempo Médio de Espera de Atendimento (TMEA) sofresse redução de 
57%, diminuindo-se a período menor que 45 dias. Os resultados foram 
obtidos por meio de um plano de ação implementado pela Gerência Exe-
cutiva do INSS de São Luís, com o acompanhamento da Superintendência 
Regional de Recife. 
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Esse caso demonstra a signifi cativa utilidade da mediação no âmbito co-
letivo em matéria previdenciária. Com efeito, havia um confl ito instaurado 
entre a coletividade de segurados que faziam uso dos serviços previdenciá-
rios e a própria Autarquia. A DPU, intervindo como mediadora, colocando 
em destaque os embaraços causados pela demora processual, convenceu a 
Administração Pública de que era preciso tomar providências para solucio-
nar o imbróglio, e assim foi feito. Em momento algum houve qualquer tipo 
de injunção externa sobre a autonomia de atuação da DPU, seja de ordem 
socioeconômica, seja de natureza temporal. A problemática foi abordada 
racionalmente, e o consenso foi obtido a partir da evidenciação de que a 
solução encontrada era efetivamente a mais satisfatória e não menos impor-
tante, a mais justa.  
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A sociedade tem características confl ituosas, e por isso durante toda sua 
história criou meios para a solução desses confl itos, sejam eles autocom-
positivos, heterocompositivos, institucionalizados, na ânsia da efi cácia da 
solução.

Urge, para além do que foi criado a aplicação de meios efi cazes à solução 
de todos os confl itos, com sensibilidade no trato das pessoas, comunicação 
aguçada, sistemas em que realmente as partes possam satisfazer os seus an-
seios, em uma mudança de paradigma de ganha-perde, para o ganha-ganha.

Porque nos confl itos familiares não existem vencedores, e sim todos aca-
bam perdendo algo.

O caminho trilhado pelo confl ito na história vária conforme a circuns-
tância intersubjetiva, histórica, social, cultural e econômica, onde mais de 
99% da história da humanidade foi vivenciada por nossos ancestrais nô-
mades, que viviam da caça, da pesca e da coleta de mantimentos, em um 
espaço ilimitado, onde os recursos eram maleáveis e os confl itos eram me-
diados pela comunidade, coordenada em torno das lideranças comunitárias 
e as relações humanas eram pouco complexas e fortemente horizontalizadas 
(VASCONCELOS, 2014).

A controvérsia é um elemento essencial da vida em sociedade 
(DWORKIN, 2006), a noção de confl ito não é uníssona, tem raiz etimoló-
gica na ideia de choque, contraposição de ideias, palavras, ideologias, valo-
res, é preciso que as forças confrontantes sejam dinâmicas, um verdadeiro 
sentido de ação e reação (MORAIS, 2012).
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A busca de um bem universal ou bem público que transpassa o bem 
particular, é fruto do crescimento da sociedade, esse bem universal com 
valor material ou imaterial, pode ser objeto da relação jurídica, consiste 
em um regime de ordem, de coordenação de esforços, que não sendo bem 
elaborado e tratado, pode gerar desentendimentos, e consequentemente o 
confl ito (CACHAPUZ, 2011).

As partes em confl ito, são ligadas ao processo pelo litígio que é relevante 
enquanto meio de evolução/transformação social, mas convém ressaltar que 
cada confl ito envolve também uma relação de poder (MORAIS, 2012).

É essa relação de poder (um ganha, outro perde) que deve ser analisada 
como pano de fundo, pois deixando as questões superfi ciais do confl ito de 
lado, pode-se chegar ao fato gerador do confl ito, e assim trabalhar real-
mente com confl ito e não com a lide, podendo se chegar a uma verdadeira 
solução para as partes.

Com todas essas particularidades, o confl ito não pode ser analisado so-
mente sob a ótica da lógica do sistema, ele é mais profundo, mais subjetivo, 
e deve ser tratado com cautela e de acordo com a sua especifi cidade.

Cada fato apresentado ao mundo do direito, urge para algo além norma, 
e por isso não dá para reduzir o drama à lógica, sob o risco da falta de sensi-
bilidade do julgador potencializar a angústia do confl itante (FAGUNDEZ, 
2010).

Nesse sentido, confl ito deve ser tratando de maneira adequada, identi-
fi cando-o, compreendendo-o, interpretando-o e utilizando-o para benefício 
de cada indivíduo, das famílias, dos grupos sociais, das organizações e, en-
fi m, da sociedade (FIORELLI, 2008).

O papel do confl ito tem mudado de face, antes era visto como algo 
negativo e que devia ser exterminado, hoje já é visto de maneira sistêmica, 
pois, “a paz é um bem precariamente conquistado por pessoas ou sociedades 
que aprendem a lidar com o confl ito. O confl ito, quando bem conduzido, 
evita a violência e pode resultar em mudanças positivas e novas oportunida-
des de ganho mútuo.” (CAPPELLETTI Y GARTH, 2002, p. 24)

FAGUNDEZ (2003) nos lembra que o operador do direito deve priori-
zar uma formação humanística, devendo inserir aos seus conceitos básicos 
justiça e solidariedade, pois segundo o autor, sem estas, seria complica-
do encontrar respostas, e, principalmente, alcançar um direito eticamente 
comprometido com a vida.

O que se precisa é entender a importância da comunicação na resolução 
do confl ito, pois sem comunicação não há como negociar, e negociar é um 
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tipo de comunicação bilateral com o fi m de se chegar a uma decisão con-
junta (FISCHER,PATTON e URY 1994), e quanto se tem uma decisão 
conjunta tem-se uma efi caz solução ao litígio.

É importante ressaltar que um ramo, sofre de maneira mais acentuada a 
frieza do tratamento do Judiciário, e esse setor é o Direito de Família, onde 
os sentimentos são a força motriz do litígio, e pior, há um envolvimento 
para além dos litigantes, como em relação aos entes que orbitam ao redor 
do litígio, principalmente os fi lhos.

Assim, a guerra travada entre os pais gera extrema preocupação na so-
ciedade, porque a dor do casal em litígio pode gerar danos emocionais aos 
fi lhos que podem se estender pela vida toda (CEZAR- FERREIRA, 2012).

Tem surgido alternativas à solução de confl itos, na tentativa de uma 
verdadeira mudança de postura, com a preocupação atual, com as partes, e 
com a satisfação das mesmas, que passam a resolver entre si os problemas, 
restabelecendo o equilíbrio e a paz.

Alguns desses meios têm sido institucionalizados, como mediação, ar-
bitragem e conciliação, em uma grande promessa de novos tempos para a 
verdadeira resolução do confl ito, onde partes saiam do litígio com a sen-
sação de que o caso foi resolvido, e não de uma vitória unilateral abstrata, 
tipo “ganhou mas não levou”, porque o confl ito continua, e fi ca vivo no 
convívio familiar.

Urge a necessidade de um tratamento adequado dos confl itos, princi-
palmente os familiares, com uma preocupação maior com as pessoas, já que 
eles nascem de sentimentos, elementos subjetivos.

São seres humanos, não coisas ou números, que buscam o Estado, na 
esperança de uma solução real para suas controvérsias, angústias e sofri-
mentos, que quase sempre não fi ndam com a sentença do juiz, muitas vezes 
gélida e impessoal. Tais agruras, além de não acabarem, fi cam incrustadas 
na alma dos litigantes, que não veem na vitória, o restabelecimento da paz, 
mas sim a continuação do sentimento de injustiça.
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POLÍTICA JUDICIAL LATINO-AMERICANA EM 
UMA PERSPECTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA: 

PASSOS PARA UM MODELO DE JUSTIÇA 
INTEGRADOR

Vinícius Alves Barreto da Silva

PALAVRAS-CHAVE: Defensoria Pública; Seminá-
rio; Fórum Justiça.

O presente trabalho pretende comunicar a construção, a experiência e os 
resultados do Seminário Política Judicial Latino-Americana em uma Pers-
pectiva da Defensoria Pública, realizado nos dias 7 e 8 de maio de 2015, 
no Museu da República, Rio de janeiro. O dito seminário foi desenvolvido 
pelo Fórum Justiça com o apoio da Defensoria Pública do Rio de Janeiro, 
da Associação Nacional de Defensores Públicos (Anadep), da Secretaria da 
Reforma do Judiciário (SRJ/MJ), da Secretaria de Assuntos Legislativos 
(SAL/MJ), do Bloco de Defensores Públicos Ofi ciais do Mercosul (BLO-
DEPM), da ONU Mulheres, do Grupo de Pesquisa Institucional Direitos 
Humanos, Poder Judiciário e Sociedade (DHPJS/Uerj) e da Fundação Ford.

O Seminário contou com a presença de movimentos sociais, organiza-
ções da sociedade civil, setores acadêmicos e agentes do Sistema de Justiça 
do Brasil e dos demais países da América Latina com o objetivo de de-
bater (i) a incidência da Defensoria Pública e de outros atores do Siste-
ma de Justiça na Cúpula Judicial Ibero-Americana; (ii) a proposição de 
campanha para a Convenção Regional de Acesso à Justiça, que considere e 
fortaleça o processo de aprendizagem e instituição de modelo latino-ame-
ricano de agência pública e gratuita de acesso à Justiça como instrumen-
to de democracia e efetividade de direitos e; (iii) construção de sentido 
a modelo integrador de justiça e funcionalidade democrática. A intenção 
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era problematizar o desenho institucional das instituições do Sistema de 
Justiça, com especial atenção à Defensoria Pública, de modo a elaborar me-
canismos funcionais que permitissem a participação popular na formulação 
das políticas desenvolvidas e aplicadas por essas instituições. Desse modo, o 
tema do acesso à justiça esteve associado diretamente à democratização do 
Sistema de Justiça.

Nesse sentido, procurou coordenar refl exões locais com o conjunto da 
América Latina, abordando o contexto sociopolítico vivenciado na região, 
casos emblemáticos que pudessem repercutir internacionalmente e exem-
plifi car a adoção de políticas institucionais que avancem na democratiza-
ção e no acesso à justiça. Da mesma maneira, promoveu a escuta horizon-
tal em que movimentos sociais realizaram a análise da conjunta, do perfi l 
do Sistema de Justiça e dos desafi os encontrados para o acesso à justiça. 
Destacaram-se, nesse relato, a exposição promovida pela representante do 
movimento indígena, do movimento dos sem-terra, do movimento negro 
e do movimento de mulheres, que evidenciaram desafi os comuns e suas 
demandas específi cas não atendidas ou agravadas pelo Sistema de Justiça. 
Dentre os setores acadêmicos presentes, expuseram suas contribuições o 
prof. Breno Bringel, do IESP/Uerj, prof.ª Maria Teresa Sadek, da USP, prof. 
Claudio Nash, da Universidade do Chile, prof.ª Manoela Roland, da UFJF, 
prof.ª Márcia Nina Bernardes, da PUC-Rio, dentre outros. 

O Estado se fez presente com o Defensor Público-Geral do Rio de Ja-
neiro, o Subprocurador Geral de Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Rio de Janeiro, o Secretário da Reforma do Judiciário, a Direto-
ra do Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça/SRJ-MJ, de membro do 
Ministério Público Federal e da Secretaria de Direitos Humanos do Estado 
do Rio de Janeiro, dentre outros. A representação latino-americana foi pro-
porcionada por atores institucionais da Defensoria Pública da Venezuela, da 
Nação Argentina, da Cidade de Buenos Aires, do Uruguai e do Paraguai. 
Também se compreende nesse grupo a Prof.ª Ana Isabel Garita, da Uni-
versidade da Costa Rica e ex-Ministra da Justiça daquele país, e Gladys 
Acosta, advogada peruana membro do Comitê CEDAW da ONU.

A essa perspectiva, somou-se a refl exão por estratégias e metodologias 
direcionadas à construção da Convenção Regional de Acesso à Justiça, as-
sentada em contribuições relacionadas à construção de outras normativas 
internacionais de Direitos Humanos, tais como a Convenção Contra To-
das as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW), a Conven-
ção Belém do Pará e o atual movimento pela construção de um Tratado 
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Internacional de Direitos Humanos e Empresas, devotado a violações cau-
sadas por agentes econômicos. Enfatizou-se a necessidade de produzir um 
amplo processo de consulta pública sobre o seu conteúdo, fi cando claro que 
a mobilização e a pujança desse movimento são de grande importância.

Metodologia

Nessa construção, foram realizadas três atividades preparatórias, nos 
dias 2 e 3 de dezembro de 2014, nos dias 5 e 6 de fevereiro de 2015 e no 
dia 27 de março de 2015. Todas elas tiveram lugar na Faculdade de Direito 
da Uerj. Com a exceção da 3ª Atividade Preparatória, dedicada à consolida-
ção da programação e à divisão de tarefas estruturais do Seminário — sendo 
portanto uma atividade preparatória majoritariamente operacional —, a 1ª 
e a 2ª Atividades Preparatórias se desenvolveram como verdadeiros encon-
tros que anteciparam conceitualmente os debates. A metodologia aplicada 
nessas atividades foi a mesma do seminário, que se confi gura como marca 
dos eventos suscitados pelo Fórum Justiça: o debate horizontal, em roda de 
conversa, protagonizado por movimentos sociais, organizações da sociedade 
civil, setores acadêmicos e agentes do Sistema de Justiça. 

Destaca-se a presença de atores de outros países da América Latina tam-
bém nessas Atividades Preparatórias, marcando sua participação desde a 
preparação. Uma delegação com três defensores públicos venezuelanos, 
o defensor público responsável pelas relações internacionais da Defenso-
ría Pública General de la Nación Argentina, uma promotora de justiça de 
Buenos Aires representante do Instituto Latinoamericano de las Naciones 
Unidas para la Prevención del Delito y el Tratamiento del Delincuente 
(Ilanud) e Gladys Acosta, advogada peruana, membro do Comitê CEDAW 
e articuladora do Fórum Justiça.

Esta experiência avançou na articulação de atores latino-americanos, 
com trocas de experiências práticas, intercâmbio de horizontes de atuação 
e de militância e na leitura do Sistema de Justiça em chaves pouco usuais 
no âmbito do Judiciário como interseccionalidade e modelo de desenvol-
vimento. Seu marco principal, no entanto, relaciona-se com o fato de ter 
promovido um debate inaugural sobre uma Convenção Regional de Acesso 
à Justiça voltada para os desenhos institucionais e mecanismos funcionais 
que garantam participação popular no Sistema de Justiça. Nesse sentido, 
encaminhou a construção de uma rede entre os participantes que alimente 
essa discussão e que consiga envolver ainda mais atores e pautas para o aper-
feiçoamento do acesso à justiça na América Latina. 
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Foi também o primeiro evento promovido pelo Fórum Justiça em que 
se logrou contar com a presença do movimento indígena, absorvendo a 
pauta do pluralismo jurídico e de suas demandas específi cas de acesso à 
justiça. Na perspectiva dos movimentos sociais, como apontado acima, foi 
devido ao acúmulo trazido pelo movimento negro e de mulheres e pelo 
movimento dos trabalhadores sem-terra que se pôde aprofundar e comple-
xifi car as temáticas de reconhecimento e redistribuição com os conceitos de 
interseccionalidade e modelo de desenvolvimento, bem como a proposição 
de mecanismos de participação popular.

Em relação às agências do Sistema de Justiça, o processo de construção 
do Seminário signifi cou a aproximação do Bloco de Defensores Públicos do 
Mercosul (BLODEPM) às pautas de democratização do Sistema de Justiça. 
Isso pode ser inferido pela presença do Defensor Público-Geral da Venezue-
la, presidente do BLODEPM ao Seminário. Também se deu a aproximação 
entre Defensoria Pública do Rio de Janeiro e a Defensoria Pública da Ci-
dade de Buenos Aires e entre a DP-RJ e a Defensoria Pública do Peru, que 
iniciaram, em virtude de intermediação do Fórum Justiça, tratativas para 
convênio que formalize relações acadêmicas e o diálogo institucional. 

Quanto ao setor acadêmico, o seminário possibilitou um debate inter-
disciplinar entre juristas, sociólogos e cientistas políticos abrangendo di-
ferentes aspectos do acesso à justiça: do dogmático ao crítico, do direito 
internacional público à política institucional. O avanço mais signifi cativo, 
entretanto, deve-se à aplicação contínua da própria metodologia do semi-
nário, que dispõe horizontalmente esses três atores para debater o Sistema 
de Justiça. Nesse sentido, os atores do Sistema de Justiça se desalojam do 
seu lugar de poder, mesmo que temporariamente, e os movimentos sociais 
logram um espaço de debate com os acadêmicos e os atores do Sistema de 
Justiça que não é a Universidade nem o processo judicial.
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